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TERMO DE PâCTUâÇÂO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA';^.
SANITÁRIA

N'-’75/2021
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Identificação do Município:

Munscipio: Miracema do Tocantins

Prefeito: Camila Fernandes de Araújo

Secretário Municipal da Saúde: Maria Seima T, de Abreu Medeiros

Responsável peia Vigilância Sanitária; Luiz Humberto de Góes Saidanlia

CNES; 9110196CNPJ; 11.Õ45.460/0001-11<

(63) 3366-1122Telefone;
> S

g. 
o  E-mati: visamiracemalo-@grnaii.com

í =5
í 5 : Endereço: Rua Bela Vista, 1005

c

Cláusula primeira- Declaração de Adesão:

O Município de Miracema - TO, representado pelo Secretário Municipal da

Saude. Sr Maria Selma I. de Abreu Medeiros, vem formalizar sua adesão ao

presente Termo de Pacluação de ações de Vigüâncio Sanitária, junto a

Secretária de Saúde Estadual.

ao

V ReaHzar ações de vigilância sanitária sobre produtos, bens e serviços

süb.metidos ao controle e fiscalização sanitária pactuadas neste ato, conforme

‘abetes I e li.

2. Apresentar a ViS.A Estadual a Programação Anua! de VISA Municipal,
conforme diretrizes do Piano Diretor de Vigilância Sanitária - PDViSA para

ho.mologação na Comissão Intergesiores Bipariite  - CIB/TO.
3. Viabilizar a participação dos ser^/idores que exercem as atividades de

VicjitãnDS Sanitária no Municioio em capacitações em temas tie interesse as

ações de VISA, bem como promover processo continuado de qualificação.

4, Cadastrar e manter atualizado o serviço de Vigilância Sanitária Municipal no

S-stema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES).

5. Editar normas de vigilância Sanitáris em caráter suplementar às normas

editadas peia ANVISA, referente ás esoecificidades presentes no território:

i
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6. Apresentar a VISA Estadual Relatório Quadrimestral da execução das ações

de Vigilância Sanitária no Município.
●  1 "Relatório Quadrimestral; Data limite 10 de maio do ano vigente

●  2"Relatório Quadrimestral: Data limite 10 de setembro do ano vigente

●  S^Reíatório Quadrimestral: Data limite 10 de Janeiro do ano

subsequente.

Cláusula terceira - Compete ao Estado:

1, Realizar ações de vigilância sanitária sobre produtos, bens e serviços
submetidos ao controle e fiscalização sanitária pactuadas neste ato, conforme
tabela II e Hl,

2. Realizar as atividades previstas na Tabela IV;

3. SuperMsionar. avaliar e apoiar a execução das ações de Vigilância Sanitária

desenvolvidas pelos Municípios.

4. Editar normas de vigilância Sanitária em caráter suplementar às normas

editadas pela ANVISA, referente às especificidades presentes no território;

5. Desenvolver tecnologias de comunicação e dos sistemas de informações

necessários ao acompanhamento e avaliação das ações;

6- Realizar capacitação em modalidades presencial e/ou Ensino a Distância

(EaD) visando atender às necessidades técnicas das VISAS Municipais;

Cláusula quarta - Da validade, vlaència e das alterações contratuais

1. O presente Termo de Pactuaçâo terá a sua validade assegurada mediante

aprovação na Comissão Intergestora Bipartite (CIB) do Estado do Tocantins.

2. O presente Termo de Pactuaçâo vigorará até que ocorra revisão das

cláusulas e atividades pactuadas.

3. É assegurada sua revisão a qualquer tempo, desde que aprovada
cxinforme item 01.

Cláusula quinta - Das dIsDOsicÔes especificas

1. As atividades econômicas listadas nas tabelas  H e III são aquelas previstas

na Instrução Normativa ANVISA n‘’66/2020 como atividades econômicas

sujeitas à vigilância sanitária, conforme Ciassificaçâo Nacional de Atividades
Econômicas (CNAE).
2. Fica a critério da VISA municipal incluir outras atividades de baixo e médio

risco, constantes nas resoluções CGSIM ou legislação específica do município,
que seja de interesse sanitário em seu território desde que nao haja conflito de
competências de fiscafizaçSo definidas em legislações vigentes e sem prejuízo

à presente Pactuaçâo.
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3. As empresas terceirizadas que presi^m serviços dentro das
fistcas d® Unidade Hospitalares Públicas e Privadas serfio de competÔn<áa da
Vigilânda Sanitária Estadual, Independente da definição das tabelas I. M © Hl.
4. O estabeiedmenío que exerça múltíj^as atividades CNAE. © que pelo menos
uma
as suas atividades pela VISA Estedua!.

seja de competência estadual, terá o iicenciamento e fiscalização de todas

Ctáusuto eexta - Da» digg^aigéw finsis

E por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo de
Pactuaçào.

20-TO, de

AMANOA CAMPOS FEITOSA
Diretora de Vigllânda Sanitária do Estado

DE GÓES SALDANHA
dor de Vigilância Sanitária do Município

Li

●  ■

Ma T. de abreu MEDEIROS
térto Muntoipat d© Saúde
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TABELA I - ATfVIDADES DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL PARA FISCALIZAÇÃO
LICENCIAMENTO

“CÒblGO ̂

CNAE :

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

Fabnca^o de 6leos vegeta» em bruto, exceto óleo de milho

Fabricação de óleo de milho em bruto;  1065-1/02

Torrefaçâo e moagem <Se café1Q81-3/02

Falxlcs^o de farinha de mandioca e derivack^1063-^
s

Fabricação de açúcar em bruto.  1071-6A)0

Fabri<aç&> de gelo <x>mum●  1099-^

Benefidamenlo de <^é1081-3/01

Servi^ de laboratório óptícQ3250-7/09

Disíribyiçào de água por camrnhòes3600-6rt)2

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de
fraciona^emo e ac^ndicionamento associada

4639-7/02

Comèroo atacadista de cosmótícos e produít» d© perfumaria4646-0<D1

ComérdQ atacadista de produtos de higiene pessoal

Comércio atacadsta de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

\ 4771 -fK)1 I ComércOT varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação d© fórmulas

;  (drogaria).
i

I Fc^necimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

8122-2/00 ’ Imunização e controle de pragas urbanas

4646-0/02

4649-4/06

i 5620-1/01

Educação infantil - creche85l1-2rtX)

Atmd^Je odonlotógica

Serviç<^ de vãan^Q e imunização humaia

B630-5«>t

8630-&t>6

Posto de (totete laboratorial

I Observação: Ct^pete ao mur^ípto quando o estabelecimento realiza somente

atividade de posto de coleia laboratorial. Caso realize análises é considerado

Laboratório Ciínia», assim competêr^da Estadual

Senr^os de diagn^ítoo por imagem sem ukj de radiação ionizanle. exceto

8640-Z'02

6640-2/07

I  ressonância magnética.

Servtçtos de díagnó^ico pof re^ro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos.

Servas de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopla e outros exames

864G-2/08

'8640-2/09

análogos

Clínicas e residências geriátricas8711-5/01
i

Instiluições de tonga perman^icia para idosos
de assistênda a defsaentes físk»s. imunod^rimktos  e convalescentes

Aíwíades de fomeclm^to d© infra-estrutura de apoio e assislôncia a paciente no

domicílto

: 8720-4/99 Atrridadês de assíslèrtcia psicossodai e à saúde a portadores de distúrbios

' psiqukx», defidênda mental e dependência química nâo especificadas

anteriormente     —

8711-5^3

8712-3W

ori»iatos

Mvkfades de assistência soaal prestadas em residências coletivas e particulares

íTão espedfic^jas anteriormente

' S^'^os de sometoOTOservat^
: 9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocaçáo de píercing

17^1 A11

8730-1/99

: ̂ 3-^

1091-1/02 I Faixrtoaçâo de produtos de padaria e oonfatoria com predominânda de produção

● 8711-5A32



'o

c .
Praça dos Girasóis, Eí^ílanada das Secarias, S/fü
Palmas-Tcxantirrs-CEP: 77.015-007''' ' ' ‘
Td.: +55 63 3218*1700
saude.to.gov.tw

( ●
/

TOCANTINS ISECRETARIA
DA SAÚDE

\
GOSTERNO DO KTAOO

Tprópiia
3250-7/06 Serviços de prótese dentária

■ 3702-9/OG Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 Coleta de resíduos não-perlgosos
3812-Z'OO Coieta de resíduos perigosos

Tratamento e disposição de resíduos não^erigosos' ̂ 21-1/00

Tratamento e disp<»iç^ de resíduos perigososi 3822-OflXi
Comércio atacadista de café em gt^o! 4621-4/00

I 4622-2/00 i Comércio atacadista de soja
4623-1/05 ! Comércio atacadista de cacau

: 4631-1/00 i Comércio atacadista de leite e laticínios

í Comércio atacadista de cereais e legummosas beneficiados, farinhas, amidos e! 4632-0/0'*
I
;  fécuias. com atividade de fracirmamento e acondicionamenlo associada

4632-0/02 í Comércio atacadista d© ferinhas. amidos e féculas
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes
frescos

: 4633-6/01

! 4633-&'02 ; Comércio atacadista de aves vivas e ovos
Comsreende:

- 0 comércio atacarfisía de ovos (casa atacadista)
NSo compete à VISA comércio atacadista de aves vives

^34-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

i 4634-6/03 ! Coménào atacadista de pescados e frutos do mar
' 463Í6/99 ! Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 i Comércio atacadista de égua mineral

‘ 4635-4/02 I Comêfcto atacadista de cerveja, chope e refrigerante
"4635-4/99 j Cométtáõ"atacadista de be^as não especificadas anteriormeníê'

I 463^7-Í/Õ1 j Coménâo atacadista de café torrado, moído e solúvel

' 4637-1AD2 Coméfc^ atacadista de açúcar
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras

i 4637*1/04 j Comércio atacadista de pães, botos, biscoitos e similares
4637-1^ i Comôrcto atacadista de massas alimentíòas

Comérc^ atacadista de sorvetes: 4637-1/06
' Comércio atacadista de chocolates, confettos, baias, bombons e semelhantes

Coménáo atacadtôta especializado em outros produtos alimentícios nâo

I erspedficados anteriormente 
" Comérr^~ãtãcadis1a de produtos alimentícios em geral
Comért*) atacada de mercadorias em geral, com predominância de produtos

4637-1/07

4637-1/99

: 4639-7/01
* 4691-5«M)

j alimentícios

' 4711-3/01 i Comércio varejista de mercadorias em geral, com oredominância de produtos

i alimentícios - hipermercados 
4711-3/02 ● varejista de mercadorias ©m geral, com predominância de produtos

. alimeniicios - supermercados
rÁ7i?-i/00 ' Comércto varepstãde mercadorias em geral, com predorninância de produtos

i alimentícios - mimmercados, mercearias e armazéns
! 4721-1/02 I Padaria e confeitaria com prodominâncta de revenda

r

Coméroto varofista de laticínios e frios: 4721-1/03

Comèrcto var^iste de doces, balas, bcwnbons e semelhantes, 4721-1/04

Com^rò» vansps^ de carnes - açouguesi 4722-9/01

i 4722-9/02 I Peixaria

5
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4723-7/ÕÕ j Comercio varejista de bebidas
1 Coméi^o varejista de horBftut^faníeirc^

■ r.nmArrio vareilsta de mercadorias em lojas de conver^iència

■ Comércio varejista de produtos atimentlcios em geral ou especializado em produloe
aíirnemícios não especificados aníeriofmente

w4724-5/00

4729-6/99

' '^mércio var^teía de cosméticos, produtos de perfumaria e de higjene pessoal4772-5/00
' Gomérdo varejista de ãr^ m6dia3S e ortopédicos4773-3rtX)

Cl

' 4729-8/02

4774-1/00
' Comércio varejista de pTodutos saneantes domissanitários ___

Comércio varejista de oytfos~produtos não especificados antenormente
; 4789-0/05

4789-0/99
Hotéis^ 5510-8/01

I 5510-8/02 Apan-hotéis
5510-8/03 ^ Motéis

Wbergues. exceto assistenciais
Pensões (alojamento) 
Outros atojamentos não especificadoTanteriormente
Restaurantes e similares     ^ ^

«>ctflhfliecimemos especializados em servir bebtdas

Lanchonetes, casas^ cHã. de sucos e similares"^

Serviços amtHiíantes de alimentação

Bares e

\ Serviços de alimen^ção para eventos e recepções
' Cantinas - serviços de alimentação privativos

- bufê

' Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo

5590-6/01
; 5590-6/03

5590-6./99
5611-2/01
5611-2/02

i 5611-2/03
5612-1/00
5620-1/02
5620-1/03
5620-1/04

j domiciliar
Aluguel de material médico7729-2/03

8512-1/iW í Educação infantil - pré-escola
Ensino fundamentai8513-9/00
Ensino de esportes      ; —

aiiviriaHfts de ensino não especificadas antenormenteCXitras

Seroiços'd^TOT505d5pã5im«s. exceto os serviços móveis de atendimento

j urgências
AHvirtnriRS de pfofisyonais da nutrição

18591-1/00
; 8599-6/99

8622-4/00

: 8650-OKI2
865D-0/03

Atcvidades de fisioterapia 
Abvidades de terapia ocupacáonal .. .

AHvkIades de      —;
Atividades de orábcas tntegiativas e complementares em saude bumar^

Atividade de aoipunfaira     — —

i 8650-0/04

; 8650-0/05
B650-0AD6

, 8690-9/01
1 8690-9/03
: 8690-9/04 Atividades de podologa

Centros de apoio a pacientes com  ^ AIDS

! r»,^anrr.inif^"ffi;^residenciaii^ara idosos e deficientes fisicos

I Atividades de centros de assü^ncia psícossoci^
assistência social sem atojarnento 

câncer e com
' 8711-5/04

8711-5/05
8720-4fl}1

; aaoo4irt>o   . ..
9312-3/00 i Ctübes soctaisTesportivos e simteres

f 3313-1/ÕÕ ! Ativiriades de cxtodictonamento físico
I Parcues de div^sã^^ parpues temáticos
i rahaleíreiros. maf>icure e pedícure _

i 9321-2/00

, 9602-5/01
‘  e manutenção de cemitérios9603-3/01

9603-3/02

m
A

' }●



Praça dos Girassóis, Espiarwia das Sea^nas, S/N
Palmas - Tocantins - CEP: 77.015-007
Td.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br

TOCANTINSSECRETARIA
DA SAl)DC GOVB»ÍO DO ESTADO

Serviços de sepultamento: 9Ô03-3/03

i 9603-3/04 j Serviços de furwrérias
Atividades funerárias e serviços relacionados nâo especificados anteriormente9603-3/99

Atividades de sauna e banhos■ 9609-2/05

Alojamento de animais domésticos. 9609-2/0?

Atividades de estética e outros s^ços de cuHjados com a beleza9602-5/02

9609-2/99 ; Outras atividades de serviços pessoais
; 4632-0/03 I Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e

■ féculas. com atividade de ífBcionamenlo e apondicionamento associada

493O-2-01 ; Transporte rodoviário de cat^aT exceto produtos pengosos e mudanças, municipal

i Compreende- o transporte rodoviário intramunicipal de produtos sujeitos à vigilância |
 ' sartitária

! 4930-2'02 I Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
I  jntermunicipal, interestadual e internacional
I Compreende: o transporte rodoviário intermunicipai, interestadual e internacional de

' pnxlutos sujeitos ã vigilância sanitária^
Armazéns gerais - ©missão de wairant
Compreende:

atividades de armazenamento e depósito, ir^dusive em câmaras frigoríficas e

sitos, de todo tipo de produto sujeito à vigitôncia sanitária - sólidos, líquidos e

gasosos, por conta de terceiros, com emissão de warranls (certificado de garantia

● que permite a negociação da mercadoria)
i Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

1

T
■ 5211-7/01

- as

!
i
’ 5211-7.'99

Compreende:

atividades de arma^namento e depósito, indusive em câmaras frigoríficas, de; - as

: todo íipo de produto sujeito à vigilância sanitária, por conta de terceiros, exceto com
emissão de warrants

I 7500-1^ Atividades veterinárias

UTI môve!8621-6^)1
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

B630-5/02 ■ Atividade médica ambulatorial com recursos para realizã(^ de exames

8621-6/02

ggmpf^entares

Atividade médícã ambulatória! restrita a consultas
Atividades de atenção arnbulatorial nSo especificadas anteriormente

: 8630-5/03
r‘8630-5/99

Atividades de enfermagem! 8650-0/01
8650-0/99

í 8690-9/99

Atividades de profissionais da área de saúde nâo especificadas anterlormente
Outras atividades de atenção á saúde humana nâo especificadas anteriormente

Lavanderias9601-7/01

'Produto sujeito à vigilância sanitária; Produtos de Higiene Pessoal. Cosméticos e
Perfumes; Hemoderivados: Insumos Farmacêuticos; Medicamentos: Produtos para Saúde:
Saneantes; Vacinas; Alimeníos. incluindo bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas

embalagens, aditivos aHmentares {RDC 390/2020).
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TABELA il - ATIVIDADES DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO PARA DEFINIÇÃO £T|,
COMPETÊNCIA

/>
A/

Observação; As respostas positivas (SIM) er>qu8drafá a competência como Estadual e as
ttivas (NÃO) como Municipal.

DESCRIÇÃO DA
ATIVIDADE

R<

DEFINIÇÃO DE
COMPETÊNCIA

CÓDIGO
CNAE INFORMAÇÃO!

I
RESPOSTA

NÃO
RESPOSTA

SIM
MUNICIPALESTADUAL'< 1031-7/00 ! Fabricação de

conservas de frutas
O resuffado do exercido
da atividade ecoríõmica
será diferente de produto
artesanal?

Veja definição de
Produto Artesanal na
nota do fim da Tabela
O resultado do exercido

i da atividade econômica
serà díferenfe de produto

I artesanal?

I

MUNICIPALr ESTADUAL
1032-5^99 I Fabricação de

! conservas de
l^umes e outros
vegetais, exceto
palmito.

MUNICIPALESTADUALO benefidamento do1061-^01 ! Benefidamento de
produto será industrial?arroz

MUNICIPALESTADUALr O resultado do exercício1064-3/00 * Fabricado de farinha
' de milho © derivados,
' exc»to óleos de milho

de atividade econômica
serà diferente de produfo
artesanal? i

Fabócação de amidos | O polvilho, resultado do | ESTADUAL
e féculas de vegetais oxerçlcio da atividade

MUNICIPAL I●  1065*1/01

econômica, serà
diferente de produto
artesanal?

ESTADUAL "MUNICIPAL
Mt^gem e fatKicaçâo O resultado do axercicio
de produtos de ; da atividade econômica
ongem vegetal não i será diferente de produto

j espedfrcados i artesanal? \
 i anteriormente

●  iii»2-9^ i Fabricação^
’i t>is«:Mtos e bolachas

O resultado do exercício
da atividede econômica

:  1069-4/00

MUNICIPALESTADUAL

serà diferente de produto

^ artesanal?
i O resultado do exercido
i da atividade econômica

I serã diferente de produto
j artesanal?
I O rasuílado do exercício
I da atividade econômica
j serà diferente de produto
artesanal?
O resultado do exerdcio I ESTADUAL

i dB aí/vtUaUe económcca
serà diferente de produto
artesanal?

ESTADUAL

ESTADUAL

j

O resultado do exercício j
da atividade econômica |
serà diferente de
especiaria ou

MUNICIPAL
!  1093-7/01 I Fabricação de

i produtos derivados
do cacau e tíe

, cftocotates
Fabricação de frutas
cristaiú^das. batas e

MUNICIPAL

MUNICIPAL
Fabf^çào de
massas alime»>ti^s

MUNICIPALESTADUAL

I es^jedarias. molhos,
I iwmp^s e
i condimentos

I

8
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cxtndimento deskirBtado

produzido
artesanalmente?

MUNICIPALestadualO resultado do exercício
da atividade econômica

1 serà diferente de produto
ertesanal?

Fâtrlcaçâo de
alimentos e pratos
prontos

10^1/00

MUNICIPALr
: ESTADUALO resultado do exercido

da atividade econômica
será diferente de produto
ertesanal? ●'

Pabrk:açâo de
i produtos para Infusão
j (chá. mate. etc.)

 1099-6/05 1

MUNICIPALO resultado do exercido [ ESTADUAL
da atividade econômica ;
seré diferente de produto
artesanal?

1122-4/03 Fatrfcaçàode
! refrescos. xaropes e
I pós para refrescos.
i exceto refrescos de

frutas
MUNICIPALESTADUALO resultado do exercido

da atividade
compreenderá a
comercialização de
produtos para a saúde?

Comérdo atacadista
de máquinas,
aparelhos e

; equipamentos para
j uso odcmto-m^lco-

hospitalar partes e

1

4664-a/OO

peças MUNICIPALESTADUAL1. Haverá no exerciao
da atividade 0
procedimento de
esfen/izaçâo de produtos

^ reiecionados á saúde?
j Haverá a prestação de |

serviços de
reprocessamento por gàs

I óxido de etileno (E.T.O)
1 ou suas misturas?

' 2. Haverá a presíaçáo de
serviços de esterilização
por gàs óxido de edieno
ou suas misturas em

! hospHal ou entidade a i
i e/s assemelhada? 3. !

Haverá a prestaçáo de
serviços de irradiação de
alimentos por radiação
lonizaríte?4. Haverá a
prestação de serviços de

1 esteniizeçâo através de
óxido de etileno (£. T.O)
ou radiação ionizanta ?
5. Haverá a prestação de
serviços de eliminação
de micro-organismos
rtarivos por maio de
esíerí/fzeçáo em
eqt//pameofos médico-

\ hospitalares e/ou outros?  \
^ Produto ■Tteeenel' eq*»*»*** produzido em escala reduzida com atenção direta e específica
dos responsáveis por sua manipulação. Sua produção é. em geral, de origem familiar ou de
pequerrjs grupos. O que possibifita e favorece a transferência de conhecimentos sobre técnicas

processos originais (Resolução CGSIM n® 62, de 20 de novembro de 2020).

Atividades de limpeza
nâo espedficadas

, anteriormente

e

8129-OAX)

9
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Tabela III- ATIVIDADES DE COMPETÊNCIA ESTADUAL PARA 
FISCÀptAÇ^ E

LICENCIAMENTO cr

/r.
Cb

DESCRIÇÍÕDA ATIVIDADEi  CÓDIGO
CNAE

Refino e outros toatamentos do sal0892-4/03

Fabricação de conservas de palmito: 1032-5/01

Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

I Fabricação de margarina e oubas gorduras vegetais e de óleos náo-
cwnestíveis de animais *

1042-2/00

1043-1/00

I Fabricação de sorvetes e oubos gelados comestíveis

j Observação: Esse CNAE não compreende - sorveterias, com consumo no
kx^l. de fabricação pròpra ou não (CNAE 5611-2/03)

l053-e.'00

Fabricação de produtos do arroz1061-9/02

Mo^em de bigo e fabricação de cterivados:  1D62-7/D0

Fabricação de óleo de milho refinado:  10€5-I.t!3
-t

I Fabricação de açúcar de cana refinado

Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba

1072-4/01

1072-4/02

Fabricação de produtos ã base de café^Ctô2-1/00

Fabricação de prcxlutos de paniticação industriai;  1081-1/01

Fabricação de pés alimentloos 

Fabricado de fermentes e leveduras

;  1099-6/02

1099-6/03

Fabricação de adoçantes naturais e artificiais

FaWcaçâo de alimentos dietêticos e ccmiptemenlos alimentares

1C99-8/06

'  1099-8/07

Fabricação de outros produtos alimentícios nâo especificados anteriormente1099-6/89

Fabricação de águas envasadas

Fabricação de bebidas isotônicas

Febrlca^ de outras bebidas não-alcoóacas nâo especificadas anteriorrnente

ComofeefKie: a fatricaçâo de águas naturais, com adoçantes ou

i aromaüzantes (preparado ticiuido aromatizado), bebidas energéticas
j (compoirto liquido pronto para o cemsumo)
Fabricação de embalagens d» papel

Compreende: a fabricação de embalagens de pape! que se destinam a entrar

em contato direto ct»n alimento ou a embalar produto a ser esterilizado

1121-6/00

.  1122-4/04

1 1122-4/^'

! 1731-1/00

Fatwcaçào de embalagens de cartolina e papel-cartâo
Compreende: fabricação de embalagens de cartolina  e de papel-cartâo

' mesmo laminadas entre si ou com outros suportes celulôsiCK)s que se

I destinam a enfrar em conteto direto com alimento ou produto para saúde

! Fabricação de chapas e de emb^agens de papelão ondulado

í Compreende: fabricação de embalagens a de acessórios de papelão

i ondulado que entram em conteto direto com alimento ou produto para saúde

' Fabricação de gases industriais

; Cc^preende: fabricação de gases, líquidos ou comprimidos, para fins

terapêuticos e^ou para gaseificação de betHdas.

“ Fabricação de outros prt>dutos quimk»s inorgânicos^nâo especificados
anteriormente

: 1732-0/00

,  1733-8A)0

2014-2/00

2019-3/99

t; fabricação de produto de uso ou aplicação como aditivo de»n

I alimentos

Fabricação de produtos químicos orgânicos esp«áf1(tedos antericKmente i2029-1/00

10
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’ Compreende: fabricação de produto de uso ou aplicação como adidvo de
i alimentos e/ou oxido de etileno de uso como saneante domissanüário
I Fabnca^^o de tintas, vernizes, ^maltes e lacas

Compreende: fabricação de embalagens metálicas que entram em contato
direto com alimento ou bebida
Fabrícaç^ de adesivos e selantes
Compreende: fabricação de adesivos, colas, decalques e selantes utilizados

í para 0 revestimento interno de embalagens que entram em contato com
I alimentos

Fabricação de aditivos de uso industrial *
! Compreende: Fabncaçâo de aditivo alimentar ou insumo farmacêutico ou

insumo para cosmétícos. perfumes e produto de higiene ou Insumo para
indústria de pnxiuto para saúde ou insumo para saneantes

I Fabricado de artefatc» de bwracha não especificados anteriormente
! Compreende: fabric^o de preservativos, luvas para procedimentos

médicos, odontoldgiCQs e hospitalares
Fabricação de embítógens de material plástico
Compreende fabricação de embalagens de material plástico que entram em
ccmiato direto com alimento e/ou são utilizadas para diagnóstico de uso in
vttro ou produto nâo estéril indicado para apoio  a procedimentos de saúde

I Fabricação de embalagens de vidro
: Comtyeende: fabricação de embalagens de vidro que entram em contato
i direto com alimento

Fabftoaçâo de produtos cerâmicos refralàrios
I Compreende: fabricação de produtos cerâmicos refratários utilizados como
● ©mbalaqam que entram em cxKitato direto com alimento
1 Fat^icaçâo de produtos cerâmicos nâo- refratários nâo especificados

anteriormente
I Compreende: fabncaçâo de produtos cerâmicos nâo refratários utilizados
, como embalagem que entram em contato direto com alimento
! FaWca^o de embalagens motóltcas
; Compreende: fatoicaçâo de embalagens metálicas que entram em contato
i d^eto com alimento ou bebida,

2071-1/00

: 2091-6/00

2093-2/00

2219-6/00

2222-Ô/00

2312-5/00

2341-9/00

: 2349-4/99

2531-6/00

I Fabncaçâo de outrasmáquinas e equipamentos de uso geral nâo
I especifcados anteríormertte, peças e a(»ssôrtos
; Compreende: fabricação de aparelhos ou suas partes, equipamentos ou
] acessórios de uso ou de aplicação médica, hospitalar, odontológica ou
j  labaetc^ destinadas ac diagnóstico, prevenção, apoio. Ualamento ou
; reabilitação da saúde, irtduslve os de ^ucaçâo física, embelezamento e
I ctorreçâo estética

- fat^caçâo de equipamentos ou aparelhos de uso ou aplicação médica,
hospitalar, odontcNógica ou latxjratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção,
apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação física,
embelezamento e correção estética.
FaÍ»rícação de bicictetas e tridetos nâo-molorizados. peças e acessórios
Compreende Fabri<^çáo de cadeiras ae rooas. iricactoii nao motoriAoüo».
peças e acessórios que serio utilizados como produtos para saúde humana
Fatwlcaçâo de artigos ópticos '
Compreende: fabricação de lentes de contato e lentes inlraoculares, artigos e
aparelhos para prótese (lentes intraoculares, vátvulas cardíacas e

2829-1/99

3092-OflX)

; 3250-7/0?

semelh^tes). aparelhos para oftoimologia

11
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A:■ 3291-4/00 i Fabricação de escovas, pincéis a vassouras ———

I^Comprggn^ a fabricação de escova dental pera uso humano
I Fabricação de equipamentos e acessórios
' proTrssional
- Comoreem

para segurança pesso

K/ '

3292-2/*C2
al e

fabricação de artefatos de tecido nâo tecido (TNT) para
médico-hospitaiar (goiros, máscaras protetoras, aventais, etc.)

I ● a fabricação de luvas cirúrgicas e para procedimentos
! Fabricação de velas, inclusive decorativas ^
I

Comércio atacadista de bebidas com atiyidade de fraclonamento e
acondtcionamenio associada

- Compreende, o comércio atacadista de água mineral com atívidade de
engarra^menlo e/ou rotulagem associada
- as atividades de comércio atacadista de água mineral com atividade de
fracionamento e acond»cionamenio associada exercida
de empresa importadora

j Desenvolvimento e licenciamento de prõgÜmas de computadoTíiír- 
I

por esiabelecime

 customízáveis.

Qomprgpnde: desenvolvimento de softwares que realizam ou influenciam

_ diretamente no diagnóstico, monitoramento, terapia (tratamento) para a saúde
Testes e análises técnicas ^   ~~

nlo

j Compreende: reaHzaçâo de testes físicos, químicos e outros testes analíticos
de produtos sujeitos à vigilância sanitária, como: água para cor»sumo

j humano, alimentos, cosmé6cos, saneantes, medicamentos, entre outros
! Errvasamento e empacotamento sob contrato ~

Compreende: as atividades de envasamento, fraclonamento e

empacotamento para terceiros sob contrato, por processo automatizado
nâo. de produU^ sujeitos á Vigilância Sanitária

_ Fabricação de frakfas descartáveis
Fabricação de absorventes higiênicos '

‘ Fabricação de desinfestantes domissanltários

j Fabricação tie sabões e detergentes síntélicos  ^ ~
Fab^cação de produtos de limpeza e polimento

Fabricação de cosméticos, produtos de p^umaría e de higiene pessoal
Fabritaçâo de produtosTa^o^ímícos

. Fabricação de medicamentos alopáticos para usoWmanõ~~

Fabricação de medicamentos homec^átícos para uso humano

. Fabricação de medicamentos fitoterâpicos para uso humano
Fabricação de preparações farm^êuticas

Fabricação de aparelhes eletromédícos e eíetroterapêulicos e equipsumentos
j de BTadiaçào

! Fabricação de instrumentos riào-eletrôrricos e utensílios para uso médico,

I cirúrgico, odontológico e de laboratório
j  Fabricação de mobiltáfio para uso médico, cirúigico, odontológico e de
I iaboiaiterio

! Fabricação de aparelhos © utensílios para correção dê~ defehos
j aparelhos ortopédicos em geral sob encaxnenda

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e
apare&KJS ortopéd>cos em geral, exceto sob encomenda

j Fabricação de materiats para medicir^a e odontotogia

uso

nsícos e

. 3299-(V06

I 4635-4/03

6203-1/00

7120-1/00

. 8292-0/00

1742-7/01

1742-7/02

. 2052-5W

2<»1-4/00

2062-2/00

i 2063-1/00

; 21KÍÕÍX

; 2121-1/01

i 2121-1/02

2121-1/03
í 2123-8/00

. 2660-4/00 -4

3250-7/01

; 3250-7/02

3250-7/03

’ 3250-7/04

^250-7/05

12:ki
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4644-3/01
4645-1/01

-±^ü}È^ atacadista de produtos odoníõÍ^íc'5s
: Comércio atacadista de p.^odutos de higieninii^

.. com atividade de fracionamento .
Comér^l^iFeifsía de prodíteÍlãi^ííÍÍÍ{;y^  —~anipula

^ompete ao Esf^Hn-

I  <ie madicamentos homeopétlcaa da

e conserv

ção de fórm

i §e-^ cpmpe|?nçia muniçlpal quandp a^jadelaclmanln a,Br„... -
° varejíSta de produtos rarmacVuUc^TSiSií^ií^r;;;^

°  '"«JWnal para uso humano

s

^ividades de atendimento hospitalar
atendimento a urgèncaas

'ÃíMdades de aíwídím^
atendimento a umências

I «^«ãiíWiSlSbSto^
I procedimenlos dnjrgicos

^Aü^dsdes de mproduçâo humana assistí^ “
j^laboratórios de anatomta p~atoláglca e dtd^ã
I Labofatdrios dínicos ———
( Serviços de diáíise e neírologia
Servi^s de tomoo/^fia ~

Serviços de diagnóstico por imagem
j tcrniografia,
; Sennços de resayânda magnética

Servtços de qutmíotefapia~~
Servas de radioterania “
Serv^os de hemoterapia “

~^fviços de acrfripsia
jerviços de bã^^de célutaiVtecidQs humm^~

I Almtfades de serviços de compjementaçào diagnósiica"
anteriormentfi

de nutriS^^r-;;!
^vidades de banco de teite humano

TABêLA IV - ATíVrOADES DESENVOLVIDAS

; 4645-1/02
f4645-1/03
; 4649-4/09

●● 4771-7/02
com m4771-7/03

I

8610-1/01
exceto pronto-s

' 8610-1/02
em pronto-socorro e unid

í 8630-5/01

8630-5/07

864Q-2A?3
8640-2/04
8640-2A»

com uso de radiaç
8640-2/06

e parenteral

PELA VIGILÂNCIA SA

■I

n-.i
;? /./

ação
e acondicionamento as^iada.

ulas

uso !

omente:

ocoiTo e unidades para

ades hospitaiarês para

^ S64G-2/Q1
■ 8640-^/02

ão lonizante, exceto

■ 664C-2/10
8640-2/11

; 8640-2/12
' 8640-2/13

8640-2/14
8640-^99’

e terapêutica náo

1^8650-^7
"8690-3/02

NITÁRIA ESTADUAL
, _^áirse .^joiuiagem de aíimenm^^
__Analtse de prt^mo arx^urteiônS^

-Au^arização para comefóaJigaçA/. e/ou dísoensarAn
c-adaaíTo . disoensaçôo de numeração

de misoprostot e retinóides
8 notificação de receita sujeita ao cwitmle especial.

13
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5  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODONTO ALFA LTDA
CNPJ: 40.900.404/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:27:50 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2025.

Código de controle da certidão: C72C.B54E.4F1A.C8BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CS CamScanner



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODONTO ALFA LTDA
CNPJ: 40.900.404/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:42:40 do dia 14/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2025.

Código de controle da certidão: 383C.B570.27D7.39FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODONTO ALFA LTDA
CNPJ: 40.900.404/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:25:25 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2026.

Código de controle da certidão: E826.25BC.F4DA.37FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

í-,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUSTAVO NUNES ANDRADE
CPF: 086.765.431-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

0

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:43:10 do dia 24/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/03/2026.

Código de controle da certidão: FA23.CBDF.3DCD.D9C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

40,900.404/0001-56

ODONTO ALFA LTDA

AV IRMA EMMA RODOLFO NOVARO QUADRA01 LOTE 28B / FLAMBOYANT II /
MIRACEMA DO TOCANTINS / TO / 77650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:28/10/2024 a 26/11/2024

Certificação Número: 2024102810325604666490

Informação obtida em 07/11 /2024 08:38:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40,900,404/0001-56

ODONTO ALFALTDA

AV IRMA EMMA RODOLFO NOVARO QUADRA01 LOTE 28B / FLAMBOYANT II /
MIRAGEM A DO TOCANTINS / TO / 77650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de n de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçõescomo FGTS.

Validade:19/02/2025 a 20/03/2025

Certificação Número: 2025021909205604666403

informação obtida em 03/03/2025 22:20:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.900.404/0001-56

ODONTO ALFA LTDA

AV IRMA EMMA RODOLFO NOVARO QUADRAOl LOTE 28B / FLAMBOYANT
II / MIRACEMA DO TOCANTINS / TO / 77650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:17/09/2025 a 16/10/2025

Certificação Número: 2025091708065604666480

Informação obtida em 24/09/2025 16:38:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ODONTO ALFA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Certidão n°: 57160394/2024

Expedição: 20/08/2024, às 14:42:24

Validade: 16/02/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ODONTO ALFA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

CNPJ sob o 40.900.404/0001-56, NÃO CONSTA como

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.  ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito (a)

inadimplente

no

no

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFOE^ÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários á identificação das

Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas.

às obrigações

inclusive no concernente aos

custas,
ou decorrentes

o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

previdenciários, a honorários, a a

por

recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

disposição legal,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ODONTO ALFA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.900.404/0001-56
Certidão n°: 6938092/2025
Expedição: 06/02/2025, às 10:07:51
Validade: 05/08/2025
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ODONTO ALFA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 40.900.404/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante
Trabalho,
disposição legal.

ou decorrentes
o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ODONTO ALFA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Certidão n°: 43453330/2025

Expedição: 30/07/2025, ás 09:09:15
Validade: 26/01/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ODONTO ALFA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 40.900.404/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



■)

{  -

o
:;

Co/S'..-●TIí,.'. ;isfic3'c/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUSTAVO NUNES ANDRADE
CPF: 086.765.431-78
Certidão n°: 56525002/2025
Expedição: 24/09/2025, às 15:45:19
Validade: 23/03/2026
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GUSTAVO NUNES ANDRADE, inscrito (a) no CPF sob o n°
086.765.431-78, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.  ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a  cu s t a s, a
ou decorrentes



PODER
JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS l

V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES DE TUTELA E CURATELA

N.7e62092c

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em: 13/10/2025, às 13:21:23 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvéncia civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019. Portaria n® 94/2015, bem como
suas alterações;

f)A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias. por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.® 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n® 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 13/10/2025, 13:21:24

Página 1



PODER
JUDICIÁRIO I

ESTADO DO TOCANTINS

2" INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS

N.ba14a88b

CERTIFICAMOS, na fornna da lei, que, consultando  o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em: 13/10/2025, às 15:27:55 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDl, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de segunda instância do TJTO. incluindo processos
de suscilação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações;

f)A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc2.tjto.jus.br/eprocV2jDrod_2grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 13/10/2025, 15:27:55

Página 1
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V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CRIMINAIS

N. 135a4a1c

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra;

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em: 13/10/2025, ás 13:20:54 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvència civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações;

f)A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 13/10/2025, 13:20:54

Página 1



M PODER
JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

1MNSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N.8d4500ba

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em: 14/10/2025, às 07:28:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão Judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)A certidão não abrange os processos; que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n“ 11/2019, Portaria n® 94/2015, bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjtoJus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.® 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n® 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 14/10/2025, 07:28:26

Página 1



PODER
JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, CRIMINAIS E JUSTIÇA MILITAR

N.2620346c

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em; 13/10/2025, às 13:21:59 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária:

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU: que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações:

f)A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 13/10/2025, 13:22:00
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JUDICIÁRIO I
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ESTADO DO TOCANTIKS

INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS

N.85e26c75

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.® 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em: 13/10/2025, às 13:19:22 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária:

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n® 94/2015, bem como
suas alterações:

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao__origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.® 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n® 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 13/10/2025, 13:19:22

Página 1



Poder Judiciário da União

TJDFl TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

1® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 24/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão > autenticar, informando-se o número do seio digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2025

"^Selo digital de segurança: 2025.CTD.J0CE.X87P.OMPS.LUGK.HPQV

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

Página 1 de 1 24/09/202516:47:30

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B ● Térreo.

Brasília ● DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1® REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 52423018/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ODONTO ALFA LTDA

OU

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em 25/09/2025, às 11:54:38 (data  e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Tocantins. Compreende também o Tribunal

Regional Federal da 1^ Região e os processos sob  a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6®

Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1® Região, nos termos do art.

4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1® Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1®
Região, SEEU e Juris) até 24/09/2025, às 15:04:21;
Seção Judiciária: Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1® Região, JEF
Virtual, Processual e SEEU) até 24/09/2025, às 15:04:21.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

52423018

9028 759D 1771 2255 3274 6469 EC8F 786D

24/09/2025, às 15:04:21

25/09/2025



Poder Judiciário da União

TRiBUNAL DE JUSTIÇA DO DiSTRITO FEDERAL E DOS TERRiTÓRiOSTiDFl¥

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 24/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de;

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.PUKL.IPXQ.0GH6.OL3J.ZRLQ

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

Página 1 de 1 24/09/2025 16:46:42

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B ● Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; ODONTO ALFA LTDA

CPF/CNPJ: 40.900.404/0001-56

Ccrtifíca-sc que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Desíaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai.

O Cadastro Sacionai de Empresas ínidnneas e Susnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro .\aciona/ de Empresas Punidas (C.WEPt apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:54:12 do dia 07/10/2025 , com validade ate o dia 06/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cau.uov.br/

Código de controle da certidão: luuNMcoyhClDQgYxrMWz

Qualquer ra.sura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDF I.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 24/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

GUSTAVO NUNES ANDRADE
086.765.431-78

( MARIA DO CARMO NUNES / MAXIMIANO ANDRADE )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em; 24/09/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.20FP.MSD9.RAWU.N111 .JBLZ

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

Página 1 de 1 24/09/202516:48:53

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 24/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

GUSTAVO NUNES ANDRADE
086.765.431-78
( MARIA DO CARMO NUNES / MAXIMIANO ANDRADE )

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (ww/w.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/09/2025
Selo digital de segurança; 2025.CTD.R8WX.8B3Z.FH2T.IN0C.K516

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** ***

Página 1 de 1 24/09/202516:49:43

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - OF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1^ REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
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52422938/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GUSTAVO NUNES ANDRADE

OU

CPF n. 086.765.431-78

Certidão emitida em 25/09/2025, às 11:52:47 (data  e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Tocantins. Compreende também o Tribunal
Regional Federal da 1® Região e os processos sob  a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6®
Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1® Região, nos termos do art.
4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus. br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1® do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida graluitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federai da 1^ Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1®
Região, SEEU e Juris) até 24/09/2025, às 15:04:21;
Seção Judiciária: Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1^ Região, JEF
Virtual, Processual e SEEU) até 24/09/2025, às 15:04:21.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus.

Certidão: 52422938

Código de Validação:

Data da Atualização:

E982 AA1C 8B63 7161 8FDF D03C 4A67 268B

24/09/2025, às 15:04:21

25/09/2025



PODER
JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTIHS

1" INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N. 8690f044

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de ciasses de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

GUSTAVO NUNES ANDRADE

CPF n. 086.765.431-78

Certidão emitida em: 24/09/2025, às 15:47:50 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo: que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU: que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda: procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n® 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias. por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n® 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 24/09/2025, 15:47:51
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ESTADO 00 TOCANTINS

V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS

N.54b20c9a

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra;

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n. 40.900.404/0001-56

Certidão emitida em: 24/09/2025, às 15:58:44 (data e hora de Brasília)

Observações;

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n‘=' 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 24/09/2025, 15:58:45
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ESTADO DO TOCANTINS

INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, CRIMINAIS E JUSTIÇA MILITAR

N.9cb4c0cc

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

GUSTAVO NUNES ANDRADE

CPF n. 086.765.431-78

Certidão emitida em: 24/09/2025, às 15:47:22 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDi, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvéncia civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n“ 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controiador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.® 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins:

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações:

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 24/09/2025, 15:47:23

Página 1
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TERMO DE ABERTURA
.r\

Balanço Patrimonial
rni

Número: Folha: 1

,'.-nco

fr .

C^'/

Contém este Balanço 5 folhas numeradas do No. 1 ao 5 emitidas através de processamento
eletrônico, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2023 a 31/12/2023, extraído do livro diário n° 2.

: ODONTO ALFA LTDANome da Empresa

: Atividade OdontológicaRamo

Endereço : AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVARO

Complemento : QUADRA 01 LOTE 28-B

Bairro ; FLAMBOYANT II

CEP : 77650-000

Município : MIRACEMA DO TOCANTINS/TO

Estado : TO

Inscrição no CNPJ : 40.900.404/0001-56

Inscrição Estadual

Registro na junta : 17200649676 Data registro: 18/02/2021

Inscrição Municipal

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 01/01/2023

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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0002Empresa:
C.N.P.J.:

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

Insc. Junta Comercial: 17200649676 Data: 18/02/2021

Endereço: AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVARO, QUADRAOl LOTE 28-B, FLAMBOYANT II, MIRACEMA DO

TOCANTINS/TO, CEP 77650-000

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

101.270,610

101.270,610

101.270,610

101.270,610

101.270,610

ATIVO

ATIVO CIRCUUNTE

OISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

101.270,61C

1.105,79C

1.105,79C

1.10S,79C

1.105,79C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

100.164,82C

30.000,OOC

3O.OOO,0OC

30.000,00c

PATRIMÔNIO LIQUIOO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

70.164,82C

70.164,82C

70.164,82C

MIRACEMA DO TOCANTINS, 31 de Dezembro de 2023

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESARIA

CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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' Fdlha: 0003Empresa:
C.N.PJ.:

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

Insc. Junta Comercial: 17200649676 Data: 18/02/2021

Endereço: AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVAR
/

O, QUADRAOl LOTE 28-B, FLAMBOYANT II, MIRACEMA DO

TOCANTINS/TO, CEP 77650-000 \
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalSaldoDescrição

RECEHA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 60.765.0060.765,00

DEDUÇÕES

(-) SIMPLES NACIONAL r4.47l.20^(4.471,20)

RECEITA LÍQUIDA 56.293.80

56.293.80LUCRO BRUTO

(1.212.00)DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRÓ-LABORE (1.212,00) (1.212.00)

RESULTADO OPERACIONAL 55.081.80

55.081.80RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 55.081.80

MIRACEMA DO TOCANTINS, 31 de Dezembro de 2023

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESARIA
CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53

Sistema licenciado para SAULO EDUARDO SOUTO
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0004Folha:Empresa:

Inscrição;

Endereço:

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVARO, QUADRAOl LOTE 28-B, FLAMBOYANT II, MIRACEMA DO
TOCANTINS/TO, CEP 77650-000

' ■

Período;

Insc. Junta Comercial: 17200649676 Data: 18/02/2021

01/01/2023 -31/12/2023

rí;/●/
COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

ResultadoValorCoeficiente Fórmula

91,58101.270,61 + 0,00índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.105,79 + 0,00

101.270,61 91,58índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante
1.105,79Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 91,58101.270,61Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.105,79 + 0,00

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.105,79 + 0,00 0,01

101.270,61Ativo

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESARIA
CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO
Reg. no CRC - TO sob 0 No. 004829
CPF; 693.215.901-53
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial )

Número: Folha: 5

Contém este Balanço 5 folhas numeradas do No. 1 ao 5 emitidas através de processamento
eletrônico, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2023 a 31/12/2023, extraído do livro diário n^ 2.

: ODONTO ALFA LTDANome da Empresa

: Atividade OdontológicaRamo

Endereço : AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVARO

Complemento : QUADRA 01 LOTE 28-B

Bairro : FLAMBOYANT II

CEP : 77650-000

Município : MIRACEMA DO TOCANTINS/TO

Estado : TO

Inscrição no CNPJ : 40.900.404/0001-56

Inscrição Estadual,

Registro na junta : 17200649676 Data registro: 18/02/2021

Inscrição Municipal

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 31/12/2023

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ODONTO ALFA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08676543178 GUSTAVO NUNES ANDRADE

69321590153 SAULO EDUARDO SOUTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 13:25 SOB N"> 20240216512.

PROTOCOLO: 240216512 DE 28/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404456602. CNPJ DA SEDE: 40900404000156.

NIRE: 17200649676. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.
ODONTO ALFA LTDAJÇJUCETIf^

ERLAN SOUZA MILKOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.súnplifica.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos
informando seus respectivos códigos de verificação.

ispectivos pcrt.iic,
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis 2023
ODONTO ALFA LTDA

Avenida C, 110, Quadra 19, Lote 01 - Setor Flamboyant I, Miracema do_
Tocantins/TO

/T

CNPJ: 40.900.404/0001-56 INSCRIÇÃO JUCETINS N^ 17200649676
c.

NOTA N9 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

ODONTO ALFA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 40.900.404/0001 -56, constituída em
18/02/2021, tributada pelo Simples Nacional, com ramo de atividade odontológica. Com sede no
município de Miracema do Tocantins/TO, na Avenida C, n- 110, Quadra 19, Lote 01
Flamboyant I.

NOTA N^ 02 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023, apresentam informações
sobre a posição patrimonial, financeira, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), foram elaboradas a partir das diretrizes
contábeis e dos preceitos da Legislação Comerciai, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis.

NOTA N^ 03 - REGIME DE CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas
devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou
pagamento.

NOTA N2 04 - POLÍTICA CONTÁBIL E CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS

Setor

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta
as características qualitativas conforme determina a NBC TG 1000 (RI) do CFG - Conselho
Federal de Contabilidade: Compreensibilidade, Relevância, Materialidade, Confiabilidade,
Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integridade, Comparabilidade, Tempestividade
e Equilíbrio entre Custo e Benefício. Eventuais situações para as quais a NBC TG 1000 (RI) não
contemplava uma política contábil, foram adotadas subsidiariamente as normas completas do
CFC - Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA N2 05 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇAO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da
empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC TG 1000 (RI) do CFC - Conselho Federal de
Contabilidade. Assim ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações contábeis,
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às diretrizes contábeis
vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local.
Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o
resultado do período atendendo ao regime de competência.

NOTA 06 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1000

A empresa declara expressamente que a elaboração  e a apresentação das demonstrações
contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas e
Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da
empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas Empresas.
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NOTA N2 07-DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ■

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023  e está em obediência ao TegtrnÃJe

competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade

com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações àplicávetó,

especialmente a NBC TG 1000 (R1) do Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA N2 08 - TRIBUTOS A RECOLHER TRIBUTOS

>

f.

Co
c0

SIMPLES NACIONALTRIBUTOS
4.471,202023

NOTA N2 09 - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da empresa estava composto pelas seguintes quotas;

VALOR TOTALGUSTAVO NUNES
ANDRADE

%ANOS

30.000,00100%2023 30.000,00

NOTA Ns 10 - LUCROS ACUMULADOS

A empresa nos primeiros dois anos de funcionamentos realizou os lucros a seguir demonstrados:

ANOS TOTAL2023

LUCROS 55.081,8055.081,80

NOTA N211 - RECEITAS OPERACIONAIS

A empresa obteve as seguintes receitas relativas  a sua atividade operacional no mercado interno.

SERVIÇOS TOTALANOS

60.765,00 60.765,002023

NOTA N9 12 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOSANOS MATERIAL
USO E

CONSUMO

TOTALPRO-LABORE

0,00 1.212,002023 1.212,00 0,00

NOTA Ns 13 - ADOÇAO INICIAL DA NBC TG 1001

Na adoção inicial da NBC TG 1001 do CFG - Conselho Federal de Contabilidade a empresa fez

uma análise sobre os ativos e passivos reconhecidos e eventuais ativos e passivos não

reconhecidos para validar se todos estavam alinhados dentro da política de reconhecimento

desta norma contábil. Após minuciosa análise a administração concluiu que nenhum ajuste se
faria necessário.
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NOTA N214 - EVENTO SUBSEQUENTE

A empresa declara que não existem eventos subsequentes relevantes.

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 31/12/2023

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF; 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ODONTO ALFA LTDA consta assinado digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08676543178 GUSTAVO NUNES ANDRADE

69321590153 SAULO EDUARDO SOUTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2025 16:28 SOB 20250107287.

PROTOCOLO: 2501072B7 DE 25/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 125034B6222, CNPJ DA SEDE: 40900404000156.

NIRE: 17200649676. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/02/2025.
ODONTO ALFA LTDA3ÇJUCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.çov.br

A vâlidadí* deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacâc de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA /' ●

Balanço Patrimonial (1I V ● ●

I.,- i
-7

■J)Número: Folha: 1
\v

c-

Contém este Balanço 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 emitidas através de processamenfo
eletrônico, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2024 a 31/12/2024, extraído do livro diário n° 3.

Nome da Empresa : ODONTO ALFA LTDA

: Atividade OdontológicaRamo

Endereço : AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NAVARRO

Complemento : QUADRA 01 LOTE 28-B

Bairro : FLAMBOYANT II

CEP : 77650-000

Município : MIRACEMA DO TOCANTINS/TO

Estado :TO

Inscrição no CNPJ : 40.900.404/0001-56

Inscrição Estadual

Registro na junta : 17200649676 Data registro: 18/02/2021

Inscrição Municipal

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 01/01/2024

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO
Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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0002Empresa:
C.N.PJ.;

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

Insc. Junta Comercial: 17200649676 Data: 18/02/2021

Endereço: AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NAVARRO, QUADRA 01 LOTE 28-B, FLAMBOYANT II, MIRACEMA DO.
TOCANTINS/TO, CEP 77650-000

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

263.923,810

263.923,810

263.923,810

263.923,810

263.923,810

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

263.923,81C

14.301,99C

14.301,99C

14.301,99C

14.301,99C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

249.621,82C

3O.OOO,0OC

30.000,OOC

30.000,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIOO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

219.621,82C

219.621,82c

219.621,82C

MIRACEMA DO TOCANTINS, 31 de Dezembro de 2024

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESARIA

CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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0003Empresa:
C.N.P.l:

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56

Insc. Junta Comercial: 17200649676 Data: 18/02/2021

Endereço: AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NAVARRO, QUADRA 01 LOTE 28-B, FLAMBOYANT II, MIRACEMA DO
TOCANTINS/TO, CEP 77650-000

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

TotalSaldoDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 248.144.00248,144,00

DEDUÇÕES

(-) SIMPLES NACIONAL Ü5,487.QQI(15.487,00)

RECEITA LÍQUIDA 232.657.00

LUCRO BRUTO 232.657.00

DESPESAS OPERACIONAIS (13.200.00^

DESPESAS COM VENDAS

ALUGUÉIS (7.200,00) f7.200.00)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (6.000,00) (6.000.00)

RESULTADO OPERACIONAL 219.457.00

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 219.457,00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 219.457.00

MIRACEMA DO TOCANTINS, 31 de Dezembro de 2024

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESARIA

CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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Folha: 0004Empresa:
Inscrição:
Endereço:

ODONTO ALFA LTDA

40.900.404/0001-56
AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NAVARRO, QUADRA 01 LOTE 28-B, FLAMBOYANT II, MIRACEMA DO
TOCANTINS/TO, CEP 77650-000

01/01/2024 - 31/12/2024
Comercial: 17200649676 Data: 18/02/2021

A. -'
k

Período:
Insc. Junta

<4- ', \
C‘

T

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024

ee»

FórmulaCoeficiente o

18,45263.923,81 + 0,00Ativo Grculante + Realizável Longo Prazoíndice de Líquíder Geral

14.301,99 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

18,45263.923,81índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

14.301,99Passivo Circulante

263.923,81 18,45índice de Solvência Geral Ativo

14.301,99 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

0,05Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 14.301,99 + 0,00Grau de Endividamento

263,923,81Ativo

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESARIA

CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC ● TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53



Página 5 de 9

5

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis 2024

ODONTO ALFA LTDA

Avenida C, 110, Quadra 19, Lote 01 - Setor Flamboyant I, Miracemç<
TocantIns/TO

CNPJ: 40.900.404/0001-56 INSCRIÇÃO JUCETINS N^ 172006496

NOTA N2 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

ODONTO ALFA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 40.900.404/0001-56, constituída em

18/02/2021, tributada pelo Simples Nacional, com ramo de atividade odontológica. Com sede no

município de Miracema do Tocantins/TO, na Avenida C, n- 110, Quadra 19, Lote 01 - Setor

Flamboyant 1.

NOTA N^ 02 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024, apresentam informações

sobre a posição patrimonial, financeira, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial,

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), foram elaboradas a partir das diretrizes

contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações

aplicáveis.

NOTA N2 03 - REGIME DE CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas

devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou

pagamento.

NOTA N2 04 - POLÍTICA CONTÁBIL E CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta

as características qualitativas conforme determina a NBC TG 1000 (RI) do CFG - Conselho

Federal de Contabilidade: Compreensibilidade, Relevância, Materialidade, Confiabilidade,

Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integridade, Comparabilidade, Tempestividade

e Equilíbrio entre Custo e Benefício. Eventuais situações para as quais a NBC TG 1000 (RI) não

contemplava uma política contábil, foram adotadas subsidiariamente as normas completas do
CFC - Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA N^ 05 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da

empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC TG 1000 (RI) do CFC-Conselho Federal de

Contabilidade. Assim ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações contábeis,
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às diretrizes contábeis

vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local.
Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o

resultado do período atendendo ao regime de competência.

NOTA N^ 06 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1000

A empresa declara expressamente que a elaboração  e a apresentação das demonstrações

contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas e
Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da

empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação

pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas Empresas.
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NOTA N2 07 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2024  e está em obediência ao regime de ■'
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade
com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, \lfjQ
especialmente a NBC TG 1000 (R1) do Conselho Federal de Contabilidade. i

NOTA N9 08 - TRIBUTOS A RECOLHER TRIBUTOS
\>

SIMPLES NACIONALTRIBUTOS
14.301,992024

NOTA N2 09 - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da empresa estava composto pelas seguintes quotas:

GUSTAVO NUNES
ANDRADE

VALOR TOTALANOS %

2024 30.000,00 100% 30.000,00

NOTA N2 10 - LUCROS ACUMULADOS

A empresa nos primeiros dois anos de funcionamentos realizou os lucros a seguir demonstrados:

ANOS TOTAL2024
LUCROS 219.457,00 219.457,00

NOTA N2 11 - RECEITAS OPERACIONAIS

A empresa obteve as seguintes receitas relativas  a sua atividade operacional no mercado interno.

SERVIÇOSANOS TOTAL
2024 60.765,00 60.765,00

NOTA N2 12- DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ANOS ALUGUEL HONORÁRIOS MATERIAL
USOE

CONSUMO

TOTAL

2024 7.200,00 6.000,00 0,00 12.200,00

NOTA N213 - ADOÇAO INICIAL DA NBC TG 1001

Na adoção inicial da NBC TG 1001 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade a empresa fez
uma análise sobre os ativos e passivos reconhecidos e eventuais ativos e passivos não
reconhecidos para validar se todos estavam alinhados dentro da política de reconhecimento
desta norma contábil. Após minuciosa análise a administração concluiu que nenhum ajuste se
faria necessário.
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NOTA N214 - EVENTO SUBSEQUENTE

A empresa declara que não existem eventos subsequentes relevantes. /
I c

% ̂Pa'2'

^  ●

rica

inl
●/

/:■,

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 31/12/2024

SAULO EDUARDO SOUTO
Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF: 086.765.431-78
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial
Cj.Cs

■pNúmero: Folha: 8

Contém este Balanço 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 emitidas através de processamento
eletrônico, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2024 a 31/12/2024, extraído do livro diário n° 3.

Nome da Empresa : ODONTO ALFA LTDA

: Atividade OdontológicaRamo

Endereço : AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NAVARRO

Complemento : QUADRA 01 LOTE 28-B

Bairro : FLAMBOYANT II

CEP : 77650-000

Município : MIRACEMA DO TOCANTINS/TO

Estado : TO

Inscrição no CNPJ : 40.900.404/0001-56

Inscrição Estadual

Registro na junta : 17200649676 Data registro: 18/02/2021

Inscrição Municipal

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 31/12/2024

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF: 086.765.431-78

SAULO EDUARDO SOUTO
Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ODONTO ALFA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GUSTAVO NUNES ANDRADE08676543178

SAULO EDUARDO SOUTO69321590153

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2025 14:01 SOB N° 20250107163.

PROTOCOLO: 250107163 DE 25/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12503561003. CNPJ DA SEDE: 40900404000156.

NIRE: 17200649676. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/02/2025,

ODONTO ALFA LTDAX4UCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.gov.br

r.presso, fica sujeito à
respectivos portais, inforT.andi seus respectivos códigos de verificação.

>mprovaçic de sua autentiA validade deste documento, se cidade nos



gJCRCTOCONSELHOREGIONALDECOhfTABIUDADE
DOTOCAMHNS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO TOCANTINS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO TOCANTINS certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente docunnento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: SAULO EDUARDO SOUTO

: TO-004829/0-2

: CONTADOR

: ***.215.901-**

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: TOCANTINS, 22/07/2025 as 16:25:00.

Válido até: 20/10/2025.

Código de Controle; 437809.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCTO.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis 2023
ODONTO ALFA LTDA ; i

Avenida C, 110, Quadra 19, Lote 01 - Setor Flamboyant I, Miracema do
Tocantins/TO

CNPJ: 40.900.404/0001-56 INSCRIÇÃO JUCETINS N^ 17200649676

NOTA Ns 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

ODONTO ALFA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 40.900.404/0001-56, constituída em
18/02/2021, tributada pelo Simples Nacional, com ramo de atividade odontológica. Com sede no
município de Miracema do Tocantins/TO, na Avenida C, n^ 110, Quadra 19, Lote 01 - Setor
Flamboyant I.

NOTA N^ 02 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023, apresentam informações
sobre a posição patrimonial, financeira, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), foram elaboradas a partir das diretrizes
contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis.

NOTA 03 - REGIME DE CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas
devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou
pagamento.

NOTA N2 04 - POLÍTICA CONTÁBIL E CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta
as características qualitativas conforme determina a NBC TG 1000 (R1) do CFG - Conselho
Federal de Contabilidade: Compreensibilidade, Relevância, Materialidade, Confiabilidade,
Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integridade, Comparabilidade, Tempestividade
e Equilíbrio entre Custo e Benefício. Eventuais situações para as quais a NBC TG 1000 {R1) não
contemplava uma política contábil, foram adotadas subsidiariamente as normas completas do
CFC - Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA N2 05 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da
empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC TG 1000 (R1) do CFC - Conselho Federal de
Contabilidade. Assim ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações contábeis,
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às diretrizes contábeis
vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local.
Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o
resultado do período atendendo ao regime de competência.

NOTA N2 06 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1000

A empresa declara expressamente que a elaboração  e a apresentação das demonstrações
contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas e
Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da
empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exeroer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas Empresas.
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NOTA 07 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023  e está em obediência ao regime de, -X/// i<-
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade
com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis^.;
especialmente a NBC TG 1000 (RI) do Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA N9 08 - TRIBUTOS A RECOLHER TRIBUTOS

1."'

Ku-Sfi

SIMPLES NACIONALTRIBUTOS
4.471,202023

NOTA N2 09 - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da empresa estava composto pelas seguintes quotas:

GUSTAVO NUNES
ANDRADE

VALOR TOTALANOS %

30.000,002023 30.000,00 100%

NOTA N910 - LUCROS ACUMULADOS

A empresa nos primeiros dois anos de funcionamentos realizou os lucros a seguir demonstrados:

ANOS TOTAL2023
LUCROS 55.081,80 55.081,80

NOTA N211 - RECEITAS OPERACIONAIS

A empresa obteve as seguintes receitas relativas  a sua atividade operacional no mercado interno.

ANOS SERVIÇOS TOTAL
2023 60.765,00 60.765,00

NOTA N212 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ANOS PRO-LABORE HONORÁRIOS MATERIAL
USOE

CONSUMO

TOTAL

2023 1.212,00 0,00 0,00 1.212,00

NOTA N2 13 - ADOÇAO INICIAL DA NBC TG 1001

Na adoção inicial da NBC TG 1001 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade a empresa fez
uma análise sobre os ativos e passivos reconhecidos e eventuais ativos e passivos não
reconhecidos para validar se todos estavam alinhados dentro da política de reconhecimento
desta norma contábil. Após minuciosa análise a administração concluiu que nenhum ajuste se
faria necessário.
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NOTA N2 14 - EVENTO SUBSEQUENTE

A empresa declara que não existem eventos subsequentes relevantes.

t- -
\.,ncc;

C.v'

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, 21ll2l2Qi23

SAULO EDUARDO SOUTO

Reg. no CRC - TO sob o No. 004829
CPF: 693.215.901-53

GUSTAVO NUNES ANDRADE
EMPRESÁRIO
CPF: 086.765.431-78
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ASSINATURA ELETRÔNICA «
. j

A cI

Certificamos que o ato da empresa ODONTO ALFA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

08676543178 GUSTAVO NUNES ANDRADE

69321590153 SAULO EDUARDO SOUTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2025 16:28 SOB N° 20250107287.

PROTOCOLO: 250107287 DE 25/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503486222. CNPJ DA SEDE; 40900404000156.

NIRE: 17200649676. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/02/2025.
ODONTO ALFA LTDA3ÇJUCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento. impresso, fica

respectivos portais, informando seus respectivos cfdigos de verificação.
ijeito à comprovaçàc de sua autenticidade nos
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Ministério da Saúde (MS)
Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC)
Coordenaçâo-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 15/09/2025

CNES: 4239458 Nome Fantasia: ODONTO ALFA CNPJ: 40.900.404/0001-56

Nome Empresarial: ODONTO ALFA LTDA

Logradouro: IRMA EMMA RODOLFO NOVARO

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento: QUADRA01 LOTE 28 B

Município: 171320 - MIRACEMA DO TOCANTINS UF: TO

Dependência: INDIVIDUAL

Número: S/N

Reg de Saúde: —

Bairro: FLAMBOYANT II

CEP: 77650-000 Telefone: (62)3941-3330

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E Subtipo: LABORATORIO REGIONAL DE Gestão: MUNICIPAL

Diretor Clínico/Gerente/Adminisirador: GUSTAVO NUNES ANDRADE

Cadastrado em: 16/07/2023 Atualização na base local: 17/12/2024 Última atualização Nacional: 04/09/2025

Horário de Funcionamento:

Endereço Complementar

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Informações Gerais

Instalações físicas para assistência

Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos

Serviços de

Serviço Característica

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 6
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Serviços especializados

Ambulatorial Hospitalar

Código Serviço Característica Não SUS SUS Não SUSSUS

123 SERVIÇO DE DISPENSACAO DE ORTESES PRÓTESES E MATERIAIS ESPE NÃO NÃOPROPRIO SIMSIM

157 SERVIÇO DE LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA NÃOPROPRIO NÃO SIM NÃO

Comissões e

Descrição

Serviços e Classificação

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

157-001 SERVIÇO DE LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA NÃOLABORATORIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTARIA NAO INFORMADO

123-007 SERVIÇO DE DISPENSACAO DE ORTESES PRÓTESES E MATERIAIS ESPE NÃOOPM EM ODONTOLOGIA NAO INFORMADO

Outros

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA
(SADT ISOLADO)

ATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

NÃO

Equipamentos/Rejeitos

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As Informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br).
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Equipamentos

Equipamento SUSExistente Em uso

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito

resíduos comuns

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Díálise

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Quimioterapia/Radioterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hemoterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Esta é uma cópia impressa do documento ofícial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 3 de 6
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Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Profissionais

Vinculaçã CH CHPortari
a 134

CHNome CNS Dt.Entrada CBO Descrição SUS Tipo TotalSubtipo Outro Amb. Hosp.o

CONTRATO
POR PRAZO
DETERMINAD

VINCULO
EMPREGATICI

AMANDA FRAGA DE
OLIVEIRA

CIRURGIÃO DENTISTA CLINICO
GERAL

706000366808846 223208 40NÃO PRIVADO 40 0 0
o

O
PESSOA
JURÍDICA

NAOSE
APLICA

GUSTAVO NUNES ANDRADE NÃO700701935583873 322410 PROTETICO DENTÁRIO AUTONOMO 4040 0 0

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais

Nenhum resultado para a consulta realizada.

tf-Esla é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 4 de 6
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Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Equipes

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Residência Terapêutica

Nenhum resultado para a consulta realizada.

ü iJ. ̂  ● ●

Esla é uma cópia impressa do documento ofcial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 5 de 6V
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Gerência/Administraçâo Terceiro/Interveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

SAMU 192

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Homologações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Homologações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Data desativação: Motivo desativação;-

As'Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 6 de 6

Clr

O
Çí



NOTA EXPLICATIVA DE EXEQUILIBILIDADE DE PREÇO

/. .
r ,

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2025 -

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA LICITANTE

VENCEDORA: ODONTO ALFA LTDA, CNPJ n° 40.900.404/0001-56 OBJETO;

Registro de Preços para serviços de confecção de Próteses Dentárias. PROPOSTA

VENCEDORA (V. UNITÁRIO): RS 230,00

AO ILM“ SR. PREGOEIRO E À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

RP

Assunto: Apresentação de Justificativa de Exequibilidade da Proposta de Preço Unitário

de R$ 230,00, conforme previsão do Item 7.5 e subitens do Edital.

A empresa ODONTO ALFA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob o n° 40.900.404/0001-56, sediada cm Miracema do Tocantins/TO, e representada

legalmcntc por Gustavo Nunes Andrade, vem, por meio desta, apresentar Nota

Explicativa detalhada e comprovação de que sua proposta de RS 230,00 (duzentos e trinta

reais) por unidade de prótese (englobando todos os itens licitados) é plenamente

exequível e reflete a eficiência e o custo operacional da Contratada.

1. DA COMPROVAÇÃO DE EXEQUILIBILIDADE FRENTE AO EDITAL

O Item 7.5 do Edital estabelece que propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do vaior orçado pela Administração podem ser consideradas como indício

de inexequibilidade. O valor estimado total do Edital é de R$ 340.386,00.

Considerando o limite de 50% do valor de referência (R 230,00 se encontra muito próximo

do limite. Contudo, o Edital prevê que a inexequibilidade só será considerada após

diligência que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta ou

que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar a oferta.

A presente nota e o histórico de execuções comprovam que:

1. O custo da ODONTO ALFA LTDA não ultrapassa o valor de R$ 230,00.

2. A capacidade de oferta é justificada pela experiência e otimização de custos em

contratações anteriores, muitas delas realizadas por valores inferiores à proposta atual.

2. HISTÓRICO COMPARATIVO DE PREÇOS UNITÁRIOS PRATICADOS

Abaixo, detalhamos a comparação da proposta de R$ 230,00 com os preços unitários já

praticados e devidamente comprovados pela ODONTO ALFA LTDA em contratos e notas

fiscais de serviços de confecção de próteses dentárias com órgãos públicos e privados:



l●n
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c

Cqi^aráç^
com^S^
230,00

Ano dc
Execução/Registro

Valor
Unitário

Objeto Contratado
(Prótese)

Contratante
(Público/Privado)

Documento
Comprobatório

ReferênciaPróteses Dentárias

(Total/Parcial)

2025R$PROPOSTA

ATUAL (S. P.
CRENTES/MA)

Pregão
008/2025 230,00

2024/2025 13,9%
INFERIOR

Campestre do
Maranhão/MA

Serviço de
confecção de

prótese dentária

R$NFS-e

(Nov/2024 e
Mar/2025)

198,00

Castanhal/PA

(FMS)

Prótese Dentária
Total e Parcial

Removível

(Serviço)

13,0%
INFERIOR

Contrato Adm.
25-0925-

001-FMS

R$ 2025
200,00

João Lisboa/MA

(FMS)
Confecção de

Próteses Dentárias

(Registro)

Ata Reg.
Preços N°

022.1/2025

R$ 2025 7,8%
INFERIOR213,33

Matões do
Norte/MA

(FMS)

Contrato Adm. Prótese
Total/Parcial

Removível (4 itens)

RS 2024 52,17%
SUPERIOR350,00N'

20240317/2024

Setor Privado
(Arte do
Sorriso)

NFS-e

(Jul/2023)

Prótese Total
Mandibular/Maxilar

RS 2023 30,4%
SUPERIOR300,00

3. COMPROVAÇÃO DE VIABILIDADE ECONÔMICA DA PROPOSTA

A tabela demonstra inequivocamente que o preço proposto de **R 198,00 e R$ 200,00)
que já foram praticados e liquidados com êxito cm execuções de serviços com objetos
idênticos (CNAE 3250-7/06 - Servúços de prótese dentária).

A capacidade da ODONTO ALFA LTDA dc manter um preço altamente competitivo c
executável se baseia em:

●  Regime Tributário Favorecido: A empresa está enquadrada como
Microempresa (ME) e oplante pelo Regime Tributário do Simples Nacional, o que
implica em uma carga tributária simplificada e reduzida, permitindo a oferta de preços
mais vantajosos à Administração.



;●  Margem Operacional Comprovada: O histórico de contratos executados por K ,

200,00 prova que o custo operacional da empresa c inferior ao valor de RS 230,00.\0

preço ofertado inclui margem suficiente para cobrir 
todos os custos operacionai^^^útf'^^

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários inerentes à execução do objeto,

conforme exigido no Edital (Item 5.3).

●  Situação Financeira Sólida: A solidez financeira da empresa, comprovada por

Balanço Patrimonial, onde o índice de Liquidez Geral (LG) em 31/12/2024 é de 18,45

(muito superior ao mínimo de 1 (um) exigido no Edital), confinna que a empresa possui

capacidade financeira para absorver e executar o contrato no preço proposto.

c

4. DECLARAÇÃO FINAL

A ODONTO ALFA LTDA declara, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que

0 preço unitário de R$ 230,00 é plenamente exequível e que os custos internos de

produção e execução do serviço de confecção de próteses dentárias não ultrapassam o

valor ofertado, comprometendo-se com a entrega do objeto licitado nas especificações do

Termo de Referência do Pregão Eletrônico N“ 008/2025.

Local e Data: Miracema do Tocantins - TO, 15 DE OUTUBRO DE 2025

DoLum<;n1o ̂ ^sínâdo digílrfUnierile

GUSTAVO NUNES ANDRADE

“ Oat.1 15/10/2025<M;32:21.0300

Vei ifique «rm hnps.//va)K)at.ít>.gov br

GUSTAVO NUNES ANDRADE Representante Legal ODONTO ALFA LTDA CNPJ:
40.900.404/0001-56 CPF: 086.765.431-78 / RG: 1624345 SSP/TO



PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - ODONTO ALFA

LTDA

Processo: Pregão Eletrônico SRP n“ 008/2025

Objeto: Registro de Preços para confecção de Próteses Dentárias

Contratante: Município de São Pedro dos Crentes/MA
Contratada: Odonto Alfa LTDA - CNPJ 40.900.404/0001 -56

Regime Tributário: Simples Nacional - ME

Representante Legal: Gustavo Nunes Andrade

Valor Unitário Proposto: R$ 230,00

ITEM 1 - PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - BELLO ACRÍLICOS

Descrição do Custo Detalhamento / Base de Cálculo Valor

Unitário

(RS)

Resina acrílica termopolimerizável, dentes
artificiais em acrílico, cera, gesso tipo III,

silicone, isolantc, muílas, papel de prova c
demais insumos laboratoriais.

1. Matéria-prima 62,00

2. Mão de Obra

Direta

Técnico em Prótese Dentária - 2h/trabalho -

RS 45,00/hora

90,00

3. Custos

Operacionais /
Estruturais

Energia elétrica, água, manutenção de

equipamentos, aluguel, limpeza, EPIs e
ferramentas.

28,00

4. Encargos Sociais e
Benefícios

INSS patronal (Simples), férias, 13f FGTS e

encargos trabalhistas proporcionais.

15,00

Transporte interno, embalagem, conferência e

entrega.

5. Custos

Administrativos /

Logísticos

10,00

6. Tributos /

Obrigações Fiscais

Simples Nacional (média 6% sobre receita

bruta).

13,80

7. Margem de Lucro

Operacional

Margem líquida de 5% sobre o custo total. 11,20

CUSTO

TOTAL

UNITÁRIO (R$)

= L itens 1 a 7 230,00

ITEM 2 - PRÓTESE TOTAL MAXILAR - BELLO ACRÍLICOS

Valor

Unitário (R$)
Descrição do Custo Detalhamento / Base de Cálculo

Idêntica à mandibular, com reforço palatino

em acrílico e ajuste estético superior.
Matéria-prima 64,00



2h30 de trabalho técnico. 100,00Mão de obra direta

Insumos laboratoriais e energia. 25,00Custos operacionais

Encargos trabalhistas -CConforme regime simplificado. 15,00  .
.nN

Custos

administrativos Logística, acondicionamento e gestão. 10,00

6% sobre receita bruta.Tributos 13,80

Lucro líquido Margem dc 2,5%. 2,20

Custo Total

Unitário (RS)
230,00

ITEM 3 - PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL - BELLO

ACRÍLICOS

Valor Unitário
Descrição do Custo Detalhamento / Base de Cálculo

(R$)

Estrutura metálica, grampos, acrílico,

dentes artificiais c gesso tipo IV.
Matéria-prima 78,00

Mão de obra direta Técnico em prótese dentária - 2hl5min. 85,00

Custos operacionais Energia, manutenção e insumos. 20,00

Encargos sociais Proporcional ao custo da mão dc obra. 15,00

Custos

administrativos Transporte, embalagem, controle e entrega. 10,00

Tributos (Simples

Nacional)
6% sobre receita bmta. 13,80

Lucro operacional Margem de 3,5%. 8,20

Custo Total Unitário
230,00

(R$)

ITEM 4 - PRÓTESE PARCIAL MAXILAR

REMOVÍVEL - BELLO ACRÍLICOS
Valor Unitário

Descrição do Custo Detalhamento / Base de Cálculo
(R$)

Estrutura metálica superior, dentes,

acrílico e gesso tipo IV.
Matéria-prima 75,00

2h de execução - técnico em prótese
dentária.

Mão de obra direta 85,00

Custos operacionais Energia, manutenção e EPls. 22,00

Encargos trabalhistas 7% proporcional. 14.00
Custos administrativos Gestão, controle e entrega. 10,00

Tributos 6% sobre receita. 13,80

Lucro líquido 10,20



Custo Total Unitário
230,00 ^

(R$)

'.sS

RESUMO GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Unitário Valor Total

(R$)
Item Descrição Qtde.

(R$)

55.200,00Prótese Total Mandibular 240 230,00

Prótese Total Maxilar 240 230,00 55.200,002

Prótese Parcial Mandibular

Removível
27.600,003 120 230,00

Prótese Parcial Maxilar

Removível
4 27.600,00120 230,00

VALOR TOTAL GLOBAL DA

PROPOSTA
R$ 165.600,00

NOTAS EXPLICATIVAS

Todos os custos estão conforme item 5.3 do edital, abrangendo encargos

trabalhistas, previdenciários, tributários e operacionais.

A empresa é optante pelo Simples Nacional, com carga tributária reduzida e

comprovada economicamente viável (índice de Liquidez Geral 18,45). 3. O

preço de R$ 230,00/unidade é compatível com contratos anteriores

(Campcstre/MA, Castanhal/PA e João Lisboa/MA). comprovando exequibilidade
técnica c financeira.

A planilha reflete custos reais e atualizados de mercado, garantindo margem

operacional mínima de sustcntabilidade.

A proposta assegura execução integral com qualidade e eficiência, confonne
Termo de Referência e Anexo I do edital.

1.

2.

4.

5.

Local e Data: Miracema do Tocantins - TO, 15 DE OUTUBRO DE 2025

Documento assinado digitsimente

GUSTAVO NUNES ANDRADE

'  Data: 15/10/202S u9:31;lá-0300

verifique em https://vati<far,io.gov,br

GUSTAVO NUNES ANDRADE Rep
40.900.404/0001-56 CPF: 086.765.431-78 / RG: 1624345 SSP/TO

.LTDA CNPJ:
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Clínica Odontoiõgica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ARTE DO SORRISO ODONTOLOGIA LTDA CNPJA empresa;
22.008.781/0001-01, com endereço: RUA OSVALDO VASCONCELOS N:1280
CENTRO estabelecida na cidade de MIRACEMA DO TOCANTINS,

para os devidos fins, cjue a Empresa
no CNPJ sob o n°40.900.404/0001-56 , estah&lecida na,
EMMA R. HAVARRO n° 1190,ha±rxo ST FLAhíBOYM^,

de mRACEMA TC,ESTADO TOCANTINS, PRESTOU SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS
PRÓTESE TOTAL

Atesta,

.ODONTO ALFA LTDA, inscrita
AV XBMA

sa cidade

DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIA SOB MEDIDA:
PRÓTESE TOTAL MAXILAR, PRÓTESE PARCIAL MANDIBÜLAR

REÍ^VIVEL, PRÓTESE PARCXAX MAXILAR RSmVÍVEL,

detém qualificação técnica em prótese dentaria para Prestação de
GUSTAVO NUNES ANDRADE, Conforme

MANDIBÜLAR,
Informamos que

Serviços Responsável Técnico:
TPD-TO 00247

prestações dos serviços acima referidosInformamos ainda que as

apresentaram bom desempenho operacional, tendo em vista cumprida
nada constando que a desabone,^*fieimente com suas obrigações,

técnica e comerciaimente, até a presente data.

c.
- TO, 14 de JULHO de 2023.mracerr^ do Tocantins &9
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rONE63 98117-8265

: 1’restaçAo de serviços odontológicosCONTRATO m:

S3o parles neste ínstruínento:
Av. irma Emma R Navarro s/n, Qd. 01 LT. 28-B,

ODONTO ALFA LTDA., com sede na . . . ^viom.c k
Cidade de Míracema Do Tocantins, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ^F sob o n

*10.900.404/0001-56, representada neste alo na forma de seu Contrato Social, doravante

simplesmente denominada CONTR^\TANTK; e,

I.

OLIVFJRA brasileiro, solteiro, dentista, portador (a) do RGAMANDA FRAGA DE . . ^ ^r^
1.058.286 SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o n® 026.980.901-54, e inscrito no CRO-TO-CD-

cídade de Míracema / TO,
2262

n.

, domiciliada, Travessa Pedro Teixeira n° 685, Centro, na

doravante simplesmente denominado CONTRATADA.

As parles tem entre si, certo e ajustado, o presente Contrato de Prestação de Serviços Odontológicos,

que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA 1* - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA prestará aos clientes/pacientes da CONTRATANTE por esta indicados^

serviços odontológicos que compreendem a realização dos procedimentos dispostos nas Leis de n

4.324, de 14.04.64 e n“ 5.081, de 24.08.66, no Decreto n° 68.704, de 03.06.71 e na Consolidação das

Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - Resolução CFO 185/93, dc 26.04.93

(art. 4", parágrafo primeiro), consistindo em tratamento odontológico com ênfase em MOLDAGEM,

além de outros serviços correlaíos à profissão, mediante orçamentos individuais a serem previamente

ajustados e aprovados, por escrito, pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA prestará os serviços acima referidos, sem exclusividade, nas dependências

da CONTRATANTE ou em local estabelecido de comum acordo entre as partes, caso haja

necessidade, devendo, para tanto, empregar na execução de seu trabalho as melhores técnicas

aplicáveis.

1.2.1. É permitido ao (à) CONTRATADO (A) desenvolver, paralelamenle, qualquer outra atividade

odonlológica ou correlata, inclusive para o serviço público, bem como para outras empresas ou em

consultório particular.

1.2.2. A CONTRATADA poderá atender pacientes particulares nas dependências da

CONTRATANTE, desde que estabeleça previamente com  a mesma valores relativos à utilização

do espaço, instrumentais e auxiliares.

1.2.

1.2.3. A CONTRATADA poderá utilizar as ferramentas, materiais e equipamentos fornecidos pela

CONTRATANTE no atendimento aos seus clíentes/pacientes particulares, ficando a seu critério

utilizar seu próprio instrumental.

CLÁUSULA 2^ - DO ATENDIMENTO

AV. IPAiS £MMA RODOLFO VAVARRO S/N SETOR FLAt^mOYANT. II /MIRACCHA DO TOCAUTIWS/TO.

FONE 63 98117-8265

Scanned with
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contratados ohedcccrâo à disponibindade do

clicntcs/pacícnies indicados pela ^
2,1. Os dias c horários da prcstaçSo dc scrsiços

á necessidade do atendimento dos

oni

CONTRATADO (A) c

V -

CONTRA1ANTE.
\ .0

21 1 Os alcmiinicnlos scrüo renlizadus com horário previamente agendado junto ao (à)

CONTRATADO (A), sendo que este deverá comunicar à CONTRATANTE, por escrito e com

anlecedancia de .10 (trinta) dias. os dias e horários cm que estará disponívei para a prestaçáo de

serviços autônomos ora contratados.

2. \ .2. Nos dias c horários da prestação de serviços ora contratados, a CONTRATADA poderá,

face 0 caráter autônomo dc sua prestaçáo de serviços, se fazer substituir por outro prorissional junto

â CONTRATANTE.

CI.ÂIJSUEA 3* - DAS OHRICACÕF.S DAS PARTES

Sem prejuízo dc outras responsabilidades que a Lei c

CONTRATADA será ilimitada e integralmente responsável:

Pelo pagamento de todos os tributos diretos e indiretos resultantes da prestação dos serviços

prestados e sobre ela incidentes;

Por todos os danos pessoais e materiais que venha  a causará CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo, ficando determinado que toda e qualquer intet^'enção odontoíógica e seus efeitos,

serão da responsabilidade da CONTRATADA que a realizou, pautado no Capítulo Ili, Artigo IV,

inciso V do Código de Ética Odontoíógica, e no item 2.2.1. Supra;

Por corrigir e/ou refazer, conforme o caso, por sua inteira conta e responsabilidade, os

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;

Por todos os danos pessoais de qualquer natureza, inclusive morte, que os pacientes por ele

atendidos venham a sofrer;

este contraio lhe atribuam, a3.1.

Q)

b)

c)

d)

Por cumprir com esmero e excelência técnica o estipulado nos termos do presente instrumentoe}

contratual.

Sem prejuízo de outras responsabilidades que a Lei e este contrato lhe atribuam,

CONTRATANTE será responsável:

Por efetuar o pagamento dos honorários do(a) CONTRATADO(A), de acordo

estabelecido na cláusula sexta do presente contrato; e

Por fornecer ao CONTRATADO (A), materiais e informações indispensáveis à prestação de
serviços autônomos contratada.

CLÁUSULA 4» - DOS HONORÁRIOS

4.1. A CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE cópia dos comprovantes de

inscrição da condição de autônomo junto aos órgãos competentes, bem como a comprovação dc

3.2. a

a) com 0

b)

AV. IPyJi n<MA RGDOLFO NAVARRO S/N SETOR FlfilíBOYAJ-lT.
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0 valor da Tabela de Pontos poderá ser reajustado de comum acordo entre as

superveniência de qualquer fator significativo que enseje descqu.hbno econom
contratual.

. Quando do atendimento de pacientes particulares, ^  ele
indicaçáo, contendo a assinatura do (a) CONTRATADO (A) ao lado do nome do paciente por
atendido, para os efeitos de distinção do pagamento dos honorários ora pactuados.

4.3

4.4

n.ÁUSIlLA 5* - nA INEXISTÊNCIA DE VINCULO DE EMPREGO

5.1. Não há vínculo de emprego entre as partes em razão da celebração do presente instrumento,
subordina como empregado e não está sujeito ao poderrazão pela qual a CONTRATADA não se

diretivo da CONTRATANTE, podendo exercer livremente sua atividade, no momento em que

desejar, de acordo com sua conveniência, em qualquer horário, excetuando-se os dias e horanos que
atendimento dos clientes/pacientes indicados pelaCONTRATADA sc prontificar ao

CONTRATANTE.

CLÁUSULA 6* ■ DO PRAZO. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

6.1. 0 presente contrato vigora por prazo indeterminado, podendo ser denunciado a qualquer
tempo, por qualquer das partes, sem que caiba qualquer direito a indenizações ou multas de qualquer

mediante aviso prévio, por escrito, com o prazo minimo de 15 (quinze) dias de

a

natureza,
antecedência.

A rescisão do presente instrumento se operará, de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação, nas seguintes hipóteses;

Cassação de qualquer licença e.xpedida por órgão oficiai, da CONTRATADA, que seja
obrigatória para a prestação ou continuidade dos serviços ora contratados;

6.2.

a)

b) Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATANTE;

c) No caso de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e que impeça a execução dos
serviços ora contratados;

d) Cessão ou transferência deste instrumento sem prévia anuência da outra parte;

AV. miÀ £MMA RODOLFO tlAVARRO S/U SETOR FlAtJBOTPJJT. II /MIRACEMA DO TCCANTIMS/TO.
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'■’/ C2

;t\C® /

6.3. A parte infratora, excluindo as hipóteses previstas nos itens "b" e "c" acima, incorrerá no
pagamento de multa náo compensatória no valor de 10% {dez por cento) sobre o valor total já pago
à CONTRATADA, além da devolução de eventuais valores antecipadamente pagos, devidamente
corrigidos monctariamcnie.

CLÁUSlií.A 7». DA CONFÍDENCIALIDADE

7.1. A CONTRATADA obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações
e aperfeiçoamentos da CONTRATANTE que venha a ler conhecimento ou acesso, ou que venha a
lhe ser confiado em razão da prestação de serviços autônomos contratados, sejam eles de interesse
da CONTRATANTE ou de terceiros, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar,
reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros, estranhos ao presente instrumento, sob as
penas da Lei.

CLÁUSULA 8» - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

8.1. A CONTRATADA, face à natureza dos serviços autônomos ora contratados, responsabiliza-
se integraJmente pela prestação dos serviços odonlológicos junto ao cliente/paciente, com fulcro no
parágrafo quarto, do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor c do art. 186, do Código Civil.

8.2. A CONTRATADA responde, em caráter irrevogável, por todo e qualquer dano material/moraí
decorrente dos serviços ora contratados, independente de culpa ou doio, sem prejuízo do pagamento
de custas e despesas processuais e honorários de advogado, podendo ser denunciada em qualquer
ação que for proposta para indenizar seus autores, aplicando-se ao presente contrato o disposto no
artigo 70, inciso IIÍ, do Código de Processo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA 9* - DAS DISPOSIÇÕES GERAiS

9.1. A

cláusulas ou condições deste contrato, a qualquer tempo, deverá scr interpretada como mera
liberalidade, não implicando, portanto, em novação, dação, transação, compensação c/ou remissão,
ou ainda, cm desistência de exigir o cumprimento das obrigações acordadas ou do direito de pleitear
a execução total de cada uma das obrigações ora pactuadas.

Na hipótese de qualquer cláusula deste contraio vir a ser julgada ilegal, inválida ou
inexequível, as demais cláusulas permanecerão em vigor, devendo o presente ser interpretado como
se referida cláusula nunca o tivesse integrado, desde que a intenção das partes contratantes não seja
desvirtuada por referida ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade.

eventual aceitação, por uma das partes, do inadimplemento, pela outra, de quaisquer

9.2.

9.3. É vedado a CONTRATADA utilizar os logotipos  e marcas do laboratório ODONTO ALFA, salvo

AV. EK<A RODOLFO NAVARRO S/N SETOR FLAMEOVANT. 11 /KÍRACEMA DO TOCAMTIUII/TO.
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III. o presente inslriimenlo obriga m pades e sucessores, a qualquer titulo „s„ a a a
iransferido. total ou parcialmente, sem o prdvio consentimento, por escrito da outra mL
alterado ou ntodilicado, salvo ntedianle documento 

escrito devidaLnte adiado páL p^r"'

OU

IV. Bsie contraio só poderá ser aiíerado por adendo, aceito e assinado pelas partes.

V. As Partes náo podcrüo assumir qualquer obrigação
obrigar a outra parte perante terceiros,
ouira parte.

em nome da outra ou, por qualquer forma ou condição,
exceto se para tal obtiver prévia e expressa autorização ou mandato da

condtçõts aqu, estabclectdos, responsab.lizando- se a pade infratora por quaisquer perdas e danos pessoais
u matertats que venha a causar, direta ou indiretamente à outra pade e a tereeirL e que decoda de am

praticado por si. seus prepostos, empregados ou terceiros contratados.

Este Contram prevalece sobre quaisquer acordos anteriores havidos entre as partes em relação à matéria
q i ratada e aplica-se a eventuais relações comerciais entre as partes anteriores a presente data.

cláusula 10 - DO FORO

10.1. Para dirimir
... ^ quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o foro da Comarca de
Miracema do Tocantins / TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, firmam  o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor para que
produzam um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

lo Tocantins / TO, 03 de fevereiro de 2023.iracemi

CÕNTRATaÒo (A)
AMANDA FRAGA DEOUVEIRA

CPF: 026.980.901-54
^ONTRATANTE

OIK).NTOAl.FAi;n>A
CNTJ: 4Ü.‘J(H).4ü4yOÜÜl-56

GUSTAVO NUNFS ANDItADE
C1‘F: 086.765.431/78

Testemunhas:

 ■■ 062

I -
Nome:
CPF

1_A

Nome: ^
CPF:2«?f.

L

ÃV. IIWÃ EMyj, FODOLFO HAVAP.RQ S/N SETOk FLWPúY/LNT. n /MIFACCK,'h DO TGCA’1T1ÍI':/T0.

FONE 63 98117-8265
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA DE

CASTANHAL

(i

CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 25-0925-0Ü1-FMS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 13/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2500301/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25-0925-001-

FMS QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA, ODONTO ALFA LTDA.

A Prefeitura Municipal de Castanhal por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo

Municipal de Saúde, com sede na Travessa Conego Luís Leitão na cidade de Castanhal/PA, inscrito no

CNPJ sob 0 n" 07.918.201/0001-1 1, neste ato representada pela MYLENE COSTA DA SILVEIRA,

SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

ODONTO ALFA LTDA, inscrito(a) no CNPJ n" 40.900.404/0001 -56, sediado(a) na Av. C n” 1 10 Quadra

19 Lote 01, Bairro; Flamboyant, CEP.; 77.650-000, no municipio de Miracema do Tocantins, Estado do

Tocantins, Telefone: (63) 98117-8265, e-maii: gustavonunesandradc4@gmail.com, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. Gustavo Nunes Andrade, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

n® 2500301/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de \° dc abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

n“ 13/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO tart. 92,1 e IO

1.10 objeto do presente instmmento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE
PRÓTESES PARA DEMANDA DE ATENDIMENTO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS - CEO, nas condições estabelecidas no Tenno de Referencia.

1.2 Objeto da contratação:

VALOR
UND

VALOR
TÜTAÍ.DESCRrÇÂOITEM QNT UND MARCA

RS RS

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE
LABORATORIO PARA CONFECÇÃO
DE PRÓTESE DENTARIA TOTAL
MAXILAR E PRÓTESE DENTARIA
TOTAL MANDIBULAR

BELLO
Acrílicos

01 150 200.00 30.000.00serviço

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE
LABORATORIO PARA CONFECÇÃO
DE PRÓTESE DENTARIA PARCIAL
removível MAXILAR E PRÓTESE
DENTARIA PARCIAL REMOVÍVEL
MANDIVULAR

BELLü
Acrílicos

02 150 200,00 30.000,00serviço

Valor Total RS 60.000,00 (Sessenta mil reais) 60,000,00

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.0 Termo de Referência;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tv Cônego Luiz Leitão, 1941 - Centro
CEP.: 68743-020 - Castanhal/PA



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA DE

CASTANHAL
iiNiio ?f>ABíi- -tof

1.3.2.0 Edital da Licitação;

1.3.3.A Proposta do licitante declarado vencedor, com itens adjudicados e homologados;

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

/,

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) do dia da última data de

assinatura das partes envolvidas prorrogável por até 10 anos, na fomia dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação dc que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

Estar fonnalmente demonstrado no processo que a fonna dc prestação dos serviços tem naturezaa)
continuada;

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa c motivo, por escrito, dc que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na pron^ogação;

Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais dc habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período dc vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

b)

c)

d)
c)

renovaçao.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções dc

declaração de idoneidade ou impedimento dc licitar c contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,

VII e xvni)

O regime de execução contratual, os modelos dc gestão e de execução, assim como os prazos e

condições dc conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Tenno de Referência,

anexo a este Contrato.

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. Sendo possível apenas a subcontratação

do transporte do material até o local indicado na ordem de compra.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V>

O valor total da contratação é de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

O valor acima c meramente estimativo, dc forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.1.

5.2.

5.3.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
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O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos6.1.

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e iireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 25/04/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dc reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defmitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5.

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser

dcterminado(s) pela legislação então cm vigor.

7.6.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para7.7.

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XleXlV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com o contrato c8.2.

seus anexos;

Rcccbcr 0 objeto no prazo c condições estabelecidas no Tenno de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo dc Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.3.

8.4.

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Castanhal/PA para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tv Cônego Luiz Leitão, 1941 - Centro

CEP.; 68743-020 - Castanhal/PA
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8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, -..

admitida a prorrogação motivada, por igual período. '

L O
liNülr) rniM.itOf '

8.11. Responder eventuais pedidos de recstabciceimcnto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. v

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

r
PREFEITURA DE

CASTANHA

r

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XV H)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, obsei-vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa9.2.

do Consumidor (Lei n"* 8.078. de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.^ 14.133. de 2021) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccoiTcntcs da execução do objeto, bem como por todo c

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoirência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por detenninação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

9.8.

9.9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de -

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.” 14,133. de 2ü2n:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaK;^

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únict^

da Lei n.^ 14.133, de 2020;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n“ 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

10. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n” 14.133, de 2021o contratado que:

der causa á inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo Justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no ait. 5" da Lei if 12.846. dc T dc aaosto dc 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sc

Justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n” 14.133, dc 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave
(art, 156, 4". da Lei n'‘ 14.133.de 20211:

Declaração de idoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5". da L-ci n^ 14.133, dc 2021).
Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dpa parcela

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

■à )

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

11.

111.

IV.
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Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor total do contrato,'ãté ●
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0 máximo dc 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação  . - ● ’ - '

ou reposição da garantia. ^ ,-.,-^3^

■1

i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato'por

dcscumprimento ou cumprimento irregular dc suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da

n. 14.133, de 2021. ‘

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, dc 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5%
a 30% do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea‘'a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

PREFEITURA DE

CASTANHA

3.

4.

5.

6.

7.

Cs

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂ 9^ da Lei n“ 14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a11.3.1.

multa (arf 156, da Lei if 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)11.3.2.

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei if 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento1 1.3.3.

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. da Lei n"* 14,133. dc 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida1 1.3.4.

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, dc 2021. para as penalidades de impedimento de licitar c contratar c de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. da Lei n"' 14.133. dc 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'' 14.133. dc 2021. ou cm outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n''

12.846. dc 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tv Cônego Luiz Leitão, 1941 - Centro

CEP.: 68743-020 - Castanhai/PA
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b)

c)

d)

c)
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,,

observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprev ̂  ̂, '\r<

( ●

(art. 160. da Lei n‘‘ 14.133. de 2021). rr,
c?

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins-de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n“ 14,133.

de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na foiina do att. 163 da Lei n" i 4.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

cm lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artitto 137 da Lei n*^ 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da cstmtura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

flnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 131.
camtt. da Lei n.° 14.l33.de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na

a)

h)

12.4.
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. *’ 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V III)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espetíi^coç^^
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminadà?^

-
c-

i\00

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0716 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE:

10 302 0027 2.067 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade no Município

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE DE RECURSO:

16000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção

SUBELEMENTO:

3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ml>

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

de 2021. c demais nonnas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n'* 8.078. de 1990- Códiuo de Defesa do Consumidor - e nonnas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 c seuuintes da Lei n^' 14.133,
de 2021 ■

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"' 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capiii, da Lei n.® 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. m

PREFEITURA D€
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17.1. Fica eleito o Foro do Município de Castanhal para dirimir os litígios que decorrerem da execiu^ão'deste ,
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, coníorme art. 92, ̂  1", da Tei' n^^ \

VU
14.133/21.

- -
>*i

inl
/
}

o>
V.

A$s)f)ado deformd digital por
MYLENE COSTA DA
SlLV6IRA:3675717M20
Oâdo^ 202509.25 n:I0;19-03 OO'

Castanhal/PA, 25 de setembro de 2025.MYLENE COSTA DA
SILVEIRA:26757176220

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n“ 07.918.201/0001-11

MYLENE COSTA DA SILVEIRA
CONTRATANTE

ODONTO ALFA
pdfOOONTOALfA

LTDA:4090040
CMh' 12M4J

4000156

ODONTO ALFA LTDA
CNPJ n" 40.900.404/0001-56

GUSTAVO NUNES ANDRADE
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA
CNPJ N° 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20240317/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1502001/2024

(.1

Termo de Contrato celebrado entrego

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, pof
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÜDE, como CONTRATANTE, e a empresa
ODONTO ALFA LTDA, como CONTRATADA,
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Dr. Antonio
Sampaio - Centro - CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF n°
023.619.403-88, ea empresa ODONTO ALFA LTDA, estabelecida na Av. Irma Emma
Rodolfo Novaro, Quadra 01 Lote 28-B, /SN, Bairro Flamboyant II, Miracema do
Tocantins/TO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°
40.900.404/0001-56, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo
Sr. Gustavo Numes Andrade, inscrito no CPF n° 086.765.431-78, têm justo e acordado o
presente Contrato N° 20240317/2024, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°
006/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1502001/2024, em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar
Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do
Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e  suas alterações. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 006/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)
b)
c)
d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de
serviços de confecção de prótese dentária total e parcial convencional odontológica
(superior e inferior), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde de
Matões do Norte/MA, conforme especificações constantes no Termo de
Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
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CNPJ N° 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

MmÕés do

integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, ben
como nas normas técnicas para a execução do contrato. . ^

c,
C-.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor total do presente contrato é de R$ R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais),
conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO QTD. MARCAITEM UND.

VIP-
ACRÍLICO E
METAL

FABRICANTE
PRÓPRIO

R$ 87.500,00R$ 350,0025001 Prótese Total Mandibular UND

VIP-
ACRÍLÍCO E
METAL

FABRICANTE
PRÓPRIO

R$ 87.500,00R$ 350,00250Prótese Total Maxilar UND02

VIP-
ACRlLICO E
METAL

FABRICANTE
PRÓPRIO

Prótese
Mandibular Removível

Parcial
R$ 17.500,00R$ 350,0025003 UND

VIP-
ACRÍLICO E
METAL

FABRICANTE
PRÓPRIO

Prótese Parcial Maxilar
Removível R$ 350,00 R$ 17.500,0025004 UND

R$210.000.00VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar
da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento
de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
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regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão CoDjuxita
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos
fornecimentos efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no
parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por melo de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a
variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da
fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou
da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
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i
o contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas coTicnçoej,-Parágrafo Primeiro -

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n^^ 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA ■ FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou
por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere
ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do conrtato caberá à comissão
designada por ato da Secretaria Municipal de Saúde. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados
necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham
a  impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das
condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades no fornecimento dos itens contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais.
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CLAUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de
referência, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento da
ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará até 31/12/2024 contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
editai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante
a avaliação de servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde que constatarão
se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do
efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
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motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.
u

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contida$~nâ^
Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
fart. 156. §2^ da Lei n° 14.133/2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂  4^^. da Lei n”
14.133/2021):

iii. Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave fart. 156, ̂5°, da Lei n° 14.133/2021).

iv. Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

i. O afraso superior a 30 (trinta) dias autoriza  a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, ̂9°. da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
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cumulativamente com a multa fart. 156. ̂7°. da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n°
14.133/2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente fart. 156, ̂8°, da Lei n° 14.133/2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inldoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, ̂1°. da Lei n°
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14,133/2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart, 160. da Lei n° 14.133/2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161, da
Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
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que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Ipstr
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório fart. 131, caput da Lei n.° 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

CttmjKMiMiia!

fT}
69

Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1301 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 301 0005
PROJETO ATIVIDADE: 2.048 Manutenção do Programa de Saúde Bucal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já  a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao
art. 8°, j^2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7°, ̂ ^3°. inciso V, do Decreto n. 7.724, de

2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ■ DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído 0 dia de início e incluído 0 do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente
se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Matões do Norte/MA, 13 de maio de 2024

Jenílson Bezerra Neves

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 037/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 165/2025

Aos 22 dias do mcs de julho de 2025, dc um lado o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BABAÇULÂNDIA-TO, pessoa jurídica dc Direito Público Interno,

inscrita no CNPJ sob o n“ 13.076.026/0001-90, com sede, na Rua Getúlio Vargas,s/n, Centro, Babaçulândia/TO,

neste ato representado pela gestora a Sra. HEYD MEDEIROS COSTA FRANÇA inscrita no CPF:032.537.851-

73, na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

FORNECEDOR:

Fornecedor: ODONTO ALFA LTDA

CNPJ: 40.900.404/0001-56 Telefone: (63) 8117-8265 / (51) 9794-4209 / (51) 9983-10680

Endereço/CEP: AV IRMA EMMA RODOLFO NOVARO - QUADRAOI LOTE 28-B - BAIRRO

FLAMBOYANTII, CEP: 77650000 - MIRACEMA DO TOCANTINS-TO

E-mail: gustavonunesandrade4@gmail.com

Itens: Conforme tabela à baixo.

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FUTURO, EVENTUAL E

PARCELADO, DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA PARA ATENDER DEMANDA

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BABAÇULANDIA -TO. Confomie

especificações constantes no Termo dc Referência  e no Estudo Técnico Preliminar, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas década

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Valor total

unitário
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TOTALPRÓTESE

PRÓTESEMANDIBULAR,

TOTAL MAXILAR.
R$

RS 81.000,00UND 45001 (Confeccionada em resina, dente de
acrílico e moldagem feita em gesso,
cera e algenato). Com material
incluso.

180,00

PRÓTESE

MANDIBULAR,

PARCIAL

REMOVÍVEL.

PARCIAL

PRÓTESE

MAXILAR

(Confecção de prótese parcial
removível (Serviço de fundição de
armação metálica individualizada

para prótese parcial removível
superior e/ ou inferior em cobalt-
cromo (CoCr) metal, confecção de

rolet de cera de utilidade, montagem
de dente nacional tripla camada,
acrilização
polimerizavel na cor rosa ou médio).
Com material incluso.

resina ternioem

R$
02 R$ 81.000,00UND 450

180,00

Valor Global Registrado para o Fornecedor 162.000,00-RS
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Valor Total Registrado para o fornecedor R$ 162.000,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil Reais).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BABAÇULÂNDIA-

TO, pessoa juridica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n” 13.076.026/0001-

90, com sede, na RuaGetúlio Vargas,s/n, Centro, Babaçulândia/TO.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou  à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderáser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata dc registro dc preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata dc registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade dc não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

3.

4.
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quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais nào poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador

c os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem á ata de registro de preços.

4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos  e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde

não estarásujeita ao limite previsto no item 4.6.2.

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO5.

RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do município, podendo ser prorrogada

por igualpcríodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

nopróprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

5.1.

5.2.
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95 da Lei n° 14.133, de 2021.

O instmmento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n” 14.133. de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão scr observadas as seguintes condições para

formalização da ata dc registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.7.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; c

5.7.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.7 tem por objetivo a fonnação de cadastro de resenha para

o caso dc impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reser\'a somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; c

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços

nas hipóteses previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário

otlcial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.11.1.

5.11.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

5.12.
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5.13. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.

5.14. O prazo de convocação poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente Justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

5.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tennos do edital,

poderá:

5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ou

5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

6.
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuç^^a^

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

n" 14.l33.de 2021;

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superv-eniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.4. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pi^eços

registrados, nos termos da Lei n® 14.133. de 2021 .

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anual idade e o índice previstos

para a contratação;

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo

supci^vcnicntc, o órgão ou entidade gcrcnciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fomecedorserá liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção dc contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com

vistas à altcraçàocontratual, obsci-vado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, dc

2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilizeo preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento doseu registro, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n” 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar sc aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro dc preços, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese dc comprovação da majoração do preço dc mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade dc alteração contratual,

observado o disposto noart. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

8.
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro depreços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.1. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.1.1. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, dc

2023.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmentc informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dosquantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®,

do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

8.5.

9.1.

9.
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Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'
2021.

9.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n“ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros será fomializado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

aordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desdeque devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público

9.4.2. pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos íennos do artigos 26, § 3*^ e 27,

§ 4“, ambos do Decreto n” 11.462, de 2023

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustitlcadamente

após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7“, inc. XIV, do Decreto n" 1 1.462, de

2023), exceto nas hipóteses cm que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

10.1.1.
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participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n"* 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração dc procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. Esta Ata Registro dc Preços vincula-se em sua totalidade ao Edital do Pregão Eletrônico n*^

014/2025 Processo Administrativo n" 165/2025.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias dc igual

teor,que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).

Babaçulândia/TO. 22 de julho de 2025.

CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ sob o n° 13.076.026/0001-90
HEYD MEDEIROS COSTA FRANÇA

CPF:032.537.851-73
CONTRATANTE

Ciocumenti} â^sinaâo digiuImeiUc

CUSTAVONUNESANDRADE

nstA.?,VOT.'702Ç 1S.-?1:14-0S00

Vfjcfique em htlf>s://vâli(íei.itj.tov.i>í

CONTRATADA:

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ: 40.900.404/0001-56
GUSTAVO NUNES ANDRADE

RG n°. 1624345

CPF n° 086.765.431-78
Sócio Administrador
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Secretaria Municipal de Finanças
CNPJ: 02,070,357/0001-71

EMAIL: arrecadacao@miracema,to,gov,br

TRAVESSA JOÃO RODRIGUES, N 703. FONE: (63) 3366-1444

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

ELETRÔNICASÉRIE:

16/06/2025DATA:

PÁGINA: 1  de 2
HORA DE
EMiSSAO: 15

O9
%O

SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ;

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CLASSIFICAÇÃO:

TOMADOR DE SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

MUNICÍPIO:

^DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Qtde Item Discriminação

MUNICÍPIO DE

7,0000 4.12 Prótese Parcial Mandibular Remcvivel-

ODONTOA

 MONTES A

Prótese Pardal

Mandibular Removível Odontológica intra-
oral em fo

ortodõntico, dento-muco-suportada ou
dentossuportada
indicada para reabilitar pacientes
parcialmente
desdentados na mandibula,
confeccionada com estrutura

metálica do referido metaí, com dente
artifciat de resina
acrílica unido a base confeccionada em
resina acrílica

termopolimerizável e à estrutura metálica,
Este produto é

obtido a partir de modelos de gesso tipo
IV que
reproduzem as arcadas e os rebordos
residuais dos

pacientes. Código SUS 07.01.07.009-9.
conforme

^ 11,0000 4.12 Prótese Parcial Maxilar Removível-
Prótese Pardal

Maxilar Removível Odontológica intra-
oral em fo

ortodõntico, dentonriuco-suportada ou
dentossuportada
indicada para reabilitar pacientes
parcialmente
desdentados na maxila, confeccionada
com estrutura

metálica do referido metal, com dente
artifcial de resina
acrílica unido a bases confeccionada em
resina acrílica

termopolimerizável e à estrutura metálica.
Este produto é

obtido a partir cie modelos de gesso tipo
IV que
reproduzem as arcadas e os rebordos
residuais dos

pacientes. Código SUS 07.01.07.010-2,
conforme

8,0000 4.12 Prótese Total Mandibular - Prótese Total

LF

LT

Removível

Odontológica muco- suportada, indicada
para reabilitar
pacientes totalmente desdentados na
mandibula.

Prótese Odontológica que deverá ser
confeccionada com

c
7-

INSC. MUN.;

FONErT’. f\S-
CEP:

A LTDA

Odonto Alfa

40,900.404/0001-56

AVENIDA C. N 110 . Qd. 01 . Lt, 28-B - Quadra19 Lote 01

FLAMBOYANT I

MICROEMPRESA

MUNICÍPIO: MI

REGIME TRIB.:

ITi
z

^B5Q-am

<y
RACEMA DO TOCANTINS'--TCl

SIMPLES NACIONAL

CEI:OS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS

11.753.150/0001-92

RUA FABRICIO FERRAZ, N S/N

CENTRO

MONTES ALTOS - MA

INSC. MUN.:

INSC. EST.:

CEP: 65.936-000

Valor Total

RS 1.540,00

Valor Unitário Desconto Dedução Alíq.

RS 220.00 RS 0,00 RS 0,00 3,0000%

iSS

RS 46,20

RS 2,420,00RS 220,00 RS 0,00 RS 0,00 3,0000% RS 72,60

RS 1.600.00RS 200,00 RS 48,00RS 0,00 RS 0,00 3,0000%
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Secretaria Municipal de Finanças
CNPJ: 02.070.357/0001 -71

EMAiL: arrecadacao@miracema.to.gov.br

TRAVESSA JOÃO RODRIGUES. N 703. FONE: (63) 3366-1444

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

Valor Unitário Desconto Dedução

RS 0,00

Aliq.

RS 0,00 3.0000%RS 200.00

ELETRÔNICASÉRIE:

16/06/2025DATA:

2 de 2PAGINA:

HORA DE
EMISSÃO: 10:44:55

ISSQtde Discriminação

dente artifcial de resina acrílica, unido a
base
individualizada confeccionadas em resina
acrilica

termopolimerizável, obtidas a partir de
modelos de gesso
tipo IV que reproduz os rebordos
residuais dos pacientes.
Código SUS 07.01,07.012-9, conforme
dispôs

Prótese Total Maxilar - Prótese Total
Removível

Odontológica muco- suportada, indicada
para reabilitar

pacientes totalmeme desdentados na
maxila. Prótese

Odontológica que deverá ser
confeccionada com dente

artifcial de resina acrílica, unidos a base
individualizada
confeccionada em resina acrílica

termopolimerizável.
obtidas a partir de modelos de gesso tipo
IV que
reproduz os rebordos residuais dos

pacientes. Código
SUS 07.01.07.013-7, conforme disposto
na Portaria

RS 48,008.0000

RS 1.440,00RS 180.00 RS 0,00 RS 0,00 3,0000% RS 43,208,0000 4.12

rs

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

VALOR L^lttftO

R$7.000,00

R$7.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO COD. DÊ VERIFICAÇÃO

61E8-A443
PIS RS R$ 7.000,00 RS 7.000,00

210.00
0.00 + VALOR DO SERVIÇO

- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO R$

- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
-OUTRAS RETENÇÕES

R$

RS
RS
RS

= BASE DE CALCULO
-ISS DEVIDOCOFINS RS

CSLL RS
RS0,00 0,00

0,00 0,00
INSS RS 0,00 0,00
IR RS 0.00 0,00

0,00

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

IMPOSTO DEVIDO EM:

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

4,12 ● Odontologia.

DESCRIÇÃO DOS CNAES

3250706 - Serviços de prótese dentária

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

● A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:https:/yinifacem3dotocantins,megasoftservicos.com.br/
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,_3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022.
10 14.133/2021

»

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Eletrônico 022/2025
N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0102/2025

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA PARA ATENDER AS DEMANDAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA

.©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 127.998,00 (cento e vinte e sete mil e novecentos e noventa e oito reais)\

VIGÊNCIAS
INICIAL: 25 de Setembro de 2025
FINAL: 25 de Setembro de 2026L©

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de SaúdeJDl

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO
odonto alfa Itda, CNPJ n“ 40.900.404/0001-56
rua osvaido vasconeelos, 1280, centro, Miracenna do Tocantins. Tocantins
marceloguedes.sistemas@hotmai!.com, (99} 99999-9999,
Gustavo Nunes Andrade, CPF n® 097.450.410-68

O

PREÂMBULO

Aos 25 de Setembro de 2025. a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n° 11.939.565/0001-55, lavra a presente Ata de Registro de
Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°

022/2025, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital

Prefeitura Munidpai de João Lisboa - MA | CNPj: 07.COO.300/0001- 10
Av. lmperatrÍ2, n“ 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil
wvAv.joaoHsboa.ma.gov.br
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de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na . sujeitando-se as partes às normas constantes na

lei n° 14.133, de l"* de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-

partes.obrigacionalvinculativodocumento asATAesta eemse

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 “ A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA PARA ATENDER AS

DEMANDAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA ■ MA. especificado no Termo de Referência, Anexo i do

edita! do Pregão Eletrônico N® 022/2025, que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos

independentemenle transcrição.deregistrados,tenham sidopreços

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n“ 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo,  o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a

classificação da licitação:

2.4.2.2 - Manbverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.4.2.1

Prefeitura Municipal de João Üsboa - MA | CNPJ: 07.000.300/0001-10
Av. Imperatriz, n“ 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil

www.ioaoiisboa.ma.gov.br
Página 2 de 8



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2,7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;

2.Ó

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante2.9.1

0 2.9

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no
PNCP.

2.11 -- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

instrumento convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatario; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para

justificada.desdepretendida, devidamentea aquisiçao que

CLÁUSULA TERCEIRA ●● REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro

de preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

Prefeitura Municipal de .toão Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.CKX).300/O00í-I0
Av. Imperatriz, n® 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil
www.Joaolisbo3.ma.gov.br
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3.3 - O órgão ou entidade gerendadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo iniciaímente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

4.2

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.

4.1.3.1

definidos para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGCKlAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

^ superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entídade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Joào Lisboa - MA | CNPJ: 07.000.300/0001-10
Av. Imperatriz, n" 1331, Centro, Joào Lisboa, Maranhão, Brasil
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a5.2.1

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço5.2.2

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou enbdade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4. e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou enbdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO OiUMCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motívo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n°

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133. de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora. mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA | CNPJ: 07.000.300/0001-10
Av. Imperatriz, n® 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou pardalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.3

6.4.1 - Por razão de Interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4®. ambos do Decreto

11.462, 2023.n® de

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido ínjustificadamente após terem assinado a

ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I. com o cadastro de reserva das empresas

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de

contratação em referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de João Lisboa  - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

qualquerde das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA | CNPJ: 07.000.300/0001-10
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo9.1.2
mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133. de 2021; e
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entídade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
â execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entídade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entídade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços,
9.5 - O órgão ou a entídade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

9.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

^1^ 10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
‘  ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPEOFiCAÇÕES E ITENS DA ARP
TotalValor Unlt.Marca Unidade Quant.item De«:rÍção

RS 25.599,60
R$ 25.599,60;

1 ● PRÓTESE TOTAL MANDiBULAR REMOVÍVEL R$ 213,33120SERVIÇO UNIDADE1
2 - PRÓTESE TOTAL MAXILAR R$ 213,33UNIDADE 120SERVIÇO2

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR í3 R$ 25.599,60RS 213.33120SERVIÇO UNIDADE3
REMOVÍVEL

Rs 25.599,604 ● PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL
PRÓTESES CORONÁRIAS /

INTRARRADICULARES / FIXAS / ADESIVAS
5

R$2Í3,33SERVIÇO ' UNIDADE 1204

R$25.599,60 ;R$ 213,33120SERVIÇO i UNIDADE5
1

R$ 127.998,00Valor TotalL

João Lisboa - MA, 25 de Setembro de 2025

ASSINATURAS
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Jerèmias Campeio Neto
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n** 004/2025-GAB

Gustavo Nunes Andrade
CPF n® 097.450.410-68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, N" 100

CENTRO CEP 65.468-000 CNPJ N° 01.612.831/0001-87

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MatoGS do

Norte0 Trabalho
Continua

P- w-, à
>
0

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
D

f\S'

V's

o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, põT

meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.612.831/0001-

87 com scdc na Av. Dr. Antonio Sampaio - Centro — CEP: 65.468-000, Matões do

Norte/MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Saúde, infra-assinado,

vem, por meio deste, ATESTAR PARA OS DEVIDOS FINS que a empresa ODONTO

ALFA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n." 40.900.404/0001-56, com scdc administrativa

à Avenida Irmã Emma Rodolfo Novaro n." S/N, Quadra 01, Lote 28-B, Flamboyant II,

CEP: 77650-000, Miracema do Tocantins/TO, doravante denominada

CONTRATANTE, representada pelo seu Representante Legal, Sr. Gustavo Nunes

Andrade, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF n." 086.765.431 -78 e carteira

de identidade n." 1624346 SSP/TO. residente c domiciliado na Rua Alameda n.° 58, Setor

Universitário, Miracema do Tocantins/TO, CEP: 77650-000, prestou serviços de

confecção de prótese dentária total e parcial convencional odontológíca (superior e

inferior), para atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde.

Com a confecção dos seguintes itens:

0!) 250 unidades de Prótese Total Mandibular;

02) 250 unidades de Prótese Total Maxilar;

03) 250 unidades de Prótese Parcial Mandibular Removíve;

04) 250 unidades Prótese Parcial Maxilar Removível.

Os serviços foram realizados durante o período de 13 de maio a 31 de dezembro

de 2024, dentro das condições contratadas, com qualidade e eficiência, atendendo

satisfatoriamente às necessidades desta Secretaria.

Por ser verdade, firmamos o presente para os devidos fins e efeitos legais.

Matões do Norte/MA, 06 ae fevereiro de 2025.

0'^'

JENILSON BÊ^RRA NEVÊ5Í

E DE MATÕES DO NORTE/MASECRETARIO MUNICIPAL DE S

E-mail: pmmn.saude@gmail.com
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
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CONTRATO N» 001.2025- 003.1/2025
processo NS 012/2025

CONTRATO DE COMPRA. QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO
DE MONTES ALTOa/MA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E A EMPRESA ODONTO ALFA LTDA.

Aos 04 (quatro} dias do mê5'de abril do ano de 2025, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA ATRAVÉS DO
UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - n® s/n - Centro, na cidade de Montes Altos/Estado

ao Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n? 11.753.150/0001-92, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos
mhetro Orqueira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n^. 021127382002-5 SESP/MA e CPF sob o n^:

®  Municipal de Saúde, a Senhora Ana Carolina Ferreira Leio, portador do RG ne.
ü5yb05532010-4 SSP/MA e CPF n®, 054.589.263-58. doravante denominados CONTRATANTE, e. de outro lado, a

CNPJ/MF sob o níí. 40.900.404/0001-56, com sede na Avenida Irmã Emma

desien!H7rnLTo/^ ^S-b, Fiamboyant II. CEP: 77650-000, Miracema do Tocantins -TO, doravante
n»* representada pelo Sr. Gustavo Nunes Andrade, portador da Cédula de Identidade
Contrato ° 086'^65.431-78, têm, entre si, ajustado o presente Termo de
em observância acV °^ Eíetronico N® 003/2025, tendo em vista o que consta no Processo n® 012/2025 e
contrai 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

CUUSULA PRJMEIRA -r DO OBJETO '  .1

irentnrtorrsr d^seaetaíte
estabelecidas neste Contrato Termo de Referên ' ^  p as especificações, quantidades e condições
independentemente de sua ,mIsc™3o ' Registro de Preços,

1.2. O valor total do
demonstrativo a segu

presente contrato é de R$ 57.400.00 (cinquenta
ir; e sete mil e quatrocentos reais), conforme

item
Descrição dos Serviço Valor em RSUnidade Quantidade

Removível Odontologica intra-oral em fio ortodôntico, dento-muco-
suportada ou dentossuportada indicada para reabilitar pacientes

I  desdentados na mandi-buia, confeccionada com Lrutla
j  metal, com dente artificial de resina acr/lica unido

3 base confeccionada em resina acrílica lermopolimeriravel e à
estru ura metairca. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso
tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais
pacientes. Cod.go SUS 07.01.07.009-9, conformens 1.825/2012.

dos
disposto na Portaria

ünrtãrio Total

Unidade 70 220,00 15.400.00

Removível - Prótese Parcíai Maxilar
Odontologica intra-oral em fío ortodôntico, dento
dentossuportada indicada -muco-suportada ou

i- A reabilitar pacientes parcialmente
refÍS met r metálica do
referido metal, com dente artificiai de resina acr/lica unido a bases
confeccionada em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura
metaiica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV uue

®  ;?bordos residuais dos pacientes. Código
SUS 07.01.07.010-2, confonrjdispostona Portaria ns 1.825/2012.

2
Unidade 70 220,00 IS.400,00

Avenida Fabrície Ferraz, n" 192, Centro. Montes AHos/MA

Sííe: www.montesaltüs.ma.anv hr
-CEP: 65.936-ODO.T7

},0-Q
D4rríf^f» i C

DiQitdiizado com CamScâonér
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I

Prótese Total Mandibular - Prótese Total Removível OdontolÓRica
muco-suporiada, indicada para reabilitar pacientes totalmente
desdentados na mandfbula. Prótese Odontológica que deverá ser
confeccionada com dente artificial de resina acrílica, unido a base
individualizada confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável,
obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos
residuais dos pacientes. Código SUS 07.01.07.012-9, conforme disposto

na Portaria n^ 1.82S/2012.
Prótese Total Maxilar - Prótese Total Removível Odontológica muco-
suportada, Indicada para reabilitar pacientes totalmente desdentados
na maxila. Prótese Odontológica que deverá ser confeccionada com
dente artificial de resina acrílica, unidos a base individualizada

confeccionada em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de

modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos
pacientes. Código SUS 07.01.07.013-7, conforme disposto na Portaria
na 1.825/2Q12.

14.000,003 Unidade 700,0070

12.600,00180,00Unidade 704

Valor Total R$ 57.400,00

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetiva mente executados.

CLÂUSUIA SEGUNDA - DA.V(G&<aA £gMffltOGAUQ
'■ --3SE*'

2.1,0 prazo de vigência do presente contrato será de até 31 de dezembro de 2025, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n* 14.133/2021.

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja Juntado relatório que discorra sobre  a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém Interesse na realização do
serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

r
Avenida Fabricio Ferraz, n® 192, Centro. Montes Ahos/MA - CEP: 65.936*000.

Site: www.mQntesaltos.ma.qov.br
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2.fl. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações cor^tratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneídade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação

CIÃUSÜIA TERaiRA - DO MOD^O DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QMARTA - DA^^XHCfMTAÇÃp 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA ~ DQÃ CRITÉRIOS DE MpDlÇÃQ E PAGAMEOTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

S.2. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco
Sicoob: 765 Agência Cooperativa: 5004 Conta: 1.097.847-0, através de emissão de Ordem Bancária.

Cl^StJIA SQOA-r Op

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência  - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA '"A

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência  - Anexo II do edital.

CLAUSUIA OrTAVA- PB»GAÇÕES pACÒMTRATAOA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência  - Anexo II do edital.

CIAUSUIA NONA- 00 REEQUIUBRIO EÇONpMIÇO:FÍN^>ra^ DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência  - Anexo li do edital.

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art, 125 Lei
ne 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

/
Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Attos/MA-CEP: 65.936-000.

Site: wvw.montesaUos.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.i04/0001-60

-j

kC»

CLÂUSÜU DÉCIMA PmMEIIÜV - DOS REÇUf^ ORÇAMEIfrÂI«C»_

11.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.301.1004.2*033 - DESCRIÇÃO; Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

OÁUSUU DÉCIMA ̂ NÒA - OA RBOSÃO OONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n“ 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditorio
e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada  a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (anco) dias ute»s

produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente.para se manifestar e
providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução
do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

COHTRATilAt

13.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

Avenida Fabricio Ferraz, n° 192, Centro. Montes AHos/MA- CEP: 65.936-000.

Site: www.montesaltos.ma.aov.br
-b: /
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iESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
CNPJ 06J59.104/0001-60

Q
I

13.4.1. Nesta hipótese, apllcam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formati2ado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.5. o termo de extinção, sempre que possívei, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e muitas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, e
2021).

contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.-14.133,
de 2021).

- -'í 15/

Cl^SUiÁ DÉCIMA quarta- DÓS C«

14.1. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I! do editai.

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, pela servidora
Simone Santos Brito, formaimente designado(s) Fiscal de Contratos, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CÜUJSUÍA DÉCIMA DAS fgOMpiUÇAQÕ^.,. ;

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendopor

consideradas comunicações verbais.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-OQO.

Site; www.montesaltos.ma.oov.br

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de montes altos

CNPJ 06.759.104/0001-60

CLÁUSULA PÉCIMA OITAVA

18.1. Incumbirá
na forma prevista
Montes Altos-

V

ao contrata

'SC*.
-DAPUBUÇAÇÂO

nte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
oficial da Prefeitura Municipal deno art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

www.montesaltos.ma.gov.br.

ÇUUSUIA DÉCIMA NONA -OAS ASSINAniRAS .. ^   ..    ' “

15.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais ° 'f '
nos termos da Lei n’ 13.874/2019 e do Decreto n* 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, con euao e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas,^de orrn
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-BrasÜ, nos termos ao  a .  ,9 .
Medida Provisória n‘ 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO - . ^

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Montes Altos, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e . , l
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que

achado conforme, as partes a seguir fi rmam o

presente Contrato, em '
também os subscrevem.

Montes Altos (MA), 04 de abril de 2025.

/

\t\n
MUNÍCÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Contratante

Ana Carolina Ferreira Leão
Secretária Municipal de Saúde

Contratante

OocumCTitn ass!n»aa flieiílmcnlc

.«« SUSTAVOW^eSAMOftAC^
üt 0*U:04/04/202S U^S9:36' e300

Víóíique íín bt

ODONTOALFALTDA
CNPJ n9 40.900.404/0001-56

Contratada

TESTEMUNHAS: \

CPF N9:

CPFN6

Avenida Fafaricio Feiraz, n’ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.

Site: www.montesaitos.ma.QOV.br
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00270120000109
imperatrizCOSTA ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA 1

RUA ANTONIO DE MIRANDA 221 CENTRO
FONE: 9935231961Vfdaíarnia 1 of 1Paginas"Ora, /íão /e ordenei: Sê forte e corajoso? Não temas e não te apâvores, porquanto
Yahweh, o SENHOR teu Deus, está contigo por onde quer que andesl Josué 1.9

Fant: ODONTO ALFA LTDA

E HOSWTALAflES

Cliente: 19630 ODONTO ALFA LTDA
Ramo: CLINICA ODONTOLOGICA
End: AV C

Rede:

Nr. 110 Bairro FLABOYANT1 Cidade.: MIRACEMA DO TOC TO
Trans.

Fone: 63 81178265

Dt. Dig.: 16/06/2025 Dt. Prev. Fat.: 16/06/2025
Pedido: 17009887 Ped. VTEX:

UN Qtd P.Tabela P.Liquido

27,50

UN 3 10,90

TotalMarca

137,50

32,70

VIGODENT COLTENE PT 5
ASFER

27,50

10,90

Complemento: QUADRA 19 LOTE 1
CNPJ; 40.900.404/0001-56
RCA;

Em/t.: ARYANA CARVALHO DE SOUS
EAN Codigo FLF FLR

Insc. E
17 ARYANA CARVALHO DE SO

Descricao

st.:lSENTO
U

!34719 4256 1

●88176 6375 1
1 ALGINATO E2ACT KROMM 410 G

GESSO PEDRA AMARELO TIPO III 1 KG1

T.Venda: 1 COB: DEPOSITO EM CONTA CC
Nr. Nota.:

PLPag.: 1 AVISTA
Títulos vencidos; R$:p,PÒ

Totai s/ Desconto;
Frete:

Desconto:

Quant itens:2 ^ \/a\or Total c/ Desconto:
IMPORTANTE : Evite o bloqueio automático do seu cadastro após 20 dias de atraso.

A mais de 15 anos
No mercado.

■|\ Entregamos para todo
^ 0 Brasil. ^3. Melhores condições

® de pagamento Tudo em produtos para

170,20
0,00
0,00

170.20

. saúde
\^/ Mais de 18.000 produtos.

cP
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COSTA ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA 1 00270120000109
RUAANTONIO DE MIRANDA 221 CENTRO IMPERATRIZ
FONE; 9935231961

Dental

^Vjdafarma
‘’0«/UTOS ODONTOlCUjICOS E HOSPITA.LAJÍES

MA

"Ora, não te ordenei: Sê forte e corajoso? Não temas e não te apavores, porquanto
Yahweh, o SENHOR teu Deus, está contigo por onde quer que andes!" Josué 1:9

Paginas 1 of 1

Cliente: 19630 OOONTO ALFA LTDA
Ramo: CLINICA ODONTOLOGICA
End: AV C
Complemento:QUADRA 19 LOTE 1
CNPJ: 40.900.404/0001-56
RCA: 17 ARYANA CARVALHO DE SOU
Emit.: ARYANA CARVALHO DE SOUS
EAN Codígo FLF FLR Descricao

Insc. Est

Fant: ODONTO ALFA LTDA
Rede:

Nr. 110 Bairro FLABOYANT1 Cidade.: MIRACEMA DO TOC TO
Trans.

Fone: 63 81178265
Dt. Dig.: 24/05/2025 Dt. Prev. Fat.: 24/05/2025

Pedido: 17009504 Ped. VTEX:
UN Qtd P.Tabeia P.Liquido TotalMarca

.:!SENTO

.34719 4256 1
■01315 6347 1
■88176 6375 1

ALGiNATO EZACT KROMM 410 G
GESSO ESPEC HEROSTONE ROSA IV 1 KG
GESSO PEDRA AMARELO TIPO III 1 KG

1 33,50
36,90
10,50

VIGODENT COLTENE PT 5
VIGODEIMT COLTENE PT 1
ASFER UN 4

30,90
35,54

154,50
35,54
39,96

1
1 9,99

T.Venda: 1 COB;PIX DIGITAL
Nr. Nota.:

PI. Pag.; 1 AVISTA
Títulos vencidosj

Total s/ Desconto;
Frete;

Desconto;
Valor Total c/ Desconto:

246.40
0,00

16,40
230.00Quant. Itens:3

IMPORTANTE: Evite o bloqueio automático do seu cadastro após 20 dias de atraso.
Entregamos para todo

^ 0 Brasil.

^Melhores condições
^  CD de pagamento.

A mais de 15 anos
No mercado. 0

VÁUtví, c
 /V

Tudo em produtos para/^údgi
Mais de 18.000 produtós 73

S
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rua LTDA 1 00270120000
rua ANTONIO DE MIRANDA
FONE: 9935231961

221 CENTRO IMPER

E

■> í E

{;0oforvno
» *-,0O</»O5O0C»«TCX0GCOSEH0SI»lTALABr8

atp

"Ora, não te ordenei- Sê forte
Yahweh. o SENHOR teu Deus.

e  corajoso? Não temas e não te apavores, porquanto
está contigo por onde quer que andesl" Josué 1:9

C

Paginas 1 of 1

/ Cl,ente: 19630 ODONTO ALFA LTDA
Ramo: CLINICA ODONTOLOGICA
End: AV C
Complemento: QUADRA 19 LOTE 1
CNPJ: 40.900.404/0001-56
RCA: 63 GUILHERME CRUZ SOUSA
Emit.: GUILHERME CRUZ SOUSA
EAN Codigo FLF FLR Descricao

Insc. E

Fant: ODONTO ALFA LTDA
Rede:

Nr. 110 Bairro FLABOYANT1 Cidade.: MÍRACEMA DO TCC'' TO
Trans.

Fone: 63 81178265
DtDig.: 14/05/2025 Dt. Prev. Fat.:

Pedido: 63004197
14/05/2025

Ped. VTEX:

st.:ISENTO

UN Qtd P.TabelaMarca P.Liquido Total
I34719
94301
95414
.88176
00700

4256 1,

5928 i
5918 X ;i
6375 1 í
2032 1

;1 ALGINATOE2ACTKROMM410G
.1 dente IDEAL SUPERIOR 264 66

DENTE IDEAL SUPERIOR 32L 62
GESSO PEDRA AMARELO TIPO II) 1 KG

1  SILICONE CONDENSACAO INDURENT GEL 60ML ZHERMACK

VIGODENTCOLTENE PT 2
IDEAL
IDEAL
ASFER

PT 15
UN 15
UN 2

29.90 28.41 56.82
73,35
73.35

UN 1

5.15 4.89
5.15 4.89

10.50
137,99

19.^
131.09 131,09

T.Venda: 1 COB:DINHEIRO EM TRANSITO
Nr. Nota.:

PI. Pag.: 1 AVISTA
Títulos vencidos: R$ 0,00

Total sl Desconto:
Frete:

Desconto:
Valor Total c/ Desconto:

373.29
0.00

18.72
Quant. ltens:5

IMPORTANTE: Evite o bloqueio automático do seu cadastro após 20 dias de atraso.
A mais de 15 anos
No mercado.

Entregamos para todo
0 Brasil. ^3,Melhores condições

'  CD de pagamento
rft,

354,57i

.
 Tudo em produtos para saúda

\ VI Mais de 18.000 produtos.
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-St. \DKXTl.N AT.VRtO / RKMETENTH
rMMO.tfMJSS-V;

12/03/2025
VtíUF . RA.*.ÍO SOrtAI. fw;/cpr

40.900 404/0001-56ODONIXJ AtLFA LTDA
DATADAlAlORcirrsnEWtTo

AVENIDA C. 110 QUADRA 19 LOTE 01

BAIRRO'Dism nu
12/03/202577650-000FLAMBOYANT I

nriRAMMüKAINSCIUÇAO ESrAIRIAl.MVMOnO

MIRACEMA DO TOCANTINS

TEUFOm-irAXUP
16 07(63)8117-826$TO

PAGAMENTOS

Ckscriçao PIX - Dinâmica
Valor 60.00

cAlcdlo do imposto
VAiaRTrn-ALiKS ra,oa;ri«BASr. OECÂLOILO 1X> ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST

0.00

B.ASE DE CÁLCtR.0 DO ICMS VAIORDOICMS
60.000,000,000,00

VALO» TOTAL DA SOTAVALOR DO inOOTRAS USreSAS ACES.SOH1ASMSCOSTOVALOR DOfREIE VAlXRDORECRmO
Í4),000,000,000,00 0,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS cíFJfcn'FLACA DO VE:a,tn LTCÓDK30 KiTTFRETE lOR CONTA

9 - SEM FRETE
SOME IRA2ÁO SOCIAL

INSCCC.VOESTAUC.ALITFIUNIClPIODiDEREÇO

D,\DOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS AUO SVALORVAU»BASE DE
CALC ICMS

VALOR
TOTAL

VALOR
DESCONTO

VALOR
unitArioQTOE.NCMisu osN/c croí' wro. tnCODIOO

raooOTO
ICMS ICMS IMDESCRIÇÃO DO PROW/TO/ SERVIÇO

0.000,00 0.00 0.0030,00 0.000.0030,001,0000102 6102 UND59119000ESCOVA DE ALOODAO2 0.00 aoo 0.000,00 0,0030,00aoo30,001,0006102 UND040059119000ESCOVA DE FLANTLA 4* 12.MM1401

DADOS ADICION.US «SERVAtuTAOnSCO

tKfORMACOfi cKf nrru DE ICMS J-OK SER OlTAmT IX) SIMnLS NACONAl. C UWt)RME A l>3

d-p<«o UAumucumainWlí.

Viíor ICMS UF fciBCtente (MA). Rí 0,00
ICkíS p*ra UF *s«w» (TO): Rí 0,00

\’akif FCP paii o dertòw: Rí 0,00.

CAIXA: 2304 . ● ’JCAS GARRIDO
:asoarri»o

EaMÍdn ptw CMM ● F>*» «*1
● rr>nir«43X/s.
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FENDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 20240001

Termo de Contrato de Presta0o de Serviço n° 20240001
fazem entre si o município de ELDORADO DOS CARAJÁS, por
intermédio do (a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e ODONTO ALFA
LTDA

. que

O Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado
CONTRATANTE, com sede na RUA DO AEROPORTO. S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.® 12,455.697/0001-48,
representado pelo(a) Sr(a). THAINA BRAGA MATOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n®
014,182.082-99, residente na RUA DO AEROPORT, e de outro lado a licitante ODONTO ALFA LTDA, inscrita no
CNPJ/CPF (MF) sob 0 n,® CNPJ 40.900,404/0001-56. estabelecida na AV.IRMA EMMA RODOLFO NOVARO
QUADRA01 LOTE 28-B, FLAMBOYANT íl, Miracema do Tocantins-TO. CEP 77650-000. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por GUSTAVO NUNES DE ANDRADE, residente na AV, IRMMA
EMMA RODOLFO NAVARRO SN QUADA 01 LOTE 28. FLAMBOYANT II, Miracema do Tocantins-TO. CEP 77650-000,
portador do(a) CPF 086.765.431-78, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão
n.® 9.2023-034 FMS e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA
às normas disciplinares das Leis n®s,8.^6/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0 presente contrato tem como objeto a Registro de preço para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de confecção de prótese dentária, conforme as especificações e quantidades constantes nesse termo de
referência..

OCSCRICAO/ESPECIFICAÇÔES

14€S82 BEIíOVÍVEI - Marca.: ACRIL U«I0M»£
OE^RIÇÇêS B

ITEM IRíIDAOE

ASICAS: prótese parcial removível
OOONTOLÔOICA INTRA-ORAL EM U<iA DE CIKHI0-C0BM.T0,

DENTCSüPORTAOA ÍKDKACA PARA
REAflÍLITAR PACIENTES PA8CIALKNTE OíSOENTAMS
«ANOlBULA. CONFECCÍCWAOA5 CW» ESTRUTURA METÁLICA 00
REFERIDO METAL. COM DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA
acrílica LmiOOS a bases CWâFECCIOiADAS EH RESINA

E  À ESTRUTURA METÁLICA.
ESTE PRODUTO E IMTIDO A PARTIR DE MODELOS DE GESSO TIPO

arcadas e os rebordos residuais
PACXtNTES.

U6563 raÓTESE PARCIAL MAXILAR REMCvlVEL - Harca.: METAL PP UNIDADE-
gCSCRIÇÕES BASICAS- PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL
O^pCOGICA INTRA-ORAL EM LIGA DE CROUO-COBALTO,

CENTO.MUCO-SüPORftóA INOICACA
f.í^. PAKCIALHEMTE DESDENTADOS NA
WXILA. CONFECCIONADAS COM ESTRUTURA METÁLICA 00

DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA
^RUICA UNlOOi A BASES CONFÇCCIONAOAS EM RESINA
JCRILICA TERMOPOLIMERIZÁVEL E A ESTmURA METÁLICA.
ESTE PRODUTO E OBTIDO A PARTIR DE MODELOS 0£ GESSO TIPO

ARCADAS E OS REBOfSWS RESIDUAIS
UOb PACItNTES»

U6SB4 PRCTESE TCTAL MANOIBULAR - Marca.; ACRÍLICO
^CRIÇÔES BÁSICAS: PRÓTESE TOTAL REMOVÍVEL

HUCOSUPORTADA

U

, imiCAOA PARA REABILITAR
PACIENTES TOTALMENTE DESDENTADOS NA MAHDÍKJLA. ESTAS

DEVERÁO SE8 CONFECCIONADAS OM
DENTES ARTIFICIAIS Ot RESINA ACRÍLICA, UNIDOS A BASES
INDIVIDUALIZADAS CÍ»FECCION«)AS EH RESINA ACRÍLICA
TERMOPOLIMERIZÁVEL, OBTIDAS A PARTIR M MODELOS DE

REPRODUZ OS REBORDOS RESIDUAIS DOS
rAtlfeNrES.
PRÓTESE,TOTAL MAXILAR - Marcê.: METAL
DESCRIÇÕES WSrCAS: PRÓTESE TOTAL MAXILAR PRÓTESE
191^^- ®E“0VÍVEL OOWrrOLOGtCA muco SLPORTACA, IN0K«!A

PAÍ^IENTÉS TOTALMENTE DESDENT^S NA
PRÓTESES OOCWTOLOGICAS DEVERÃO

IR

SER
DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA

ACRilICA. UNIDOS A BASES INDIVIDUALIZADAS

WJANTIOADE VALOR UNITÁRIO

ISG.QO 159.000

VALOR TOTAL

23.850.00

15C.Q0 159.000 23.850,00

NIDADE 150.00 'SS.OCO 23.85G.0C

M658S JTDADf 120.OC 147.000 17.640.00

Rl A RIO VERMELHO, QD.51. LOTE 01 CENTRO KM 100



Estado dii Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FI NDO MI NICIPAL DE SAÚDE 's r_oris
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sCONFECCIONADAS EU RESINA ACRÍLICA T£aiâ«»0LlBEfiI2Ay£L,
OBTIDAS A PARTIR 0£ MODELOS DE QESSO TIPO IV Qt/£
REPROO^JZ OS REBORDOS RE5HHJA1S DOS PACIENTES.

Vs9.i90.acVa
VALOR GLÍ^L Rt

t\C»W

2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Termo de Referência, ao Edita! do Pregão n* 9.2023-034 FMS e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total
do contrato é de R$ 89.190,00(oitenía e nove mil, cento e noventa reais).

2. No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros neí^ssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para
execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo<a) CONTRATANTE.

2. Eventuais refrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para exeoição

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n® 9.2023^34 FMS. realizado com fundamento na
Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93,

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e
a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N° 9 2023-034
FMS.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 04 de Janeiro de 2024 extinguindo-se 01 de Outubro de 2024, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguirles requisitos:

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

Rl'A RIO VERMELHO, QD.51. LOTE 01 CENTRO KM 100



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FIANDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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lubnca,

2.3, O valor do contraio pennaneça economicamente varrtajoso para aAdministração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação coniratial.

3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos
serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pelos técnicos da CONTRATADA:

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacor do com as especificações constantes do
Anexo I do editai do Pregão n.“ 9.2023-034 FMS:

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicrtar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do
Pregão n." 9.2023-034 FMS;

1.6 - Disponibilizar ã CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples,
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intenmédio da Secretaria de Serviços Gerais
do CONTRATANTE,

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais
como:

a. salários:

b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuições:
d. indenizações:
e. vales-refeição:
f. vales-transporíe; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos ãs normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão.

RUA RIO VERMELHO. QD.5J. LOTE 01 CENTRO K.M 100



Esiado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FI NDO Ml NÍCIPAL DE SAÚDE

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Maníer os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, de’i>ei^o_.SübStituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretameníe aos bens de propriedade do CONTRATANTE
quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a p restação dos serviços alvo deste contrato:

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus técnicos no
recinto do CONTRATANTE:

1.6 - Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais usados;

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser recuperado,
tanto na saída quanto no retorno ao seu loca! de origem, seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação
patrimonial do CONTRATANTE:

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação;

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE:

1.11 ■ Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato:

1.12- Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por esaito da
CONTRATANTE, quando for o caso;

1.13 - Forr^ecer lodo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre
materiais de primeira qualidade:

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos
serviços antes da sua execução:

1.15- Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários:

1.16- Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessáras à boa consecução dos trabalhos:

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do <x>ntrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

Rl A RIO VERMKLÍIO. QD_<I. LOTE 01 CENTRO K.M 100



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FENDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1. À CONTRATADA caberá, ainda;

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociaí^ev^é^^J^9'Slação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-ios na época própria, vez que os seus empre%adí^Jíêo manterão
nenhum vínculo empregaücio com o CONTRATANTE:

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providêndas e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1,4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerdais resultantes da execução deste
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, cx3m referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vin culo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

1.1 - É expressamenle proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrat);

1.2 ● é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 ● é vedada a subcontralação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, designado
para esse fim.

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

RI A RIO VKRMKLHO. QD.51. LOTE 01 CENTRO KM 100



Estado do Pará

GOVERNO MVNICIPAL DE ELDORADO DOS CAR^\JÁS
FI NDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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pela Administração do CONTRATANTE.

O
\-2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 'f)./
y

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim
CONTRATANTE.

ido o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente ccxitrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2024 Ali\ndade
1301.103010017.2.044 Manutenção do Programa Saúde Bucal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.64, no valor de R$ 89.190,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercido(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercido financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Físcal/Fatura no Setor Financeiro da (o)
CONTRATANTE, situado na RUA DO AEROPORTO, S/N, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem
bancária creditada em cxDnía corrente ou cheque nominal ao forneced or. até o 30® (trigésimo) dia útil contado da entrega
dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar  o pagamento se. no ato da atestação. os serviços executados não
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA, r\os termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, crxnpensação financeira ou aplicação de penalidade ao
CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data fina! do período de adimplemento de
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica ccmvencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante  a aplicação da
seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

onde:

EM = Encargos moratórios;
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N Número de dias eníre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP Valor da parcela pertinente a ser paga;

índice de compensação financeira, assim apurado;

l = TX ==> 1 = (6/100) ==> 1=0.00016438
365 365

TX - Percentual da taxa anual = 6%

5,2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluida na fatura do mès seguinte ao da
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/tatura
atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. e verificação da regularidade da
licitante vencedora junto ã Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE,  o valor inicia! a tualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos 1° e 2°, da Lei n.°
8.666/93.

- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários: e

1,1

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por c«ito) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2,1 -advetiénda;
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2.2 - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de Inexeç
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação ofidal;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de cx>ntratar com a Adrmmstráção do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 * declaração de inidoneidade para licitar ou cxintratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, princípalmente. a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens  1 e
2 desta cláusula;

3.1 ● pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser
rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição: e

3.3 ● por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no
prazo de 5 (dnco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n,°
8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta dáusuia, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas.

6. As sanções de adveríênda, suspensão temporária de participar em lidíação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, e dedaração de inidoneidade para li citar ou cxDntratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à CONTRATADA junlamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou pardal deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77  a 80 da Lei n.®
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formaímente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONT RATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVI! do artigo 78 da Lei n.® 8.666/93, noíifican do-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos;
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- amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para à-^ígtíi
.

ição do2,2 im
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicia!, nos termos da legislação \ngente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E  Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n,° 9.2023-034 FMS,
CONTRATADA

e aos termos das propostas da

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de iguaí teor e forma,
para que surtam um sò efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, em 04 de Janeiro de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ(MF) 12.455.597/0001-48

CONTRATANTE

OOONTO ALFA =
LTDA: 1

40900404000156
ODONTO ALFA LTDA

CNPJ 40.900.404/0001-56
CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. 2.
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TERMP DÊ CONTRATO
Ul lí 14í(33,^ 1“ de atofl de 2821
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CONTRATO N’51-Í/2025

CONTRATO administrativo N‘ 0Í4fí!025 QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO ipC CAMPESTRE
DO maranhAcwia, por intbimédio da
secretaria MUNICIPíM. de saude é a
empresa ÒDQNTO alfa LTOAi

A SECRETARW MÜNlCIPWi DE SAUDÉ DO MUNICÍPIO DO CAMPESTRE DO MARANHÃO ESTADO (JO
MARANHÃO, com a sede na M. *ss»l|nò Kubltscítelf, nf S24 A - Csnlro C|Pí 6596M00, G^peslta do
Maranhão, através do FUNDO MUNICIPAL DE SiMJDE,ínscttto no GNPJ sob b n« íl402.2aSMOi-O4, por sua
Se«etàti3Sr.‘MaianyLópesJadâo,CPFh'02?,t81.733-00eBGn'032^562O061,SSP/MA,At® forayante
denominada simplesmente da CONTRATANTE, a do oottP lado a emprasa ODONTO ALFA LIDA
no CNPJ/MF sob o n“ 40.900,dOWlOÓlríb, sediado na Aw. Irma Emma Rodolfo, Bairro; Ftambpyant iv&m,
Miracama do Toi^ntins/TO, neste ato representado pelo Sr. Gusfevo Nunes Andrade, portador do CPf;
086,785.431-78, doiavantã designado CONTRATADO, tendò: em o aua cpr^ r^ Processo
Admlnlstraflvo n» 015/2024 e em observância às disposições da Lán"14.l33, de 1“ deabnl de^1, e demais
legislação aplicável, tesdvem celebrar o preserjte Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
003/2024, mediante as dàusulàs e ooRdiçõés eseaüir enunciadas.

I !

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92de Jíl

O objeto dQ presente Instrumento è a GCMTF^TAÇÁO DE ÊMPRESA ESPEÇti^ZADANA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SURFUNDO A DEMANDA DE REABILÍTAÇÃO

VALOR VALORTOTALOTftUNiD.déscriçAo dos serviçostTEM ONIT

Prestó^o d8: ssivi^ eS|»cáaIizado3 na cbnfec^ de
PfÔtese Tptei lybí^líiufafrPfótesôT^tal ̂ axijar, Prótese
PàatíMandibuIaíR9nió\áyei, Próte^Paroal Maí(ílar

Remôvíveli
Aíto^vas {por Éem^to) atender aS necessidades
dbS pa^ntes assistidos pàó programa de distribuição de
próteses mantida p^Secreterra eFuríítóMünicipalde.

Saàdede Càiiçestna dOíMararibâo - MA.

Rll^rPQ R$74v26p.OOmUf®2

R$74.2S0,OQ

lal. Objeto da contratação:
1,2. Vinculam esta confeitaçâo* inífependeRtefnente de transcrição:
ÍXi . O Termo de ferência;
1,2,2. Ò Édita! da Udtaçâo:
1 ̂2.2. A Proposta tto oontraiadp;

Áv. Juscalino Kublbchefi, rf 5Z4 A - Centro CEp:S5968^. Ç^pesté dóJla£Bnh&)
CNPJ/MF.n* 11.4Q253aS00OÍ-«

wwwxsrrit^^pntarai^jaojna.gov.br

Piglnai d«S
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ClAUSUlÀSÊifiilNÓA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10

A prwTpga^ila que trata e$te â çç)n(ftiw&dà ap atestev: pela auforidatte cporapetepíê/ de que asU

13

2A

Ó contrata nâo podeííi w pron^adp guãndó o amíralado tivef si^ penalteado nas sanções de,15

deapIlG^U}.

ClA05aflATgRCHRA.^AlQDgLC«DAgygCUÇÃ0fiGEiSTÃ0CQHTRATUAISfart5g.lV.meM

O regime de ç?tecução coídratuat, ós modeks de geáão è çJe execução, assim como c» prazos è
áaanexo

U
condições ctedondúsSo, éntf^a. (Êíseryação e re<
neste Contrato.

CLÁUSULA QUi«TA->Stl6C0NTRATAÇÃ0

4.1

OAüSüLAOÜiOTA-PREÇOifaitálVi

Ç velofMda qontrataçãoi de R$:74^^,Q&. (Sátema é quatro mlt e duzentos e cinquenta reais)S.1
52
(k) ot^. mdu^trMose/ouimpostos^ en^ UétiaIftIsfaSi prevkienaádos, fiscais ecomercíais
inddfflites, táxa de adrlHntstra^, Irete, seguro  e ouUos necessádds aó cum|»iiníiento integral dó objeto dã
Gonti^ação.

G vátoraçmé nwmente estimativa, de forma qü© os pflgaraôri
dò5.qus)tãativps efetivam^te fomecàdos.
5.3

ÇUUSUU SEXTA - PAGAMENTO íart. ai V eVll

S;1 0|ua^ ao Góniratado e demais cpn(fições a ete referente encxm&anv^ detinte
Termo de ^exo a esle Contrafo.

CLÀUSÜUSÉnMÂ - R&UUSTE(afi92.V)

6.1 Os ̂eços imcíaimente omtratados sâa fixos e inéajuBtãy^ no prazo de um ano oEmtado da data do
oiçainenfo esÉnado.

$2 Ápi^ 0 foforréf^ dé um M e fod^remlenfom^e de do contratado, os preços lr^s ;ser&
reajustedcê, nradMe a peloconlfatai^i dofndice iFCA, e)^usivámen^ paraas obngaç înidadas
e oúnçiu^ apóé^^rTência da armalídad&
62 ík» reaJustes aAsequeiiies ãõ prèneiro, o interregno roinlmo de um ano .sera coníado a partir dre efeitos
Enanoem do reajuste.

Av. KiOiscnefc; rf-S24 A-&a^C^6SK&eOO,-Ca{apesbs(k>.Máran}âi
ÒWiÍfMFn-1t4OZSS«M0l4t ^

wwfccarapeslreòanôfanhaajM
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No cdM 49 atraso ou nào dlyulgeçâo tio(3) Moft (ô) <íe raaJu^W, ®«^”L„«c,vsrYHíinfA tòA
Importância fâlftiíãda pela últíma variado conhe^da, flquídandõ a dlíereneça qon^pondente fâo

M
contratado à

aimj|aivu(yauuwii.\»f ínuivq^afuoiMtJutM^p/. .

Ntó afertífleífináií, 0(s) IniJ&èW ulillíad6(s) pám reaiuste 8erâ(p).obngart^
6.6 Caso o(*)tadlea(s)eBtebeteddo(8) para re^slamento:vBnhalm);a  ser sxli(rtP(8^ou^
hâo pa88à(m) ffwtó áar ut»i2âdo(s), 8Bfá(êo) adotadO(s), em subsBtuIçSo, e(s) q«e vler{em) a ser deiemiinadof s)

6.S

indica substituto, as partes eleflerao no«r índice: oílcial, para$.7 Na âusêtt^á de t^tfeâotegâl^üaníô
reajustamentp dá preço do valor remánesceníe, por mõio de temw adítiyo,
&8 0 rei^uste aeiii realizado ponapostilãmônto.

CUüSUU OITAVA ■ nRffrftaçfllTfi hfí RfíMTRATAHTE íart 92. XsXI $ XBO

8.1 SãoobrisaçõesdoCOTlfatante: . ̂ ^
Exigir o^cumprlmantd de lodàa as oferigaçôes assumWa? pelo ÇOTiratad^ de acorao çom o contrato eS.2

seus anexos; ^ ,
8,8 Recàjer 0 objeto no prâzo exondiçíes estabelecidas no Termo de Beferencia;
8.4 NoíiíiGarp Contratado, pOf OSj^to* spbraylcl03> déíòítos ou iníxjrteções verificadas no
parague sejã por èlô subsáitoldo, mfarado ou tórrigido, jTKj total ou em páfè, às su3s,expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e  ocumprimento tias obrigaçdes peto Çonlraíado;
8.6 eomunlcara empresa pará emissão deNota Bsísfiem^rdlaçâoâ parcela íncontiw»!^ da e)fflcuçSo dq
objeto, para éfeílotíe liquidação é pagamento; quartoohpüvercímí̂ ríàso^a exeorçâodoobje^^ quanto
á dimensão, gdalto^eequantidadOí conforma óart 143

Efetuar 0 pagamento ao Gcm^tádQ do vàíor oorresponderite â íÓcedüçSá do objeto, no prazo, forma e
condições estabeleddos rto presente Çontr^ e no Tenno de F^ferãrida;
8.8 Aplicar ao GpntratadD as sanções previstas raieis neste Contrato;
8-9 Ü^enífflçar o drgão de representação; jydíçíal d# Advdcacia-Geraí da União pára adoção das medidas

●*>

8*10 áplicltamente emífir dècisSò sobre todas as solícitaçÉtos e reclamações relacionadas â execução do
presente Contrato, ressalvados dsrequfirirnerítos maniféstamenfe  ímpGrttoeates,meramerita prptelatâríos ou tíe
nenhuminteresse párá a btó execução dp ajude.
8.10.1 A Administração íerâ o prazo de 3^irinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
deddir, admÈds a prorrogação fnoíiyacfàj por tooal pertodOf
8,11 Responda eventuais pedidos <te reêstebetectento do equilíbrio econõmíco-financeirp fejttò pelo
contratado no prazo máxinío dé SOÍtónía) dias*
8;12 Notifirrar os emitentes das garantias quanto ao Inído de processo adrninistraíívo pára apuração de
descumprimento de cíáusuíãs coníratMais,

Cí^unióar 0 Contratado na hipótese de posterior alteração do pr#tó pelo Contratante, no caso do art
93. Sy. da Lei n» 14.133. de agí .
8.14
ainda que vúicülactos â execução dO contrato, bem cemo por qualquer dano causado a tefçélnss ém decorrência
de ato dó Contratado, deseus empregado3, pri^ostoS óu subordinados.

CLÁÜSUU NONA- CfflRÍGAÇÕES PO GONTRATADPfart. 92. XÍV, m e XVIII

Ó Contratado dievecümprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,essumindo
como extíusívámente seus òe riscos^ e as despesas deDorréntes da boa e perfeita exeaiçãp do objeto,
obsèfvando, alndã. as obrigações a seguir disitostas:

ResponsablÜzar^ pelos vlcfos e dános decorrentes do objeto; de â<tordo oom o Código de Defesa do
Consumto (Lol n® 8.078, de 1990);

9*1

9.2

Av. JuficstírK) kubitscfwit, #524 A>'CerltiD^CSPi;6S96Se0O, Camp^fs ão Maranhão
 CWPJW.F#11:402^9i(000}*«.

wimcarapestredomwanhao,i^
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Gõmúnícac ao címtratarilfr, no méxímp de 24 (víntéé quatro) fKiras qiia ?ntdtódô a 6iJ
os moti^ que Nnpossibilitefn o çümprimêntp doprazoprei^Q,;Gomá;devídâ çqmprqvaç^;

Atender ás detefmjnaçdes regülarés eóntidas pelo fiscal ou gestw do coníraío ou aúíòrfdatíê süpeiiór
(aít 1^, IÍ,dã tórt‘^14Tt33i<te 202;1)fe pr^rtodo èá^réçffrt^toouinformaçâoporeiés sollcítactos;
9.4

9.5 ReparaTi cbníãlf. forno\rer* reconstntfr ou Sübsiíttiíf, è$ suás- eijtónsàs, no total úu otn parte, no prazo
fixado pelo fiscal do oof^tb, òs bens nos quais se verifiGarem vlctos, defeitos ou incorréçíSes résültanles da
^ceçu.çãp çü dos matonãis empregados;

9;6 Responsabilizar^ pelos vícios ááanos deçofrentes da exeeuçáo ̂  objeto, de ací»do com o^Cúdigo
de Defesa do Consumidor tlel 8.076. de 1 S90l bern como por todo.e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduáncto essa: responsabldade âfisçalizS^p pit õ acpmiiãhhamerooda execução coiitra^^
p^. Contratante, que ftoarà autorÊadpa desQonfer dqs pagam^teB devkídsdu da garantia, caso exí^da no
edital, õvalorconespondente aosdwosspfndos;
9.7 NãptxBáralar, durante a vigirtrâ do contratPi cdrjuge,comffânheiro;oü parente: em linha reta, colateral
ou por afinidade, ató o terceiro de dirigente Á contratante ou dp flscat õu gestor do corúrato, nos termos
do artigo 48. parágrafo línlco da Lei n” 14.133. de 2021:
9.8 Re^>onabifizar-ée pèlp çyii^nrrfonto das obngações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
GcáetiVQ de TraNho ou equhrálentes das categorias abrangidas peip contrato^ por todas as obrigaçíies
trabalhi^, socfois, previdericiâriãs, trfoiitárias e as dèmáis prêVístaS em tègfefaçâo específica, cuja
inadimF^ncia não transfere a réspons^idade áO Contratante;
9.9 Gomurucar ao Ffecal do cónlrato. àp prazo de 24 (vfoté e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
addente que se verifique no loca! dós seixos.
9.10 Paralisar, pix detCTTri^ção do Çòntratante,. quàlquêf ativiàacle que. não esteja sendo executada ;de
acordo com a bíra teGntoa Ou qUe pãnha em ri^ a sègurança de pessoas Oü bens de terceiros.
9.11 Manterdurantetp<teáví^f^dóamtrâtp,erncornp>afibllldadecom3spbrigaç^assumidas,:toda5as
condições exígicfos para batxSta^ na fiçHaçãp^
9.12 Çümprifii durante lódp o priodo de execução do cítebãto, a reserva de cargos, prevista em lei para
itessoa cpm deficiêricia^ para rodbfiftado da Prev^dênda Socíaí ou para aprendiz, bem como: as reservas de
cargos orevstas rta ieqlstacãolaft 1161:

9;13 Gompróvar a raseíyadé car^s.a que sê reiferea cláusula acima, noprazo fixada pelo fiscal do ooritrato,

9.14 Giterdaf sigilo sobre-todás as inform^ôes obtidas em décórènda do cumprimente do contrato;
9:15 Arcar com o firnis deocró^tè de eventual equívoco no dimensfonamento dos: quanàatívos de sua

devendo compfemeníá-
tos, çàsq 0 previsto tóistaiente. êni sua proposta nSo sejã satisfetório para o atendimento do objeto da
contrata^, exceto quartopoopmefálgutndpseveri^ '
9.16 Cumprir, alênt dos postUtados legate vigentes de ânteito federal, estedüal ou municipaj, as normas de
segurança do Gonlratanteí

art. 124; IL d. dalêín^ 14.133. de 2021:

10 CLÁUSULA DêqMA-eARAHTiA DE EXECUÇÃO lart 92. XIII

tO.1 Não haverá exigêntía tte garantia contratuaí da execução

CLÁÚSÚLA décima primeira - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart92. )QVt

111 Cwnete mfração adminisírafiva. npsteõTiDs da Leín^ 14.133. de2Q2l. o contratedogue:
11>1-1d^caüsaã foexeeuçáo paitíai do
11,1.2:tfer causa à mexaaj^ parda! dp contrato que cause grave danp à Administração, ou ao
fimctontonento dosserviços púWicos oú ao interesse àíeiívo;
1:i.1,3dèr causa à ínexecu^ fotefdo contrato;

Av.. Kubjtschek, 624 A - Cottíto CB^ 66^8.000, Campestra doMara;)h&]
aPJ^nrt1.-402Í39«l^

wwvftçampe3treAimaTanT>aojTO.g^

PáBmi4;d«9
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IX.# SECRETARI A DE
SAUDE «DOMAUAUtím

Kii
Fw^afj

da entrega do «bjelo da cóntrataÇêD sem ir11.1,4 enseja ò; ratardam^to d^ exè&J^o dú
justiScado;
11.1 :Sãpra^tâir docümenlaçSo^lsadu
1 i.1 iísmticar ato fraudulento na exêçuçâú do çdntfalo
11.1i7ccatipqrtar-çe deincxio ínjdônèo óu toraéter f
liljpraticaratóiesiwíím^steóóaíi n

SôrãO^icádteaocontratadodue^çofrernasInfraçaesaclmãdasçrifâsa^ «»nmrAftirfi
11.2.1 Atfwitência.ííuandoowníraiadodercaüsaâlnexeçuçâpparcíaljfoconm
■f^osejustificaralrt^síçaocfepen^^^
11.2.2 Jmiwdlmentó íiíè «citar e conWatar, pu^do^tíisadas as conduías descntóa na$ alíneas 1)
V e :“d*do sublemacíma deste Con&ato.sérr^ré qitó não sejuçgfipara

nas aítneas Vi T.Te WD:SUbíteni açíma.désteGóntmtó,b^pfnonas^a^^^  a d * que
justifiquem à imposição da penalidade mals gravé (art 156, da Lei n*^ 14.133, de ^21).

presíar deçlaraçao falsa durante a execução do contrato;
■Pi

® 1Z546, de i^deagoçtodeZOiS
11.2

11.3 Multa;
11.3.:1 Morâíònatíe

. Moralfede ol wS'cenlèslmqs por «nto) tio valor total do contràfo
rnãJdmo de 2% (dDis^porcenldVpela inopservâncfadoprazofixadopara  apresentação, suptementaçâo ou

por Gento>por dia dealfsKO.iniMStífiçádo sobráovalpr^da parcela irjadlmplida,;até

11.3.2
atèp
reposição da garantia.
i1.3^ O atraso superior a;

descumpdméntó ou
Lein. 4l33.de 2021.

11:3.4 AápIlcaçâodassançõesprèvütasriesteC^tralonâoex^M^^^ .  «o.oo
rapafacãointegi^í dódano causador Contratente (pri 156, da Lein. 14|133, de 2021)

1i.3;5 Todas as^çâes píEvfetãs nesteOdntrató.podeFâo ser aplicadas ç^ulatiVarnerrte cQrn a:muíía
156.67». da Lei n” 14.133. dei021).

11,3,6 Antes.da aplicação dâ íTiutta sêráfaculíadaa
fAntaWn Ha Hata Hp ftiifl iffàrtA^Q fart. 157. da Lei Í4.133. dé2021.) i *.
113.7 Se a multa ^lícada e as jndemzaçãfôtófctWHsforam supenores aovaiprdo. paga^
:dfivido peto C^rifrátanle ao Contratado, aiém;íja perda de^vaIor,a diferença será descontada da garantia
prestadaPüseráccribfãda>iffiq'alfnente(att 156. ^8° da,.Lff n<* 14.133,de^l)- _
11.3,8 Pminamenleao ení^mmtiafflento:^ OQbrença Jftdiçral, a muHa poderá ser recolhida admini^tjvan^nle
Mprazo níáxirno de30 dias,:3contar dá dato do íecebimento da cmunicação aivâda pela autondada

113^ Aapiicaçâodassanções.FBalfearfse^áéjn:processoadmintotrativo.queass^urapcpnW't»
defesa aoContràtodo, observandO-sèo prooKlímenío previsto no dapute parágrafos .dQ.art.,158da lei n ,141|3,

peraildadès de írnÇtedimentodè Bcitafe^ntratore de declaração dé ínídpneidade para licitar

cumprimento irregular dè suáá dáusulae, çohfohne dispõe a indsol doárt. 137 da
rna.a

defésa do Interessado no pra^ .de 15 (qüínze) dias Oteis,

de 2Q21. para as

.

ou contratar.
íía aírfícaçâõtías sanções sArãò cònslderád&s fart. 156. tf. da Leín° 14.133. de 2021):
114.1 à^rtatureza e.a gravidade da infração çometída;
lí 4.2 as peculiaridades dp: oaso concrôío;
114.3 as clraunsíândas affHvántes ou atenua
11,44 os danos qíra proiflerem para ó Conírátonte:
11,4.5 a jrnptonteçloOu 0 aperfeiçoameríto de programa de integridade, còníoime normas e
orientações dos òr^s de cgnírole,. , . . ,

11,6 Os atos previstos oonwinjfraçõèsadministrativas na Lei n** 14,133. de 2021, óU ém outras leis de Ijcttações
0 confratostia Admi/^lraçãó Pública que também :sejam dpieados çomo atos lesivos na LeLni Ig.MSi

11.4

Av. «lúselifio iK^áchelc, nf .S24 A* CeritroC^ fiSSSS^, Osnpesli^^do Mar^ihSo

vww.campestredomaranhaomsâ , ^
P^tiuSdiê'
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mesmos autos,, observados. o ril&tde 2013. serão ápuradpsejülggdps çónjunteTnente, nos
ô aütóndade competente definidos na refetida lei (aft. .159). iifiii?ada àirn abuso do
A ítóíSonaltdèdeijUrídica do; Contratado poderá sôidesconsidera ŝem^e

ditçito para fadiitar, encdbllr ou cflssimúlar a piáüra dos atos se^ Jendld®
confusáò patrimonia, 0, riesse caso, todos os efeitos dos sanções aplicadas à ps^ JunaiM^ra ^

seus administradoras 6 .sócios com ppdèrésde admlfrfstra^i

mesmo ramo com relaçâp de prévia fad-
b Confiatádo, ob

todos os casos, 0 oontraditóHo. a ampla defesa e  a obn^dedade de aríáliselMrkfiça praví

14,133. ^

S??'’ S!^1fiSS^.íSÍ^Í5SiiSísa^^ »«—
sãopasslvefedamablitoçâonafortna áoaij|^^ ^fontes do miiltaadministóva etou

^rvados, em
lfiQ:daUln°

aos:

no

13 Ha abril de 2022.

1i6

115

da BOWÇÃO eONTRATÜAJ. (atíjijyjoCLÂUSUUDÉCflWA SESUNPA-
pártes, ainda qua Isso ocorra antes

Ooonlratoseràextintoquandooumpndasasobrigaçõesde ambas

‘^'^SS^W^mpndasnoprazo^Sp^
deverá a Admini^íâo providenciar a

..a vigêm

as
12.1

áa ficará prorrogada até aoonduMO
réadequaçâp do cronograma fixado para o

do objeto, caso em que
contrato;

fixado, por algum^
as^uradosocontradftórioeaaní^ajJe^*^^^.^^^

*  ■SSi°.íSS. j.«. —

;

neíe esüpuíadas, ou antesido. prazo n
12.4

125

deverá ser fqpalizado teimo adifi
12;7 Se a

e

de
14-133/21. bem comò arràgaveimente.

vo

Rela^dqs pagamentosjá efetuados e ainda deyidp ,

1Z8
12.8.1
12.&2 .

SâçSStébSçuraõKcep^-
q^eràooncedida Wenfeaçâoportneiode termo

conhecimentododesequilIbrioeconômiM^anceiro

hipótese ern

12.10^ caníraíp poderá
comerraàí econâmká, financeira, trabejhfste W ««

™  ̂ „
Áv-JüffisSfioKübflsí^

www.cajnpestred«raianhaojna;govJ)f

constado mantém víncu

tídtaçâo ou aftje ria
agente

lo de natureza lécni^j
r ontidadè ccnírataMe Ou^

fiscalização ou ná gestão do contrato.

kVr-rrrt
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linha rela, colateral ou pot alintóâda, até o teitellfl
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ou que deies seja cônjugOt oon^anheâo gu parente em
(art. 14, Inciso IVi da Lei nJ* 14.133; de 2Ü21).

CLÂUSUW DÊClhW TERCEIRA - DOTAçAO ORÇAMQ^TÂRíA (êílJiJa^

As de^iesas decorrantôs da presente odnlraíaÇâd correrão à  # reçúrscis específicos consignados no
Orçamento Geraf da União tífiàtoexerct^, íia dóiaç^ abaixo õíscnminada>

ORGAO: 04»fUNDOttUNIClPAlOESÀUDE
UNIDADE 17; FÜNDOWUNÍCK*AL DE SAUDE: ^ r.^..„^oAiiAr.c cAhhcDiir*Ai
DOTAÇAíC) orçamentaria to 3010008 2061 0000- MANÜNTENÇAO DO FítCXaViMA OE SAUDE BÜGAL PSB
NATUREZA 3.3M39,00 - OUTRCS SEÍ^ÇÓS DE TERCEIRA - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA: 3.3i90.39.00 -OUTROS SERVtí^ DE TERCEIRAPESSOA jurídica

A dotação relativa aos exercidos RnancéÍKfâ:
respectiva elibereçãodosicféddcacoJTe^ mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA QUMITA - DOS GÁSQS OMISSOS fart. 92. IHÍ

14,t Os castK omi^os serão decididos pelo contratante, segundo as di^iJOKçdes contidas na Leln” 14.133,
da 2021, è demais normas íederais aplicáveis o,.subadíariamente,  segundo ás dispo^çôes contidas na Lehf
a.078. dé 19M - Códíoo de Defesa do Cònsumídor- B nornias s princípios gerais dps contratos.

CLÂÜSÜU DÉCIMA QÜITÂ-alterações

15;1 Ev^ituais aáteraçaes çoirtraluais reger-se-âo pela disç^Bna dos arts; 124 esequíntes da LelnM4vl33.
de 2021.
15:2 0 contratado éobrgadò a aceilár, nas mesmas condiçS^ contratuais, os acrésctes ou supressões que
se fizerem necessários, ate o limite de 25% í^te  e cmoo píff cento) do Vator ínit^l atualizada do contrato.
15.3 As aiterações contratuais devereo ser promovidas mediante celébra^o de termo aditivo, sitometictó à
prévia aprovação da consultoria jundi^ do cõritratorite, salvo rw® casos de jusrificsada necès^ade de
antedpação de sftjs efeitos, hipíiese em que a forirtalizaçâo do adilwo deverá oaJirer ito prazó fnâsárrto de 1
(um) mês (art 132da Lei n® 14133, de 2021),
Í5.4 Registros qué nâo caracterizam àfterâ^o dó «miréto podem ser realizados por símplés áposffla,
dispensada a celebração de termo aditivo. na formã do.ait 136 dá Lei n® 14.t33.de 2021.

clAusuladégjma sexta- pubucação

161 incumbirá ao contratante diviilgar p presente ínsírúmerttq no. Portal Nacional de Contratações Rbitas
(PNCP), ná tornaprewsta no art. 94 da Lei 14133. de 2021. bém como no respectivo sítio oficial do Municípto
nálntéinet

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍMA- FORO (artJZJlf)

desíè Termo de Confrato que Dão puderem ser compostos péíà concíiíácão. conforme art 92. da Lei n®
14.133^1.

Ay, JusMlHu Ki^asct]^, n*'624A* CEP: S596S^, Cánp$^ dij ManvVâo
CNPJ/MF n* Í1.40Z^a«001-04

«i^,€8n^)iesVedo(nar»haojna.{|ovi)r
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wifWi^pestíedbffãíaüiaojta.gqv.li»
PiSibwJ:^ a



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FENDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N« 20240001

Termo de Conirato de Prestação de Serviço 2024&)01
fazem entre si o município de ELDORADO DOS CARAJÁS, por
intermédio do (a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e ODONTO ALFA
LTDA

. que

O Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado
CONTRATANTE, com sede na RUA DO AEROPORTO, SM, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.^ 12.455.597/0001-48,
representado pelo{a) Sr{a). THAINA BRAGA MATOS. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n°
014.182.082-99, residente na RUA DO AEROPORT. e de outro lado a licitante ODONTO ALFA LTDA. inscrita no

CNPJ/CPF (MF) sob o n,® CNPJ 40,900.404/0001-56, estabelecida na AVIRMA EMMA RODOLFO NOVARO
QUADRA01 LOTE 28^, FLAM80YANT il, Miracema do Tocantins-TO, CEP 77650-000, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste alo representada por GUSTAVO NUNES DE ANDRADE, residente na AV. IRMMA
EMMA RODOLFO NAVARRO SN QUADA 01 LOTE 28. FLAMBOYANT II, Miracema do Tocantins-TO. CEP 77650-000,

portador do(a) CPF 086.765.431-78. celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão
n.® 9.2023-034 FMS e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA
às normas disciplinares das Leis n®s.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a Registro de preço para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de confecção de prótese dentária, conforme as especificações e quantidades constantes nesse termo de
referência..

IT£U oescricAo/especificaçôes

I46S82 PftôIESE PARCIAL lilA«DI8ULAR «êkOVfVEL
oescftiçôes básicas: prótese
OOONTOLÔÚKA INTRA-WíAL EH

PAR

QUANTIDADE VALOR IMITARIO

!sc.ec IS9.000

UNIDADE VALOR TOTAL

23.8S0.C0Marca.: ACRlL UNIDADE
REMOVÍVEL

LIGA DE C!«)U0-C(^LT0.
CIAL

DlNTO-HUCe-SUPORTJMJA OU DEHTGSlWIRTADA INOKADA PARA
REABILITAS PACIENTES PARCIALHENTE OESOEMTADOS NA
HANOIBULA, CONFECCIONADAS COB ESTRUTURA HETÀLICA DO
REFERIDO HETAL, CCW DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA
ACR. LICA líilOOS A BASES CONFECCIONADAS EH RESINA
ACR LICA TERMOPOLIHÉRI2AVH E À ESTRUTURA METÁLICA.
ESTE PRODUTO í OBTIDO A PARTIR DE MODELOS 0£ GESSO TIPO
■IV OUE REPRODUZEM AS ARCADAS E OS REBC*O0S RESIDUAIS
DOS PACIENTES.
PRÓTESE PARCIAL UA.XILAR REiiCVÍVEL - Marca, : METAL PP UNIDADE

REMOVÍVEL
U&A DE CROHO-COBALTO.

ÇÔ6S BÁSICAS: PRÓTESE
LOGTCA INTRA-(»U<L EH

DESCRI
ODONTO
DENTO ,  INOIOtflA

14ES&3 ■SC.00 155,000 23,85G,00

-MUCO-SUPORI«)A OU DEHTO-IWCÔ-SUPORWA
PARA REABILITAR PACIENTES PARCIALHENTE MSDENTAOOS NA
«AXILA. CONFECCIONADAS COM ESTIMITüRA BETALKA £>0
REF RIDO METAL, CCW DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA
ACR: LICA UNIDOS A BASES CONFECCIONADAS EH RESINA
ACR LICA TERMQPOLIMERIZiVEL E A ESTRUTURA HETALICA.
ESTE PRODUTO E OBTIDO A PARTIR MODELOS DE GESSO TIPO
iV OUE REPRODUZEM AS ARCADAS E OS RE^JOS RESIDUAIS

PACIENTES.
.TESE TCTAC ««IDieULAfi - Marca.: ACRÍLICO

OESCRigôeS BASICAS; prótese TOTAL REMOViVEL
OOOHTOLÓGICA HUCOSÜPORTWIA, IHOICMA PARA REABILITAR
PACIENTES TOTALUEHTI DESDENTADOS NA MANDÍ8ULA. EST«
PRÓTESES OOWJTOLOGICAS OEVDftAO SER CCWFECCIONAOA5 CC«
DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, UNIDOS A BASES
INDIVIDUALIZADAS CWFECCIONAOAS EH RESINA ACRÍLICA
TEHMOPOLIMESIZAvEL, OBTIDAS a PARTIR DE MODELOS DE
DESSO^Tiro IV OUE REPRODUZ OS REBORDOS RESIDUAIS DOS

146S85 PRÓTESE TCTAl MAXUAR -
DESCRIÇÕES BASICAS: PRÓT
TOTAL SEMOVtVEL OOWiTOLO
PARA REtólLITAR PACIENTES
MAXILA. ESTAS PRÓTESES
CONFECCIONADAS COM DENTES
ACRfLlCA, UNIDOS A

PARCIAL

DOS
PRC14ES84 IW

Marca. ; METAL
ESE TOTAL HAXUAS
GICA »R«:0-SUP0RTACA,

TOrALUÉNTE DESDENTADO
ODONTOLOGICAS DEVERÃO

ARTIFICIAIS DE RESINA
INDIVIDUALIZADAS

U
PRÓTESE

I«D1C«A
S NA

SER

BASES

IDAOE 150,00 15S.CC0 23.ÍSC.CC

NIDADE 120.00 147,000 17.640,00

RI A RIO VERMELHO. QD.51. LOTE 01 CENTRO KM 100



Eslado du Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FUN0O MUNICIPAL DE SAÚDE

CONFECCIONADAS £U RESINA ACRIlICA TERUOPOIIMERIZAVEL,
OBTIDAS A PARTIR DE U0DELQ5 0£ GESSO TIPO IV QUE
R£PR0O'JZ OS REBORDOS RESIDUAIS DOS PACIEKTES-

VALOR GlOBAL R$

2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Termo de Referência, ao Editai do Pregão n* 9.2023-034 FMS e à prõ
vencedora, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total
do (xntrato é de R$ 89,190,00(oitenta e nove mil, cento e noventa reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para
execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2. Eventuais relrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n® 9.2023-034 FMS, realizado com fundamento na
Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e
a fiscalização peia CONTRATANTE sâo aqueies previstos no Termo de Referenda e no Edital do Pregão N°. 9.2023-034
FMS.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contraio terá início em 04 de Janeiro de 2024 extinguindo-«e 01 de Outubro de 2024, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autonzação formai da autoridade competente e observados os seguintes requisitos;

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço:
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2.3. O vaior do contrato permaneça economicamente vantajoso para aAdministração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5 A CONTRATADA náo tem direito subjetivo à prorrogação contratiBi.

3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos
serviços cxtnstantes do objeto:

1.2 ● Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soü citados pelos técnicos da CONTRATADA;

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacor do com as especificações constantes do
Anexo I do edital do Pregão n.“ 9.2023*034 FMS:

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do
Pregão n.“ 9,2023034 FMS;

1.6 ■ Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples,
quando necessário; e

1.7 * Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços Gerais
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1, Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais
como:

a. salários:

b. seguros de acidente;

c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeição;
f. vaies-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Go\^rno;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão
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^ 6^*^ IIporém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Manter os seus t^icos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão^^ev^âo
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas Bisaplinares do
CONTRATANTE;

stituir

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE,
quando esses tenham sido ocasionados por seus téCTiicx)s durante a p restação dos serviços alvo deste contrato:

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus técnicos no
recinto do CONTRATANTE:

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exfi^nsas, no total ou em paile, os serviços
efetuados referentes aD objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais usados:

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser recuperado,
tanto na saida quanto no reterno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação
patrimonial do CONTRATANTE;

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE:

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação;

- Reparar ou indenizar qualquer descaracíerização de mobiliário decorrente de serviço executado pela
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE:

1.11- Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato:

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da
CONTRATANTE, quando foro caso:

1.13 ● Fornecer todo o material necessário â execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre
materiais de primeira qualidade;

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos
serviços antes da sua execução:

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esdarecimentos julgados
neressários;

1.10

1.16- Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárâs à boa consecução dos trabalhos:

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
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’ ̂  iâ1. À CONTRATADA caberá, ainda;

1,1 ' Assumir a responsabilidade por iodos os encargos previdenciários e obrigações sociais^evi^^a ̂islação
social 8 trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empíi^ao^jTãc^aníerão
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de (xissível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,
originariameníe ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fisrais e comerciais resultantes da exeojção deste
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, náo transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vín culo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

1.1 - É expressamente proibida a <x>ntrataçao de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrafc:

1,2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a prestação dos ̂ rviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, designado
para esse fim.

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços, determinando o que for necessário à regularização das fátas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter prepKJSto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito
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pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÀO

1. A atestaçâo da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado
CONTRATANTE.

irf) representando o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade
1301.103010017.2.044 Manutenção do Programa Saúde Bucal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica, Subeiemento 3.3.90.39.64. no valor de R$ 89.190,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercido financeiro.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o)
CONTRATANTE, situado na RUA DO AEROPORTO. S/N, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem
bancária creditada em (x>nta corrente ou cheque nominal ao forneced or, até o 30® (trigésimo) dia útil contado da entrega
dos dcKJumentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recui^r  o pagamento se, no ato da atestaçâo, os serviços executados não
estiverem de acordo com a espedficação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4, Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e
prevídenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao
CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data finai do período de adimplemento de
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha <X)ncorrido de
alguma forma para tanto, fica c^vencionacto que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante  a aplicação da
seguinte fórmula:

EMsrIxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;
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N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP Valor da parcela pertinente a ̂ r paga;

índice de compensação financeira, assim apurado:

l = TX ==> 1 = {6/100) :> 1=0,00016438
365 365

TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será inciuida na fatura do mês seguinte ao da
ocofTência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscai/fatura
atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.® 8.666/93. e verificação da regularidade da
licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.® 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das dewdas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE,  o valor inicia! a tualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido ato o limite de 25®^ (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1® e 2®, da Lei n.°
8.666/93.

1,1 - A CONTRATADA fica obngada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários: e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprímento das obrigações estabelecidas no contrato
sujeitará a CONTRATADA à muita de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmeníe.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2,1 - adverténda:

RUA RIO VERMELHO. QD.51. LOTEOl CENTRO K.M lOfl



Eslado du Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
FI NDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2,2 - multa de 10% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principaimente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens  1 e
2 desta cláusula;

3.1 ● pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser
rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.®
8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no liem 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em lidtação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, e decHaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntameníe com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77  a 80 da Lei n.°
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONT RATANTE, nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n,® 8.666/93, nolifican do-se a CONTRATADA com a antec^éncia mínima de 30
(trinta) dias corridos;

0
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- amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniênda para a Adf^^tíB^&'
d

2,2

CONTRATANTE: ou

2.3 ● judiciai, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pr^edida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E  Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.® 9.2023-034 FMS
CONTRATADA

e aos termos das propostas da

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adminislraíívamente, serão
processadas e julgadas no Foro da ddade de ELDORADO DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ELDORADO DOS CARAJÁS - PA. em 04 de Janeiro de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ(MF) 12.455.597/0001-48
CONTRATANTE

ODONTO ALFA
SEES-'*'-LTDA:

409C04W000156 5* WT'

ODONTO ALFA LTDA
CNPJ 40.900.404/0001-56

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. 2.
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GUSTAVO NUNES ANDRADE

Data 07yll,'2ü24 09.SS;O7-OJ0O

VetiliQue em nttps://validar iti.gov Br
PMEEEtTUItADE

Çi^PESTREMARANHAO
(yt/íí/aítaí-íét. <«/»&« /

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A

Empresa: ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n° : 40.900.404/0001-56

Endereço: AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVARO, N° SN, Complemento QUADRA01 LOTE 28-B

- FLAMBOYANT II - CEP: 77650000 - -TO

telefone: (63) 8117-8265

Prezado(a) senhor(a),

1. Autorizamos o fornecimento de SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, de

interesse do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s)

abaixo.

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender às exigências mínimas contidas no

termo de referência do edital de licitação, Contrato n° 105/2024, realizado por esta Prefeitura.

2. Prazo máximo para entrega: imediata a solicitação

3. Quantidade solicitada:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS R$ 5.940,00

Observação: 0(s) item(ns) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) constante(s) na

proposta de preços.

4. Classificação Orçamentaria;

ORGÃO 02 - PODER EXECUTIVO

021700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO 10 301 0008 2056 0000 - MANUTENÇÃO DA REDE DE

ATENÇÃO BASICA DE SAUDEFUNCIONAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
ELEMENTO DE DESPESA

PESSOA JURÍDICA
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MUNICIf CAMPESTRE MA

PROCESSO ADMINIS' 015/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CREDECI/ 008/2024

PLANILHA DE PRODUÇÃO

QTD PACIENTE SUS CODIGO PROCEDIMENTO

PRÓTESE MANDIBULAR PARCIAL

PRÓTESE MAXILAR SUPERIOR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR SUPERIOR

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL M/\XILAR

VALOR

1 VALDINA DE JESUS MARTINS 704.103,207,907,7

ISAURA VIEIRA DA CONCEIÇÃ04.852.987.963.43

ISAURA VIEIRA DA CONCEIÇÃ04.852.987.963.43

M.SATURNERO DA COSTA

JOÃO DA SILVA ARAÚJO

RAIMUNDO XAVIER

FRANCISCO F CHAVES

MARILENE MACHADO

EDIMILSON P DOS SANTOS

754.852.951.753.21

741.752.841.532.85

724.952.753.214.85

752.934.821.783.92

198

2 198

3 198

4

4

780.213.982.514.96

731.824.913.732.5

MANOEL FERNANDA DE SOU2 792,461.062,486,2

198

5 198

6 198

7 198

8 198

9 198

10 198

11 MANOEL FERNANDA DE SOU2 792,461,062,486,2

12 BENEDITA DA CONCEIÇÃO

13 MARIA DO ROSÁRIO LEAL

14 MARILENE DAS COSTA

15 MARILENE DA S COSTA

765,213,086,541,8

746,624,886,548,9

741866486386352

741866486386352

198

198



))

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

16 MILTON GOMES DA SILVA

17 MARIA ÉSTER ALVES

18 MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

19 MARIA ESPÍRITO SANTO

20 MARIA ESPÍRITO SANTO

21 FRANCISCO DAS CHAGAS

23 DINA CRISTINA A CRUZ

24 LUIZ GONZAGA COSTA

25 MARIA DANIDE ALVES

26 MARIA DANIDE ALVES

27 MARIA CREUZA P DA SILVA

28 FRANCISCO MARQUES NUNEÍ 75,214,635,821,66

7.412.896,384,666

30 ANTÔNIO EDSON R DE SOUZ/i 78,421.694,683,54

30 prótese dentária

75,218,665,669,85

78,543,214,666,62

75,239,535,862,45

753,258,635,563,1

753,258,635,563,1

75,205,831.163,88

752,196,356,358,6

71,233,866,558,86

74,188,256,636,66

74,188.256,636,66

741,286,688,226,8

29 SEBASTIÃO NUNES

198

198

198

198

198

198

198

198

198

198

198

198

198

198

Valor total 5,940

DocuitKTtto ●●ssináida

UARLEN FABIAKO ROSA DA SILVA JUNIOR
Data: 05/11/J024 12:12:28-0300
Veiifigiiffm hltps://validdf .iIi.KUV.Oi

OoaimeiUo assinado digllalnienle

jr,r GUSTAVO NUNES ANDRADE
Data:0b/ll/2024 11:20:24-0300
verifique ein https://validar,iti,KOV.bt



NÚMERO 00131

ELETRÔNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

SÉRIE:
Secretaria Municipal de Finanças

CNPJ:02.070,357/0001-71

EMAIL; arrecada.prefeilura@gmail.com

TRAVESSA JOÃO RODRIGUES, N 703, FONE: (63) 3366-1444

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

'11/2024

SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL: ODONTO ALFA LTDA

NOME FANTASIA; ODONTO ALFA

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CLASSIFICAÇÃO: MICROEMPRESA

40,900.404/0001-56

AV IRMA EMMA RODO

FONE:

●000CEP;
OUADRA01 LOTE 28-B

MUNICÍPIO: MIRACEMA DO TOCANTINS ● TO
REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

LFO NOVARO, N S/H° . Qd. 01 , LL 28-B
FLAMBOYANT II

TOMADOR DE SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL;
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

^ DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Item

MUNICÍPIO DE

Qtde Discriminação

 CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPESTRE DO MARANHAO
11.402,239/0001-04
AVENIDA JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA, N 65
CENTRO
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

CEI;
INSC. MUN.:
INSC.EST.:
CEP: 65,968-000

30.0000 4,12 Serviço de confecção de prótese dentária
Valor Unitário Desconto Dedução Alíq.

RS 198.00 RS 0,00 RS 0,00 3,00%

Valor Total

RS 5.940,00

ISS

R$ 178,20

VALOR TOT%L DOS SERVIÇOS

VALOR LÍQUIDO

R$5.940,00

R$5.940,00

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO COO. DE VERíFICAçAo
5642-E8BB

PIS = BASE DE CÁLCULO RS
-ISS DEVIDO RS

RS 0.00 VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
-DESCONTO INCONDICIONADO
● DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
● OUTRAS RETENÇÕES

RS 5.940,00 5.940,00
178,20COFINS RS

CSLL RS
INSS RS

Ü.OO RS 0,00
0.00 RS 0,00
0.00 R$ 0,00

IR RS 0.00 RS 0,00
RS 0.00

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

IMPOSTO DEVIDO EM:

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO
4.12 - Odontologia.

DESCRIÇÃO DOS CNAES
3250706 - Serviços de prótese dentária

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

● A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser veriFicada em:https://miracemadotocantins.megasoftservicos.com.bf/
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ODONTO ALFA
Clínica Odontológica

Dados Bancários
MIK

Empresa: ODONTO ALFA LTDA
CNPJ: 40.900.404/0001-56
Banco Sicoob: 756

Agência/Cooperatíva: 5004
Conta: 1.097.847-0

Tipo: Conta corrente SICOOB
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» UAftlADAS OnAÇAS CARVALHO
S ■<0«£AL.Vt«tiCCMyAÍ>40*^r0
● UAAtjrrEDONAsa<A.NToe<iy>
» WA»nrTet>ONASCiy£NToaLW>
8 enONOtfUAiVF» PAíCAO

f fBCTOKíAAiVTífALCAO
● UOMCtDCF£«í^AMAiAltlOA

PROC

JMK7iniuctt gr01 grou-r morse TOTij.wAjnLAA
T06 807 8T24ICCM 070im<M ««3TS€ TOtAt, UA/.ClWjlAP
rMMfjjotMwr oroiorois-T pbotsetotaluaxíur
rtx 002 SM íjí S4» or oi oro »♦ morse rduíc/p/ei.
rMOtnSUtJOMI oroiD7Qis-7 PRCTTES€ totai í/a/sar
ro4ieoi59M2«ri greigroivr merrje total maxilar

r041O61.'/Oi82A7t 0T01D7WIM PROTSE REMO^Tl

CÔOsus VAU»
1M

1»
m
1M
m
1M

m
7(»2>o««cs4e8Mr aroio;oi-o7 morse7ka(ovtvu

9 LEOtClOE fSRF^tRACE AUt^lOA TOCooí gesjíggg? 07 01 07 00M
10 RAIUMLffiC-0 StiXMÍO DC JC5U3

PROT5S RÉAW/rvtL
707 503 2«1 É54 4 J1 07 61 07 OOM RHOrSE ft£MOV7VEl

198
m
m

●IRAAAH^OSALOUAOOEJESUJ W«03ai454ASl 07 01tf7010-?
12 UAftlA DO CARMO l*w
II MARUDASORACASAAAOjO
14 MARIA DAS ORACASARAJJO
IS ARTONIAirLHARESDASILVA
1» AííTOlaAtfiHAHESOASAVA

17 MARlAJOSÊ OASa.V*W(Vt«A
18 MASiaSAííTC»OA9LVA

1» Maria SARTCS0A8ILVA
20 MAAlAAMT<>flA0AS«.VAeORüt!
21 PATRiOTISOROOHIGüeS
22 PATUlOTftORCDRIOUtS

23 MARIA DAS ORAÇAS BARROCA
24 PAUO 8tVA CASTRO
25 PAULO SLVACASrniO
?« MARIA APAVEOA PEREIRA
77 JOSECCXn^lRAOOWiCICMeNT
28 tosEcola^iraoonacisment
2» JOSEíAPEReWAOEALMElOA
30 JOStíAPES*iHAMAlMEff3A
31 EUriECE PEREIRA DA SILVA
>2 EUNECEPEREIRADASI1VA

700.»2 917404 7» 07 01 07 012-0

PROTSE f^MOVtVEl
702MUt4.127e50 0701070124 PBOTSEREMOVÍVEL
70Í 004417488 Í89 07 01 07.013-7 PROTSE TOTAL WA»»AR
705004.417488 M« 07 01 07 0C8-0 Pt^SE REMOVÍVEL
702401414.127180 0701 07.013-7 PROTSE TQTALMAX4AR
702401414127BM 07.61C7O12-* PROTSE TOTAL WAhCtacAAR
704.00S424M1 354 07 01 07 0117 PROTSE TOTAL MAXILAR
700207S17.3C4726 07.01.07 0117 PROTSE ToTALMAXfiJkft

158
m
1M
188
198
1»1
198
188

FROT^ TOTAL MATiClBULAR
71» 802 7l3 SIS 019 07.0! 07.0117 PROISE TOTAL MAXUAB
701 809^74339473 0701.070117 moTSETOTAL MAXILAR

701409224.333473 0701070124 PROTSE TOTAL MA7Í101AAR
7X407.955.734 048 07 01070012 PBC7TE5E REMOVÍVEL
701307444063817 O701t7C117 PROT^ TOtAL MAXILAR
7012O74M4 K3 E17 0701 Q7.012-2 PRDTEETOTAL MAT^eUlAR
792304316 334.434 0741C70112 PROISE REAIO vr^
7X4«4S73£14S1 0701 070112 PROISE REWO'VTVÍl

7W.6054Í7351.4Í1 07.0107X19 PROTSERCMOWEL
7X400.094 990,417 074)1 C7 0117 PROTSE TOTAL MAXILAR

7X40CUI94.S9D417 0741.670119 PROTSE TOTAL MAMSIBULAR
7X 704 498.403.t17 07.01.07X19 PROTSE fta40'VTVEl
7XTO4M8403 117 0701 07,0112 PROTSER£MO'VIVEt
7M4a«3W3:34'>4 07 01 07 0117 PROTSE TOTAL MAXILAR

7X0O43n0334C4 0701070I2-9 PROTSE TOTAL IVAAOlBLlAR
fò0015381 169404 07.0IC7012-8 PftOTSE TOTAL MAXaAR
«3 015291169 404 07.01 07 0117 PROTSE TOTALMAhC®U»
7Mí059!J6£5111 07 01 07DtlT PRÓTESE TOTAL MAXILAR

198
. 1«

198

. - 139
isa
i«
1»
1»

1M
198

198
199
198

33 MAPiaOALVAÊOUSAPRAOO
34 MARIADAIVASOUSAPRAOO
35 AJACMVECPAOOOC SOUSA
35 AIACi MECRAOO 0£ SOUSA
37 MARIA yA>OAB£2£RRASllVA
38 UARlAVAMJABEZaíRA SILVA
39 EAEFieEffiRRADOS SANTOS
40 ISABEL KSIfiRA COS SANTOS
41 ANTONlASATURMlNO COSTA
42 ANTWIIA SATUftMINO COSTA
43 TEREZIMIAPATVAOASAVA
44 TERE2P4HAPAIVADASJLVA

45 0AL0EV9N Offi SANTOS BARR01
45 OALOEVAN DOS SANTOS BARRO!
47 ROS9/URMARlAK^S>VS
48 POSMARWARIACE JESUS
49 RITA MARIA GOMES DA SI.VA
$0 PtTAUAftlAGCWESOASILVA
51 AMTONIOCUI«iL CE SOUSA
52 ANTGNIO CUNHA SOUSA
53 ANTONlAIX SOUSA CRU7
54 ANTORIAOe SOUSA CRUZ
55 RAMUIX30 SILVA
58 RA84U>4DO SB.VA
67 JC5E MARIA PIMTO
58 JOSE MARIA P81TO

59 OOUKiOS CARVALHO FERRtfUI
50 OOMIC03 CARVALHO FERREIRA
61 RO5A7lCi£LAUMA0ASa.VA
82 ROSANaaALNADASt.VA

83 IZAUFLH0MA;>U^CAR/ALHC
S« CAL: PLHO MACHADO CARvALHC
85 MARIA DO SOCORRO BARROS

m
— ... 195

  1»
IH
 1M

 1$87X405.913MS 181 07.MC7012-9 PROTSE TOTAL MANLíBUUW
7MJ»1421342,2ai 07,01 070117 PROTSE TOTAL MAXHJlR

7«C014ii.3«2iíi CP’01 07012-9 PHOIESE TOTALMAACIBUlAfl
8S3 002326 840 C05 07.0107.0124 PROTSE TOTAL MA»LAR
1«8M237»!I40M5 0701070117 mOTSE TOTAL MAJ*4SUl>fl
703.M341* 566.935 07 01 07 012-9 PROTSE TOTAL MAXILAR
793643 016465935 07 014 07 0117
794405 J51.141 918 07 01 07 012-9
7344054SM41 011 0701 070117
70S60341S571 136 0701 07 012-9
705403J18 571.136 07,0107 0117
7M405749013155 07 01070117
7WÍO5.749 013.BSS 07 01 07 012-0
700505 749 013 655 07 0107 0117
700405 749 013 655 07 01 07 012-6
700403.309.991 0» 07 01 07 012-9
7OTX3 309 59I 099 07 01 07 0117
792 903448161 475 0701 C70I24
702403448 18147S 0791 07 0117
704 600 1 65 107 767 07 01 07 0U4
704 600 1 55107 787 0741070117
7041W111J377 S/4 07,01 07 0112
7W tX 111077,671 07 01 07X19
7»,80i4iO 584.361 07 0167 010-2
7096054X 6*4 381 07 01C7 0019
705900 692295576 07.0107 0117
705 900492295 579 0701 07012-0
706JJ07677 839 646 07 01 07 012-9

PROTSE TOTAL WATsCíBULAft
PRÓTESE TOTAL UANCIBLIAR
PROTSE TOTAL MAXILAR

PROT6S TOT«. UAT-OISUtAR
PROTSE TOTAL MAXILAR
PROTK TOTAL AIAXÍLAR
moTSE TOTAL MANOiauALR
PROTSE TOTAL MAXILAR
PRÓTESE TADTAL WA7.0«UALR
PROTSE TOTAL UANClBULAR
PROTSe TOTAL MAXLAR
PROTSE TOTAL MAhOeULAR
PROTSE TOTAL MAXILAR
PROTSE TOTAL MAXILAR
PROTSE TOTAL MANCfiULAA
PRÓTESE R£MO'Vlv£L
PPIOTSE REMOVTVEl
PRÓTESE REMOVT/EL
PROTSE ROiOVJVa
PROTK TOTAL MAXlLAR
PROTKTOTAL MANDIBUAIR
PROTK TOTAL MAJ;C1SUALR

136
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NÚMERO
DA NOTA 00144

ELETRÔNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

Secretaria Municipal de Finanças
CNPJ:02.070.357/0001-71

EMAIL: arrecada,prefeitura@gmail.com

TRAVESSA JOÃO RODRIGUES. N 703. FONE: (63) 3366-1444

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

SÉRIE:

12/03/2025: DATA:

PÁGINA: 1  de 1

Is HORA DE
EMISSÃO:

<S>

p
■

PRESTADOR DE SERVIÇOS o
73.■> mRAZÃO SOCIAL: ODONTO ALFA LTDA

NOME FANTASIA: ODONTO ALFA
CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

40.900.404/0001-56
AV C, N S/N° , Qd. 01 ,
FLAMBOYANTI

INSC. M
FONE:
CEP:

19 2

/.\v-

 Ll, 28-B - QUADRA19 LOTE 01 <y

CLASSIFICAÇÃO: MICROEMPRESA
MUNICÍPIO: MIRACEMA DO TOCANTINS - TO
REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

TOMADOR DE SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA;
CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

^DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Item Discriminação

Serviço de confecção de prótese
dentárias

município de CAMP

Qtde

80,0000 4.12

ESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPESTRE DO MARANHAO
11-402.239/0001-04
AVENIDA JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA, N 65
CENTRO
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

CEI:
INSC. MUN.;
INSC. EST.:
CEP: 65.968-000

Valor Unitário Desconto Dedução Aliq.
RS 198.00 RS 0,00 RS 0,00 3,00%

iSS Valor Total

RS 15.840,00RS 475,20

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

VALOR LÍQUIDO
R$15.840,00

R$15.840,00
RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

COD DEVERIFlCAÇAO
0908-A2DDPIS RS 0.00 + VALOR DO SERVIÇO

- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO RS
- DEDUÇÃO
-RETENÇÕES FEDERAIS
-OUTRAS RETENÇÕES

RS
0.00 RS
0.00
0.00 R$
0.00 R$

RS

 15.840,00 = BASE DE CÃLCULO RS
0.00 - ISS DEVIDO RS

15.840,00
475,20COFINS RS

CSLL RS
INSS R$

0,00
0,00

!R RS 0,00
0,00

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

MPOSTO DEVIDO EM:

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO
4,12 - Odontologia.

DESCRIÇÃO DOS CNAES
3250706 - Serviços de prótese dentária

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

!  MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

● A aulenlicidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em;https://rmracemadotGcantins.megasoftservicos.com.br/



KiEEEITURA OE

Ç/^PESTRE
íSsíSDO MARANHAO

õví£/a<ii/0- ítf, :t .rViC*^ /

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A

Empresa: ODONTO ALFA LTDA

CNPJ n° ; 40.900.404/0001-56

Endereço: AVENIDA IRMA EMMA RODOLFO NOVARO, N° SN, Complemento QUADRA01 LOTE 28-B

- FLAMBOYANT II - CEP: 77650000 - -TO

telefone: (63) 8117-8265

Prezado(a) senhor(a),

1. Autorizamos o fornecimento de SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, de

interesse do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s)

abaixo.

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender às exigências mínimas contidas no

termo de referência do edital de licitação, Contrato n° 014/2025, realizado por esta Prefeitura.

2. Prazo máximo para entrega: imediata a solicitação

3. Quantidade solicitada:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS RS 15.840,00

Observação: 0(s) item(ns) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) constante(s) na

proposta de preços.

4. Classificação Orçamentaria:

ORGÃO 02 - PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE021700

CLASSIFICAÇÃO 10 301 0008 2056 0000 MANUTENÇÃO DA REDE DE

FUNCIONAL ATENÇÃO BASICA DE SAUDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
ELEMENTO DE DESPESA



5. 0 pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada,

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e

mediante a apresentação das certidões.

6, Observação(ões); NÃO HÁ

OocumpMo nssiíiado digitiilment»*

y.» GUSTAVO NUNES ANDRADE
^ Data: 12/03,'2025 11:20:20-0300

Vetifiqup em hl(ps:/,.'validat.iti.gov.br
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ODONTO ALFA
Clínica Odontoiógica

Dados Bancários

Empresa: ODONTO ALFA LTDA
CNPJ: 40.900.404/0001-56
Banco Sicoob: 75ó

Agência/Cooperativa: 5004
Conta: 1.097.847-0

Tipo: Conta corrente ▼^SICOOB



NÚMERO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

Secretaria Municipal de Finanças
CNPJ:02.070.357/0001-71

EMAIL: arrecadacao@miracema.to.gov.br
TRAVESSA JOAO RODRIGUES, N 703

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

SÉRIE:

DATA:

PAGINA:

HORA DE
EMISSÃO

00166

ELETRÔNICA

09/10/2025

1  de 1

,
K

PRESTADOR DE SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO;
BAIRRO:

CLASSIFICAÇÃO:

/
INSC. M5N.:

FONE;\S '

CEP:

ODONTOALFA LTDA

Odonio Alfa

40.900.404/0001-56

AVENIDA C. N 110 . Qd.01 . Lt. 28-B -Quadra19 Lote 01

FLAMBOYANT I

MICROEMPRESA

MUNICÍPIO: MI

REGIME TRIB.:

RACEMA DO TOCANTINS-To-

SIMPLES NACIONAL

TOMADOR DE SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL;

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

MUNICÍPIO;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Qtde Item Discriminação

37,0000 4,12 -10915 - PRÓTESE DENTARIA PARCIAL

IPAL DE SAU

MANDIBULAR E MAXILAR

25,0000 4.12 -10914-PRÓTESE DENTARIA TOTAL
MANDIBULAR E MAXILAR

FUNDO MUNIC DE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

13.076.026/0001-65

RUA RUA GETULiO VARGAS. N 1099 ■ SALA SEC. MUL. SAUDE

CENTRO

BABAÇULÂNDIA-TO

CEI:

INSC. MUN.:

ÍNSC. EST.:

CEP: 77.870-000

Valor Unitário

RS 180,00

Valor Total

RS 6,660,00

Desconto Dedução Aliq.

RS 0,00 3,0000%

ISS

RS 0,00 R$ 199,80

RS 180,00 RS 0,00 RS 0,00 3,0000% R$ 135,00 RS 4.500,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

VALOR LÍQUIDO

R$11.160,00

R$11.160,00

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO COD.de VERIFICAÇÃO
0DE3-FED3

PIS RS 0.00 + VALOR DO SERVIÇO
0,00 - DESCONTO CONDICIONADO R$

RS

0.00 - DESCONTO INCONDICIONADO R$

0.00 - DEDUÇÃO
0.00 - RETENÇÕES FEDERAIS

-OUTRAS RETENÇÕES

11.160,00 = BASE DE CÁLCULO

0,00 -ISS DEVIDO
0,00 :
0,00

RS 11.160,00
334.80CÜFINS RS

CSLL RS
INSS RS

RS

R$
IR RS R$ 0,00

R$ 0.00

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

^IMPOSTO DEVIDO EM;

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

4,12 - Odontologia,

DESCRIÇÃO DOS CNAES

3250706 - Serviços de prótese dentária

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

● A autenticidade desta nota fiscaí eletrônica pode ser verificada em:htfps.//miracemadotocanlíns.megasoftservicos.com,br/



NUMERO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

Secretaria Municipal de Finanças

EMAIL: arrecada.prefeilura@gmail.com

TRAVESSA JOÃO RODRIGUES. N 703. FONE: (63) 3366-1444

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

SÉRIE:

DATA:

PÃGINA:

00048
ELETRÔNICA

13/07/2023

de 1
^DRÕ>

19-^:25

SERVIÇOS

NOME FANTASIA;

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

CLASSIFICAÇÃO:

ODONTO ALFA

40,900.404/0001-56

ODONTO ALFA LTDA

AV IRMA EMMA RODOLFO NOVARO, N S/N° - QUADRA01 LOTE

MUNICÍPIO: MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

FLAMBOYANT II

MICROEMPRESA

1-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÂO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

MUNICÍPIO:

ARTE DO SORRISO ODONTOLOGIA LTDA

22.008.781/0001-01

RUA OSVALDO VASCONCELOS, N 1280

CENTRO

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

CEI:

INSC, MUN.;

INSC. EST.:

CEP:

8366

77.650-000

^DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Item Discriminação

4.12 2 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 300
REAIS CADA
2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR 300
REAIS CADA

2 PRÓTESE PARCIAL METAÜCA310
REAIS CADA

Qtde

1,0000
Valor Unitário Desconto Dedução

RS 0,00RS 1.820,00

Alíq.

RS 0.00 3,00%

Valor Total

RS 1.820,00

iSS

RS 54.60

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

VALORJjQUIDO

R$1.820,00

R$1.820,00

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO COÜ.DF. VEFilFICACAü

EADB-28E6
PIS RS Ü.ÜÜ VALOR DO SERVIÇO

■ DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDIGIONADO R$

- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

RS
RS

R$
R$
RS

1.820,00 RS= BASE DE CALCULO
-ISS DEVIDO

1.820.00

54,60COFINS RS
CSLL RS
INSS RS

Ü.OÜ 0,00 RS
0.00 0,00
0.00 0.00

IR RS 0,00 0,00
0,00

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:.  . .
IMPOSTO DEVIDO EM:

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

4.12 - Odontologia.

DESCRIÇÃO DOS CNAES

3250706 - Serviços de prótese dentária

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

● A aulenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:httpsV/miracemadotocantins.rnegasoftservicos.com.br



PÁG: 001ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BABAÇULÂNDIA

CNPJ:

ENDEREÇO: Nenhum - CENTRO

TELEFONE: 633448146113.076.026/0001-65

AUTORIZAÇAO DE SERVIÇO - N. 15616

SITUAÇAO: Aprovada

I

74 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
19515

DPTO COMPRA:
CÓD. FORNECEDOR:
NOME FANTASIA:
EMPRESA:
CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:
DATA:
TELEFONE:

CÓDIG. LICITAÇÃO: 585
N° LICITAÇÃO: 14-0/2025
MODALIDADE: 14 - PREGÃO ELETRÔNICO
N° DOCUMENTO:
N° PROCESSO: 165/2025
N° CONTRATO:

ODONTO ALFA LTDA
40.900.404/0001-56
AV C 110 QUADRA19 LOTE 01
FLAMBOYANT I
MIRACEMA DO TOCANTINS
18/09/2025
6381178265

Queira fornecer a este órgão o(s) tem(ns) abaixo di8cr1minado(s):

AÇÃO DOTAÇAOFICHA ELEMENTO/SUBELEMENTOFONTE

MANUTENÇÃO DAS ACÔES
ESTRATÉGICAS

1.600.0000.0000000318 10.10.10.301.24.2,235 339039/
0

VL. UNITÁRIOITEM QUANT. UN PRODUTO MARCA DESC. VL. TOTAL

10915 - PRÓTESE DENTARIA PARCIAL
MANDIBULAR E MAXILAR

0001 UN ODONTO ALFA18,0000 180,0000 0,0000 3,240,0000

10914 - PRÓTESE DENTARIA TOTAL
MANDIBULAR E MAXILAR

0002 UN14,0000 ODONTO ALFA 180,0000 0,0000 2.520,0000

DESCONTO GERAL: 0,00

TOTAL GERAL: 5.760,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE PRÓTESES DENTARIAS ATENDENDO O PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE NO ANO DE 2025,
SENDO EXECUTADO POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E
FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA -TO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA
BRASIL SORRIDENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

IMPORTA A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO EM R$5.760,00 (CINCO MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS)

DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FERNANDO ROCHA MOURÃO
950.801.631-00

Secretaria de Finanças

HEYD MEDEIROS COSTA
032.537.851-73

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALINE GOMES DOS SANTOS
053.659.041-92

DEPARTAMENTO DE COMPRAS



))

Resumo de Comprovantes de Capacidade e Valores para Licitações

Contratante

{Órgão Público)

Tipo de

Documento

NO do

Documento

/ Data

Objeto (Resumo) Itens / Quantidades Principais Valor Total

Registrado

/

Contratado

MUNICÍPIO DE

MATÕES DO

NORTE/MA

(Secretaria

Municipal de

Saúde)

Atestado de

Capacidade

Técnica

(Referente ao

Contrato N°

20240317/2024)

Período: Serviços de

confecção de

prótese dentária total

e parcial

convencional

odontológica

(superior e inferior).

250 unid. de Prótese Total Mandibular; 250

unid. de Prótese Total Maxilar; 250 unid. de

Prótese Parcial Mandibular Removível; 250

unid. de Prótese Parcial Maxilar Removível.

R$

13/05/2024 210.000,00

(Duzentos

e dez mil

reais).

a

31/12/2024.

Atestado:

06/02/2025.

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

BABAÇULÂNDIA-

Ata de Registro

de Preços (ARP)

N° 037/2025

(Pregão

Eletrônico N°

014/2025)

22 de julho

de 2025.

Registro de preços

para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PARA

FUTURO, EVENTUAL

eparcelado.de

Item 01 (Prótese Total Mandibular/Maxilar): 450

UND R$ 180,00.

R$

162.000,00

(Cento e

Sessenta e

Dois Mil

Reais).

TO

L_



)

CONFECÇÃO DE

PRÓTESE DENTÁRIA.

GOVERNO

MUNICIPAL DE

ELDORADO DOS

CARAJÁS/PA

(Fundo Municipal

de Saúde)

Termo de

Contrato de

Prestação de

Serviço N°

20240001

04 de

janeiro de

2024.

Confecção de

prótese dentária.

R$Próteses Parciais Removíveis

(Mandibular/Maxilar/AcríLica/Metálica/Dento-

muco-suportada/dentossuportada): 450 unid.

no total (3x150) R$147,00.

89.190,00

(Oitenta e

nove mil,

cento e

noventa

reais).

MUNICÍPIO DE

JOÃO LISBOA-

MA (Secretaria

Municipal de

Saúde)

Ata de Registro

de Preços (ARP)

N° 022.1/2025

(Pregão

Eletrônico N°

022/2025)

Vigência:

25/09/2025

Registro de preços

para confecção de

próteses dentárias

sob medida.

R$Prótese Total Mandibular Removível (120 unid.

R$ 213,33); Removível Parcial Mandibular (120

unid. R$213,33):

Íntraradiculares/Fixas/Adesivas (120 unid. R$

213,33).

127.998,00

(cento e

vinte e sete

a

25/09/2026.

mil e

novecentos

e noventa e

oito reais).

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

CAMPESTREDO

MARANHÃO/MA

Contrato

Administrativo

N° 014/2025

(Pregão

Eletrônico N°

008/2024)

30 de

janeiro de

2025.

Contratação de

empresa

especializada na

prestação de

serviços de

R$Prótese Total Mandibular, Prótese Total Maxilar,

Prótese Parcial Removível (Mandibular/Maxilar),

Prótese

Corôas/Intraradiculares/Fixas/Adesivas: 376

unidades no total R$ 198,00 (valor unitário).

74.250,00

(Setenta e

quatro mil

e duzentos

e

r\



))

confecção de

próteses dentárias.

cinquenta

reais).

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE/FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

CASTANHAL/PA

Contrato

Administrativo

N° 25-0925-001-

FMS (Pregão

Eletrônico SRP

N° 13/2025)

25 de

setembro

de 2025.

Contratação de um

laboratório de

próteses para

demanda de

atendimento do CEO.

R$Prótese Dentária Total (Maxilar e MandibuLar):

150 serviços R$200,00. 60.000,00

(Sessenta

mil reais).

MUNICÍPIO DE

MONTES

ALTOS/MA

(Fundo Municipal

de Saúde)

Contrato de

Compra N

001.2025

(Processo

Administrativo

N° 012/2025)

o

04 de abril

de 2025.

Prestação de

serviços de

confecção de

próteses dentárias.

R$Prótese Parcial Mandibular Removível: 70 unid.

@ R 220,00; Prótese Total Mandibular: 70 unid.

R$180,00.

57.400,00.

nformações Adicionais de Capacidade (Notas Fiscais de Serviços)

As seguintes Notas Fiscais Eletrônicas (NFS-e) comprovam a execução de serviços e valores específicos, complementando o histórico de

capacidade técnica:

N° do Documento

/ Data
Tomador de Serviços Descrição do Serviço / Item Quantidade Valor Total da NFS-e

o7
O V

5'



í)

Prótese Parcial Mandibular

Removível, Prótese Parcial

Maxilar Removível, Prótese

Total Mandibular, Prótese

Total Maxilar.

MUNICÍPIO DE MONTES

ALTOS-FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

NFS-e

ELETRÔNICA-

16/06/2025

34 unidades no total

(7+11+8+8).
R$7.000,00.

30,0000 unidades

(listagem de

pacientes detalha

procedimentos como

Prótese Total Maxilar

e Prótese Mandibular

Parcial).

MUNICÍPIO DE

CAMPESTREDO

MARANHAO-FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

NFS-e

ELETRÔNICA-

07/11/2024

Serviço de confecção de

prótese dentária.
R$5.940,00.

MUNICÍPIO DE

CAMPESTREDO

MARANHAO-FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

NFS-e

ELETRÔNICA-

12/03/2025

Serviço de confecção de

prótese dentárias.
R$15.840,00.80,0000 unidades.

Prótese Dentária Parcial

Mandibular e Maxilar (37,0000

unid.); Prótese Dentária Total

Mandibular e Maxilar (25,0000

unid.).

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE (BABAÇULÂNDIA -

NFS-e

ELETRÔNICA-

09/10/2025

62,0000 unidades no

total (37+25).
R$11.160,00.

TO)

I



Prótese Total Mandibular {2

unid. @ R 300): Prótese

Parcial Metálica (2 unid. (g> R$

310).

ARTE DO SORRISO

ODONTOLOGIA LTDA

(Entidade Privada)

NFS-e

ELETRÔNICA-

13/07/2023

6 unidades no total

(2+2+2).
R$1.820,00.

U/v'
● S‘:í

o
“O m

o
73

OiO*
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ESTADO DO TOCANTINS CAE
PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

Emissão;
12/02/2025 às

10:17CNPJ: 02.070.357/0001-71 - TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO
CÓDIGO DE

VERIFICAÇÃO:
fUrY2BY9VSHDFICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS DO EMPRESA

SITUAÇÃO:
TIPO DE PESSOA;

CPF/CNPJ;

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO DA EMPRESA

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

E-MAIL:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA

8630504 - Atividade odontológica

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

40.900.404/0001-5

8989

ODONTO ALFA L

AVC

OUADRA19 LOTE

se_souto@hotmai

ATIVO6

-^^RO>2

TDA

ODONTO ALFA

S/NNUMERO:

QUADRA:

LOTE:

CEP:

TELEFONE:

Q

 01

FLAMBOYANT i

MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

01

28-B

77,650-000

l.com

^250706 - Serviços de prótese dentária
8640202 - Laboratórios clínicos

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

QUALIFICAÇÃO FÍSICA E JURÍDICA:
NATUREZA JURÍDICA;

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO:
QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO:

N° DA JUNTA COMERCIAL:

VALOR ESTIMADO:

REGIME TRIBUTÁRIO:

CAPITAL SOCIAL:

DATA DA ABERTURA:

CATEGORIA:

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA;

FORMA DE COBRANÇA DE ISS:
ÁREA ESTABELECIMENTO:

DATA DA ESTIMATIVA:

PONTOS DE FEIRA;

TAXA DE OCUPAÇÃO:

18/02/20211

2062-Sociedade Empresária Limitada 3

1

1

0,0017200649676

18/02/2021

0,00Simples Nacional

30,000,00

QSA - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

0,00

CPF/CNPJ

086.765,431-78

Nome/Razão Social

GUSTAVO NUNES ANDRADE

HISTÓRICO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Data / Período

18/02/2021 00:00

Status

0 - Ativo

MIRACEMA DO TOCANTINS, 12 de fevereiro de 2025
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PROCOPIO
& OLIVEIRA

1.0-INTRODUÇÃO

Com o objetivo de proteger os funcionários da empresa e cumprir as portarias do MTE N“ 24 de

29/12/94 a ODONTO ALFA LTDA, elaborou este Programa dc Controle Médico de Saúde Ociipacional -

PCMSO.

O PCMSO é um programa educativo e preventivo tendo como uma de suas finalidades

diagnosticar precocemente os agravos da saúde do trabalhador relacionados ao trabalho, no que se retere

à avaliação das condições de exposição aos seguintes Riscos: Físicos. Químicos, Biológic<is.

e de Acidentes, conforme descritos no PCMAT.

E importante salientar que o objetivo deste trabalho, não se reúne apenas em atender as

exigências da legislação, se estende muito além do que isso. Visando através de soluções c sugestões

técnicas propostas, dar condições à empresa, de sanar as deficiências encontradas, adotando alternativas

adequadas a sua realidade, tomando o ambiente mais saudável prevenindo as doenças profissionais c

ocupacionais evitando perdas, gerando o bem estar físico mental e influindo positivamente na melhoria

da qualidade e da produtividade, preservando a boa imagem da empresa perante a comunidade, clientes,

e enfim, cumprindo o seu papel social.

Cabe a ODONTO ALFA LTDA,

encaminhar o trabalhador doente ou acidentado a um tratamento eficiente. Familiarizado com os

princípios da patologia ocupacional e suas causas.



ÔTERÍSTICAS DA EMPRESA2.0-C

VRAZÃO SOCIAL: ODONTO ALFA LTDA

VC.N.PJ.: 40.900.404/0001-56

VCNAE: 86.30-5-04

VGRAU de RISCO; 02 (DOIS)

VMEDICO do TRABALHO: DR. JESLEY REZENDE TEODORO

VeNG. SEGURANÇA DO TRABALHO: SR. TIAGO PROCÓPIO LUZ OLIVEIRA



PROCOPIO
& OLIVEIRA

3.0 - QUADRO DE PESSOAL

FUNÇÃO SETOR

OPERACIONALDENTISTA



- ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE AÇÃO

4.1- IDENTIFICAÇÕES DOS RISCOS AMBIENTAIS

A avaliação dos riscos ambientais qualitativas foi desenvolvida pelo PCMAT, que identificou
Riscos Físicos, Químicos, Biológicos, Ergonômicos  e Mecânicos variáveis de setor a setor conforme

poderá ser visualizado no quadro localizado no subitem 4.2.2.

4.2- MEDIDAS RECOMENDADAS DE CONTROLE DE SAÚDE DO
TRABALHADOR

4.2.1-EXAMES MEDICO

Realização de exames médicos, composto dc avaliações clinica (anamnese c exame físico) na

admissão, demissão, retomo ao trabalho após 30 dias dc afastamento por moti\ o dc saúde, e mudança

de função dc riscos diferentes, c periódicos. Sendo anualmente para os maiores de 45 anos e menores

de 18 e bianual para os maiores de 18 e menores de 45 anos e exames complementares: abaixo

relacionados: Veja anexo 1

AÇÕES SECUNDÁRIAS DE SAÚDE

São ações cuja llnalidade principal é diagnosticar, precocemente, doenças em suas fases iniciais

mediante exames médicos ocupacionais específicos  e dirigidos.

EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS

Os exames médicos ocupacionais são:

Admissional;

Periódico;

Dcmissional;

Reassunçào;

Afastamento Temporário;

Avaliação para ADAPTAÇÃO. READAPTAÇÃO e/ou REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

Estes exames devem incluir os seguintes itens:

1. Identificação; Nome, Idade, função e local dc trabalho;
2. Avaliação Clínica: abrangendo anamnese clínica  e ocupacional, exame físico e mental;



3. Exames Complementares (subsidiários): realizados de acordo com os ten

das Normas Regulamentadoras (NR) e/ou neste PCMSO, e em casos especiais, outros
do Médico do Trabalho Coordenador deste PCMSO.

Outros exames poderão ser solicitados por Notificação de Agente Fiscalizador ou Negociação

Coletiva. Os exames complementares estão descritos no item “Grupo de Exames” e no Anexo 1 deste
PCMSO.

Conclusão: Apto; Apto com doenças pré-existentes; Apto com designação de atribuição

(adaptação ou trabalho restrito, temporária ou definitiva); Inapto temporário (somente em exames

periódicos); Inapto Definitivo (com especificação da inaptidào e encaminhamento para readaptação,

exceto se por ocasião da admissão).
Os exames médicos (avaliação clínica) ficarão a cargo do médico coordenador, podendo ser

realizado por médico examinador sob sua supervisão e indicação.
A constatação de omissão ou fornecimento de informações incorretas na ocasião do exame de

admissão terá como indicação a INAPTÍDÃO para fins de contratação. Se em exame periódico, deverá

ser encaminhado como sendo “falta grave” do servidor/trabalhador.

As limitações psicofisiológicas serão anotadas no ASO como ADAPTAÇÃO LABORAL e/ou
TRABALHO RESTRITO, e essas indicações deverão ser observadas por todos os setores da PMP.

DESENVOLVIMENTO DOS EXAMES MÉDICOS

Os exames médicos programados serão executados, de acordo com os levantamentos da

identificação de riscos nos diversos postos de trabalho da PMP, conforme consta no PPRA geral e

setorial vigentes, levando-se em consideração o ambiente e condição de trabalho em que a atividade é
desenvolvida, caracterizando a exposição à saúde do trabalhador. Estes exames têm como objetivos

básicos: - Permitir a alocação dos trabalhadores em postos de trabalho compatíveis com o seu estado de
saúde. - Informar o estado de saúde do trabalhador para fins de aptidão laborai, permitindo auxiliar na

solução dos problemas médicos encontrados. - Salvaguardar a saúde e segurança da comunidade

trabalhadora, não permitindo a atribuição de atividades de trabalho que possam oferecer riscos para si

^  e/ou para terceiros, incluindo as condições de agravos em doenças pré-existentes e/ou degenerativas

que venham a se manifestar ao longo do pacto laborai. - Os exames médicos serão registrados em
prontuário que ficará sob a guarda do setor de Saúde Ocupacional do SESMT-PMP.

EXAME ADMISSIONAL

Deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades. Os objetivos do exame
admissional são:

a. Avaliar se o candidato (trabalhador) é capaz de desenvolver as tarefas inerentes ao cargo para

0 qual se candidatou com base no que consta do Edital com relação aos itens: “Descrição Sumaria;



Descrição Det

Execução; Esforço Físico requerido; Esforço Mental requerido; Esforço Visual requerido;
Responsabilidade no controle de Dados Confidenciais; Responsabilidade no controle do Patrimônio:
Responsabilidade na Segurança de Terceiros; Responsabilidade e capacidade de Supervisão;
características do Ambiente de Trabalho; os Instrumentos de trabalho disponíveis para serem utilizados
na atividade”.

'á; Especificações; Escolaridade; Experiência; Iniciativa e Complexidade de

as

b. Avaliar se o candidato (trabalhador) é capaz, diante do seu estado físico, mental e sensorial,

de desenvolver a tarefa da qual foi designado, com segurança e eficiência, para si e/ou para terceiros,
isto é, 0 exame procura detectar alterações de saúde que predisponham a acidentes de trabalho, doenças
profissionais ou agravos em doenças pré-existentes, inclusive para terceiros.

c. Avaliar os fatores de antecedentes pessoais mórbidos e de intervenções médicas, expressadas
no questionário constante da Ficha de Avaliação Ocupacional.

d. Notada nesta avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da
presença de quadro nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e
outros, não informados pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de
respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador devem ser

consideradas como “Declaração falsa ou inexata”, sem prejuízo de outras sanções penais cabíveis,

e. Identificar alterações de saúde que possam ser agravadas pelo exercício da atividade laborai
na condição proposta,

f. Verificar se as imunizações necessárias para o desenvolvimento da atividade proposta estão
em dia, que deverão ser comprovadas através da apresentação do original da Carteira de Vacinação.

IMPORTANTE: Ausência de imunização comprovada por ocasião do exame admissional será
considerado como fator de inaptidão, especialinente para os casos específicos em que houver risco
biológico. Os candidatos aos cargos relacionados  à área da saúde obrigatoriamente deverão comprovar
imunização para Hepatite B.

g. Identificar alterações de saúde que, embora não atuem diretamente na interação homem-

trabalho, necessitam de tratamento, correções ou acompanhamento,  visando orientação de
encaminhamento, nunca para fins de terapêutica e controle,

h. Iniciar as atividades primárias de saúde, com orientações e recomendações quanto aos riscos
da atividade profissional a ser desenvolvida e como promover e proteger sua saúde.

O exame admissional deve constar de uma avaliação clínica abrangendo anamnese clínica
ocupacional com exame físico e mental, observando-se questões de compatibilidade fisica, mental e
sensorial para o desenvolvimento seguro da função. A realização de exames complementares
(subsidiários) será definida pelos agentes de risco presentes na função/atividade a ser desenvolvida e

pelos achados da avaliação clínica, confonne indicados no PCMSO e, minimamente, sempre serão
realizados os seguintes exames subsidiários: Hemograma Completo e Glicemia de Jejum.

Se deverá alertar ao servidor/trabalhador que a partir do ato de posse e início das atividades,

este guarde respeito ao número máximo de vínculos empregatícios,  para que a soma das suas jornadas
de trabalho, em todos os locais onde está desenvolvendo o seu trabalho, não excedam os da sua

capacidade psicofisiológica individual e/ou os do limite máximo recomendado em horas semanais, o

que se preconiza pela literatura de Saúde Ocupacional ou conforme Portaria Municipal vigente.
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EXAME PERIÓDICO

Deverá ser realizado em todos os servidores/trabalhadores e  a avaliação médica

obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades física e mental especificadas para o

cargo, e no que já se considerou nos demais itens pertinentes deste PCMSO. Será realizado consonante

com compatibilidade física, mental e sensorial para sua fiinçào/cargo/emprego, mediante a

periodicidade indicada neste PCMSO, que poderá ser:
- Anual: Para todos os Servidores exceto os cargos de risco especifico.

- Bianual: Para todos os Servidores com cargos de risco especifico, indicado no quadro 1 e II da

NR 7 e/ou neste PCMSO. Os objetivos do exame periódico sào:

1. Avaliar as repercussões da atividade laborai na saúde do trabalhador.
2. Avaliar os fatores de antecedentes pessoais mórbidos e de intervenções médicas, expressadas

no questionário constante da Ficha de Avaliação Ocupacional.
3. Notar nesta avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da

presença de quadro nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, físioterápicos e

outros, não informados pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de

respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo
Coordenador do SESMT. Observação: informar ao servidor que serão consideradas omissões graves

que tornam compulsoriamente o Servidor passível de punição administrativa, a infonnaçào e/ou

declaração falsa ou inexata dos dados constantes no questionário ocupacional por ocasião do exame

médico periódico, sem prejuízo de outras sanções penais cabíveis.
4. Diagnosticar precocemenle as alterações de saúde relacionadas ou não com o trabalho.
5. Dar continuidade ao trabalho educacional dc promoção e proteção da saúde.

6. Verificar atualização das imunizações vacinais recomendadas.

7. Detectar precocemente desvios e falhas das medidas de controle ambiental e/ ou da condição
de trabalho.

8. Evitar agravos à saúde do trabalhador.

O exame periódico deve constar de uma avaliação clinica, abrangendo anamnese clínica

ocupacional com exame físico e mental. A realização de exames complementares será definida pelos
^  agentes de risco presentes na função/atividade  a ser desenvolvida e pelos achados da avaliação clínica,

conforme consta e indica a tabela apresentada neste PCMSO.

EXAME DEMISSIONAL

Deverá scr realizado obrigatoriamente até a data da homologação do desligamento, desde que

0 último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 90 (noventa) dias. Os objetivos do
exame demissional sào:

1. Avaliar as repercussões da atividade laborai na saúde do Servidor, diagnosticando se as

alterações de saúde guardam ou não relação com o trabalho.

2. Detectar alterações de saúde que, embora não relacionadas com o trabalho e não motivadoras

de inaptidào, necessitam de tratamento médico especializado (ou término do mesmo).

3. O exame demissional deve constar de uma avaliação clínica, abrangendo anamnese clínica

ocupacional com exame físico e mental. A realização de exames complementares será definida pelos
agentes de risco presentes na função/atividade que era desenvolvida e pelos achados da avaliação clínica
- ver tabela deste PCMSO.
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4. Constatada a INAPTIDÃO, deverá ser suspenso o processo de demissão até o controle efetivo

da condição causadora da inaptidào, sugerindo-se, quando for o caso, o encaminhamento ao SEMPEM.

Nota: Os exames de Reassunção, Afastamento Temporário etc., seguem as mesmas lógicas e
rotinas indicadas para os casos já previstos nos itens anteriores.

EXAME DE AFASTAMENTO TEMPORÁRIO E/OU DE RETORNO AO
TRABALHO

Deverá ser realizado em todo servidor/trabalhador antes do início do seu afastamento temporário
e no caso de retorno ao trabalho, obrigatoriamente, em todo aquele que ficar ausente por período igual
ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou

parto. Sua realização deverá ser feita pelo SESMT por Médico do Trabalho, preferencialmente no

primeiro dia de volta ao trabalho, oportunidade em que se avaliará a necessidade de indicação para

Adaptações Laborais (temporárias ou definitivas), assim como da designação de Trabalho Restrito e/ou
a indicação sugestiva para Readaptação Profissional quando as medidas de adaptação e/ou designação
de trabalho restrito não demonstrarem efetividade.

Importante: É obrigatória a emissão de parecer pelo Coordenador do PCÍVISO indicando

a MOTIVAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO E OS SINAIS CLÍNICOS OBJETIVOS que
consubstanciam a indicação para Readaptação Profissional.

EXAMES PARA ESTUDOS DE ADAPTAÇÃO E/OU READAPTAÇÃO

Deverá ocorrer sempre que houver a indicação por ocasião do EXAME PERIÓDICO e/ou de
outros realizados pelos médicos do SESMT. Poderá ocorrer através da solicitação do próprio

servidor/trabalhador, mediante apresentação de solicitação do seu médico assistente, nos moldes da

Portaria Municipal que regulamenta a apresentação de atestados médicos para fins de Perícia Médica,

quando então tais servidores/trabalhadores serão encaminhados ao SESMT para a pertinente e
necessária manifestação do Coordenador do PCMSO, quanto a necessidade ou não da Readaptação

Profissional. Em tal avaliação está garantida a autonomia técnica da equipe médica do SESMT. que

decidirá, a seu critério, pela concordância ou não da indicação.

EXAME MÉDICO PARA AVALIAÇÃO DO NEXO CAUSAL

Será realizado por médico da equipe do SESMT, obedecendo a Resolução do Conselho Federal
de Medicina n° 1.488/98 e l .810/06, as Leis e Decretos Municipais vigentes e os fluxos administrativos

definidos pelo DRH.

AVALIAÇÃO OCUPACIONAL

A avaliação ocupacional ocorrerá sempre que o servidor/trabalhador for encaminhado pelo

SEMPEM para avaliação medica do SESMT-PMP, devido suspeita de doença ocupacional, sequela de
acidente dc trabalho e/ou outros problemas de saúde possivelmente relacionados ao trabalho.

Os casos dc indicação do setor de lotação do servidor/trabalhador e/ou a pedido do próprio
sci-vidor/trabalhador, também deverão observar obrigatoriamente o fluxo de entrada pelo SEMPEM.

IMPORTANTE: nesses casos se deve encaminhar o servidor/trabalhador com o pertinente

requerimento que se obtem junto ao seu NA A, obrigatoriamente anexado com atestado medico.
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O servidor/trabalhador terá total liberdade para se apresentar ao Coordenador do PCMSD

visando apresentação de suas considerações, quando então, diante da avaliação desse coordenador, se

poderá expedir atestado médico que deverá seguir  o tluxo de entrada pelo SEMPEM.

O médico Coordenador do PCMSO poderá solicitar consulta ocupacional para qualquer

servidor/trabalhador, assim como sugerir a essas avaliações com especialistas, desde que comprovada

a necessidade e seja relevante e de fundamental importância para os devidos esclarecimentos em Saúde

Ocupacional, medida considerada de sinergia da responsabilidade do servidor/trabalhador.

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO)

Para os exames médicos realizados classificados como Admissional e Periódico será emitido o

Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em 02 (duas) vias, sendo que a primeira via do ASO será

oportunamente encaminhada ao DRH e a segunda via será compulsoriamenle anexada ao Prontuário
Médico Funcional (PMF) do servidor/trabalhador e ficará arquivada no SESMT, à disposição deste e

da fiscalização do trabalho. Quando o exame for classificado como Demissional será emitido o ASO

em três vias, sendo a que primeira via será oportunameníe encaminhada ao DRH. a segunda via

obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante aposição de ter recebido e a terceira via será

compulsoriamente anexada ao PMF.

O ASO deve conter:

1. Nome completo do trabalhador, idade, o número do registro de sua identidade e a sua função;

2. Os riscos ocupacionais específicos existentes (ou a ausência deles), na atividade do
servidor/trabalhador nos termos definidos pelo PPRA vigente;

3. Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames

complementares e a data em que foram realizados;

4. Definição de apto ou inapto para a função especifica que o trabalhador vai exercer, exerce ou
exerceu;

5. O nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM;

6. Data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo, contendo seu número de

inscrição no Conselho Regional de Medicina;

7. Outros dados a critério do Coordenador Médico do PCMSO. Para cada servidor/trabalhador

será mantido um Prontuário Médico, que será identificado como Prontuário Medico Funcional

(PMF) ao qual serão anexados todos os documentos médicos referentes à saúde ocupacional,

sob guarda do SESMT conforme as normas éticas pertinentes para este tipo de doeumento,

resguardado o devido sigilo aplicado à natureza para a qual se destina essadocumentação -
informes à equipe técnica em saúde ocupacional. Os documentos que revelem intimidade do
trabalhador, devem ser mantidos em apartado ao que denominará exclusivainentedc Prontuário

Médico (PM).
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4.2.2-EXAMES COMPLEMENTARES

/??,/

Baseado no levantamento de riscos e realizado na empresa há necessidades de realizar os

exames complementares de diagnóstico abaixo relacionado

FUNÇÃO EXAMES

ELETROCARDTOGRAMA, AUDIOMETRIA,
HEMOGRAMA, GLICEMIA

DENTISTA



EXAME
MÉDICO

SET PERIODICID
FUNÇÃO FONTE GERADORA EXAMEAGENTERISCOS ADEOR

N/A de acordo com a NR -N/A de acordo com
a NR - 15 15físico

Produtos

domissanitários

Admissional

(Avaliação
clínica,

abrangendo
anamnese

ocupacionale
exame físico

e mental)

Higicnização dc
utensílios e ambientes

..-J

< Hgm,
Eletrocar

diograma
Gliccmia,
Audiomc

químico

o
DENTISTA 12 MESESü

<
QÜ
LU Iria
O.
O

Inerente a funçãoPostura inadequada.
Movimento repetitivo.

ERGONOMICOS

Fiação, maquinas e
equipamentos utilizados; e
inerente a função

Acidente de trajeto.ACIDENTES
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comunicação dc acidente do trabalho CAT cm seis vias registrando no posto do INSS mais perto da
residência do funcionário, ficando com a terceira via que deve ser arquivada na empresa.

Na parte anterior da CAT o preenchimento é realizado pela administração da empresa e

0 verso pelo médico que fez o atendimento. Modelo da CAT é o anexo III.

ICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - CAT
/

odo acidente dc trabalho, com ou sem afastamento deve ser preenchido uma

4.2.4- CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS

Deve ser realizado pelo menos com 10% dos funcionários. Visando dar treinamento adequado
de primeiros socorros. O conteúdo mínimo será:

10 Desmaios01 Introdução

Conteúdo da caixa de primeiros socorros II Convulsão02

Ferimentos 12 Intoxicações e envenenamentos03

Hemorragias Corpos estranhos04 13

Queimaduras 14 Fraturas e lesões de articulação05

Choque elétrico Acidentes por animais peçonhentos06 15

Parada cardíaca - massagem cardíacaCalor 1607

Parada respiratória - respiração artificialFrio 1708

Resgate e transporte de pessoas acidentadasEstado de choque 1809

-MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE PRIMEIROS SOCORROS

Deverá a empresa equipar-se com os materiais e equipamentos de primeiros socorros

relacionados abaixo para garantir o atendimento das emergências.

INSTRUMENTO Termômetro- Tesoura sem Ponta

Algodão hidrófilo-Soro Fisiológico - Gaze esterilizada
Esparadrapo - Ataduras de crepe-Luvas Descartáveis Tipo

Cirúrgica - Curativos Prontos
MATERIAL PARA CURATIVO

ANTISSÉPTICOS Solução antisséptica

Não é fornecido nenhum tipo dc medicamento pela empresa.MEDICAMENTOS

Conta-gotas - Copos dc papel bolsa de gelo c ou água quenteOUTROS



- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Fiscalizar diariamente o uso dos EPFs exigidos no LTCAT

4.2.7-VACINAÇAO

Todos os funcionários que nào estiverem imunizados para Febre Amarela e Tétanos deverão

receber a vacina para tornarem-se protegidos contra essas doenças e durante a admissão será uma

obrigação a apresentação do cartão.

4.2.8-LER XDORT

Nomenclatura:

1. LER: Lesões Por Esforços Repetitivos
2. DORT: Distúrbios do Sistema Ostcomuscular Relacionados ao trabalho

Conceito:

É uma Síndrome (conjunto dc sinais c sintomas) Clinica, caracterizada por; DOR CRÔNICA,

acompanhada ou não por alterações objetivas c que sc manifesta principalmcnte no pescoço cintura

escapular (ombro e/ou Membros superiores). É dc instalação insidiosa (lenta) em consequência do
trabalho realizado de forma inadequada

Como este termo se refere a várias patologias deve o médico fazer o diagnóstico da doença

que está causando os sintomas c sinais crônicos.

Estatísticas:

É mais frequente cm:
1. Mulheres

2. Digitadores, Operadores dc terminais dc computadores, de telex, datilógrafos
3. Controladores dc qualidade
4. Embaladorcs,

5. Auxiliares de administração, contabilidade, secretário, cscriturário,

Fatores de risco:

Grau de adequação do posto de trabalho.

Frio, vibrações e pressões sobre os tecidos

Posturas inadequadas

Cargas ostcomuscularcs
Cargas estáticas
invariabilidade da tarefa

Exigências cognitivas

Fatores organizacionais e psicossociais ligados ao trabalho

1.
1

3.
4.
5.
6.

7.

8.



5.0 - CRONOGRAMA - MAR/2024 À MAR/2025

MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR
TEMAS 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 25 25 25

l. Visita na empresa do médico Coordenador

X X X X2. Exames Médicos Clínicos periódicos X X X X X X X X X
3. Exames Médicos Clínicos admissionais,

demissionais, retorno e mudança de função
X X X X X X X X X X X X X

4. Levantamento de vacinação dc tétano e febre
amarela c encaminhamento dos não vacinados X

5. Palestra LER/DORT

6. Curso de 1“ Socorros

7. Antecipação e Reconhecimento dos Riscos
Ambientais X

8. Relatório Final X X

9. Avaliação Final X X

) >



6.0 - ENCERRAMENTO

Este Programa foi elaborado pelo Dr. Jesley Rezende Teodoro, que teve a colaboração do Sr.
Tiago Procopio Luz Oliveira, que assinam juntos o compromisso dc Implantação c Manutenção do

exposto neste Trabalho.

ASSINATURAFUNÇÃONOME

TIAGO PROCOPIO LUZ
OLIVEIRA:02682678122Engenheiro Civil e

Engenheiro de Segurança do
Trabalho

Tiago Procopio Luz
Oliveira Assinado de forma digital por TIAGO PROCOPIO

LUZ OLIVEIRA;02682678122 Dados: 2024.03.28

12:18:18-03’00'CREA- 1018058680 D/GO

JESLEY REZENDE TEODORO
77998219149Médico Clinico Geral e

Médico do Trabalho
Dr. Jesley Rezende

Teodoro Assinado de forma digital por

JESLEY RESENDE TEODORO

77998219149 DADOS:2024.03.28

12:25:23 -03'00-
CRM: 17836/GO



II - FICHA DE NOTIFICAÇÃO, CODIFICAÇÃO E ANÃLISE DE
TE DE TRABALHO.

ACIDENTE

Sem acidentado:

Sem perda de tempo:

Com acidentado:

—Com perda de tempo:

IDENTIFICAÇÃO DO ACIDENTADO

Nome: Idade:

Estado Civil: Sexo:  F uiiçào:

Setor de trabalho:Tempo de empresa: Tempo de função:.c
H

DADOS DO ACIDENTEE
F

Acidente ocorreu as_horas, após

Data: / /

de trabalho no (lugar).

Atividade em que ocorreu o acidente:

Rua

A
Tipo de Acidente: 1) Típico:. .2) Trajeto;

I
3) Doença Profissional:

M
Descrição do acidente; sfE

D

A
Perda Operacional: R$Perda material: RS Perda Total: RS

T
A

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

Nome:

Endereço;

Nome:

Endereço:

DIAGNÓSTICO DA{S) LESÃO(ÕES)

dias.Afastamento por

Medico CRM:I  LData:
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INVESTIGAÇÃO

Recebeu treinamento de segurança? ( ) sim

Grau de Instrução: ( ) I Grau

Recebeu treinamento para função?

Tinha experiência anterior na tarefa?

Número de acidentes anteriores: 

Como eram as condições de segurança para execução do trabalho?

() não

( ) II Grau ( ) Superior

l ) não(  ) sim

(  ) sim ( ) não

(  ) sim ( ) nãoAs normas de segurança forma atendidas?

Se não foram, porquê?

Quais providencias ou equipamentos de segurança requeria o trabalho?

Custo Débito: R$Dias Debitados:Dias Perdidos:

CONCLUSÃO

Causa(s) do acidente;

Responsabilidade;

MEDICOSUP. SEGURANÇACIPA



ANEXO III - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - CAT
üBSERV^AÇÃO: *IZste documento é apenas uma réplica do original, que pode ser encontrado no site do Ministério do

Trabalho - vv\v\v.mtb.\iov.com.hr - ou em papelarias

■‘SÁ

a5 ,/
jy.



1 - Emitente

PREVIDÊNCIA SOCIAL
1 - Empregador 2 - Sindicato 3 - MádiM

4 - Segurado ou Dependente 5 - Autorídadã îibiíca

S'INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL

2-Tipode CAT
COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT

(Ler atentamente as anotações, antes do preenchimento) 1 - Inicio 2 - Reabertura 3 - Comunicação de Ôbito em

5-CNAE4-Tipo3 - Razão Social/Nome
o
■o 4-NIT1-CGC 2-CEI 3-CPF□>
<3 >- 9-Telefone8-UF7 - MunicípioCEPBairro6 - Endereço {Rua/Av/N“/Comp.)a.
E

UJ

11 - Nome da Mãe10 - Nome

16-UFEmissão15-CTPS14 - Estado Civil13 - Sexo12- Data de
Nasc.

1 -Solteiro 2-Casado 3-ViCtvo 4-Sep. Judie. 5-Oulro 6- IGNC)o●n
20 - Remuneração Mensal19-PIS/PASEP18-UFOrg.Emissão17 - Carteira de Identidade

Exp.
< 23-UF 24-Telefone22 - MunicípioCEPBairro centro21 - Endereço (Rua/Av/N°/Compl.)

29 - Area28 - Aposentado?27 - Filiação à Previdência Social

1-Empregado 2-Trab. Avulso 7-Seq. Especial 8-MédicoResid.
32 - Após quantas horas de trabalhos 33 -

26-CBO25 - Nome da Ocupaçãou;

1-Urbano 2-Rural1-Sim 2-NâoLU

34-Ultimo dia trab. Houve afastamento?31 - Hora Acidente30-Data Acidente
LU

1-Sim 2-NâoI

39 - Especif. local acidente38-UF37 - Município local do acidente36-CGC35 - Local do acidente

oa
41 -Agente Causador40 - Parle(s) do corpo atingida(s)o

4>
e

■o

<
43 - Houve reg. policial?

44 - Houve morte?
1-Sim 2-Não

42 - Descrição da situação geradora do acidente ou doença;

Nome:

Telefone:48-UF47- Município:CEP:Bairro:46 - Endereço (Rua/Av/N°/Comp.)c
E 49- Nome:a

t- 52-UF Telefone51 - MunicípioCEPBairro50 - Endereço (Rua/Av/N“/Comp.)

Assinatura e carimbo do emitente
55-Hora54 - Data53 - Unidade de atendimento médicoo

e
E

58 - Deverá o acidentado afastar-se do trabalho durante o tratamento?56 - Houve internação?■o 57 - Duração provável do tratamentoO
o V<o 1-Sim 2-Nâo1-Sim 2-Nâo .dias-UI

59 - Descrição e natureza da lesãoo o
o<
LU 61 -CIO -1060 - Diagnóstico provávelo<

●oc
62 - Observaçõesa

□

Assinatura e carimbo do médico com CRMLocal e Data
65 - Nijmero do acidente63-Recebida

Em / /
64 - Código da Unidade Notas:

1 - A inexatidão das declarações desta comunicação implicará
nas sanções previstas nos arts. 171 e 299 do Código Penal.
2- A comuiiicav^n Jv iLciJcnIi; di' irjbjllio ilcVL-rú scr feitj alc
«lia úiil apói u actduiiie, sub pena de mulia.
3- A comunicação do acidente do trabalho reger-se-á pelo arl.
134 do Decreto n“ 2.172/97.
4- Os conceitos de acidente do irabalbo e doença ocupacional
estão definidos nos arl. 131 a 133 do Decreto n°2.172/97.
5- A caracterização de o acidente reger-se-á pelo art. 135 do
Oacreto n° 2.172/97.

I"66 - E reconhecido o direito do segurado à habilitação de
beneficio acidentário?

67-Tipo
ifí
(fí 1-Sim 2-Não 1-Tipica 2-Doença 3-Trajeloz

68 - Matrícula do servidori

Assinatura ao serviaorMatricula

A COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE É OBRIGATÓRIA, MESMO NO CASO EM QUE NÃO HAJA AFASTAMENTO DO TRABALHO. (') Ignorado



ANEXO IV - SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTO

 , venho por meio desta requisitar o medicamento

para meu uso pessoal, pois estou sentindo

Declaro que estou habituado a tomar esta medicação e assumo toda responsabilidade por
esse ato que faço por livre e espontânea vontade.

Goiânia-Go, /

Assinatura do Funcionário



ANEXO V - NORWIATIZAÇÃO DO PCMSO

NR - 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL.

- DOOBJETIV^O

- Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implantação, por-partejl^í-

todos os empregados c instituições que admitam traballiadores como empregados, do Programa de Controle Médico dc

Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação de saúde do conjunto dos seus trabalhadores.

- Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais serem observados na execução do PCMSO.

podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva dc trabalho.
-DAS DIRETRIZES

- O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da saúde dos

trabalhadores, devendo estar articulado com o di.sposto nas demais NR.

- O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo c a coleti\ idade de trabalhadores

privilegiando o instrumental clínico-cpidemiológico na abordagem da relação entre sua saúde e o trabalho.
- O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastrcamenlo e diagnóstico precoce dos agravos a saúde

relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da constatação da existência de casos dc doença

profissionais ou danos irreversíveis a saúde dos trabalhadores.

- O PCMSO deverá ser planejado c implantando com base nos riscos à saúde dos trabalhadores, cspccialmentc

os identificados nas avaliações previstas nas demais NR.

- DAS RESPONSABILIDADES

- Compete ao empregador:

a) Garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO. bem como zelar pela sua eficácia,

b) Custear todos os procedimentos relacionados ao PCMSO e, quando solicitado pela inspeção do Trabalho,

comprovar a execução da despesa,

c) Indicar, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho

- SESMT. da empresa, um coordenador responsável pela execução do PCMSO.

d) No caso dc a empresa estar desobrigada de manter um médico do trabalho, empregado ou não da empresa, para
coordenar o PCMSO.

c) Inexistindo médico do trabalho na localidade,  o empregador poderá contratar médico dc outra especialidade

para coordenar o PCMSO.

- Compete ao médico coordenador:

a) Realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1, ou encarregar os mesmos a profissional médico

familiarizado, com os princípios da patologia ocupacional c suas causas, bem como com o ambiente, as condições dc trabalho

c os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da empresa a ser examinado,

b) Encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos desta NR. profissionais e/ou

entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados.

-DO DESENVOLVIMENTO DO PCMSO

- O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos:
a) Admissional

b) Periódico

c) Dc retorno ao trabalho

d) De mudança de função

e) Demissional.

- Os exames dc que trata o item 7.4.1 compreendem:

a) Avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional c exame físico e mental,

b) Exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados nesta NR, e seus anexos:

- Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos quadros I e II desta NR. os

exames médicos complementares deverão ser executados e interpretados com base nos critérios constantes dos referidos

quadros e seus anexos. A periodicidade dc avaliação dos indicadores biológicos do quadro 1 deverá ser, no mínimo,

semestral, podendo ser reduzido a critério do médico coordenador, ou por notificação do médico agente da inspeção do

trabalho ou mediante negociação coletiva de trabalho.

- Para os trabalhadores expostos a agentes químicos não constantes dos quadros T e II. outros indicadores

biológicos poderão ser monitorizados, dependendo de estudo prévio dos aspectos de validade toxicológica, analítica e de

interpretação desses indicadores.

7.4.2.3. - Outros exames complementares usados normalmcntc cm patologia clínica para avaliar o funcionamento

de órgãos c sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério do médico coordenador ou encarregado, ou por notificação

do medico agente da inspeção do trabalho, ou ainda decorrente de negociação coletiva do trabalho.



- A avaliaçàü clinica referida no ilem 7.4.2, alínea a, como parte integrante dos exames médicos constantes
no item 7.4.1, deverá obedecer aos prazos e a periodicidade conforme previsto nos subitens abaixo relacionados:

.^^RO - No exame médico admissional, deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades;
^  - No exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínimos de tempo abaixo discriminados:

' CAj ’ trabalhadores expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem no desencadcaincnto ou
z  ̂ -^graMamento de doença ocupacional, ou. ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas os exames deverão

ctidüs.

O

ser

y  A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se notificado pelo médico agente
íiispeção do trabalho, ou, ainda, como resultado de negociação coletiva de trabalho.

Dc acordo com a periodicidade especificada no anexo n" 6 da NR-15, para os trabalhadores expostos a

}y.

condições hiperbàricas.
b) Para os demais trabalhadores:

anual, quando menores de dezoito anos e maiores de quarenta c cinco anos de idade,

a cada dois anos, para os trabalhadores entre dezoito anos c quarenta cinco anos dc idade.

- No exame médico dc retorno ao trabalho, deverá ser realizado obrigatoriamente no primeiro dia dc volta
ao trabalho dc trabalhador ausente por periodo igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de

natureza ocupacional ou não, ou parto.

- No exame médico de mudança de função, será obrigatoriamente realizado antes da data da mudança.

- Para fins desta NR, entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração dc atividade, posto dc

trabalho, ou setor que implique na exposição do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança.

-No exame médico demissional. será obrigatoriamente realizado dentro dos 15 (quinze) dias que antecedem o

desligamento definitivo do trabalhador.

- Para cada exame médico realizado, previsto no item 7.4.1, o médico emitirá o ATESTADO DE SAÚDE
OCUPACIONAL - ASO. cm duas vias.

- A primeira via do ASO ficará arquivada no local dc trabalho do trabalhador, inclusive frente dc trabalho

ou canteiro de obras, a disposição da fiscalização do trabalho.
- A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo da primeira via.
- O ASO deverá conter no mínimo:

Nome completo do trabalhador, o número dc registro de sua identidade, e sua função.

Indicação dos procedimentos médicos c que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames complementares  c a data cm

que foram realizados.

Definição de apto ou inapto para a função especifica que o trabalhador irá exercer, estiver exercendo ou exerceu.

Nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato.

Data e assinatura do medico encarregado do exame  e carimbo contendo seu número de inscrição no Conselho Regional de
Medicina.

- Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clinica e exames complementares, as conclusões

c as medidas aplicadas deverão ser registradas cm prontuários clínicos individual, que ficará sob a responsabilidade do
médico coordenador do PCMSO.

- Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por período minimo de 20 (vinte) anos após

0 desligamento do trabalhador.
- Havendo substituição do medico a que se refere  o item 7.4.5. os arquivos deverão ser transferidos para

seu sucessor.

- O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem

executadas durante o ano, devendo estas ser objetos de relatório anual.

- O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número c a natureza dos exames médicos,

incluindo avaliações clinicas c exames complementares, estatísticas dc resultados considerados normais, assim como o

planejamento para o próximo ano, tomando como base o modelo proposto no Quadro III desta NR.
- O relatório anual deverá ser apresentado c discutido na CIPA, quando existente na empresa, de acordo

com a NR-5, sendo sua cópia anexada ao livro dc atas daquela Comissão.

- O relatório anual do PCMSO poderá ser armazenado na forma de arquivo informatizado, desde que este

seja mantido dc modo a proporcional o imediato acesso por parte do agente da inspeção do trabalho.
- Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes do Quadro  1 da

presente NR, apenas exposição excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem qualquer sintomatologia ou sinal clinico, devera
o trabalhador ser afastado do local dc trabalho, ou do risco, até que esteja normalizado o indicador biológico dc exposição
e as medidas dc controle nos ambientes dc trabalho tenham sido adotadas.

- Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através de exames médicos que
incluem os definidos nesta NR. Ou sendo \ erificadas alterações que revelem qualquer tipo de disfunção de órgão ou sistema

biológico, através dos exames constantes dos quadros I (apenas aqueles com interpretação SC) e II. c do item 7.4.2.3 da

presente NR, mesmo sem sintomatologia, caberá ao médico coordenador ou encarregado:
a) Solicitar à empresa a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT

b) Indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou do trabalho,

c) Encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de anexo causai, avaliação de incapacidade

e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho.



d) Orientar o empregador quanto a necessidade de adoçào de medidas de controle no ambiente de tral^ho.
5

- DOS PRIMEIROS SOCORROS

- Todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário a prestação de primeiro'^
considerando-se as características da atividade desenvolvidas: manter esse material guardado em local adequac

cuidados de pessoas treinadas para esse fim



QUADRO I-ANEXO I

IR íwDICF. BIOLÓGICO MÁXIMO PERMITIDO: é o valor máximo do indicador biológico para qual sc supoc
í|íie a maioria das pessoas ocupacionalmcntc expostas nào corre risco de dano a saúde. A ultrapassagem deste

valor significa exposição excessiva
VR VALOR DE REFERÊNCIA DA NORMALIDADE: valor possível de ser encontrado em populações nào

exposta ocupacionalmente
NF NAO FUMANTES

MÉTODO analítico RECOMENDADO:
E ESPECTOFOTOMETRIA ULTRAVIOLETA/VISIVEL

EAA ESPECTOFOTOMETRIA DEABSORÇAO ATÔMICA
CG CROMATOGRAFIA EM FASE GASOSA

CLAD CROMATOGRAFIA LIQUIDA DE ALTO DESEMPENHO
IS ELETRODO lON SELETIVO

IIF HEMATOFLUOROMETRO

CONDIÇÕES DE AMOSTRAGEM

Final do último dia de jornada de trabalho (recomenda-se evitar a primeira jornada da semana)F.T

Final do último dia de jornada da semanaFS

Início da última jornada da semanaFS+

Pré e após a 4 jornada de trabalho da semanaPP

Primeira urina da manhaPU

NC Momento de amostragem “nào crítico'': pode ser feita cm qualquer dia e horário, desde que o trabalhador esteja
em trabalho contínuo nas últimas 4 semanas sem afastamento maior que 4 dias
Recomenda-se iniciar a monitorização após 1 mês de exposiçãoT-1

Recomenda-se iniciar a monitorização após 6 meses de exposiçãoT-6

Recomenda-se iniciar a monitorização após 12 meses de exposiçãoT-12

Pode-se fazer a diferença entre pré e pós jornada0-1

INTERPRETAÇÃO

O indicador biológico é capaz de indicar uma exposição ambiental acima do limite de tolerância, mas não possui

isoladamente, significado clinico ou toxicológico próprio, ou seja. não indica doença, nem está associado a um
efeito ou disfunçào de qualquer sistema biológico

EE

Além de mostrar uma exposição excessiva, o Indicador Biológico tem também significado clínico ou

toxicológico próprio, ou seja, pode indicar doença, estar associado a um defeito ou uma disfunçào do sistema
biológico avaliado.

O Indicador Biológico possui significado clínico ou toxicológico próprio, mas, na prática, devido a sua curta

SC

SC+

meia

-Vida biológica, deve ser considerado como EE

VIGÊNCIA:

A inspeção do trabalho passará a exigir a avaliação deste Indicador Biológico 12 meses após a publicação

desta norma 

A inspeção do trabalho passará a exigir a avaliação deste Indicador Biológico 18 meses após a publicação
desta nomia

P-12

P-18

A inspeção do trabalho passará a exigir a avaliação deste Indicador Biológico 24 meses após a publicação

desta norma

P-24

RECOMENDAÇÃO:

Recomenda-se executar a monitorização biológica no coletivo, ou seja, monitorizando os resultados de grupos

de trabalho expostos a riscos quantitativamente semelhantes.



QUADRO I
PARÂMETROS PARA CONTROLE BIOLÓGICO DA EXPOSIÇÃO A ALGUNS AGENTES Q

Método Amos-IBMPVRIndicador BiológicoAgente u«ica<y

pretação "Analític tragemAnáliseQuímico Mat.

Riolflgico
Urina

Sangue

0

FJ EECG50 mg/g creat..P-aminofenol c'ou

Mctahemüglobina

até 2%Aniiina
FJ 0-1 SCtE5%
FS+ T-6 EEE ou

EAA
até lOpg/g
creat..

50 pg/g creat-ArsênicoUrinaArsênico

NC T-6 SCEAA5 pg/g creat-até 2 pg/g cnjal..CádmioCádmio Urina
SCNC T-l

NC T-l
NC T-l

EAA60 pg/lOOm!
10 mg/g creat..
100 pg/lOOml

até 40 pg' 100 ml
até 4,5 mg/g
crcal..

Sangue
Urina

Sangue

Chumbo e
Ac. delta atnino
Icvulínico ou

Zincoprotoporllrina

Chumbo

Inorgânico
SCF.
SCIIF

até40 pg'100 ml
EEFJ 0-1EAAChumbo

Tetraetila

Urina até 50 pg^g
creat..

100 pg/g creat..Chumbo

FS EEEAAaté 5 pg/g creat.. 30pg/gcrcat-Urina CromoCromo
Ilexavalcnte

SC+E FJ 0-1ütc 1 % NF 3.5 %NFCarboxihemoglübinaDicloromelano Sangue
Dimetilormami Urina EE P-18CG ou

CLAD
FJ40 mg/g creat..N-metilfonnamida

da
Dissulictodc Urina P-24HECG ou

CI.AD
FJ5 mg/g creat..Ac. 2 Tio-Tiüxolidina

Carbono
Esteres Sangue NC SCDeterminar a

atividade pré-
ocupacional

30% de

depressão da
atividade
inicial
50“/u de

depressão da
atividade
inicial

Acctil-colincstcrasc
Eritrocitária ou
Colinesterasc
Plasmátíca ou
Colinesterasc

Eritrocitária e

1’lasmática (sangue
total)

Organolbslorad
os e

Carbonatos

NC SC

SCNC

25% de

depressão da
atividade
inicial

Hstireno Urina

Urina
0,8 g/g creat..

240 mg/g
creat..

EECG ou FJ

CLAD FJ
CG ou
CLAD

Ác. Mandélico e/ou

Ac. feuil-glioxílico EE

('G ou
CLAD

FS EE1.5 g/g creat..Etil-ben/eno Urina Ác. Mandélico

CG ou
CLAD

FJ 0-1 EE250 mg/'g
creat,.

Fenol Urina Fenol 20 mg/'g creat..

Flúor e

Fluorelos

Urina EEIS PP+Fluoreto 3 mg/g creat..
no início da

jornada c 10
mg/g ereat. no
final da jornada

até 0,5 mg/g
creat-

PU T-12 EEEAAMercúrio

Inorgânico

Urina Mercúrio até 5 pg/g creat,. 33 pg/g creat..

CG FJ Ü-l EEaté 5 mg I 15 mg^lMetanol Urina Metanol
EE P-12CG FJMetil-eiil-

cetona
2mg/lUrina Mctil-clil-cciona

FJ 0-1 SC+Carboxihemoglobina até 1 % NF 3,5 %NF EMonóxido dc
Carbono

Sangue

P-18CG FJ EE5 mg/g creat,.N-hexano Urina 2,5 hexanodiona
FJ 0-1 SC+Nitrobenzeno até 2 % 5% ESangue Metahenioglobina

CG ou
CLAD

FS+ EEPentaciorofenol Urina 2 mg/g creat..Pentaciorofenol

EEH FStTciracloroetilc Ác. Tricloroacciico 3,5 mgMUrina
no

até 1,5 g/g creat.. CG ou
CLAD

FJ 0-1 EE2.5g/gcreat-Tolueno Urina Ác. Hipúricü

FS EE40 mg'g creat.. ETricloroetano Urina T riclorocompostos
totais

FF.E FSTricloroelileno Urina 300 mg/g
creat..

Triclorocompostos
totais

CG ou
CLAD

FJ EEXileno Urina Ac. Mctil-hipúrico 1.5 g/g creat..



QUADRO II

Iâmetros para monitorização da exposição ocupacional a alguns riscos ã
SAÚDE

Risco Exame Coinpiementar Periodicidade dos
Exames

VHJA QUADRO ABAIXO

Mélodo De Execução Critério de
Interpretação

Observações

Ruido

Acrodispcrsóides
FIBROCiHNICOS

Telerradioízrana do Tórax Admissional e aniial Radiogmtlu cm posição
póstcro-anlcrior (PA)

Técnica preconizada pela
OIT, 1980

Técnica preconizada pela
American Tlioracic Society
1987

Classillcaçriü
internacional da

OIT para
radiografiasAdmissional e bienal.[■'spirometria

Tclerradiografia do
Tórax

Admissional Tricnal
SC exposição < 15
anos
Bienal, sc exposição
> 15 anos

Radiografia cni posição
pósicro-anterior (PA)
Técnica preconizada pela
OIT, 1980

Classificação
internacional da
OIT para
radiografias.

Acrodispersóides
NÃO
FIBROGUNICOS

Espirometria Admissional e bienal Técnica preconizada pela
American Thoracic Society
1987

Admissional e anualRadiografias de
articulações eoxo-
femorais escáptiloumcrais

Condições
biperbáricas

Ver anexo .,"B” do
Anexo N“ 6 da \R-
15

Radiações
ionizantes

1 iemogmma completo e
contagem dc plaqiieias

Admissional e
semestral
.Admissional c

semestral
Hormônios sexuais
femininos

.Apenas cm homens;
Teslosterona total ou
plasmática livre e LH e
FSH
liemograma completo c
plaquctas

.Admissional c
semestral

Benzeno
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DIRETRIZES E PARÂMETROS MÍNIMOS PARA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMEr^Ç
DA AUDIÇÃO EM TRABALHADORES EXPOSTOS A NÍVEIS DE PRESSÃO SONQ§^

ELEVADOS

,

1 - OBJETIVO;

Estabelecer diretrizes e parâmetros mínimos para  a avaliação e o acompanhamento da audição do

trabalhador atravésda realização dc exames audiológicos de referência c sequências.

Fornecer subsídios para a adoção de programas que visem a prevenção da perda auditiva induzida por

níveis de pressâosonora elevados e a conservação da saúde auditiva dos trabalhadores.

2 - DEFINIÇÕES E CARACTERIZAÇÃO:

-  Entende-se por perda auditiva por níveis de pressão sonora elevados as alterações dos limiares auditivos,

do tipo scnsoricneural, decorrente da exposição oeupacional sistemática a níveis de pressão sonora elevados.

Tem como características principais a irreversibilidade e a progressão gradual com o tempo de exposição ao risco.
A sua história naturalmostra inicialmcntc, o acometimento dos limiares auditivos em uma ou mais frequências

da faixa de 3.000 a 6.000 Hz. As frequências mais altas a mais baixas poderão levar mais tempo para serem

afetadas. Uma vez cessada a exposição, não haverá progressão da redução auditiva.

-  Entende-se por exames audiológicos de referência e sequenciais o conjunto de procedimentos

necessários paraavaliação da audição do trabalhador ao longo do tempo de exposição ao risco,
incluindo;

a - ananincsc clínico - oeupacional;

b - exame otológico;

c - exame audiômetro realizado segundo os tennos previstos nesta norma técnica.

D - Outros exames audiológicos complementares solicitados a critério médico.
3 - PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS BÁSICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME AUDIOMÉTRICO

-  Devem ser submetidos a exames audiométricos de referencia e sequências, no mínimo, todos os

trabalhadores que exerçam ou exercerão suas atividades cm ambientes cujos níveis de pressão sonora

ultrapassem os limites de tolerância estabelecidos nos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do

Trabalho, independentemente do uso dc protetorauditivo.

- O audiômetro será submetido a procedimentos de verificação e controle periódico do seu funcionamento.
- Aferição acústica anual

- Calibração acústica, sempre que a aferição acústica indicar alteração, e, obrigatoriamente, a cada 5 anos.

- Aferição biológica é recomendada precedendo a realização dos exames audiométricos. Em caso dc alteração,

submeter o equipamento à aferição acústica.
- Os Procedimentos constantes dos itens 3.2.1 e 3.2.2 devem seguir o preconizado na norma ISSO 8253-1.  c os

resultados devem ser incluídos cm um certificado de aferição c/ou calibração que acompanhará o equipamento.

- O exame audiométrico será executado por profissional habilitado, ou seja. médico ou fonoaudiólogo. conforme

resoluções dos respectivos conselhos federais profissionais.
- Periodicidade dos exames audiométricos.

- O exame audiométrico será realizado, no mínimo, no momento da admissão, no 6” (sexto) mês após a mesma,

anualmentc a partir de então, c a demissão.

- No momento da demissão, do mesmo modo como previsto para avaliação clínica no item 7.4.3.5 da NR-7 poderá
ser aceito o resultado de um exame audiométrico realizado até:

a - 135 (cento e trinta cinco) dias retroativos em relação à data do exame médico demissional de trabalhador de empre.sa

classificada em grau dc risco 1 c 2;

b - 90 (noventa) dias retroativos em relação à data do exame médico demissional de trabalhador de empresa classificada em
grau de risco 3 ou 4.

- O intcr\'alo entre os exames audiométricos poderá ser reduzido a critério do médico coordenador do PCMSO. ou por

notificação do médico agente de inspeção do trabalho, ou mediante negociação coletiva do trabalho.

- O resultado do exame audiométrico deve ser registrado em uma ficha que contenha, no minimo:

a - nome. idade c número de registro dc identidade do trabalhador;
b - nome da empresa e a função do trabalhador

c - tempo dc repouso auditivo cumprido para â realização do exame audiométrico:

d - nome do fabricante, modelo e data da última aferição acústica do audiômetro;

e - traçado audiométrico e símbolo conforme o modelo constante do Anexo I;

f- nome. número de registro no conselho regional  e assinatura do profissional responsável pelo exame audiométrico.



- °^pos de exames audiométricos.
/ O trabalhador deverá ser submetido a exame audiomctrico de referencia c a exame audioinctrico sequencial na

drma abaixo descrita:

- Exame audiométrico de referência, aquele com o qual os sequenciais scrào comparados e cujas diretrizes constam
dos subitens abaixo, deve ser realizado:

a - quando não se possua um exame audiomctrico dc referencia prévio;
b - quando algum exame audiométrico sequencial apresentar alteração significativa em relação ao de referência, confomic
descrito nos itens 4.2.1,4.2.2 e 4.2.3 desta norma técnica.

- O exame audiométrico será realizado em cabina audiométrica, cujos níveis de pressão sonora não ultrapassem os
níveis máximos permitidos, de acordo com a norma ISO 8253.1;

- Nas empresas em que existir ambiente acusticamente tratado, que atenda a norma Iso 8253.1. a cabina
audiométrica poderá ser dispensada.

- O Trabalhador permanecerá cm repouso auditivo por um período mínimo de 14 horas até o momento de realização
do exame audiométrico.

- O responsável pela execução do exame audiométrico inspecionará o meato acústico externo de ambas as orelhas e
anotará os achados na tleha de registro. Se identificada alguma anormalidade, encaminhar ao médico responsável.

- Vias, frequências c outros testes complementares.

- O exame audiométrico será realizado, sempre, pela via aérea nas frequências dc 500. 1 ,000, 2.000, 3.00(1, 4.000,
6.000 c 8.000 Hz.

- No caso dc alteração detectada no teste pela via aérea a avaliação do profissional responsável pela execução do
exame, o mesmo será feito, também pela via óssea nas frequências de 500, 1.000, 2.000, 3.000 e 4.000 Hz.

- Segundo a avaliação do profissional responsável, no momento da execução do exame, poderão ser determinados
os limiares de reconhecimento de fala (LRF).

- Exame audiométrico sequencial, aquele que será comparado com o de referência, aplica-se a todo trabalhador que já

possua um exame audiométrico de referência prévio, nos moldes previstos no item 3.6.1. As seguintes diretrizes mínimas
devem ser obedecidas;

- Na impossibilidade da realização do exame audiométrico nas condições previstas no item 3.6.1.1 o responsável

pela execução do exame avaliará a viabilidade dc sua realização em um ambiente silenciosos, através do exame audiométrico

em 2 (dois) indivíduos, cujos limiares auditivos, detectados cm exames audiométricos de referencia atuais, sejam

conhecidos. Diferença de limiar auditivo, em qualquer frequência e em qualquer um dos 2 (dois) indivíduos examinados,

acima de 5 dB(NA)(nívcl dc audição em decibel) inviabiliza a realização do exame no local escolhido.

- O responsável pela execução do exame audiométrico inspecionará o meato acústico externo de ambas as orelhas e

anotará os achados na ficha de registro.
- O exame audiométrico será feito pela via aérea nas frequências dc 500. 1.000, 2.000, 3.000. 4.000, 6.000 c 8.000

Hz.

4 - INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXAME AUDIOMÉTRICO COM FINALIDADE DE

PREVENÇÃO.

- A interpretação dos resultados do exame audiométrico dc referencia deve seguir os seguintes parâmetros:

- São considerados dentro dos limites aceitáveis, para efeito desta norma técnica de caráter preventivo, os

casos cujosaudiogramas mostram limiares auditivos menores ou iguais a 25 dB(NA), em todas as frequências
examinadas.

- São considerados sugestivos de perda auditiva induzida por níveis de pressão sonora elevados os casos

cujos audiogramas na frequência dc 3.000 e/ou 4.000 e/ou 6.000 Hz, apresentam limiares auditivos acima dc 25
dB(NA) e mais elevados do que nas outras frequências testadas, estando estas comprometidas ou não, tanto no

toste da via aérea quanto navia óssea cm um ou em ambos os lados.
- São considerados não sugestivo de perda auditiva induzida por níveis dc pressão sonora elevados os

casos cujos audiogramas não se enquadram nas descrições contidas nos itens 4.1.1 e 4.1.2 acima.

- A interpretação dos resultados do exame audiométrico sequencial deve seguir os seguintes parâmetros:

- São considerados sugestivos dc desencadeamento dc perda auditiva induzida por níveis de pressão sonora

elevados,os casos em que os limiares auditivos em todas as frequências testadas no exame audiométrico de

referência e no scqucncialpermanccem menores ou iguais a 25 dB(NA), mas a comparação do audiograma

sequencial com o de referência mostra uma evolução dentro dos moldes definidos no item 2,1 desta nonna, e

preenche um dos critérios abaixo;

a) a diferença entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de frequência de 3.000, 4.000  e 6.000 Hz iguala

ou ultrapassa 10 dB(NA);

b) a piora cm uma frequência isolada iguala ou ultrapassa 15 dB(NA).
4.2.4 - Para fins desta norma técnica, o exame audiométrico de referência permanece o mesmo até o momento em que algum

dos exames audiométricos sequenciais for preenchido algum dos critérios apresentados em 4.2.1. 4.2.2 ou 4.2.3. Uma vez

preenchido algum destes critérios, deve-se realizar um novo exame audiométrico, dentro dos moldes previstos no item 3.6.1

desta norma técnica, que será, a partir de então,  o novo exame audiométrico de referência. Os exames anteriores passam a
constituir o histórico evolutivo da audição do trabalhador,
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SÍMBOLOS
I

ORELHA ESQUERDAORELHA DIREITA

RESPOSTAS PRESENTES Via de Condução Aérea Via de Condução Óssea
RESPOSTAS PRESENTES Via de Condução Área Via de Condução Óssea

QUADRO III

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL RELATÓRIO ANUAL

Data:

Responsável:
Assinatura:

N" de Kvames para o Ano
Seguinte

N" de Resultados
Normais x 100

N° de Resultados
Anormais

N" Anual de
Exames

Realizados

Setor Natureza do
Exame

N" Anual de
Exames
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Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

40.900.404/0001-^6 - ODONTO ALFA LTDA

Situação do contribuinte no Cadin

SUSPENSO PELA RFB EM 09/08/2025

Motivará a reativação do contribuinte no Cadin pela RFB, caso se tome devedor

Devedor Originário - 40.900.404/0001-56

Informações Complementares Receita PA / Competência

Agosto/2024

Setembro/2024

Vencimento Saldo Suspenso

767,80

2.661,71

Comunicado

SIMPLES NACIONAL 20/09/2024 11/10/2024

SIMPLES NACIONAL 21/10/2024 11/11/2024

Legenda: [1] Processo [2] Parcelamento [3] IP [4] CNO [5] CNPJ do prestador [6] CIB [7] Parcelamento Especial [8] Devedor Solidário [9] CEI

Este relatório refere-se exclusivamente ã inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei decreto ou demais atos normativos (art
4° da Lei nM 0.522/2002).

Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 29/09/2025 1  / 1
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Instituto de Educação Tecnológica
Avançada da Amazônia

A Direção do Instituto de Educação Tecnológica Avançada da Amazônia, no uso de suas
atribuições, confere o título de TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, ao (á) concluiote;

c
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V. *íTl# » SuPi'’U»»

i^rafmrmrnmoS^
^  pHcmA

CA itutt* *<n

\

(^uàtaw> 'HuKe^ /ÍkcOuícU
Filho (a) de Maximiano Andrade e de Maria do Carmo Nunes, nascido (a) em 23 de setembro de 2002, Registro
de identidade N" 1624345 SSP/1'OeCPF N° 086.765.431-78. Km conformidade com o Decreto Lei Federal
9.394/96, Artigo 41 {Í.DB), Parecer CNH/CEB n** 40/2004 e Resolução 67/202í CEK/I>A, para gozar de todos
os direitos c prerrogativas concedidas ao portador pela legislação em vigor no País.

Bcléin-PA. 06/06/2023.

/

Valei» José Aminias Uc

Diretor Presidente / l s|>C€mliííta eiii Ed ^
CW: 155.l99.372j^«V</

kblmConcluinte rns.siotmlí

«f
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INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA AVANÇADA DA AMAZÔNIA
CENTRO DE REGISTRO DE DIPLOMA

CNPJ 10.240.737/0001-35

Diploma registrado no Centro de Registro de Diploma do IETAj\M sob o protocolo n 2023-1 -3696, Livro 08, fl
N“ 924, em conformidade com a CBO Descrição 3224-10, com o Art. 15 da Normatização/Resolução n“ 609 de 13 i
setembro de 2018 CEE/PA e Art. 36-D da Lei n“ 9.394 de 20/12/1996.

Diploma registrado no MEC/SISTEC sob o número 32553/111783910CM,  de acordo com a resolução CNE/CEB
3, de 30 de setembro de 2009.
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Oiego Marcelo dos Santos Pinfa de Oliveira^
Diretor do Centro de Registro ifc KpíomaS^^ ̂

CREA/PA 1516322835
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TÉCTNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA
4Q »
a». a
——t M

Autorizado; Pelo Conselho ÍÀsíaduaí de Educação do Bstado do Pará por meio das ResoiuçfVes
125 de 28 de Março de 2016, normatizaçâo/rcsoluçao rf 606 de 13 de Setembro dc 2018 e

resolução tf 67 dc 1H de março de 2021,

econheddo: Por tíxlos os órgãos reguiamentadores em lodo o território nacional.. (
V'
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EDLCACÀO TECNOLÓGICA AVANÇADA DA AMAZ^A,^
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HISTÓRICO Fsrnr 4B

INSTITUTO DE

Cârtôno ae 2*Ofl<M>
OWARC* ÜÊ íi^CEMA OC TOCWÍTW8

Ru* 1* a< n*26T. C«.-..rt
AUTENTTCAÇiOResolüÇ&es: N“ 125^2016 CEE /PA- 67/2021 CEE/PA

Concluinte (a): Gustavo Nunes Andrade

» Pat: Maximiano Andrade
: Mãe: Maria do Carmo Nunes

Nacionalidade: Brasileira
Data de Nascimento: 23/09/2002

Conteúdo programático das atribuições profissionais aferidas
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afcrída
40 h

Confecção de Modelos de Estudo

^ Enceramento Progressivo e Negativo
Produção de Prótese loial 1
Anatomiâ Demal

40 h
60 h
40 h
40 h

: Biossegurança nas Ações de Saúde 40 h
I Noções de Próteses Parciais Fixas
! Produção <ie Próteses Provisórias
, Núcleos Metálicos Fundidos
ProdiK^ de Prótese Provisória a base de Resinas Foto ativadas  _

. Produção de Prótese Total ü
Produção de Próteses Parciais Removíveis .

j OrRaniziK:^ do Fn^esso de Trabalho em Prótese
Enceramento de Iníraestrutufa Metálicas para Próteses Fixas 

^Fundição e l.'sinagem em Próteses Fixas
, Enceramento de Infraestrutura Metálicas para Próteses Parciais Removíveis

Fundição e (-'sinagem Próteses Parciais Removíveis
Fnceramenio Diagnóstico

j Técnica áe Aplicação de Cerâmica e Confecção de Restaurações Indiretas
Confecç^ de Próteses Fixas sobre Implantes ■
Produção de Aparelhos Ortodonticos Fixos e Removieis í

^ Produção de Aparethos Ortodõnticos Fixos e Removieis II 
‘ Construção de Placas Intercruzais

CARGA HORÁRIA TOTAL

60 h
40 h
40 h
60 h
60 h
40 h
60 h
60 h
60 h
60 h
40 h
80 h

80 h
80 h
40 h

1.200 h
5,0AVALIAÇÃO TEÓRICA

; ÁVALIAÇAO PRATICA
MEDLA FINAL
O (a) egresso ía) inscreveu-se neste Estabelecimento de Ensino a fim de ser aferido como TÉCNICO EM
PRÓTESE DENTÁRIA, tendo sido aprovado ía) no Unal do processo de aferição, no período de 06/06/2023.

8.0
6.5

Dií^o Marcelo dos Santos Hüto de Valdo José Ananias cie OiivÀp^Vy"
Diretor Técnico do Centro de R^istro Diretor Presideme^ EspeciâÜsía em Educ^^S^^^ionaí

rr:--<r
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO TOCANTINS

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO

Certifico que a entidade neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de Odontologia
em 024075/2023, no livro CFO-01, a fls. 652 e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia do Tocantins
em 23/06/2023, no livro CROTO-01, a fls. 12, de acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de 10/12/1973,
como FILIAL.

Razão Social: ODONTO ALFA LTDA - TO-LB-0030

Nome Fantasia: ODONTO ALFA

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Endereço: AV. C, N° N 110 - QD 19 LT 01 - FLAMBOYANT I - MIRACEMA DO TOCANTINS - TO - CEP:
77650-000

Responsável Técnico:
00247 - GUSTAVO NUNES ANDRADE

Palmas, 09 de setembro de 2025.

Chave de autenticidade: ef802a22-6a14-4c1e-8de3-e9f2218eb46d
Para verificar a autenticidade deste documento acesse;
httos://cro-to.imDlanta.net.br/servicosOnline/PublÍcoA/alidarDocumentos/

wm% rsyl kfi €ii ^!U'
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Órgão;PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES Número:008/2025

Objeto:Registro de preço para futura

Contratação de empresa na área de Saúde Bucal, para realização de

serviços de confecção de próteses dentárias, com profissionais de

nivel superior e atendimentos especializados individuais ou
coletivos aos usuários do SUS

Data da proposta: 15/10/2025

Validade da proposta: 90 DIAS

DADOS DO FORNECEDOR E EMISSOR DA NOTA FISCAL:

NOME

FANTASIA ODONTO ALFA LTDA

RAZAO

SOCIAL ODONTO ALFA LTDA

ODONTO ALFA LTDA // Banco Sicoob: 756 // Agência/Cooperativa:
5004 // Conta: 1.097.847-0 //Tipo: Conta corrente

DADOS

BANCÁRIOS

CNPJ 40.900.404/0001-56
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ENDEREÇO

LOGRADOURO AV C NÚMERO 110 COMPLEMENTO QUADRA19 LOTE 01 CEP

77.650-000

BAIRRO/DISTRITO FLAMBOYANT I MUNICÍPIO MIRACEMA DO TOCANTIN SUF

TO

TELEFONE (32) 99107-6463

E-MAIL ldsolucoeslicita@gmail.com

IDENTIDADE

RG 1624345 SSP TO

CPF 086.765.431-78

INSCRIÇÃO

ESTADUAL CAD-ICMS : Não inscrito

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos,

com os quais concordamos, viemos apresentar, a nossa Proposta

Comercial objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para

Registro de preço para eventual prestação de serviços de confecção

de próteses dentarias para atender as necessidades, conforme
descrito abaixo..
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QUANT VALOR VALOR

TOTAL
MARCA ÜNDESCRIÇÃO DO ITEMItem UNI

R$Prótese Total

Mandibular

BELLO

Acrílicos
1 240UN

230,00 55.200

R$BELLO

Acrílicos
2 Prótese Total Maxilar 240ÜN

230,00 55.200

Prótese Parcial Mandibular

Removivel
R$BELLO

Acrilicos
3 120UN

230,00 27.600

Prótese Parcial Maxilar

Removivel
R$BELLO

Acrilicos
4 120UN

230,00 27.600

VALOR TOTAL R$ 165.600

I. Declarações de Habilitação e Conformidade Legal

1. Declaração de Cijmprimento dos Requisitos de Habilitação e

Concordância com o Edital A empresa declarou que atende a todos os

requisitos de habilitação previstos no Edital, na legislação

aplicável e na Lei n° 14.133/2021. A empresa também declarou que

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

anexos, bem como com todas as cláusulas, condições e exigências

constantes do Edital e seus Anexos, comprometendo-se a cumpri-las

integralmente, caso seja contratada.

2 . Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Sanções

(Idoneidade) A empresa declarou, sob as penas da lei, que não

existem fatos supervenientes ou impeditivos à sua participação no

certame. Declarou também que não há sanções vigentes que a proibam

legalmente de licitar e/ou contratar com o contratante, e que não

está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do art. 14 e art. 155 da Lei n° 14.133/2021, nem está

suspensa ou declarada inidônea em quaisquer esferas de governo.

3. Declaração de Não Estar em Recuperação Judicial ou Falência A

empresa declarou que não se encontra em processo de recuperação

judicial ou extrajudicial, nem em processo de falência, dissolução

ou liquidação, conforme previsto no art. 63, inciso II, da Lei n®
14.133/2021.

4 . Declaração de Proposta Independente A empresa declarou que a

proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem
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conluio, comunicação ou qualquer influência de concorrentes,

garantindo a lisura do processo licitatório.

II. Declarações Trabalhistas, Sociais e Econômicas

5 . Declaração sobre Encargos Trabalhistas (Proposta Econômica)

Declarou que a proposta econômica apresentada contempla a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega.

6. Declaração de Proibição de Trabalho Infantil Declarou que não

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com o art. 7°, XXXIII

da Constituição Federal.

7 . Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declarou que em sua cadeia produtiva não utiliza qualquer forma de

trabalho degradante, forçado ou análogo à escravidão.

8. Declaração

(PCD/Reabilitados)

reserva de cargos para pessoas com deficiência (PCD) ou reabilitados

da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213/91, ou que

cumprirá assim que obrigatório, caso não haja exigibilidade no
momento.

de Cumprimento da Reserva Legal de Cargos

Declarou que cumpre as exigências legais de

9 . Declaração de Enquadramento como ME/EPP A empresa declarou que

encontra devidamente enquadrada como Microempresa (ME)  , conforme

o art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006,

dos benefícios previstos nos arts.

se

e está apta a usufruir
42 a 49 da referida lei.

Declaração de Atendimento aos índices Econômicos  O Contador

da empresa declarou que a ODONTO ALFA LTDA atende

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021.

10.

aos Índices

III. Declarações de Vínculos e Impedimentos Administrativos

n .
Conflito de Interesse) A empresa declarou que:

°  Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor

público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência

Declaração de Inexistência de Vinculos Proibidos (Nepotismo e
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1% inciso X da Lei Complementarou administração (conforme art.

Estadual n® 04/1990).

^ Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor do

contratante em qualquer função (nos termos do art. 9°, § 1° da Lei

n® 14.133/2021).

® Não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou

cora agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

Pessoa com Deficiência (PCD) e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Declarações Regulatórias e FinaisIV.

12 .

uma declaração de regularidade sanitária em conformidade com

as exigências de habilitação do processo licitatório (prestação

Declaração de Regularidade Sanitária A empresa apresentou

de



íf?.
z.

f^J
u^hca ^

serviços de laboratório de prótese dentária), feita em resposta à

exigência de apresentação da Certidão de Autorização de

Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA.

13.

todas as informações e documentos prestados são verdadeiros, assumindo

integral responsabilidade civil, administrativa e penal

Declaração de Veracidade e Responsabilidade A empresa declarou que

2. Limite de Receita: Declara que, no ano-calendário da

realização da licitação, os valores somados dos contratos

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

3. Declarações Especificas de Habilitação (Qualificação)

1. Inexistência de Compromissos Assumidos

(EconômicoFinanceiro) : Declara que NÃO POSSUI RELAÇÃO DE

COMPROMISSOS ASSUMIDOS que importem

capacidade econômicofinanceira da empresa, além do que já está

refletido nas demonstrações contábeis.

diminuição daem
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TO , 15 de OUTUBRO de 2025MIRACEMA

üocumemo assinado dÍEítalmente

GUSTAVO NUNESANORAOE

Dala; 15/10/Í0i5 09;29-.36-0iuO

Veritique em htlps://validar.jti.eov.t)i
çp4b

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Gustavo Nunes Andrade

CPF: 086.765.431-78

RG: 1624346 SSP/TO
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Governo do Estado do Tocantins

Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

JUCETINS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as mtorrr.ações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jjnta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: TOC25IXn2t4l4Nome Empresarial: ODONTO ALFA LTOA

NtRE ; 17200649676

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limirada

NIRE(Sede)
17200649676

Data de Ato Constitutivo
18/02/2021

Início de Atividade
17/02/2021

CNPJ
40.900 404/0001-56

Endereço Completo
Avenida C, N» 110. QUADRA 19 LOTE 01, FLAMSOVANT  I - Miracema do Tocantiris/TO - CEP 77650-Ü00

Objeto Social
ATIVIDADE ODONTOLOGICA SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA E LABORATORIOS CLÍNICOS

Capital Social
R$ 30.000,00 ítrinta mil reais)

Capitai Integralizado
R$ 30.000.00 (trinta mil roais)

Porte

ME (Microcmproso)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Socio

Nome
GUSTAVO NUNES ANDRADE

CPF'CNPJ
086.76.6.431 78

Participação no capital
RS30.000.no

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
l.ideterminadoS

Dados do Administrador

Nome
GUSTAVO NUNES ANDRADE

CPF Término do mandato
liideterininado08S.765.431 78

Último Arquivamento Situação
ATIVA

SEMSTATUS

Data Numero
2C250I07163

Ato/eventos
223'223 ● BALANÇO2602.202.6

Esta certidáo loi emítkJa automaticamente em 09'042025. as 21:54 20 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:'/www.simpMfica.to.aov.br, com ocóoigo MKUGFIF

Erian Sou2a Milhomcm
Secreiário-Oeral

1 de 1



Governo do Estado do Tocantins
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

SJUCETINS

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SINREM

Certiticamos c]ue as iniotmaçóes abaixo conslarn dos documentos aiquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ODONTO ALFA LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue;

Protocolo; TOC2500121529

Situação
ATIVA
Status

NIRE 17200649676

CNPJ 40.900.404/0001-56

^ Endereço Completo Avenida C, NM10, QUADRA 19 LOTE 01, FLAMBOYANT I - Miracema do Tocantins/TO - CEP 77650-000

Arquivamentos Posteriores

Alo Número Data Descrição

223 20250107163
20250107287

26/02/2025
25/02/2025

BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA
EMPRESÁRIO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

310

002 20250067404
20250067404

04/02/2025
04/02/2025002

223 20240216512
20230425011
20230064485
20230064485

01/04/2024
28/06/2023
02/02/2023
02/02/2023

223
002
002

315 20210080930
17200649676

18/02/2021
18/02/2021090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2025, às 21 ;57:48 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.slmplifica.to.gov.br, com o código APAHXPUX.

TOC2500121529

Erlan Souza Mtlhomem
Secretárío(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Tocantins
Secretaria da indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

IJUCETINS

Sím^ffça

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerflticamos que as infontiações abaixo constam des documentos atquivados
nesta Junta Comercial e sáo vtgenles na data da sua expedição.

Certificamos que a EMPRESA: ODONTO ALFA LTDA; CNPJ: 40.900,404/0001 -56 Protocolo: TOC2500121479

Não cortsta como empresário individual, titular, sócio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comerciai

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2025, às 21:55:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.simplifica.to.gov.br. com o código OKDBGME2.

TOC2500121479

Erian Souza Milhomem
Secretário Geral

1 de 1
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO TOCANTINS

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO

Certifico que a entidade neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de Odontologia
em 024997/2023, no livro CFO-01, a fís. 21930 e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia do Tocantins,
em 29/06/2023, no livro CROTO-01, a fis. 130, de acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de 10/12/1973,
como MATRIZ.

Razào Social: ODONTO ALFA LTDA - TO-EPAO-0437

Nome Fantasia: ODONTO ALFA

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Endereço: AV. C, N° N 110 - QD 19 LT 01 - FLAMBOYANT I - MIRACEMA DO TOCANTINS - TO - CEP:
77650-000

Responsável Técnico:
2262 - AMANDA FRAGA DE OLIVEIRA

Palmas, 09 de setembro de 2025.

Chave de autenticidade: 154b3615-a97b-4954-9e34-47a243980abd
Para verificar a autenticidade deste documento acesse:
https://cro-to.imDlanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarPocumentos/



CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DO TOCANTINS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/TO N. 05162/2025.

CERTIFICO E DOU FÉ, que o(a) Sr(a). GUSTAVO NUNES ANDRADE, portador do

C.P.F. 086.765.431-78, inscrito na categoria TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA,

nascido(a) em 23/09/2002, natural de Miracema do Tocantins - TO, filho(a) de

MAXIMIANO ANDRADE e MARIA DO CARMO NUNES, encontra-se regularmente

inscrito(a) junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO TOCANTINS,

sob o número TO-TPD-00247, no livro CROTO-01, folha 28 desde 23/06/2023, em

cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei n. 4.324 de 14/04/1964,

regulamentada pelo art. n. 22 e seu parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971,

estando em dia com suas obrigações financeiras junto à Tesouraria deste órgão.

Possui especialidades em:

●  Sem registro

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

Palmas, 24 de setembro de 2025.

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 24/10/2025

WESLLEY RODRIGUES DA SILVA
Presidente do CRO-TO

Chave de autenticidade; fe16b1da-bad1-4bd6-9364-44fd4a217778
Para verificar a autenticidade deste documento acesse:
hUDs://cro-to-implanta.net.br/servicosOnline/Pubiico/ValidarDocumenlos/

SE SCKAüíifa Quadra 602 Sal), .Avenida LO 15, Ccejunro 02, L«e 02. C5*. "" 022-OOÍ. em Palmas - TO

Telefonei <63)32W-3TJ6. (6’)5214-4335
^Twr.eroto crf.br



era; TO CONSELHO REGIONAL ^
DE ODONTOLOGIA
DO TOCANTINS

O <L.

P.M-L
I Fls.Ç^ }

íí^caCERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA CRO/TO

05161/2025.

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica ODONTO ALFA LTDA inscrita no CNPJ

40.900.404/0001-56, nome fantasia ODONTO ALFA, encontra-se inscrita junto a este

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO TOCANTINS, sob número TO-LB-

0030 no livro CROTO-01, folha 12 desde 23/06/2023, em cumprimento à exigência

contida no art. 13 da Lei n. 4.324 de 14/04/1964, regulamentada pelo art. n. 22 e seu

parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, estando em dia com suas

obrigações financeiras junto à Tesouraria deste Órgão.

Consta como Responsável Técnico pela referida empresa o(a)

Nome Registro CPF

GUSTAVO NUNES ANDRADE 00247 086.765.431-78

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

Palmas, 24 de setembro de 2025.

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 24/10/2025

WESLLEY RODRIGUES DA SILVA
Presidente do CRO-TO

Chave de autenticidade: f64ac1c9-2b59-4a0c-a2b5-e9e7c19a9420
Para verificar a autenticidade deste documento acesse:
httDs://cro-to.imDianta.net.br/servicosOniine/PubiicoA/alidarDocumen tos/

Qa»àaACSi;S£éO(AWieaQaaiiW2SiiO, Av-aúáaLO IT C««ifun!c02,La»02, CEP: '^.022-OOS; emP»inias-TO
Ttl»ían«:(63);214-3"3í (6J)5234-4Í3Í

.croto Ofs bi



1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃg

CONCORDÂNCIA
9o

h p
&DRO

.
^  ' V(V0.

&
o

(Baseada no item 16.11.1 e 16.11.7 do Edital e Declaração 3 nos documentos)

Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação previstos no E

legislação aplicável e na Lei n” 14.133/2021.

Declaramos, ainda, que estamos cientes e concordamos com todas as cláusulas, condições

e exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e nos comprometemos a cumpri-las

plenamente, caso sejamos adjudicados e contratados.

D
S

m

.9

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E SANÇÕES

(IDONEIDADE)

(Baseada no item 16.11.5 do Edital e Declarações  4 e 9 nos documentos)

Declaramos, sob as penas da lei, que não existem fatos supervenientes ou impeditivos

à nossa participação no certame.

Declaramos que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de

licitar e/ou contratar com o contratante, e que não estamos impedidos de licitar ou

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 14 e art. 155 da Lei n“
14.133/2021.

Declaramos, também, que não nos encontramos cm processo de recuperação judicial ou

extrajudicial, nem em processo de falência, dissolução ou liquidação, conforme previsto

no art. 63, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES/VÍNCULOS PROIBIDOS

(Baseada no item 16.11.4 e art. 9®, § 1° da Lei n" 14.133/2021)

Declaramos que a ODONTO ALFA LTDA:

1. Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder

Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art.

U, inciso X da Lei Complementar Estadual n® 04/1990.

2. Não possuí em seu quadro de pessoal e societário servidor do contratante em

qualquer função, nos termos do art. 9", § T da Lei n° 14.133/2021.

3. Não mantém vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até 0 terceiro grau.



PEO^
4. DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL Q

DEGRADANTE I

(Baseada no item 16.9.2.9, 16.11.6 do Edital e Declaração 5 nos documentos)

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com o art. 7°, XXXIII da Constituição

Federal.

Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1” e

no inciso III do art. 5® da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n“

14.133/2021.

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E VERACIDADE

(Baseada na Declaração 9 nos documentos e item 16.11.7 do Edital)

Declaramos que todas as informações e documentos prestados são verdadeiros, e que

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Assumimos integral responsabilidade civil, administrativa e penal, estando cientes de

que a falsidade ou omissão de informações poderá gerar inabilitaçào, rescisão contratual

e aplicação das sanções legais.

Loca! e Data Miracema do Tocantins - O') Hp niiTt irro H#» 90'?'^
OccuiT^etuo

GUSTAVO NUNES ANDRADE

s  0.*W: 02/1D.‘?02'> 13:01:0?-0.?0n

HM https ,7v.<(idaí ici.gotf Ijr

GUSTAVO NUNES ANDRADE Representante Legal ODONTO ALFA LTDA CNPJ:
40.900.404/0001-56



ALFA

DECLARAÇÕES

A presa ODONTO ALFA LTDA. inscrita no CNPJ n® 40.900.404/0001-56, por intermédio de seu

representante legal Sr. Gustavo Nunes Andrade, abaixo assinado, declara para os devidos fins, em atendimento

ao Edital, que:

I. Declaração de Enquadramento como ME/EPP

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa encontra-se devidamente enquadrada como

Microempresa (ME), confomie o art. 3“ da Lei Complementar n" 123/2006, estando apta a usufruir

dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da referida lei, ciente das obrigações e condições legais

para participação em processos licitalórios com tratamento favorecido.

2. Declaração de Ciência e Concordância com o Edital

Declaramos que tomamos pleno conhecimento de todas as cláusulas, condições e exigências

constantes do Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a cumpri-las integralmente, caso sejamos
adjudicados e contratados.

3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação previstos no edital e na legislação

aplicável, inclusive na Lei n” 14.133/2021, e que  a proposta apresentada está em plena conformidade
com as exigências técnicas e administrativas do instrumento convocatório.

4. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos

Declaramos, sob as penas da lei, que não existem fatos supervenientes ou impeditivos à nossa

participação no certame, nem sanções administrativas que impeçam a contratação com o Poder
Público, comprometendo-nos a informar imediatamente caso ocorra qualquer alteração desta
condição.

5. Declaração de Proibição de Trabalho Infantil

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em

conformidade com o art. 7\ XXXIII da Constituição Federal.



6. Declaração de Proposta Independente

Declaramos que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem conluio, V

comunicação ou qualquer influencia de concorrentes, garantindo a lisura do processo licitatói

7. Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declaramos que em nossa cadeia produtiva não utilizamos qualquer forma de trabalho degradante,

forçado ou análogo à escravidão, em estrito cumprimento à Constituição Federal e à legislação

trabalhista vigente.

8. Declaração de Cumprimento da Reserva Legal de Cargos

Declaramos que cumprimos as exigências legais de reserva de cargos para pessoas com deficiência

(PCD) ou reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n“ 8.213/91, ou que

cumpriremos assim que obrigatório, caso não haja exigibilidade no momento.

9. Declaração de Veracidade e Responsabilidade

Declaramos que todas as informações prestadas são verdadeiras, assumindo integral

responsabilidade civil, administrativa e penal. Estamos cientes de que a falsidade ou omissão de

informações poderá gerar inabilitação, rescisão contratual e aplicação das sanções legais.

10. Declaração Complementar sobre Encargos

Declaramos que a proposta econômica apresentada contempla todos os encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, necessários para o fiel cumprimento do contrato,

em observância à legislação vigente.

. Declaração de Cumprimento da Lei Complementar n” 123/2006

A empresa ODONTO ALFA LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.900.404/0001 -56, por intermédio de

seu representante legal Sr. Gustavo Nunes Andrade, declara, sob as penas da lei, que está

devidamente enquadrada como Microempresa (ME), conforme o art. 3” da Lei Complementar n°

123/2006, e que cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido previsto nos arts.

42 a 49 da referida lei, estando apta a participar deste ccilaine com os benefícios nela estabelecidos.

2. Declaração de Não Estar em Recuperação Judicial

A empresa ODONTO ALFA LTDA, inscrita no CNPJ n" 40.900.404/0001-56, por intermédio de

seu representante legal Sr. Gustavo Nunes Andrade, declara, sob as penas da Ici, que não se

encontra em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, nem em processo de falência,

dissolução ou liquidação, confonne previsto no art. 63, inciso Tl, da Lei n“ 14.133/2021.



3. Declaração de Inexistência de Impedimento para Contratar com a Administração Pública

A empresa ODONTO ALFA LTDA, inscrita no CNPJ n*^ 40.900.404/0001-56, por intermédio dc

seu representante legal Sr. Gustavo Nunes Andrade, declara, sob as penas da lei, que não está

impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos icmios do art. 14 c art. 155

da Lei n“ 14.133/2021. bem como não está suspensa ou declarada inidônea cm quaisquer esferas dc

governo.

Miracema do Tocantins - TO, 28/08/2025

Oexumento jssmaâo aíglidlmente

-■ GUSTAVO NUNES ANDRADE
i  DsM: P8/Oa;70;S 14:Sfl:SJ-OSOa

V»f ilique «m hwps:,Vvatidar.iti.gov.br

ODONTO ALFA LTDA
CNPJ: 40.900.404/0001-56

Gustavo Nunes Andrade

Representante Legal
CPF; 086.765.431-78-RG: 1624346 SSP/TO



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ÍNDICES ECONÔMICOS

Eu, SAULO EDUARDO SOUTO, Contador, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade sob o número CRC/TO 004829/0-2, declaro para os devidos fins

que a empresa ODONTO ALFA LTDA inscrita no CNPJ sob o número 40.900.404/0001-56,

ATENDE aos índices econômicos nos termos do §T, art. 69 da Lei 14.133/2021, conforme

apuração dos cálculos contido nos balanços patrimoniais, ora apresentados.

Dessa forma, considerando os cálculos apresentados, declaro que a empresa

ODONTO ALFA LTDA, encontra-se apta nos termos do §1”, art. 69 da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.

Miracema do Tocantins/TO, 27 de Março de 2025

O Al II
Or\UL«l^ SâUTOáBUt^lU

EDUARDO oSi»l»MÍ'^t»rcluSc SynguWiO
_ _ u.|.p*,O<iS»lj.0rcHMfi0090U10

SOUTO:
69321590153
SAULO EDUARDO SOUTO

CRC/TO 004829/0-2

'0ccu*wue
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ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENT

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025
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Declarações obrigatórias
THulo Oeãcricao

Declaro que esfou ciente e concordo com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação deflmdos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessca com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em ler e em outras nomtas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas
normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entroga das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7‘ da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional. n° 20/98. que não emprega menores de dezoito anos oni trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menorns de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
lermos do Inciso III e IV do art e no inciso III do art.S" da Conslituiçáo Federal.

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n= 8.213. dn 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em Ici para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionános da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexisteiri fatos impeditivos para sua habilitação no piesenle
processo licitatorio, ciente da obrigalofiedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Nào-Emprego de trabalho degradante

Declaração dc Acessibilidade

Declaração de inexistência de Falo Superveniente

■ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participante.s.

Propostas Enviadas
0001 - Prótese total mandibular

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

RS469.3.3 RS 112.639,20 SimODONTO ALFA LTDA BELLO Acrílicos BF.LLO Acrílico 24040.900 404/0001- 14/10/2025-
08:06:2156

RS460.00 RS 110,400,00 NãoConforme edital na desciiçáo 240LABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

36.271.505/0001- 13/10/2025-
16:31.4438

RS488.07 RS 117.136,80 SunEQUALIZE DENTS
LTDA

VIPI, BIOTONE.
TALMAX

VtPI, BIOTONE,
TALMAX

24044 668.016/0001- 13M0í2025-
17:33:2842

RS 110.400,00 SimEDSONSCRUZLTDA MARCA PRÓPRIA 240 RS460.0031.025.979/0001- 14/10.'2025 -
07:29:05

MODELO
PROPRlO86

0002 - Prótese total maxilar
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

RS469.33 RS 112.639.20 SimODONTO ALFA LTDA BELLO Acrílicos 24040.900.404/0001- 14/10/2025-
08:06:26

BELLO Acrílicos
56

RS460.00 RS 110.400.00 NãoLABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

Conforme ediial na descrição 24036.271.505/0001- 13r'10/2025 -
16:32:2238

RS498.56 RS 119,654,40 SunEQUALIZE DENTS
LTDA

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

24044.666.016/0001- 13/10/2025-
17:34:0542

EDSONSCRUZLTDA MARCA PRÓPRIA RS46Ü.0O RS 110 400.00 Sim14/10/2025 -
07:29:45

MODELO
PROPRlO

24031.025.979/0001-
86

0003 - Prótese pardal mandibular removtve}
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo

123/2CX)6

BELLO Acrílicos RS473.67 RS 56,8.40,40 SimODONTO ALFALTDA BELLO Acrfiicos 12040.900.404/0001- 14/10/2025-
08:06:2956

LABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

RS470.00 R$56.400.00 Não36,271.505/0001- 13'10/2025-
16:32:48

Conforme edital na descrição 120
38

RS 51 325,20 SimEQUALIZE DENTS
LTDA

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

120 RS427.7144.668.016/0001- 13/10/2025-
17:35:3242

A autenticidade do documento pode ser verificada nc síle https://validaarquivo.porialdecompraspubhcas.com.br
Documento gerado eletronicamenie no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 10-24.26.
Código verificador: EED4B6

PORTAL



R5460.00MARCA PRÓPRIA 120EDSON S CRUZ LTDA 31.025.979/0001- 14/10/2025 -
07:30:1886

MODELO

PROPRIO

0004 - Prótese parciaí maxilar removível
CNPJ/CPFFornecedor Data Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModelo

123/2006

RS 58.267.20 SimR$485,560ELLO Acrílicos 120ODONTO ALFA LTDA 14/10/2025-

08:06:33

BELLO Acrílicos40.900.404/0001-

56

R$57.600.00 NãoRS480.00120Conforme edital na descriçãoLABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA

SOLUCAO EIRELI

36.271.505/0001- 13/10/2025-
16:33.1638

RS 52.269.60 SimRS435.58VIPI. BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE.
TALMAX

120EQUALIZE OENTS
LTDA

44 668.016/0001- 13.'10,'2025-

17:35:5442

R$460,00 RS 55,200,00 Sim120MARCA PRÓPRIAEDSONSCRUZLTDA 31.025.979/0001- 14/10/2025-

07:30:49

MODELO

PROPRIO86

Critérios de desempate do processo

EDSON S CRUZ LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nos lermos da Lei n® 12.187. de 29 cie dezembro de 2009.

Empresa que investe om pesquisa e r» desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do ótgâo ou entidade da Administrado
Pública estadual ou distrital ticítanie ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtóno do Estado em que osle se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, confonne orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açòes de equidade entre tiomens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

EQUALIZE DENTS LTDA
Declarações

Emprosa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 do dezembro do 2009.

Empresa que investe em pesquisa n no desenvolvimento de leenologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio. no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tins legais, realizar ações de integridade, conforme oiienlações dos rSigàos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enire homens e mulheres

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO EIRELI
Declarações

Empresa r.apaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Publica estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, conforme orientaçóes dos órgãos de controle

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Não

Sim

Sim

ODONTO ALFA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nos termos da Lei o® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no
território do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hUps://validaarquivo.porlaldecompraspublicas com br

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/KV202S às 10'24:26.
Código verificador: EED4B6

PORTAL



SimDeclaro para os devidos fins legais, realizar açíSes do equidade entre homens e mulheres.
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Validade das Propostas </
Validade (conforme edital)CPF/CNPJFornecedor

120 dias36.271.505.'0001-38LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO EIREU

00 dias31.025.979.'0001-86EDSON S CRUZ LTDA

90 dias40,900.404/0001-56ODONTO ALFA LTDA

90 dias44.668.016/0001-42EQUALIZE DENTS LTDA

Fornecedoros divulgados.

semaiasldA silva Vorais

Pregoeiro

o*

/ri

efÍlÍ lE S lElRA

Aíipii

nqjjGho.
JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVESí

Apoio

A autentir.irlade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.nortaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado elelronicamente no Portal de Compras Públicas em 31.'10,'2025 às 10 24;26.
Código verificador: EE01B6
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

Datas Relevantes
Inicio da SessãoPublicado Limite de Impugnação Final de PropostasInicio de Propostas

U/10/2025 09:0026/09/2025 22:44 09/10/2025 23:59 14/10/2025 08:5929/09/2025 08.00

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

Pedido: ilovepdf_mcrgod (71).pdf

Pedido

08/10/2025-22:13:23 13/10/2025- 15:17 08 IndeferidoImpugnação

Embasamento: Em anexo a motivação para a impugnação

Julgamento: DECISAO DO PREGOEIRO

l-DO RELATÓRIO

A empresa acima idenlificaüa apresentou impugnação ao EdilaI do Pregão Eletrônico 008/2025 - SRP. alegando supostas irregularidades no instrumento convocatório,
notadamente quanto á ausência de exigências referentes ao LTCAT, PGR, GRO. PCMSO, CNES. Carga AmOuialorial SUS. Certificado de Regulandade Técmca do CRO e
outros documentos.

II-DA ANÁLISE

A análise da impugnação demonsira que as alegações apresentadas não procedem, pois o Edital foi elaborado em estrita observância â Lei 14,133/2021. ao Decreto Municipal
rogulameniar, respeitando os princípios da isonomia. compotitividade. razoabiiidade c proporcionalidade. As exigências dc habilitação constantes do Edital limilam-se ás
necessárias à comprovação da capacidade técnica e jurídica das licitantes, conforme os artigos 67 e 69 da Lei 14.133/2021, não sendo obrigalótia a inclusão de requisitos
complementares como CNES, PCMSO, LTCAT ou Certificados do CRO em fase dc habilitação, por Iralarem-se de documerilas exigiveis na execução contratual, e não como
condição prévia de participação no certame.
Cumpre destacar que a Nota Técnica do Ministério da Saúde referida pela Impugnaníe possui carater oneniativo. não sendo norma cogente que altere as disposições da
legislação federal sobre licitações. A eveniuat necessidade de adequação de cadastros no SCNES ou de registros prolissionais será observada na fase de contratação e
nscalízação da execução, garantmdo-se a regularidade da prestação do serviço.
Assim, c Edital mantém-se juridicamente válido e regular, inexistindo víoos que comprometam a lisura ou a legahdade do certame.

III-DA DECISÃO

Diante do exposto, INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa Laboratório de Prótese Dentária Solução Lida., por ausência de fundamento fegal e técnico que justifique
aKeraçâo do Editai.
Seja dado continuidade ao certame, conforme o cronograma estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico n® 008/2025 - SRP,

Semaias S. Morais
PREGOEIRO MUNICIPAL

Itens Licitados
Código Produto

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL

PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOViVEL

V. Referência Obsen/ações

Adjudicado

Aceito

Qtde Unidade

0001 469,33 240 UND

0002 469,33 240 UN

0003 473,67 120 UNO Aceito

0004 485.56 120 UNO Aceito

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

26/09/2025 - 22:37 EDITAL PRQ&#700 TFSE DENTA&»769-RIA 11 > ndf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

15/10/2025-03:36:41 Negociação aberta para o processo Vocé recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1.2,3,4 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram soliciladas diligências nos itens 1,2,3,4 do processo .15/10/2025-08:56:31 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
008/2025.

15/10/2025- 10:09:31

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:.'/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 10:44:57.
Código verificador: EED6A7

PORTAL
vPÚKi ;ry-:.



Vocé rectíbeu um novo docLmenio em resposta á diligência no item 0002 do R ̂
008/2025.

15/10/2025- 10:10:15

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no Item 0003
OOe/2025.

15/10/2025- 10:12:06

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do pro
008/2025.

15/10/2025- 10:12:32

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Valor TotaiValor Quantidade

Ofertado
Código Marca/ FabricanteProduto Fornecedor Modelo

55.200.00BELLO Acrílicos BELLO Acrílico 230,00 2400001 Prótese tctal mandibular ODONTO ALFALTDA

55.200,00BELLO Acrílicos 230.00 2400002 Prótese iclal maxilar ODONTO ALFA LTDA BELLO Acrílicos

230,00 120 27.600,000003 Prótese parcial
mandibular removível

BELLO Acrílicos BELLO AcrílicosODONTO ALFA LTDA

27.600,00BELLO Acrílicos BELLO Acrílicos 230,00 1200004 Prótese parcial maxilar
removível

ODONTO ALFA LTDA

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quo cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e cm outras normas específicas.

Sob pena de desciassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a inlegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIll do artigo 7’' da Constituição Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional, n*
20/88, que náü emprega menores de dezoilo anos em Irabalho noturno, perigoso ou Insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro nâo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do arl.1“eno inciso III doari.5“da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de luncionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração do conhecimento do Edital

Oeclâraçáü de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nào-Emprego de menores

Declaração de Náo-Emprego de trabaliio
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Prótese total mandibular
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

RS 112,639,20ODONTO ALFA LTDA BELLO Acrílico 240 RS469.33 Sim40.900.404/0001- 14/10/2025 ●
08.06.21

BELLO Acrílicos
56

RS 110.400,00 NâoLABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

Conforme edital na descrição 240 RS460.0036.271.505/0001- 13/10/2025-
16:31:4438

EOUALI2E DENTS
LTDA

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

RS 117.136,80 Sim44.668.016/0001- 13/10/2025-
17:33:28

240 RS488.07
42

EDSON S CRUZLTDA RS 110,400,00MARCA PRÓPRIA 240 RS4 60,00 Sim31.025.979/0001- 14/10/2025-
07.29:05

MODELO
PROPRlO86

0002 - Prótese total maxilar
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

ODONTO ALFALTDA BELLO Acrílicos 240 RS469.33 RS 112,639,20 Sim40.900.404/0001- 14/10/2025-
08:06:26

BELLO Acrílicos
56

LABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

RS46Ü,00 RS 110.400.00 Nâo36.271.505/0001- 13/ia'2025-
16:32:22

Conforme edilal na descrição 240
38

EOUALIZE DENTS
LTDA

44.668.016/0001- ia'10/2025-
17:34:05

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

240 RS498.56 RS 119,654,40 Sim
42

P.vi.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hilps://validaarquivo,portaldecompraspublioas,com,br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 10:44:57,
Codigo verificador; EED6A7
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o 0
0P- wi-, 'EDSON S CRUZ LTDA 31.025.979/0001- 14/10/2025-

07:29:4586
RS460.00 RS 110.400MODELO

PROPRIO
MARCA PRÓPRIA 240 .Sun C

7^
fT.

'iw
0003 - Prótese parcial mandibuiar removível 4
Fornecedor Merca/ Fabricante QuantidadeCNPJ/CPF Lance Valor TotalData Modelo

123/2Ò0B-

ODONTO ALFA LTDA BELLO Acrílicos RS473.67 RS 56.840,40BELLO Acrílicos 120 Sim40.900.404/0001- 14'10/2025-
08:06:2956

LABORATORIODE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

RS47Ü.00 RS 56.400,00 Nâo36.271,505/0001- 13/10/2025-
16:32:48

Conforme edital na descrição 120
38

EÜUALIZE DENTS
LTDA

VIPI, eiÜTONE.
TALMAX

RS427.7144.668.016/0001- 13/10/2025-
17-35.-32

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

120 RS 51.325.20 Sim
42

EDSON S CRUZ LTDA 31.025.979/0001- MARCA PROPRlA RS460.00 RS 55.200,00 Sim14/10/2025-
07:30:18

MODELO
PROPRIO

120
86

0004 - Prótese parcial maxilar removível
Fornecedor CNPJ/CPF Data Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCModelo

123/2006

ODONTO ALFA LTDA BELLO Acrílicos BELLO Acrílicos40.900.404/0001- 14/10/2025-
08:06:33

120 RS485.56 RS 58,267,20 Sim
56

LABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

RS 57.600,00 Não36.271.505/0001- 13/10/2025-
16:33:16

Conforme edital na descrição 120 RS4 80,00
38

EQUALIZE DENTS
LTDA

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

44,668,016/0001- 13/10/2025-
17:35:54

120 RS435,58 RS 52.269,60 Sim
42

EDSON S CRUZ LTDA 3l.025.979.'0001- MARCA PROPRlA RS 55.200,00 Sim14/10/2025-
07:30:49

MODELO
PROPRIO

120 RS460.00
86

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO EIRELI 36.271.50S'0001-36 120 dias

EDSON S CRUZ LTDA 31,025.979.'0001-8(i 90 dias

ODONTO ALFA LTDA 40.900.404/0001-56 90 dias

EQUALIZE DENTS LTDA 44.668.016/0001-42 90 dias

Lances Enviados

0001 - Prótese total mandibuiar
Data Valor CNPJ Situação

13/10/2025- 16:31:44 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

460,00 (proposla) Váhdo

13/10/2025- 17:33:28 44.6t58,016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

488,07 (proposta) Vaiido

14/10/2025-07:29:05 31.025,979/0001-86- EDSON S CRUZ
LTDA

460,00 (proposta) Válido

14/10/2025-08:06:21 469,33 (proposta) 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

VâlidO

15/10/2025 -08:03:26 40.900,404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

450,00 Válido

15/10/2025-08.03:56 440,00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

16/10/2025-08:04:21 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

430.00 Válido

15/10/2025 -08:09:27 420,00 31,025,979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

16/10/2025-08:09:43 44,668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

418,00 Válido

15/10/2025 ● 08:09:55 410,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válidu

15/10/2025-08:10:38 400,00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

15/10/2025 -08:11:03 36.271,505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

395,00 Válido

15/10/2025-08:11:23 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

390,00 Válido

Pôgir-;.''
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o
/y
fOi p.w\-

15/10/2025-08:11:53 44.668.016/0001^2- EQUALI2E
DENTS LTDA

Válido380.00

/
■ Z40.900.404,'0001*56 - ODONTO ALFA

LTDA
15/10/2025-08.12:09 370.00 Válido

D f\s\5
15/10/2025-08:12:37 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE

DENTS LTDA
Válido350,00 ■/

ív
15/10/2025 -08:12:51 40.900,404/0001-56 - ODONTO ALFA

LTDA
340,00 Válido

15/10/2025-08:13.03 36,271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIREÜ

Válido345,00

31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08:13:06 Válido.345,00

31.025.979/0001-86-EDSON S CRUZ
LTDA

16/10/2025-08:13:16 Válido330.00

15/10/2025-08 13:28 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido320.00

15/10/2025 -08:13-37 44,668.016,‘’0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido300,00

15/10/2025-08:13:49 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

298,00 Válido

15/10/2025-08:14:03 31.025.979/0001-86 ● EDSON S CRUZ Válido
LTDA

280,00

15/10/2025-08:14:20 40.900.404/0001-56 ● ODONTO ALFA
LTDA

Válido270,00

15/10/2025-08:14:28 31.025.979/0001-86 ● EDSON S CRUZ
LTDA

Válido234,66

15/10/2025-08:14-54 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido230.00

0002 - Prótese total maxilar
Data Valor CNPJ Situação

13/10/2025- 16:32:22 460,00 (proposta) 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIREÜ

Válido

13/10/2025 ● 17:34:05 44.666.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

498.56 (proposta) Válido

14/10/2025 -07:29:45 :31,025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

460.00 (proposta) Válido

14/10/2035-08:06:26 40,900,404/0001 -56 - ODONTO ALFA
LTDA

469,33 (proposla) Válido

15/10/2025-08:03-32 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

450.00 Válido

15/10/2025-08:04:01 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido440,00

15/10/2025-08:04:26 40.900,404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

430,00 Válido

15/10/2025-08.09:33 31.025.979/0001-86-EDSON S CRUZ Válido
LTDA

420.00

15/10/2025 -08:09:49 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

418,00 Válido

15/10/2025-08:10:00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

410,00 Válido

15/10/2025-08:10:47 31.025.979,'0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido400.00

15/10/2025-08:11:13 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

395,00 Válido

15/10/2025-08:11.27 40-900.404.'0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

390,00 Válido

15/10/2025-08:12.00 44.668.016.'0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

388.00 Válido

15/10/2025 -08:12:14 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

370,00 Válido

15/10/2025 -08:12.43 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

350,00 Válido

15/10/2025-08:12:57 40.900.404/0001 -56 - ODONTO ALFA
LTDA

340,00 Válido

15/10/2025-08:13:26 31.026.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

330,00 Válido

16/10/2025-08:13:33 320,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido

15/10/2025-08:1.3:43 300.00 44,668.016,'0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido
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31.025,979/0001-86- EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08:14:09 Válido280,00

36.271,505/0001-38 - LABORATORiO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

Vâlido15/10/2025-08:14:19 348,00

40.900.404/0001-56 ● ODONTQ ALFA
LTDA

15/10/2025-08:14:25 Válido270,00

31,025,979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08:14:34 Válido234,66

15/10/2025-08:14-59 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido230,00

0003 - Prótese parcial mandibular removível
Data Valor CNPJ Situação

36.271,505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

13/10/2025- 16:32:48 Válido470,00 (proposta)

13/10/2025- 17.35:32 44,668,016/0001-42 - EOUALI2E
DENTS LTDA

Válido427.71 (proposta)

31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

14/10/2025-07:30:18 460,00 (proposta) Válido

14/10/2025-08:06:29 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido473,67 (proposta)

15/10/2025-08:03:39 40.900.404.'0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido420,00

15/10/2025-08:04:11 31.025,979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido410,00

15/10/2025-08:04:32 40.900.404,'0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

400.00 Válido

15/10/2025-08:09:43 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido390,00

15/10/2025 -08:09:59 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

388,00 Válido

15/10/2025-08:10:06 40.900.404/0001-66 - ODONTO ALFA
LTDA

380,00 Válido

15/10/2025-08:10:53 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido370,00

15/10/2025-08:11:32 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido360.00

16/10/2025-08:12:06 44.668,016/0001-42- EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido358,00

15/10/2025-08:12-21 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Váhdo356.00

15/10/2025 -08:12:49 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido350,00

15/10/2025-08:13:02 40.900,404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

340,00 Válido

15/10/2025-08:13 32 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido330.00

15/10/2025 -08:13:37 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

320,00 Válido

15/10/2025-08:13:45 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

345,00 Válido

15/10/2025-08:13:48 44.668.016.'0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

300.00 Válido

15/10/2025-08:14:04 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

280,00 Válido

15/10/2025-08;14:55 31.025,979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido236,83

15/10/2025-08:15:06 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido230,00

0004 - Prótese parcial maxilar removível
Data Valor CNPJ Situação

13/ia'2025- 16:33:16 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

480,00 (proposta) Válido

13/10/2025- 17:35:54 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

435,58 (proposta) Válido

14/10/2025-07;30:49 460,00 (proposta) 31.025,979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

●aur
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40.900.404/0001-56 - OOONTO ALFA
LTOA

Vãliüo14/10/2025-08:06:33 463,56 (proposta)

40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

VáliOo15/10/2025-08:03:46 420.00

31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08:04:19 Válido410,00

40.900,404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Valido15/10/2025-08:04:40 400,00

31.025.979/0001-86-EDSON S CRUZ
LTDA

Válido15/10/2025-08:09:53 390.00

44.668.016/0001^2 - EQUALIZE
DENTS LTDA

15/10/2025-08:10:06 Válido388,00

40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08:10:13 380,00

31.025.979/0001-86- EDSON S CRUZ Válido
LTDA

15/10/2025-08:11:01 370.00

15/10/2025 -08:11:38 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Vâlido360,00

44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

15/10/2025-08:12:14 Válido358,00

40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTOA

15/10/2025-08:12.29 Vâhdo356,00

44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido15/10/2025-08:12-54 350,00

15/10/2025-08:13:07 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido340,00

15/10/2025-08:13:45 31.025.979/0001-86- EDSON S CRUZ
LTDA

Válido330,00

15/10/2025-08:13:52 44.668.016,'0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTOA

Válido300.00

15/10/2025-08-13:57 40,900,404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido298,00

15/10/2025 -08:14:04 36.271,505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

Válido348,00

15/10/2025-08:15.03 31.025,979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

242,73 Válido

15/10/2025 -08:15:11 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido230,00

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado por Arquivo

S.üã.TAV.Q..ADQ.N.IQ^C

Data/Hora

0001 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

15/10/2025- 10:09:31

0002 GUSTAVO ADONTO.ziP40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

15/10/2025- 10:10.15

0003 40.900.404/0001-56 ● ODONTO ALFA
LTDA

GUSTAVO ADQTjIü.zú}15T0/2O25-10:12:06

0004 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

,/(1S'10/2025- 10:12:32

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazáo

15/10/2025- 14:17 23/10/2025-23:6920/10/2025 -23:59

0001 - Prótese total mandibular

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção

Manifestámos intenção de recurso administrativo.

Julgamento

44668016000142-
EQUAUZE DENTS LTDA

Defendo15/10/2025-08:36:20
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A licitante vencedora não atendeu a váiics itens; Defendo44668016000142-
EQUALIZE DENTS LTDA

15/10/2026- 11:23-53

8.5. Qualificação Técnica
8.5.1 Atvara da vigilância saniláría da sede da licitante.
8.5.1.1 O alvará da vigilância Sanitária, oslarãc sujeitos a diligência por pane do
pregoeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a
autenticidade das informações.
Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos,
a licitante envolvida
estará automaticamente desclassificada do processo licitatóno em questão, além
de estar sujeito as
penalidades prevista neste edital

Alvara Sanitário incompatível com atividade do objeto.

Outros apontamentos serão apresentados completo em momento oportuno.

Deferido31025979000186 - EDSON S 15/10/2025 -11:26:19
CRUZ LTDA

Manifesto intençáo de recurso. Demais alegações estarão na peça recursal.

Recursos

CNPJ JulgamentoData de Envio Recurso

44668016000142-
EQUALIZE DENTS LTDA

verifica-se que a licitante ADONTO ALFA LTDA (CNPJ
40.900.404/Oí)01&iS8209:46) não atendeu aos requisitos
do edital quanto ao aNara da Vigilância Sanitana.
licença de funcionamento e CNAE, configurando
descumprimento grave e justificando sua inabililação.
RECURSO ADMINISTRATIVO - SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA - EÜUALIZE DENTS.pdf.

Indeferido20/10/2025-17:51:15

Julgamentos

Data do Julgamento

31/10/2025-09:25:16

Justificativa

Decisão em anexo. Decisão próleses.pdf.

Chat
Data Apelido

Progoeiro

Frase

14/10/2025- 13:08:03 Devido a um problema dc internet, abriremos a sessão, amanhã dia 15/10 às 8h.

O processo está em fase de analise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após Isso,
será prorrogada automaticamente pelo si.stema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutas do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 2,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

15/10/2025-07:59:08 Sistema

15/10/2025-07.59:17 Sistema

15/10/2025-07;59:17 Sistema

15/10/2025-07:59:17 Sistema

15/10/2026-07:59:17 Sisiema Conforme o artigo 2° tia Instrução normativa n^-  3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a 20 segundos e o iniervab entre os lances dos
participantes nâo poderá ser inferior a 3 segundos.

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0001 lem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O liem 0002 foi aberto pelo pregoeiro,

O Item 0002 tem empresas beneficiadas pola LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

15/10/2025 -08:03:17 Sistema

15/10/2025-08:03:17 Sistema

15/10/2025-08:03:17 Sistema

15/10/2025-08:03:17 Sistema

15/10/2025-08:03-17 Sistema

15/10/2025-08:03:17 Sistema

15/10/2025 -08:03-17 Sistema

15/10/2025 -08:03:17 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

15/10/'2025-08:16:54 foi encerrado,Sistema O item 0001

15/10/2025-08:17:00 O item 0002 foi encerrado.Sistema

15/10/2025 -08.-17:06 O item 0003 foi encerrado.Sistema

15/10/2025 -08:17:12 foi encerrado.Sistema O item 0004

15/10/2025-08:34:50 O liem 0001Sistema leve como arrematante ODONTO ALFA LTDA ● ME com lance de RS 230,00.

15/10/2025-08:34:50 Sistema O item 0002 teve como arrematante ODONTO ALFA LTDA - ME com lance de R$ 230.00,

15/10/2025 -08:34-50 Sistema O item 0003 teve como arrematante ODONTO ALFA LTDA ● ME com lance de R$ 230.00,

15/10/2025 -08:34:50 O item 0004 teve como arrematante ODONTO ALFA LTDA - ME com lance de RS 230,00.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

O fornecedor EOUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0002,

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o ilem 0003.

Sistema

15/10/2025-08:36:20 Sistema

15/10/2025-08:36:27 Sistema

16/10/2025-08:36:34 Sistema
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o fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 00^^

Foi aberta negociação para o item 0001.0 prazo é aié às 08:46 do dia 15/10/2025.

Foi aberta negociação para o ilem 0002. O prazo e ale às 08:46 do dia 15/10/2025.

Fci aberta negociação para o item 0003. O prazo e alé às 08:46 do dia 15/10/2025.

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é alé ás 08:46 do dia 15/10/2025.

Negociação Item 0001: Bom dia, senhora pregoeira. Tudo bem? Informamos que este é o nosso melhor
valor.

Negociação Itcm 0002: Bom dia, senhora pregoeira. Tudo bem? Informamos que este ó o nosso melhor
valor.

Negociação Item 0003; Bom dia, senhora pregoeira. Tudo bem? Inforniamos que este é o nosso melhor
valor.

Negociação Item 0004; Bom dia, senhora pregoeira. Tudo bem? Informamos que este e o nosso melhor
valor,

Foi solicitada a proposta readeqiiadn para o ilem 0001. O prazo de envio é alé às 11:00 do dia 15/10/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002.0 prazo de envio é até ás 11:00 do dia 15/10/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio è até ás 11:00 do dia 15/10/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004.0 prazo de envio é até âs 11:00 do dia 15.'10/2025.

Motivo: Solicitamos o envio da proposta readequada juniamente cnm notas nsr.ais de serviço compaKvel com
o licitado.

15/10/2025-08.36.40 Sistema

15/10/2025-08:36:41 Sistema

15/10/2025-08-36 41 Sistema

15/10/2025-08:36-41 Sistema

15/10/2025-08:36-41 Sistema

15/10/2025-08:37:50 F. ODONTO ALFA LTDA

15/10/2025 -08:37:58 F. ODONTO ALFA LTDA

16/10/2025-08:38:05 F. ODONTO ALFA LTDA

15/10.'2025-08:38:09 F, ODONTO ALFA LTDA

1.5/10/2025 -08:56:31 Sistema

15/10/2025-08:56.31 Sistema

15/10/2025-08:56:31 Sistema

15/10/2025-08.56:31 Sistema

15/10/2025-08:5f5:31 Si.slema

15/10/2025-10:09:31 A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo.

Documentação fteni 0001: Prezada senhora pregoeira. boa tarde. Informo que a CERTtDAO POSITIVA COM
EFEITO NEGATIVO TRIBUT/^RIOS E DÍVIDA ATIVA - ECONÔMICO vence em 15/T0/2O25. O sistema da
Receita não permite emissão no mesmo dia do vencimento, ficando disponível apenas a partir de amanhã
(16/10). Assim, apresentarei a cei lidâo atualizada assim que o sistema liberar, conforme item S.11.2do
edilai, que permile atualização de documento vencido após a data da proposta

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 loi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 as 11:32.

A data limite de intenção de recursos para o ilem 0002 loi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 às 11.32.

A data limite de iniençâo de recurso.s para o ilem 0003 loí defimda pelo pregoeiro para 15/10/2025 às 11:32.

A data limite de intenção de recursos para o item 0004 loi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 as 11:32.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0002.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA ● ME declarou intenção de recurso para o item 0003,

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0004,

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001,

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou inlençào de recurso para o item 0002.

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou iniençâo de recurso para o ilem 0003.

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou iniençâo de recurso para o item 0004,

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.

Sistema

15/10/2025-10:10:15 Sistema

15/10/2025-10:12:06 Sisiama

15/10/2025- 10:12:32 Sistema

15/10/2025- 10:14:03 F. ODONTO ALFA LTDA

15/10/2025- 11:12:32 Sistema

15/10/2025- 11:13:08 Sistema

15/10/2025- 11:13:08 Sislema

15/10/2025- 11:13:08 Sislema

15/10/2025- 11:13:08 Sislema

15/10..-2025-11:23:53 Sistema

15/10/2025-11:23:58 Sistema

15/10/2025- 11:24:04 Sistema

15/10/2025-11:24:11 Sislema

15/10/2025- 11:26:19 Sistema

15/10/2025-11:26:28 Sistema

15/10/2025- 11:26:37 Sistema

15/10/2025- 11:26:53 Sistema

15/10/2025- 14:07:04 Sistema

15/10/2025- 14:07:04 Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.Sistema

Para o ilem 0003 (oi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.15/10/2025-14:07:04 Sistema

Para o item 0004 lui habilitado e declarada vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.15/10/2025-14:07:04 Sistema

A data limito de intenção de recursos para o item 0001 foi definida polo pregoeiro para 15/10/2025 às 14:17,

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 âs 14:17.

A dala limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 ás 14:17.

A dala limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 âs 14'17,

O prazo para recursos no ilem 0001 foi definido pelo pregoeiro para 20/10/2025 às 23:59, com limite de
conlrarrazão para 23/10/2025 às 23:58.

O prazo para recursos no item 0002 foi definido pelo pregoeiro para 20/10/2025 às 23;59, com limite de
conlrarrazão para 23/10/2025 às 23:59.

O prazo para recursos no item 0003 foi definido pelo pregoeiro para 20/10/2025 ás 23:59, com limite de
contrarrazáo para 23/10/2025 ás 23:58.

O prazo para recursos no Item 0004 foi definido peto pregoeiro para 20/10/2025 às 23:59, com limite de
conlrarrazão para 23/10/2025 âs 23:59.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME enviou recurso para O item 0001.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME enviou recurso para o item 0002.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA ● ME enviou recurso para O item 0003.

O fcmcccdor EQUALIZE DENTS LTDA ● ME enviou recurso para o item 0004.

0 fornecedor ODONTO ALFA LTDA ● ME enviou conlrarrazão para o item 0001.

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA - ME enviou conlrarrazão para o item 0002.

15/10/2025- 14:07:31 Sistema

15/10/2025- 14:07.31 Sistema

15/10/2025 - 14:07-,31 Sislema

15/10/2025 - 14:07:31 Sislema

15/10/2025- 14:42:44 Sislema

15/10/2025-14:42:44 Sistema

15/10/2025- 14:42,44 Sislema

15/10/2025- 14:42:44 Sislema

20/10/2025- 17:51:15 Sistema

20/10/2025 ■ 17:51:36 Sislema

20/10/2025- 17:51:48 Sislema

20/10/2025-17:51:57 Sistema

22/10/2025- 19.20:03 Sistema

22/10/2025- 19:20.16 Sistema
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22/10/2025- 19;20;27 O fornecedor ODONTO ALFA LTDA - ME enviou contrarrazao para o item 0003.Sistema

22/10/2025- 19:20:39 O fornecedor ODONTO ALFA LTDA - ME enviou conlrarrazâo para o item 0004.Sisiema

27/10/2025-09:12:40 Os recursos do item 0001 lorarn encaminhados para julgamento.

Os recursos do item 0002 foram encaminhados para julgamento.

Os recursos do item 0003 foram encaminhados para julgamento.

Os recursos do item 0004 foram encaminhados para julgamento.

A sessáo foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

ROMULO COSTA ARRUDA decidiu poio indeferimento do recurso apresentado por EQUALIZE DENTS
LTDA. conforme justificativa registrada no sisten^a.

Justificativa: Decisão em anexo.

Sistema

27/10/2025-09:1246 Sistema

27/10.'2025-09:12:53 Sistema

27/10./2025-09:12:58 Sistema

27/10/2025-09:13:04 Sistema

31/10/2025-09:25:16 Sistema

31/10/2025-09:25:16 Sistema

31/10/2025-09:26:30 O Item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.Sistema

[WsilvAmoraisSEMAIAS

Pregoetro

{
E RIÜEN A PEREIRA

Apo 0

u
JOQUEBEOE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio
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Relatório de Proposta Comercial
ODONTO ALFA LTDA
CPF/CNPJ

T elefone

E-mail;

Prazo oe validade da proposta

Nome representante legal

CPF representante legal

E-mail representante legal

40.300.404/0001-56

(63) 98117-8265

compliancegpublicaiSgmait.com

30 dias

GUSTAVO NUNES ANDRADE

0S676S43178

compliancegpublicaSgmsil-corn

Propostas Definitivas

ODONTO ALFA LTDA
liam Descrição Marca/ Fabricante Qld. Valor Unitário Valor TotalModelo

0001 Prótese total mandibular BELLO Acrílico RS 230,00 RS 55,200 00BELLO Acrilicos 240

0002 Prótese tolai maxilar BELLO Acrílicos RS 230.00 RS 55.200,00BELLO Acrílicos 240

0003 BELLO AcrílicosPrótese parcial mandibular
removível

BELLO Acrílicos 120 RS 230,00 RS 27.600.00

0004 Prótese parcial maxilar
removível

BELLO Acrílicos RS 27 600,00BELLO ACfilicos 120 RS 230.00

RS 165.600,00TOTAL 720

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documertto gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 11:02 39.
Código verificador EE083B
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^óRÕOqATA FINAL
PREFEITURA MUNiCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/cT
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES5

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

0
9

o

,/ Co
>y

Datas Relevantes
Publicado Limite de Impugnação Inicio da SessãoInicio de Propostas Final de Propostas

26/09/2025 22 44 09/10/2025 23.59 14/10/2026 os 59 14/10/2025 09:0029/09/2025 08.00

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta

13/10/2025-1517 08

Julgamento Arquivos

Pedido i!ovepdt_merged i71).pdf08/10/2025-22 13 23 Impugnação

Embasamento: Em anexo a motivação para a impugnação

indeferido

Julgamento: DECISÃO DO PREGOEIRO

I-DO RELATÓRIO

A empresa aoma identificada apresentou impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n“ 008/2026 - SRP. alegando supostas imegulandades no instrumento convocaióno.
notadamente quanto à ausência de exigências referentes ao LTCAT. PGR, GRO. PCMSO, CNES. Carga Ambulatoriat SUS, Certificado de Regularidade Técnica do CRO e
outros documentos.

II - DA ANÁLISE

A análise da impugnação demonstra que as alegações apresentadas não procedem, pois o Edital foi elaborado em estrita observância â Lei n° 14.133/2021 ao Decreto Municipal
regulamentar, respeitando os princípios da isonomia competitividade, razoabilidade e proporcionalidade. As exigências de hab fitaçâo constantes do Edital limitam-se âs
necessárias á comprovação da capacidade técnica e jurídica das licitantes, conforme os artigos 67 e 69 da Lei 14.133/2021, não sendo obngaíúna a inclusão de requisitos
complementares como CNES. PCMSO, LTCAT ou Certificados do CRO em fase de nabiiitaçâo. por tratarem-se de documentos exiglveis na execução contratual, e não como
condição prévia de participação no certame.
Cumpre destacar que a Nota Técmca do Ministério da Saúde refenda pela Impugnanle possui caráter onentativo. não sendo norma cogente que altere as disposições da
legislação federal sobre licitações. A eventual necessidade de adequação de cadastros no SCNES ou de registros profissionais será observada na fase de contratação e
fiscalização oa execução, garaniindo-se a regulandade da prestação Oo serviço.
Assim. 0 ÊOilal mantém-se juridicamente váiido e regular, mexistindc vícios que comprometam a lisura ou a legalidade do certame.

III - DA DECISÃO

Diante do exposto INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa Laboratório de Prótese Dentária Solução Ltda. por ausência de fundamento legal e técnico que justilique
afieraçâo do Edital.
Seja dado continuidade ao certame, conforme o cronograma estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico n” 008/2025 - SRP.

Semaias S. Morais
PREGOEIRO MUNICIPAL

Itens Licitados
Código Produto

PRÓTESE TOTAL MANDIEULAR

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL

PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL

V. Referência Qtde Unidade Situação

Adjudicado0001 469.33 240 UND

0002 469 33 240 UN Aceito

0003 473.67 120 UND ●Aceito

0004 486 56 120 UND Aceito

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

26/09/2025-22:37 :&^i'6&.RLAíli-Dqt

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

15/10/2025-08.36 41 Você recebeu um tx>vo pedido de negociação nos itens 1,2.3 4 do processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3.4 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documanlo em resposta a diligência no item 0001 do processo
008/2025.

Negociação abena para o processo

15/10/2025 - 08:56-31 Documentos solicitados para o
processo

15/10/2025- 1009.31

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https.//vatidaarquivo.portaldecompraspubiicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 09:37 15.
Código verificador EECFB8
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Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0002 d^proce
008/2025.

15/10/2025-10 10:15

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os deíalbes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 dc
006/2025.

15/10/2025- 10 12 06

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalnes.

Você recebeu um novo documenio em resposta â diligência no Item 0004 do processe
OOB/2025.

15/10/2025- 10 12 32

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalbes.

Vencedores
Quantidade Valor TotalValor

Ofedado
Código Modelo Marca/ FabricanteProduto Fornecedor

5Õ.200.00BELLO Acrilicos BELLO Acrílico 230,00 2400001 Pròlese total mandibular ODONTO ALFA LTDA

55.200,00BELLO Acrílicos BELLO Acrilicos 230.00 2400002 Prótese total maxilar ODONTO ALFA LTDA

120 27.600 00BELLO Acrilicos BELLO Acrilicos 230,000003 Prótese parcial
mandibular removível

ODONTO ALFA LTDA

120 27.600.00BELLO Acrilicos BELLO Acrílicos 230,000004 Prótese parcial maxilar
removível

ODONTO ALFA LTDA

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condiçOes contidas no edital e seus anexos, bam como de que cumpro
plenamente cs requisitos de nabilitação definidos no edital.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sooal.
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que mmhas propostas econômicas compreendem a inlegralidade dos custos para
atendimenio dos direitos Irabalhisias assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de a)ustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do mciso XXXIH do adigo 7" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n®
20/98, que náo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro náo possuir em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado nos termos do inciso
III e IV do art.i® e no inciso Itl do art.5® da Constituiçã'o Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência cu para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionãnos da minha empresa, atendo âs regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data mexistem falos impeditivos para sua habilitação no presente processo
hcitatóno. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

Declaração de contiecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposla econômica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os partcipantes.

Propostas Enviadas
0001 - Prótese total mandibular

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

RS 112.639.20 SimODONTO ALFA LTDA BELLO Acrilicos BELLO Acrílico 240 RS469.3340.900.404(0001- 14/10/2025-
08 062156

Conforme edital RS460.Q0 RS 110.400.00 NâoLA80RAT0R10 DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAÜ EIRELI

36.271.505/0001- 13/10/2025-
16.31:44

na descrição 240
38

VfPI. BIOTONE,
TALMAX

RS488.07 R$ 117.136.80 SimEQUALI2E OENTS
LTDA

VIPI. BIOTONE.
TALMAX

24044.668.016/0001- 13/10/2025-
17332842

R$ 110.400.1X3 SimEDSONSCRUZLTDA MARCA PRÓPRIA 240 RS460.0031.025.979/0001- 14/10/2026-
07 29.05

MODELO
PROPRIOS6

0002 - Prótese total maxilar
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modela

123/2006

ODONTO ALFALTDA RS469.33 R$ 112.639 20 Sim40.900.404/0001- 14/10/2025-
08.06.26

BELLO Acrilicos BELLO Acrilicos 240
56

RS460.00 RS 110.400.00 NãoLABORATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

36.271.506/0001- 13/10/2025-
16-32:22

Conforme edital na descrição 240
38

EOLIAÜZE DENTS
LTDA

RS498.56 RS 119.654.40 SimVIPI, BIOTONE.
TALMAX

VIPI, BIOTONE,
TALMAX

24044.668.016'0001- 13/10/2025-
17:34:0542

(●
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RS4BC.00MODELO
PROPRIO

MARCA PROPRfA lAQEDSONSCRUZLTDA 31.025.979/0001- 14/10/2025-
07:29.4586

0003 - Prótese parcial mandibular removível
CNPJ/CPFFornecedor Data Valor Total LCMaroa/ Fabricenie Quantidade LanceModelo

123/2006

RS 56.840,40 SimBELLO Acrílicos R$473,67BELLO Actílicos 120ODONTOALFA LTDA 40.900.404/0001- 14/10/2025-
08:06.2956

RS 56-400,00 NâoConfoffíie edilai na descnçâo 120 RS470.00LABORATORIC DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

13/10/2025-
16 32-48

36.271,505/0001-
38

RS 51,325.20 SimVIPI, BIOTÜNE.
TALMAX

VIPI. BIOTONE,
TALMAX

120 R$427.71EQUALI2E DENTS
LTDA

44,668.016/0001- 13/10/2025-
17-35 3242

RS 55,200 00 SimMARCA PRÓPRIA 120 RS460.C0EDSON S CRUZ LTDA 31,025979/0001- 14/10/2025-
07 30:18

MODELO
PROPRIO66

0004 - Prótese parcial maxilar removível
Valor Total LCFomecador Marca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ^PF Data Modelo

123/2006

RS 58.267.20 SimBELLO Acrílicos BELLO Acrílicos 120 RS485.56ODONTO ALFA LTDA 40.90C.404/0001- 14/10/2025 -
08 06 3356

RS 57.600,00 NâoConforme edital na descnçâo 120 R$480,00LABÜRATORIO DE
PRÓTESE DENTARIA
SOLUCAO EIRELI

36.271.505/0001- 13/10/2025-
16:33 1638

RS 52.269,60 SimVIPI, BIOTONE.
TALMAX

'UIPI, BIOTONE,
TALMAX

120 RS435.58EOUALI2E DENTS
LTDA

44.668.016/0001- 13/10/2025-
17.35.5442

RS 55.200,00 SimEDSON S CRUZLTDA MARCA PRÓPRIA 120 R$460,0031,025.979/0001- 14/10/2025-
07-30-49

MODELO
PROPRIO86

Validade das Propostas
CPF/CNPJ Validade (conlorme edital)Fornecedor

120clias36.271.505/0001-38LABORATÜRiü DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO EIRELI

EDSON S CRUZ LTDA 31.025.979/0001-86 90 dias

ODONTO ALFA LTDA 40.900 404/0001-56 90 dias

ÊÜUALIZE DENTS LTDA 90 dias44.668,016/0001-42

Lances Enviados

0001 - Prótese total mandibular
Data Valor CNPJ

460,00 (proposla) 36271.505/0001-38-LA0ORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

488,07 (proposta; 44.668.016/0001-42 - EOUALIZE
DENTS LTDA

460,00 (proposta; 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

469,33 (proposta; 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

450,00 40.900.404/0001-66-ODONTOALFA
LTDA

440,00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

430,0-0 40.900.404/0001-66-ODONTO ALFA
LTDA

Situação

Vâlido13/10/2025- 16 31-44

Válido13/10/2025-17 33:28

14/10/2025-07 29 05 Válido

Válido14/10/2025 - 08 06.21

Válido15/10/2025-08 03 26

15/10/2025-08.03 56 Váhdo

15/10/2025-08 04 21 Válido

15/10/2026-08.09 27 420,00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

15/10/2025-08:09 43 418.00 44.668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido

410,00 40.500.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

15/10/2025-08.09-55 Válido

15/10/2025-08 10.38 400.00 31.025.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTDA

Válido

15/10/2025-08:11 03 395,00 36.271 505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAÜ
EIRELI

Válido

15/10/2025-08 11.23 390,00 40900.404/0001-56-ODONTOALFA
LTDA

Válido
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380,00 44,668.016/0001-42-EQUALIZE
DÊNTS LTDA

Válido15/10/2025 - 08 11.53

370,00 40,900.404/0001-66-ÜOONTO ALFA
LTOA

Válido15/10/2025-08 1209

350,00 44.663.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTOA

Válidc15/10/2025-08 12;37

340,00 40.900.404/0001-66 - OÜONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 1251

346.00 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

Válido15/10/2025-08.13:03

345,00 31,025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Valido15/10/2025-08 13 06

330,00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido15/10/2026-08 13 16

320,00 40.900.404/0001-56-ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 13.28

300,00 44.668.016/0001-42-EQUALIZE
DÊNTSLTDA

Válido15/10/2025-08 13 37

298.00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 13.49

280,00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido15/10/2025-08.14 03

270.00 40.900.404/0001-56-ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 14.20

234.66 31.025.979/0001-36 - EDSON S CRUZ
LTDA

230.00 40,900.404/0001-56-ODONTO ALFA
LTOA

Válido15/10/2025-06-14 28

Válido15/10/2025-08 14 54

0002 - Prótese total maxilar
SituaçãoData Valor CNPJ

460 00 (proposta] 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

468,56 (proposta] 44.663 016/0001-42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

460.00 (proposlaj 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

469,33 (proposta) 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

450,00 40.900.404/0001-56-ODONTOALFA
LTDA

440,00 31.025.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTDA

Válido13/10/2025- 16 32:22

Válido13/10/2025- 17.34 05

Válido14/10/2025-07.29:45

Válido14/10/2025-08.06 26

15/10/2025-08 03 32 Válido

15/10/2025-08 04.01 Válido

16/10/2025 - 08 04 26 430,00 40.900.404/0001-56-ODONTO.ALFA
LTDA

Válido

15/10/2025-08-09 33 420,00 31 025.979/0001-85-EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

15/10/2025 - 08:09 49 418,00 44,668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido

15/10/2025-08-10.00 410.00 40.900.404/0001-56 -ODONTO ALFA
LTDA

Válido

400.00 31.025.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTOA

Válido16/10/2026-0810 47

15/10/2025-08:11:13 395,00 36.271,505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

Válido

15/10/2025-08 11 27 390,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA Válido
LTDA

388,00 44668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTOA

15/10/2025-08 12:00 Válido

370,00 40.S00.404/0001-66-OOONTOALFA Válido
LTDA

15/10/2025-08 12 14

15/10/2025-08 12-43 350,00 44.668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTOA

Válido

340.00 40.900.404/0001-56 ● ODONTO ALFA
LTOA

15/10/2025-08:12 57 Válido

15/10/2026-08 13 26 330,00 31.025.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTDA

Válido

15/10/2025-08.13.33 320.00 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido

15/10/2025-08.13 43 300,00 44,668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido
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280 00 31.025.979/0001-3$-EDSON S CRUZ
LTDA

Válido15/10/2025-08 1409

348,00 36.271.505/0001-38-LABORATÜRIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIREÜ

Válido15/10/2025-08 14 19

270,00 40.900.404/0001-56 -ODONTO ALFA
LTDA

23466 31.026.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTDA

230 00 40.600404/0001-56-ODONTOALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 1425

Válido15/10/2025-0814 34

Válido15/10/2025-08 14-59

0003 - Prótese pardal mandibuíar removível
Data

13/10/2025-16 32.48

Valor Situação CNPJ

470,00 (proposta) 36.271.505/0001-38-LABORATORiO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

427,71 (proposta) 44.668.016/0001-12 - EQUAÜZE
DENTS LTDA

460,00 (proposta) 31.025.976/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

473.67 (proposta) 40,900.404/0001-56-ODONTO ALFA
LTDA

420,00 40.900.404/0001-56 ● ODONTO ALFA
LTDA

410.00 31.025.979/0001-86-EDSON S CRUZ
LTDA

400,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido

Válido13/1IV2025- 17 35 32

Válido14/10/2025-07:30-18

Válido14/10/2025 - 08 06.29

Válido15/10/2025-08.03-39

Válido15/10,'2025-0e 04.11

VáliCio15/10/2025 - 08.04 32

39000 31.025.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTDA

Váhdo16/10/2025 - 08 09.43

388,00 44.668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTSLTDA

Válido15/10/2025 - 08.09 69

380 00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 10:06

370,00 31.02S.979/0001-86-EDSONSCRUZ
LTDA

Válido15/10/2025-0810 53

360,00 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Vàlidü15/10/2025-08 11-32

358,00 44.668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTDA

356,00 40.900.404/0001-56-ODONTOALFA
LTDA

350,00 44.668.016/0001-42-EQUALIZE
DENTS LTDA

Válido15/10/2025-0812 06

16/10/2025-08 12-21 Válido

15/10/2025-0812.49 Válido

340,00 40.900.404/0001-56-ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08.13 02

330.00 31 026.979/0001-86-EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08 13.32 Válido

320.00 40.900.404/0001-S6-ODONTOALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 13-37

345,00 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

Válido15/10,'2025-0e 13.45

300,00 44.668 016/0001 -42 - EQUALIZE
DENTS LTDA

15/10/2025-08.13 48 Válido

280,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10,'2025-08 14-04

236,83 31,025.979/0001-86-EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08 14 65 Válido

230,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 15:06

0004 - Prótese pardal maxilar removíxrel
Data SituaçãoValor CNPJ

480 00 (proposta) 36.271.505/0001-38 - LABORATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

435,58 (proposta) 44.668.016/0001-42 - EQUALIZE
DENTSLTDA

460,00 (proposta) 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

13/10/2026- 16 33:16 Válido

13/10/2025-17.35 54 Válido

14/10/2025-07 30 49 Válido
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485,56 (proposta) 40,900.404.'(X)01-56 - OOONTO ALFA
LTDA

420,00 40,900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido14/10/2025 - 08 06:33

Válido15/10/2025-08.03 46

410 00 31.025.979/0001-86-ÊDSONS CRUZ Vàlido
LTDA

15/10/2025 - 08 04.19

400,00 40.900 404/0001-66 - ODONTO ALFA Válido
LTDA

15/10/2025-08 04 40

390.00 31.025.979/0001-86-EDSON S CRUZ
LTDA

15/10/2025-08 09 53 Válido

386,00 44.668.016/0001-42-EQUAU2E
DENTS LTDA

Válido15/10/2025-0810 06

15/10/2025-08 10 13 380,00 40.900,404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido

370.00 31,025.979/0001-86-EDSOMS CRUZ
LTDA

Válido15/10/2025-0811 01

360,00 40.900.404/0001-56 - OOONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2026-08.11-38

358 00 44 668-016/0001-42-EOUALIZE
DENTS LTDA

Válido15/10/2025-08 12.14

356,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válido15/10/2025-08 12 29

15/10/2025-08 12.54 350.00 44.668.016/0001-42-EOUALIZE
DENTSLTDA

Válido

340,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

15/10/2025-08 13 07 Válido

330.00 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido15/10/2025-08 13.45

15/10/2025 - 08 13 52 300,00 44.668.016/0001-42-EOUALIZE
DENTS LTDA

Válido

15/10/2025-08.13:57 298,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Válidü

348,00 36,271.505/0001-38-LABOR.ATORIO
DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO
EIRELI

Válido15/10/2025-08 14 04

15/10/2025-08 1503 242,78 31.025.979/0001-86 - EDSON S CRUZ
LTDA

Válido

15/10/2025-08 15 11 230,00 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Valido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Itsm Enviado por

40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

Arquivo

GUSTAVO/●OÜS-iTQjiiO

Data/Hora

0001 15/10/2025-10 09 31

0002 GUSTAVO ADONTÜ.ZiP16/10,'2025-10 10:15 40.900.404A3001-56 - OOONTO ALFA
LTDA

0003 GUSTAVO ADÜNTO.zm15/10/2025- 10.12 06 40.900.404/0001-56 - ODONTO ALFA
LTDA

0004 40.900.404/0001-56 - OOONTO ALFA
LTDA

GUSTAVO-■●DOMTO ziP15/10/2025-10 12:32

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenpáo de Recurso ConlrarrazãúRecurso

15/10/2025-14:17 20/10/2025-23 59 23/10/2025 - 23:59

0001 - Prótese total mandibular

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção

Manifestamos intenção de recurso administrativo.

Julgamento

Dele n do44668016000142-
EOUALIZE DENTS LTDA

15/10/2025 - 08 36 20
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DeferidoA licitai^te vencedora nSo atendeu a vànos itens.44668Q16000142-
EQUALI2E DENTS LTDA

15/10/2Q25-11'23;53

â.5. Qualificação Técnica
8.5.1 Alvara da vigilância sanitãns da sede da licitante:
8.5.1.1 O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do
pregoeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a
autenticidade das informações,
Se durante esse processo for constatada fraude de qualquer um dos documentos,
a liatante envolvida
estará automaticamente desclassificada do processo licitalóno em questão, além
de estar sujeito as
penalidades prevista neste editai

.Alvara Samiário Incompatível ccm atividade do objeto.

Outros apontamentos serão apresentados completo em momenio oportuno.

DefendoMaiiifeslo Intenção de recurso. Demais alegações estarão na peça racursal.3102S97&000186 - EDSON S 15/10/2025 -11.26 19
CRUZ LTDA

Recursos

JulgamentoCNPJ Data de Envio Recurso

venfica-se que a licitante ADONTO ALFA LTDA (CNPJ
40.900 4Q4/0001&#8209:4ej nâo atendeu aos requisitos
do edital quanto ao alvará da Vigilância Sanitána.
licença de funcionamento e CNAE. configurando
dsscumprimento grave e justificando sua inabílitação
RECURSO ADMINISTRATIVO - SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA - EQUALI2E DENTS.pdf.

Indeferido44S6B016000142-
EQUALIZE DENTS LTDA

20/10/2025- 17:51 15

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/10/2025 - 09.25 16 Decisão em anexo. Decisão próteses.pdf

Chat
Data Apelido Frase

Devido a um problema de internet, abnremos a sessão, amanhã dia 15/10 às Sb.

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso.
será prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 2.00. Se o lance tor mfenor ao limite mínimo, o intervalo sera
desconsiderado.

Conforme o artigo 2'’ da instrução normativa n“ 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser Inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
panicipanies nâo poderá ser mfenor a 3 segundos.

O liem 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 00O1 tem empresas beneficiadas pela LC 123/20D6 em sua dispula.

O Item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/20C6 em sua disputa.

O item 0001 foi encerrado.

14/10/2025- 13.0803 Pregoeiro

15/10/2025-07 59:08 Sistema

15/10/2025 - 07.59 17 Sistema

15/10/2025 - 07 59.17 Sistema

15/10^025-07:59 17 Sistema

15/10/2026-07 59.17 Sistema

15/10/2025-08 0317 Sistema

15/10/2026-08 03 17 Sistema

15/10/2025-08 03 17 Sistema

15/10/2025-08 03:17 Sistema

16/10/2025-08:0317 Sistema

15/10/2025-0803.17 Sistema

15/10/2025-08 03-17 S.stema

15/10/2025-08.03.17 Sistema

16./10/2025-08 16 54 Sistema

15/10/2025-0817 00 O iten) 0002 foi encerrado.Sislema

15/10/2025-08:17:06 O Item 0003 foi encerrado.Sistema

15/10/2025-08:17 12 0 Item 0004 foi encerrado.Sistema

15/10/2025 - 00 34.50 O item 0001 teve como arrematante ODONTO ALFA LTDA - ME com lance de RS 230.00.Sislema

15/10/2025-08:3450 O Item 0002 leva r»mo arrematante ODONTO ALFA LTDA ● ME com lance de RS 230.00.Sistema

15/10/2025-08:34.50 O liem 0003 leve como arrematante ODONTO ALFA LTDA - ME com lance de RS 230.00.Sistema

15/10/2025 - 08 34-50 O Item 0004 leve como arremaianle ODONTO ALFA LTDA - ME com lance de RS 230 00.Sistema

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para O rtem 0001.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0002.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou mlsnção de recurso para o item 0003.

16/10/2025 - 08 36 20 Sistema

15/10/2025-08 36:27 Sistema

15/10/2025 - 08.36 34 Sistema
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p.
o fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intençào de recurso para o item

Foi aberta negociação para o ilem 0001, O prazo é até ás 08 46 do dia 15/10/2025. I

Foi abena negociação para o iiem 0002. O prazo e ate às 08.46 do dia 15/10/2025.

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 08:46 do dia 15/10/2025.

Foi aberta negociação para o item 0004. O praza é até às 08.46 do dia 15/10/2025.

Megociaçâo liem 0001: Bom dia, senhora pregoeira Tudo bem"? Informamos que este é o noss^rnclhor
valor.

Negociação Item 0002 Bom dia, sennora pregoeira Tudo bem? Informamos que este é o nosso melhor
valor.

Negociação Item 0003 Bom dia senhora pregoeira. Tudo bem"? Informamos que este é o nosso melhor
valor.

Negociação Item 0004. Bom dia, senhora pregoeira. Tudo bem? Informamos que este é o nosso melhor
valor.

Foi solicitada a proposta readequada para c item 0001. O orazo de envio é até âs 11.00 do dia 15/10/2025.

V

.pfíc
C/

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002.0 prazo de envio é até as 11:00 do dia 15/10/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio ô atéâs 11 00 do dia 15/10/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o ilem 0004. O prazo de etwlo é alé as 1T00 do dia 15/10/2025.

Motivo Solicitamos o envio da proposta readequada juniamente com notas fiscais de serviço compatível com
o licitado

A proposta readequada do item 0001 loi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 toi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo.

Documentação Item 0001. Prezada senhora pregoeira, boa tarde. Informo que a CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO NEGATIVO TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - ECONÔMICO vence em 15/10/2025. O sistema da
Receita não permite emissão no mesmo dia do vencimento, ficando disponível apenas a partir de amanhã
(16/10). Assim, apresentarei a certidão eluaíizada assim que o sistema liberar, conforme ilem 6.11.2 do
edital, que permite atualização de documento vencido apés a data da proposta

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA leve suas propostas aceitas no processo.

A data limite de intenção de recursos para o ilem 0001 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 ás 1T32.

e

A data limile de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 às 11 32.

A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 âs 11:32.

A data limite de intenção de recursos para o Item C004 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 ás 1V32.

O fornecedor EOUALIZE DENTS LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0001.

O fornecedor EOUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intençào de recurso para o item 0002.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0003.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTD.A - ME declarou intenção de recurso para o item 0004.

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA-MEdedarou intenção de recurso para o item 0001.

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0002.

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou intençào de recurso para o item 0003.

O fornecedor EDSON S CRUZ LTDA - ME declarou intençào de recurso para o item 0004.

Para o item OOOi foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.

Para 0 Item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALF.A LTD.A

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ODONTO ALFA LTDA.

A data limite de mlenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro paia 16/10/2025 às 1417.

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 âs 14 17.

A data limite de intenção de recursos para o item 0003 fo. definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 às 14:17,

A data limite de intençào de recursos para o item 0OQ4 toi definida pelo pregoeiro para 15/10/2025 às 14 17,

O prazo para recursos no ilem 0001 foi definido pelo pregoeiro para 20/10/2025 às 23.59, com limite de
contrarrazào para 23/10/2025 às 23.59.

O prazo para recursos no item 0002 loi definido pelo pregoeiro para 20/10/2026 âs 23 69, com limite de
contrarrazào para 23/10/2025 às 23 59.

O prazo para recursos no ilem 0003 foi defmiao pelo pregoeiro para 20/10/2025 às 23:59, com limite de
contrarrazào para 23/10/2025 às 23:59.

O prazo para recursos no ilem 0004 foi definido pelo pregoeiro para 20/10/2025 ás 23:59 com limite de
contrarrazào para 23/10/2025 às 23 59.

0 fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME enviou recurso para o item 0001.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME enviou recurso para o ilem 0002.

O fornecedor EQUALIZE DENTS LTDA - ME enviou recurso para o ilem 0003.

O fornecedor EOUALIZE DENTS LTDA - ME enviou recurso para o ilem 0004,

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA - ME enviou contrarrazào para o ilem 0001.

O fornecedor ODONTO ALFA LTDA ● ME enviou contrarrazào para o item 0002.

15/10/2025-08 36:40 Sistema
c

15/10/2025-08:36 41 Sistema

15/10('2025 - 08 36.41 Sistema

15/10/2026-08.36-41 Sistema
<h ■

15/10/2025 - 08:36 41 Sistema

15/10/2025-08.37:50 F. ODONTO ALFA LTDA

l5/10r'2025-0e 37 53 F. ODONTO ALFA LTDA

15/10/2025 - 08 38:06 F. ODONTO ALFA LTDA

15/10/2025-08:38.09 F. ODONTO ALFA LTDA

15/10/2025 - 08 56 31 Sistema

15/10/2025 - 08 56.51 Sistema

15/10/2026-08 56:31 Sistema

15/10/2025 - 08 56 31 Sistema

15/10/2025 - 08 56.31 Sistema

15/10/2025- 10:09 31 Sistema

16/ia'2025-10 10:15 Sistema

15/10/2025-1012 06 Sistema

15/10/2025- 10 12.32 Sistema

15/10/2025-10:14-03 F, ODONTO ALFA LTDA

15/10/2025-11 12-32 Sistema

15/10/2025- 11 13 08 Sistema

15/10/2026-11 13:08 Sistema

15/10/2026- 11.1303 Sistema

15/10/2025-11 13.08 Sistema

15/10/2025-11.23 53 Sistema

15/10('202S - 11 23.58 Sistema

15/10/2025-11 24 04 Sistema

15/10/2025- 11 2411 Sistema

15/10/2025-11 26-19 Sistema

15/10/2025-11-26 28 Sistema

15/10/2025-11 26:37 Sistema

15/10/2025-11:26 53 Sistema

15/10/2025-1407:04 Sistema

15/10/2025-14.07 04 Sistema

15/10/2025- 14 07 04 Sistema

15/10/2025-14.07-04 Sisten-ia

15/10/2025- 1407 31 Sistema

15/10/2025-14.07:31 Sistema

15/10/2025- 14.07 31 Sistema

15/10/2025- 14:07:31 Sistema

15/10/2025- 14 42 44 Sistema

15/10/2025- 14 42.44 Sistema

15/10/2025- 14 42 44 Sistema

15/10/2025-1442:44 Sistema

20/10/2025- 17.61 15 Sistema

20/10/2025-17 51.36 Sistema

20/10/2025- 17.51 48 Sistema

20/10/2025- 17 51:57 Sistema

22/10/2025-19 20 03 Sistema

22/10/2025- 19 20.16 Sistema

A aulenticidade do documento pode servenficada no site htlps://va!idaarquivo.portaldecompraspublicas.oom.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 09.37 15.
COdigo venficador EECFB8
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0 fornecedor ÜDONTO ALFA LTDA -ME enviou contrarrazào para o item 0003.

O fornecedor ODONTO ALFA LTOA - ME enviou conirarrazâo para o item 0004.

22/10/2025- 19 20:27 Sistema

22/10/2025- 19 20-39 Sistema

Os recursos do item 0001 foram encaminhados para julgamento.

Os recursos do item 0002 foram encaminhados para julgamento.

Os recursos do item 0003 foram encaminhados para julgamento.

Os recursos do item 0004 foram encaminhados para julgamento.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

RÜMULO COSTA ARRUDA decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por EQUAU2E DENTS
LTDA, conforme justificativa registrada no sistema.

Justificativa Decisão em anexo.

O Item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

27/10<-2025-09 12.40 Sistema

27/10/2025-09 12:46 Sistema

27/10/2025-00 12.53 Sistema

27/10/2025-09 12:58 Sistema

27/10/2025-09 13.04 Sistema

31/10/2025-09 25:16 Sistema

31/10/2025-09 25 16 Sistema

31/10/2025-09 26:30 Sistema

SEWAIA^A SILVA. MORAIS

Pregoeiro

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAd2823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

ERIL^sSIi RSiRA

ipoí

A ftJ ,i
JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio
0

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https,//validaarquivo.porlaldecompraspu6licas.com.Pr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 ãs 09:37 15.
Código venficador EECF90
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RANKING DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

0001 - Prótese total mandibular | Valor de Referência: R$ 469,33
Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ fabricante Tipo LC 123/2006Fornecedor CNPJ/CPF

BELLO Acrílico ME SimODONTO ALFA LIDA RS 230,00 240 BELLO Acrílicos40 900.404/0001-56

EDSON S CRUZLTDA RS 234,66 240 MODELO PROPRIÜ MARCA PRÓPRIA ME Sim31.Ü25.979/0001-86

EQUALI2E DENTS LTDA RS 300.00 240 VIPI, BIOTONE.
TALMAX

VIPI, BIOTONE, ME
TALMAX

Sim44 666.0ie'0001-42

LA80RATORIO DE PRÓTESE

DENTARIA SOLUCAO EIRELI
RS 345,00 240 Conforme edital na dsscnçào Ltda/Eireli NSo36.271.505/0001-38

0002 - Prótese total maxilar | Valor de Referência: R$ 469,33
Fornecedor Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006CNPJ/CPF

ODONTO ALFA LTDA R$ 230.00 240 BELLO Acrílicos BELLO Acrílicos ME Sim40.900.404/0001-56

EDSON S CRUZ LTDA RS 234.66 240 MODELO PROPRiO MARCA PRÓPRIA ME Sim31.025 97a'0001-86

EQUALI2E DENTS LTDA RS 300,00 240 VIPI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE, ME
TALMAX

Sim44.688.016,'0001-42

LA80RATORIO DE PRÓTESE
DENTARIA SOLUCAO EIRELI

RS 348,00 240 Conforme edital na descnção Llda/Eireli Nâo36.271.505.'0001-38

0003 - Prótese parcial mandibular removível | Valor de Referência: R$ 473,67
Quantidade Modelo

120 BELLO Acrílicos

12Ü MODELO PROPRIÜ

120 VIPI, BIOTONE.
TALMAX

120 Conforme edital

Fornecedor Valor UnitárioCNPJ/CPF

ODONTO ALFA LTDA R$ 230,0040.900.404/0001-56

EDSONSCRUZLTDA 31.025.979/0001-86 R$ 236,83

EQUALIZE DENTS LTDA 44.G68.0m'000l-42 RS 300,00

LA80RATORIO DE PRÓTESE 36,271.505/0001-38 RS 345.00

Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

BELLO Acrílicos ME Sim

SimMARCA PRÓPRIA ME

VIPI, BIOTONE. ME
TALMAX

Sim

DENTARIA SOLUCAO EIRELI

Ltda/Eireli Nãona úcsaição

0004 - Prótese pardal maxilar removível I Valor de Referência: R$ 485,56
CNPJ/CPF

40-900.404/0001-56

31.025.979/0001-86

44.668.016/0001-42

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Mo

ODONTO ALFA LTDA RS 230,00 120 BE

EDSONSCRUZLTDA RS 242.78 120 MO

EQUALIZE DENTS LTDA RS 300,00 120 Vi

delo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

LLO Acrílicos BELLO Acrílicos ME Sim

DELO PROPRIO MARCA PRÓPRIA ME Sim

PI, BIOTONE,
TALMAX

VIPI, BIOTONE, ME
TALMAX

Sim

LABORATORIO DE PRÓTESE

DENTARIA SOLUCAO EIRELI
36,271 505.'0001-38 RS 348.00 120 Conforme edital Ltda/Eireljna descrição Nác

A autenticidade do documento pode ser verificada no sile nilps.//validaarquivo.portaldecompraspubiicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 10 27:57.
Código venficador: EED504
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o
VENCEDORES DO PROCESSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTEàÇ:
Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

^ P.
f\s. r

c

ODONTO ALFA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 40.900.404/0001-56 - Endereço: AV IRMA
EMMA RODOLFO NOVARO - CEP: 77650000 - UF: TO - Município: MIracema do Tocantins - Telefone:
(63) 98117-8265

Qtde Valor Unitário Valor TotalMarca/FabricanteCódigo Produto

0001 pRóresE total mandibular

0002 PRÓTESE TOTAL MAXILAR

0003 PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL BELLO Acrilicos

BELLO Acrilicos

BELLO Acrilicos

0004 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL BELLO AailiCOS

Modelo

RS 55.200.00240 UND RS 230.00BELLO Acrílico

RS 230,00 RS 55.200.00BELLO Acrilicos 240 UN

120UND RS 230,00 RS 27.600.00BELLO Acrilicos

RS 27.600 00120 UND PS 230,00BELLO Acrilicos

TOTAL DO VENCEDOR R$ 165.600,00

Valor Total: R$ 165.600,00

A autenticidade ao documento pede ser venficada no site nnps://valiaaarquivo.portaldeconipraspublicas.com.Dr
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 09 37 15.
Código verificador' EECFB9
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EqualízeDentes
RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2025 - SRP

0&o

p.^//
cCa

I2

Çj.PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 110/2025 ,/.w

município de SAO PEDRO DOS CRENTES/MA

RECORRENTE: EQUALIZE DENTS LTDA CNPJ N° 44.668.016/0001-42

RECORRIDO: ODONTO ALFA LTDA CNPJ N° 40.900.404/0001 - 46

A empresa EQUALIZE DENTS LTDA. inscrita no CNPJ sob n°

44.668.016/0001-42. com sede no endereço: Avenida C-7. Qd. 68-A. Lt. 23 SALAS

2/4/6. Setor Sudoeste, inclusive com telefones: 62-4102-2989 / (62) 9 9288-5206, na

cidade de Goiânia, no estado de Goiás, por seu representante legal o(a) Sra. INES

GARCIA CAMPOS E BRITO, portador (a) da Carteira de Identidade n“ RG; 4303356

SSPGO, e do CPF n° 013.116.101-62. vem. respeitosamente, apresentar a presente

RECURSO ADMINISTRATIVO.

'■Registro dc preço para futura Contratação de empresa na área de Saúde Bueal,

para realização de serviços de confecção de próteses dentárias, com

profissionais de nhel superior e atendimentos especializados individuais ou

coletivos aos usuários do SUS Sistema único de saúde do municipio de São

Pedro dos Crentes- MA. conforme condições, quantidades e exigências

^estabelecidas neste F.dital e seus anexos.

DO OBJETO <

RECURSO ADMINISTRATIVO

Com fundamento no artigo § 4.^da Lei Federal I4..irt.q/202i.

observando-se as regras e prazos estabelecidos no instrumento convocatório,

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.

DA TEMPESTTVIDADE

A presente medida é tempestiva, uma vez que, conforme previsto no

item 11. 11.1. ii«2. ii..q do edital do Pregão Eletrônico nQoo8/202i^ -

SRP. qualquer interessado poderá apresentar recurso administrativo a urna

habilitação dentro do prazo estabelecido, nos termos do artigo ló.^^ da Lei

Federal n^

Av. C-7, Q.d, 68-A, Lt. 23 - Saias 2 / 4 / 6 - Setor Sudoeste - Goiânia -GO cep; 74.305-080



Considerando que a abertura do certame ocorreu no dia 14/10/2025, o prazo

recLirsal finda - se cm 20/10//2025. Assim, a presente recurso é interposto dentro do

prazo legal, atendendo aos requisitos formais e materiais exigidos no edital e na

legislação vigente, restando plenamente configurada sua tempestividade

>y
,/ Co

PRELIMINARMENTE

A empresa. ODONTO ALFA LTDA, inscrita no CNPJ n“ 40.900.404/0001-46.

vem, respeitosamente, destacar que a licitante adversa nao atendeu ao item 8.5.1 do

Edital, que exige expressamente a apresentação do alvará da Vigilância Sanitária da

sede. Tal documento é requisito indispensável para habilitação, e a sua ausência

configura falha grave, passível de inabilitação imediata, nos termos do edital e da Lei n

14.133/2021.

O

Diante disso, requer-se a inabilitação da licitante adversa, assegurando a

manutenção da legalidade, da isonomia e da competitividade do certame.

8.5. Qualificação Técnica

8.5.1 Alvara da vigilância sanitária da sede da licitante;

8.5.1.1 O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência

por parte do pregoeíro ou equipe técnica da Contratante, que poderá

averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações.

Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos

documentos, a licitante envolvida estará automaticamente

desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar

sujeito as penalidades previstas neste edital.

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
i. CsnaJ Sàs Pé<íreao4

SAO PEDRO

Circuimitt Passivo ciiail.nnte

.As empresas que apiesentaiem resultnJo mfenor ou igiual a 1 uuii) ein qualquer dos

indiccs de Liquidez Geral (LO). Solvência üeml iSG) e Liquidez Coireiite íLC), deveiSo

coiiipiwvflr, considerados os

riscos par.a a .Adminiscraçào. e. a cnlério da autoiiibde comi>eteiiie. o capiial tiiíuimo ou o p.uiimõuio

liquidoininiiuo de 10® o (d« por reulo) do valor estimado d.a «ontiaBçáo ou do iiem peitiiieiite.

8.4,5

Qtt.alincaçào Técnica

B.5.1 Aivíun da siailàncin sanitáiia d.i sede da Ikit.intc:

S.5.1.1 O alv.iiú d.1 víailáiicifl Sauitária. eswrão sujeitos .a tiiligêiiciãlpoi p.me do pvegoeiro ou cqiupc

tecmca daCssniratantc. qiic poder.i asenguar atiavés de .●isiiu têcnka a autenticidade das miòraiaçôes.
Se durante esse processo, tor const.ai.ida fiatide de quaíquei itm dos dootimenios. .a hcilante euvols ieb
estaia automancamciite desclassificada do processo licitatório em qnest.lo. além de estar siyeito as
penalidades prevista neste edital

8..^.

Av. C-7, Qd. 68-A, Lt. 23 - Salas 2 / 4 / 6 - Setor Sudoeste - Goiânia -GO - cep: 74.305-080
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EqualizeDentes z

FUNDAMENTAÇÃO E IMPORTÂNCIA DO ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANIT IA
CJ-

0 alvará da Vigilância Sanitária é documento obrigatório previsto no item 8.5.1

do Edital, sendo requisito essencial de qualificação técnica para licitantes que atuam na

área de saúde e odontologia. Sua apresentação tem por finalidade comprovar que a

empresa possui instalações e condições técnicas adequadas, obedecendo às normas

sanitárias, garantindo segurança, qualidade e legalidade dos serviços prestados à

administração pública.

A ausência ou irregularidade do alvará configura descumprimento grave do

edital, tornando a licitante inelegível para 0 certame, conforme previsto na própria

legislação licitatória (Lei n" 14.133/2021, arts. T, 17 e 55, que regulam habilitação,

exigências de documentação e sanções administrativas).

Além disso, o alvará permite que o pregoeiro ou equipe técnica realize

diligências, incluindo visitas técnicas, para averiguar a autenticidade das informações,

evitando fraudes e garantindo transparência e lisura no processo licitatório. Portanto, a

apresentação do documento não é mera formalidade, mas requisito indispensável à

legalidade do certame e à proteção do interesse público.

Diante disso, a não apresentação do alvará pela licitante adversa conUgura falha

grave, ensejando sua inabilitação, preservando-se  o princípio da legalidade, da isonomia

e da competitividade do processo licitatório.

●  Comprovação:

O alvará comprova a qualificação técnica e operacional da

empresa, sendo um requisito para a participação na licitação.

●  Obrigação legal:

A exigência não é uma opção da administração pública, mas sim

uma obrigação legal, pois a empresa precisa estar autorizada a

exercer a atividade sob vigilância sanitária.

O art. 43, § 3°, pelo qual é “facultada à Comissão ou autoridade superior, em

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta.” (Destacamos.)

DA DILIGÊNCIA

A luz desse dispositivo, caberá à Administração solicitar maiores informações a

respeito do documento apresentado, quando este. por si só. não for suficiente para

comprovar o atendimento das condições fixadas no edital.

Av. C-7, Qd. 68-A, Lt. 23 ~ Salas 2 / 4 / 6 - Setor Sudoeste ~ Goiânia -GO cep: 74.305-080



EqualízeDentes
Inclusive, nada obsta que, nesta etapa de diligência, sejam juntados outros docu

que esclareçam ou complementem as informações constantes daqueles apresento

originariamente pelo licitante.

Entender de forma diversa, no sentido de que a mera inclusão de documentos novos já

caracteriza a hipótese vedada no § 3° do art. 43 da Lei, pode ensejar o esvaziamento dessa regra.

Isso porque, a ideia de esclarecimento e complementaçào envolve também a

comprovação das informações adicionais mediante aposição de novos documentos.

Ao afastar a possibilidade de reunir novos documentos para fins de demonstrar a

regularidade e a finalidade do documento originalmente apresentado, restringe-se

injustiUcadamente as atividades inerentes às diligências.

FUNDAMENTAÇÃO E IMPORTÂNCIA DO ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

O alvará da Vigilância Sanitária é requisito obrigatório do item 8.5.1 do Edital, servindo

para comprovar que a empresa possui instalações e condições técnicas adequadas, em

conformidade com as normas sanitárias, garantindo  a segurança e qualidade dos

serviços prestados à Administração Pública.

No presente caso, a licitante adversa apresentou alvará incompleto, sem validade

e sem as informações necessárias, não atendendo aos requisitos legais e editalícios. Tal

irregularidade configura descumprimento grave do edital, tornando a empresa inelegível

para participação no certame, conforme previsto na Lei n® 14.133/2021, que trata da

habilitação, exigências de documentação e sanções administrativas.

O alvará permite que o pregoeiro ou equipe técnica realizem diligências,

incluindo visitas in loco. para verificar a autenticidade das informações. A apresentação

de documento inválido ou incompleto compromete a confiabilidade e a lisura do

processo licitatório, pondo em risco a segurança  e a legalidade da contratação pública.

Diante disso, a falha no alvará da licitante adversa justifica sua imediata

inabilitação, preservando os princípios da legalidade, isonomia e competitividade do

certame.

DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

O alvará de licença para funcionamento é documento indispensável para

comprovar a regularidade legal e sanitária da empresa, assegurando que suas atividades

estão autorizadas e são compatíveis com o objeto do certame.

Vejamos:

>>●
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EqualízeDentes
ESTADO DE TOCANTINS

PREFEITURA DE MIRACÊMA DO TOCANTINS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
NOMüKOALVARA 00062
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No caso da licitante adversa, constatou-se que o alvará apresentado está

incompatível com 0 objeto da licitação, pois seu CNAE principal corresponde à

atividade odontológica, e não à atividade de laboratório de prótese dentária, como exige

0 edital. Essa incompatibilidade demonstra que a empresa não possui autorização legal

para exercer a atividade específica do certame, tornando 0 documento inválido para fins

de habilitação.

DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E INCOMPATIBILIDADE
DE CNAE

O alvará de licença para funcionamento apresentado pela licitante adversa está

totalmente incompatível com 0 objeto do certame, pois seu C NAE principal é 8630-5/04

- Atividade Odontológica. enquanto a atividade exigida pelo edital é a de laboratório de

prótese dentária, classificada sob 0 C'NAE 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária.

Atividade Odontológica

(CNAE 8630-5/04)

A atividade de laboratório de prótese dentária é classificada sob 0 código CNAE

(3250 - 7/06) -que se refere à fabricação de produtos diversos,

como artigos e aparelhos para prótese dentária.

Fonte: I C 123/2006 com alterações posteriores. Resolução CGSN 140/2018. CONCLA/IBGE -
Tabela de CNAEs

Trata-se de CNAEs distintos, que regulamentam atividades diferentes, sendo que

0 alvará apresentado não autoriza legalmente a execução dos serviços licitados. Essa
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divergência configura dcscumprimento grave do edital e da legislação vigente, tornaiào^\s.
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o documento inválido para fins de habilitação.

Além disso, o alvará encontra-se incompleto, sem validade e sem as informações

essenciais, o que compromete a segurança e a legalidade do certame.

Diante disso, a licitante adversa não atende aos requisitos de qualificação

técnica, devendo ser imediatamente inabilitada, preservando-se os princípios da

legalidade, isonomia e competitividade da licitação.

Adicionalmente, o alvará encontra-se incompleto, sem validade e sem

informações essenciais, falhas que comprometem sua autenticidade e utilidade para

comprovação de qualillcaçâo técnica.

Diante disso, a irregularidade do alvará de licença para funcionamento configura

dcscumprimento grave do edital, justificando a inabilitação imediata da licitante, em

estrita observância aos princípios da legalidade, isonomia e competitividade do processo

iicitatório.

DO CARÁTER DO RECURSO

A Recorrente esclarece que o presente recurso não possui caráter comutativo,

protelatório ou de tumulto, mas tem como finalidade apresentar de forma objetiva e

fundamentada as falhas e incongruências existentes na documentação da licitante

vencedora.

vy

O intuito é garantir a legalidade, isonomia e transparência do certame,

demonstrando que. enquanto a Recorrente cumpriu integralmente todas as exigências do

edital, a vencedora apresentou documentação incompatível, incompleta ou inválida, em

descompasso com os requisitos legais e editalícios.

Portanto, o recurso busca preservar a regularidade do processo Iicitatório.

assegurando que a administração pública seja atendida de forma correta e que os

princípios da legalidade, moralidade e competitividade sejam respeitados.
4. DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto,

A recorrente, EQUALIZE DENTS CNPJ: 44.668.016/0001-42, requer:

1 . Que seja reconhecida a inabilitação e desclassificada da licitante adversa - ODONTO

ALFA LTDA CNPJ N° 40.900.404/0001 - 46. em razão da apresentação de documentos

irregulares, especifícamente:
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EqualízeDentes
Alvará da Vigilância Sanitária incompleto, inválido e sem informações essenciais;

Alvará de licença para funcionamento incompatível com o objeto do certame;

CNAE principal divergente do exigido pelo edital (atividade odontológica vs.

laboratório de prótese dentária —CNAE 8630-5/04 x 3250-7/06).

2. Que, com a inabilitação da licitante irregular, seja convocada a habilitação da

empresa em segundo lugar, garantindo a legalidade, isonomia e competitividade do

certame.

3. Que sejam aplicadas, se cabível, as sanções administrativas previstas no edital e na

Lei n° 14.133/2021, assegurando a lisura e regularidade do processo licitatório.

4. Que todas as providências necessárias sejam adotadas pelo pregoeiro ou equipe

técnica para verificação documental, inclusive diligências e consultas aos órgãos

competentes, confirmando a irregularidade do documento apresentado pela licitante

adversa.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia. 20 de outubro de 2025.

Assinado de forma

digitai por EQUALIZE
DENTS

LTDA:4466801 6000142

EQUALIZE DENTS
LTDA:4466801600
0142

EQUALIZE DENTS LTDA
CNPJ: 44.668.016/0001-42

Inês Garcia Campos e Brito
RG 4303356 SSPGO

CPF: 013.116.101-62
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE

CONTRATAÇÃO, EM EXERCÍCIO NA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

otDRo

CONTRARRAZOES ADMINISTRATIVAS

PREGÃO ELETRÔNICO N** 008/2025 - SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

110/2025 OBJETO: Registro de Preço para Contratação de serviços de confecção de

próteses dentárias.

RECORRENTE: EQUALIZE DENTS LTDA (CNPJ N° 44.668.016/0001-42)

RECORRIDA: ODONTO ALFA LTDA (CNPJ N° 40.900.404/0001 -56)

ODONTO ALFA LTDA, já qualificada e vencedora do certame em epígrafe, vem.

tempestivamente, por intermédio de seu representante legal, perante Vossa Senhoria,

apresentar as presentes CONTRARRAZOES ao Recurso Administrativo interposto pela

empresa EQUALIZE DENTS LTDA. o que faz com base nos fatos e fundamentos

jurídicos a seguir aduzidos.

I. DATEMPESTIVIDADE E DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Recurso Administrativo é regido pela Lei Federal

disposto no item 1 1.7 do Edital, o prazo para apresentação das contrarrazões ao recurso

pelos demais licitantes é de 3 (três) dias úteis, contados da intimação da interposiçao do
recurso.

14.133/2021. Conforme

Considerando o princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, a presente manifestação é

plenamenle tempestiva e merece ser conhecida.

II. DA SÍNTESE RECURSAL

A Recorrente (EQUALIZE DENTS LTDA) pleiteia a inabilitaçào e desclassificação da

Recorrida (ODONTO ALFA LTDA), alegando descumprimento do item 8.5.1 do Edital.

O recurso baseia-se em dois pontos centrais:

1. A irregularidade do Alvará da Vigilância Sanitária, que estaria incompleto, sem

validade e sem as informações essenciais.

A incompatibilidade do CNAE. uma vez que o CNAE principal da Recorrida é

"Atividade Odontológica" (8630-5/04), e não "Serviços de prótese dentária" (3250-7/06).

tornando o documento inválido para fins de habilitação.

2.

DA PLENA HABILITAÇÃO DA RECORRIDAIII. DO MÉRITO

As alegações da Recorrente demonstram uma interpretação restritiva e equivocada tanto

da legislação sanitária aplicável quanto da documentação completa apresentada pela

Recorrida, devendo o Recurso ser integralmente desprovido.

A. DA VALIDADE E SUFICIÊNCIA DO ALVARA SANlTARIO MUNICIPAL

(Refutação do Item 8.5.1 do Edital)



A Recorrente incorre em erro ao sustentar que o Alvará Sanitário é

incompleto, inválido e sem informações essenciais".

Da Conformidade Formal do Documento: A Recorrida apresentou o ALVARA

SANITÁRIO N” 110, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO

TOCANTINS/TO. Este documento atesta de forma inequívoca que o estabelecimento

está licenciado para exercer a atividade de SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA,

que é o objeto central do Pregão.

II

ESTADO DE TOCANTINS
PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
D.

t

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
NUMERO ALVARA 00062

A  Mumspol de M<Acent,i Oa locanim. no cxetciciode suoi AtnDuçdc^ !«9AK>. nmutira do An 210.

SS d y do Codigo Tnbuujfio - CTM conceoo-sc o prcseinf Alvird do Licença S cnçxesa a iegoit

«Jmníicada, paia «xsreer atiVKjjdec, onquaiau Blanõ^to'^ eiiqfencuis da twiivldçOo em vmoi:

Cl^t-CNIU 40.900.404I0001 S6Ináoiçãü Munidpal; 08389

I RazaoSooai:

! Nome FamasM:

] Endereço.

CNAE Pilnc^jal:

OOONIO ALFA LIDA

ODONTO ALFA

AVe, S/N*. QO.01.I.T. 28-8, QUADRA19 LOTE Ql. FLAMBOYANTI

S8308M - Alividade odonulogica

i 3250706 - Serviços de proiess deniana
8S40202 ● Laboialdríos dinJeos

i  I6Í02/2Q21

AiivxííKíe Sccundatia-

j Início das Atividades:

Responsável pclQ Empresa:

Emssão de dados.

DUAM;

í

24/0112025 Vakdaacdus dados: 3111272025

48292B

Código vurilitador: UPlivcliCppqBl

leLSSIO RIBEIRO REIS
I,

Direior i!p Písfaltzai,-.H) a .Arrccailinão
Dirrcia n*009;2025

Da Competência da VISA Municipal (Legalidade Comprovada): A validade

do Alvará Municipal é respaldada pela legislação estadual de saúde pública. Conforme a

Declaração de Regularidade Sanitária, a atividade de "Serviços de prótese dentária

(CNAE 3250-7/06) é listada na Tabela 1 do Termo de Pactuação de Ações de Vigilância

Sanitária aprovado pela Comissão Intergestores Biparíite do Tocantins (CIB/TO) como

ATIVIDADE DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DAS VISAS MUNICIPAIS para

licenciamento e fiscalização.

A Recorrida esclareceu formalmente que. para o seu tipo de serviço (confecção),

não se enquadra na exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) da ANVISA,

que é tipicamente requerida para empresas qut fabricam, distribuem ou comercializam

Produtos para Saúde". Desta forma, o Alvará Sanitário Municipal é o documento idôneo

e suficiente para comprovar a regularidade sanitária para a execução do objeto do certame

2.

M

J.

D



ASSUNTO: Declaração de Regularidade Sanitária para Fins de Habilitação -
ODONTO ALFA LTDA

Prezados Senhores.

A ODONTO ALFA LTDA. inscrita no CNPJ sob o 40.300.404/0001-56. com sede

em Miracema doTocantins/TO. vem. por meio desta, apresentar sua declaração de

regularidade sanitária em conformidade com as exigências de habilitação do

processo licitatório em referência, cujo objeto é  a prestação de serviços de

laboratório de prótese dentária.
s

o instrumento convocatório estabelece como condição de habilitação a

"apresentação de Certidão de Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela

ANVISA, comprovando que a empresa está devidamente regularizada para exercer

atividades relacionadas à confecção de prótese dentária”, e/ou "Autorização de

Funcionamento (AFE) agente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos

pola RDC n° 16. de 10 de abril de 2014, da ANVISA".

Nossa empresa atua especificomente como laboratório de prótese dentária no

Estado do Tocantins, realizando a confecção e fabricação dc próteses, atividade

classificada sob o CNAE 3250-7/06 'Serviços de prótese dentária". Para esta

atividade, a ODONTO ALFA LTDA possui o Alvará Sanitário n® 110, emitido pela

Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins/TO. que comprova nossa

regularidade perante o órgão sanitário competente.
l:

É crucial destacar que a Autorização de Funcionamento (AFE) da ANVISA é uma

permissão necessária para empresas que exercem atividades como fabricar,

distribuir, armazenar, transportar, importar ou exportar medicamentos, insumos

farmacêuticos ou "Produtos para Saúde" A RDC n® 16/2014 da ANVISA.

mencionada no edital, regulamenta "produtos para saúde". A resina

termopolimerizável utilizada na confecção de próteses dentárias, por exemplo, é

um produto para saúde que possui Registro ANVISA n®: 82551219007 e é fabricada

sob normas da ANVISA. Isso significa que o fabricante do produto (a resina)

necessita de AFE da ANVISA para sua atividade de fabricação.

No entanto, a ODONTO ALFA LTDA presta um serviço de confecção de próteses

dentárias, utilizando produtos já regulamentados  o registrados pela ANVISA, e não

atua na fabricação, distribuição ou comercialização dos "Produtos para Saúde" que

exigiriam sua própria AFE.
 . ■' I . , 'UiPgauii [i



ALFA
CNPJ n® 40,300.404/0001-56/ ODONTO ALFA LTDA

Conforme os Termos de Pactuação de Ações de Vigilância Sanitária. aprovados

pela Comissão Intórgestores Bipartite do Tocantins {CIB/TOJ, a distribuição de

competências de fiscalização e licenciamento sanitário no Estado do Tocantins é

clara. ATabela! desses documentos, que lista *AT!VIDADES DE COMPETÊNCIA DAS

139 VISAS MUNICIPAIS” estabelece que o CNAE 3250-7/06 ("Serviços de prótese

dentária”) é expressamente de competência municipal para fins de

licenciamento e fiscalização sanitária. Outras atividades, como a "Fabricação de

materiais para medicina e odontologia" (CNAE 3250-7/05), são de competência

exclusiva da VISA Estadual (Tabela M).

Dessa forma, a regularidade sanitária da ODONTO ALFA LTDA para a atividade

de "Serviços de prótese dentária" é devidamente comprovada pelo Alvará

Sanitário Municipal vigente, emitido pelo órgão competente em nossa localidade.

Este documento atesta nossa conformidade com as normas sanitárias aplicáveis

ao nosso tipo de ser\iço, em total alinhamento com a pactuação de competências

no Estado do Tocantins.

Apresentamos este Alvará Sanitário como comprovação idônea de nossa

regularização, confiantes de que ele atende aos requisitos de autorização de

funcionamento sanitário para a prestação dos serviços de laboratório de prótese

dentária, conforme o escopo de nossa atividade e  o regime regulatório aplicá\^l.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

MIRACEÍ-IA - TO , 01 de SETEMBRO dê 2025

govíb

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Gustavo Nunes Andrade



Do Princípio da Isonomia e do Aproveitamento dos Atos: A

Administração Pública deve interpretar as normas do Edital em favor da

ampliação da disputa entre os interessados e do aproveitamento do ato. O

008/2025 prevê que o Pregoeiro (Agente de Contratação) poderá sanar erros ou rs

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-llfés

eficácia para fíns de habilitação e classificação.

Tendo sido apresentado um Alvará válido e emitido pela autoridade competente,

que expressamente autoriza a atividade licitada,  a alegação da Recorrente trata de mera

formalidade, insuscetível de gerar a inabilitaçao.

4.

5.

B. DA COMPATIBILIDADE DO CNAE E DO OBJETO SOCIAL (Refutação da

divergência de atividade)

A alegação de que o CNAE principal da Recorrida (8630-5/04 - Atividade Odontológica)

torna o alvará incompatível não se sustenta diante da documentação societária e de

capacidade técnica.

1. Da Pluralidade de Atividades Registradas: O registro da Recorrida no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o Cadastro de Atividades

Econômicas (CAE) Municipal comprovam que o CNAE 3250-7/06 (Serviços de

prótese dentária) é uma ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA registrada e

válida da empresa.

Ademais, a Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social de 03 de
Fevereiro de 2025 estabelece, na CLÁUSULA 02 - DO OBJETIVO SOCIAL, que a

sociedade tem por objetivo a exploração de "Atividade odontológica; Serviços de

prótese dentaria e Laboratórios clínicos". A atividade licitada (confecção de próteses

dentárias) está. portanto, formal e legalmente incluída no escopo da empresa.

Da Capacidade Técnica e Profissional Específica: Em estrito cumprimento ao

item 8.5.1.2 do Edital, a Recorrida comprovou o Registro ou inscrição da empresa ou

do responsável na entidade profissional competente CRO:

2.

j.

●  O responsável técnico. GUSTAVO NUNES ANDRADE (CPF 086.765.431-78).

é TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA (TPD), registrado no CRO-TO sob o

TO-TPD-00247. e possui o diploma de TÉCNICO EM PRÓTESE
DENTÁRIA.

●  A empresa ODONTO ALFA LTDA está inscrita no CRO-TO sob o n“ TO-

EPAO0437. e seu CNPJ está registrado no Conselho Federal de Odontologia.

n'

4. A comprovação do registro do profissional específico (TPD) e da empresa no

CROTO. somada à comprovação de experiência em contratos anteriores para a confecção

de próteses dentárias, demonstram que a Recorrida possui a plena Qualificação Técnica

(item 8.5 do Edital) para o objeto, desmerecendo  a impugnação baseada na irrelevância

da ordem dos CNAEs (principal versus secundário).

C. DA REGULARIDADE FISCAL E JUDICIAL PLENA



A Recorrida cumpre rigorosamente os requisitos de regularidade fiscal e

idoneidade exigidos nos itens 8.3 (Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista)

e 8.4 (Qualificação Econômico-Financeira) do Edital.

●  Regularidade Fiscal Federal: A empresa apresentou Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa (RFB/PGFN). certificando que os débitos existentes estão com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).

0 que. legalmente, confere os mesmos efeitos da certidão negativa.

●  Regularidade Municipal: A empresa possui Certidões Positivas com Efeito

Negativo perante a Fazenda Municipal, indicando débitos parcelados ou suspensos.

●  Regularidade Trabalhista e Idoneidade: A Recorrida possui Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT) válida, e NÃO CONSTA sanções de inidoneidade ou

contas julgadas irregulares nos cadastros do TCU, CNJ (Improbidade Administrativa) ou

CGU (CElS/CNEP/CEPiM).

A documentação comprova que a Recorrida é Microempresa (ME), e atende aos índices

econômicos exigidos pelo Edital.

III. DA ARGUIÇÃO DE INIDONEIDADE E DA CONTUMAZ CONDUTA

FRAUDULENTA DA RECORRENTE

Em um claro exercício de litígância de má-fé e em observância ao Princípio da

Precaução, a Administração deve analisar a conduta da Recorrente (EQUALIZE DENTS

LTDA), cuja participação neste certame revela graves indícios de fraude e inidoneidade,

justificando sua inabilitação e a aplicação da sanção máxima.

1. DA INVIABILIDADE TÉCNICA E DO EXERCÍCIO ILEGAL DA

PROFISSÃO

A Recorrente (EQUALIZE DENTS LTDA) não possui capacidade operacional

mínima para executar o objeto licitado, o que é objeto de denúncia administrativa e de

constatação de risco institucional,

a. Ausência do TPD: A atividade de laboratório de prótese dentária é privativa do

Técnico em Prótese Dentária (TPD), sendo vedada a execução da parte mecânica dos

trabalhos odontológicos por cirurgião-dentista ou auxiliar. Contudo, o cadastro da

Recorrente no CNES não registra a presença de um TPD em seu quadro funcional,

apresentando apenas um dentista e auxiliares,

b. Risco de Ilegalidade: Essa ausência implica que a empresa ou executa o serviço sem

profissional habilitado (violando a legislação e comprometendo a qualidade) ou terceiriza

integralmente, funcionando como mera fachada administrativa. Em ambos os casos.



a Recorrente incorre em risco de exercício ilegal da profissão, confrontando

diretamente a Lei 6.7 i 0/1979 e a Resolução CFO n° 63/2005.

c. Precedente Administrativo: Esta inviabilidade técnica já foi reconhecida em outi^s—

esferas administrativas, como no Pregão Eletrônico n° 034/2025 do Município de

Inocência/MS, onde empresa do mesmo grupo operacional da EQUALIZE foi

'omitido informações cruciais para a devida demonstração de

exequibilidade da proposta, bem como deixou de comprovar sua autonomia operacional".

inabilitada por

Captura de tela de decisão recente (setembro/2025) da comissão de

licitação do município de Inocência - MS;

Imagem 1

ITTHI

2. DA CONFUSÃO PATRIMONIAL E DA FRAUDE À LEGISLAÇÃO

LICITATÓRIA

As evidências comprovam que a Recorrente pratica confusão patrimonial e operacional

com a empresa GYNARTE PRÓTESE DENTÁRIA LTDA. numa ardilosa tentativa de

burlar sanções e exigências legais,

a. Estrutura Unificada e Compartilhada: EQUALIZE  e GYNARTE utilizam o mesmo

endereço físico, o mesmo e-mail institucional (administrativo@gynarte.com.br) e se

apresentam publicamente como se fossem a mesma empresa,

b. Fraude Documental Comprovada: A EQUALIZE utiliza, em suas habilitações em

licitações públicas, documentos que contêm imagens fotográficas das instalações da

GYNARTE. como é o caso do PGRSS (Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços

de Saúde), provando a falta de autonomia estrutural,

c. Uso Alternado de CNPJs: Em certames recentes (Crixás do Tocantins e Figueirópolis

— TO, em julho/2025), a GYNARTE anexou documentação pertencente à EQUALIZE

em sua habilitação. Essa prática demonstra que as empresas agem como uma única

estrutura operacional, alternando CNPJs para contornar sanções e exigências de



capacidade técnica, frustrando o caráter competitivo do procedimento

licitatório, o que pode configurar ato lesivo à Administração Pública (art. 9°

da Lei n'’ 12.846/2013).



Imagem 2 - Cartão CNPJEqualize Dents LTDA demonstrando endereço e

e-mail institucional idêntico ao da empresa Gynarte Prótese Dentária
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Imagem 3 - Cartão CNPJ Gynarte Prótese Dentária demonstrando

endereço e e-mail institucional idêntico ao da empresa Equalizc Dents
LTDA.
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Imagem 4 -Fachada com placa de identificação e porta de entrada

unificada das empresas Gynarte e Equalize em Goiânia - GOi

\

r 7.

A confusão fica ainda mais evidente ao observarmos o próprio Plano de Gerenciamento

de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) apresentado pela Equalize em licitação

pública. O documento traz imagens que não correspondem à sua estrutura física, mas sim

às instalações da empresa GynArte Prótese Dentária Ltda.



Imagem 5 — Registro fotográfico extraído de do documento PGRSS, em

plena vigência, apresentado pela própria empresa Eqiiaiize Dents., em

licitação pública, recente.
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o PGRSS apresentado pela própria EQUALIZE DENTS contém fotografias e descrições

da estrutura física da empresa GYNARTE. o que revela compartilhamento indevido de

instalações e recursos técnicos, caracterizando verdadeira confusão patrimonial e

operacional. Essa conduta reforça a suspeita de que as empresas atuam de forma

coordenada, ora apresentando-se como entidades distintas, ora utilizando a mesma

estrutura, com o objetivo de induzira Administração Pública a erro e contornar exigências

de capacidade técnica e operacional. Ou seja, o documento oficial vigente comprova que

a Equalize não possui instalações próprias compatíveis com o objeto contratado, tendo

utilizado a estrutura de outra empresa como se fosse sua. Tal fato é gravíssimo, pois

configura a admissão indireta de que não há autonomia estrutural, reforçando a prática de

confusão patrimonial entre EQUALIZE e GYNARTE. Recentes casos comprovam que a

operação das empresas GYNARTE e EQUALIZE se misturam, sendo no fundo apenas

uma organização empresarial. Referido fato é demonstrado quando da participação da

empresa GYNARTE em credenciamento pelo Município de Crixás do Tocantins



(PREGÃO ELETRÔNICO - ARP 003/2025 - PROCESSO: 019/2025), onde

documentos de habilitação da empresa EQUALIZE foram apresentados no

lugar dos documentos da licitante, GYNARTE.

Imagem 6 - Print de telas referente a participação da empresa GYNARTE na licitação

de Crixas do Tocantins — TO, ocorrida em data recente (30/07/2025), demonstrando a

confusão patrimonial ao inserirem documentações da empresa Equalize Dents:
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O fato ocorrido no Município de Crixas do Tocantins, não foi isolado. No mesmo mês

(julho/2025). no Município de Figueirópolis - TO (PREGÃO ELETRÔNICO SRP N

01/2025 Processo Administrativo n

documentação da EQUALIZE em sua habilitação.

0

118/2025): a GYNARTE também anexou0



Imagem 8-Príní de leias referente a participação da empresa GYNARTE

nu licitação de Figueirâpolis - TO, ocorrida em data recente (16/07/2025),

demonstrando a confusão patrimonial ao inserirem documentações da

Equalize Dents
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Esses fatos demonstram que, na prática, GYNARTE e EQUALIZE

constituem uma única estrutura operacional, e devem ser analisadas como tal

para fins de risco contratual e reputação.

As provas de confusão operacional entre GYNARTE e EQUALIZE são públicas e'

contemporâneas. Em postagens recentes nas redes sociais, é possível verificar que os

perfis da Sra. Inês Garcia (sócia da EQUALIZE) e do Sr. Gabriel Lima (também

vinculado à empresa) fazem ampla divulgação exclusiva da marca GYNARTE

PRÓTESE DENTÁRIA, sem qualquer menção à empresa EQUALIZE.

Tais postagens incluem anúncios de serviços de prótese, promoção institucional da marca

GYNARTE e direcionamento de contato comercial, inclusive com uso do e-mail

institucional compartilhado. Isso evidencia que. embora formalmente possuam CNPJs

distintos, ambos os indivíduos e, por consequência, ambas as empresas operam como uma

única estrutura comercial e técnica, violando o princípio da competitividade e

escamoteando a identidade real da empresa contratada.

Imagem 5 - Print das redes sociais @inesgarcia_brito e (^jgabrieUimacastro com

publicações apenas referente a empresa GYNARTE, mesmo sendo sócios da

EQUALIZE.
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gynarte.protese e gabriellimacastro
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Além disso, foi idenlificado que o perfil institucional da EQUALIZE DENTS

LTDA no Instagram (@equalize_saude) divulga única  e exclusivamente a

prestação de serviços de assessoria para prefeituras na área de saúde pública, coní^^^po

técnico em RAG. PAS, organização de UBSs, implantação de protocolos clínicos,

licitações e outros serviços típicos de consultorias administrativas.

No entanto, segundo consulta ao cadastro da empresa, não consta qualquer CNAE

compatível com serviços de consultoria ou assessoria em gestão pública ou saúde

coletiva. A Equalize possui CNAE específico para serviços odontológicos (prótese

dentária), o que a torna irregular para ofertar e divulgar legalmente os serviços anunciados

em seu perfil institucional.

Essa prática levanta sérios indícios de atuação irregular, com risco à legalidade dos

contratos celebrados, além de reforçar que a empresa atua apenas como fachada, com fins

diversos daqueles para os quais foi habilitada, ferindo os princípios da moralidade,

legalidade e vinculação ao instrumento convocatório

Imagem 6 - Prints do perfil institucional @equalize_saude com publicações de serviços

de assessoria não compatíveis com o CNAE registrado e a estranha ausência de

qualquer menção ou referência aos serviços de Atividades Odontológicas (confecção

de próteses dentárias)
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Equalize Dents
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,  EqualIze
^Dental

equaliz8_saud« Uma assessona para prefeitura na área da
saúde atua como um suporte técnico, estratégico e
operaciortat para melhorar a gestio dos serviços de saúde
municipal. Eta pode ser teita por profissionais autônomos,
empresas ou organizações especializadas. Veja abaixo as
piincipais funções e áreas dé atuação dessa assessoriat

1. Planejamento e ^stão
●  Elaboração do Plano Municipal de Saúde,

^ogramação Anua! de Saúde (PAS) e Relatório de Gestte
(RAG).

Organizaç&} e suporte ao Conselho Mtmícipal de
Saúde.

■  Definição de metas, im^adixes e pnoridades
cor^forme as diretrizes do SUS.

2. Apoio na Atenção Básica e Especializada
●  Reorganizí^âo das Unidades Básicas de Saúde

(UBSs).
■  Implantação de prcrtocr^os clínicos e operaci«>ais

Todos esses elementos, públicos e documentados, reforçam a gravidade do risco

institucional envolvido na contratação da empresa GYNARTE ou de sua extensão

operacional EQUALIZE. A Administração tem o dever de apurar tais fatos com rigor,

evitando-se a formação de contratos nulos, inexecuções técnicas ou danos irreversíveis à

coletividade e ao erário.

A configuração dessa estrutura paralela entre GYNARTE e EQUALIZE também pode,

em tese, caracterizar afronta ao art. 9° da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que

tipifica como ato lesivo à Administração:

Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório. ”

«



Tal conduta compromete diretamente os princípios da moralidade,

competitividade e isonoinia, devendo ser objeto de apuração por parte da

Administração e dos órgãos de controle.

A criação de uma nova empresa com sócios interligados, estrutura idêntica e histói1^0_dè

uso alternado de CNPJs pode ser caracterizada, em tese, como tentativa de continuidade

da atividade sob nova roupagem Jurídica, mas com os mesmos vícios e riscos

anteriormente identificados.

Risco ao interesse Público

Diante de todo o exposto, resta claro que a EQUALIZE DENTS LTDA. não possui

capacidade técnica e operacional mínima para executar o objeto licitado, pois:

● não dispõe de protético dentário em seu quadro, em flagrante violação à legislação

vigente:

● apresenta indícios de terceirização irregular ou utilização de práticos, configurando

hipótese de exercício ilegal da profissão;

● mantém confusão patrimonial e estrutural com outra empresa concorrente, em afronta

aos princípios da transparência, moralidade e isonomia.

Assim, com fundamento no art. 137. incisos V e VIII, da Lei n° 14.133/2021, e nos

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e precaução, requer se a imediata

inabilitação da empresa EQUALIZE DENTS LTDA., bem como a comunicação dos fatos

ao Conselho Regional de Odontologia, para apuração de eventual exercício ilegal da

profissão

5.

3. DO HISTÓRICO DE SANÇÕES E INEXECUÇÃO GRAVE

O histórico do grupo operacional da Recorrente demonstra a reincidência de conduta que

compromete a execução contratual e a saúde pública,

a. Má Qualidade e Rescisões: Há registro de Rescisão Contratual (n.° 453/2019) no

Município de Silvânia-GO, motivada pela má qualidade das próteses e relatos de que

as próteses foram entregues com marcações à caneta.

Do Histórico de Irregularidade das empresas Gynarte/Equalize: Para corroborar com

todo 0 contexto anteriormente demonstrado, para deixar claro que o risco é real, não sendo

uma questão de “SE’\ mas quando, esta municipalidade sofrerá com as consequências da

precariedade da prestação de serviços deste grupo, destacamos a seguir, trechos objetivos

extraídos de documentos oficiais de diversos municípios que rescindiram contratos com



GYNARTE PRÓTESE DENTÁRIA LTDA e/ou EQUALIZEas empresas

DENTS. LTDA por falhas reiteradas na execução de serviços públicos de

prótese dentária:

3^ Silvânia-GO - Rescisão contratual n.° 453/2019 “Dos 62 pacientes previstos, apenas

31 foram atendidos. Diversos relatos indicam iná qualidade das próteses entregues,

exigindo repetição ou ajustes não previstos.'*

Item 7 do relatório de pacientes:

responsável técnico pela empresa, foi grosseiro e mal educado, afirmando que sua boca

era ‘esquisita*. As próteses foram entregues com marcações à caneta e precisaram ser

recolhidas.’*

A paciente relatou que o técnico GEORGE,

Central ina- MG - Rescisão contratual (maio/2024)

"À rescisão foi formalizada por interesse público, após processo administrativo, com

base em má execução reiterada. ”

Fátima-TO

Notificação Extrajudicial seguindo os seguintes relatos de pacientes:

Paciente JOSE AFONSO FERREIRA DE S.

"PEGOU MAIS NÃO PRESTOU. FEZ OUTRA NO PARTICULAR, DISSE QUE

ESTAVA PASSANDO UMA HUMILHAÇÃO. ”

Paciente LUIZ TOMAS DE AQUINO

"RECEBEU, MAS NÃO PRESTOU ESTÁ SOLTANDO, ELE GUARDOU A PRÓTESE E

ESTÁ USANDO A ANTIGA. "

Paciente JOSE PEREIRA DE BRITO

"PRÓTESE ESTÁ MACHUCANDO, NÃO CONSEQUE COMER. MASTIGAR, PAROU

DE USAR. “

Paciente MARIA REGINA M. FERREIRA

"NÃO PEGOU CANSOU DE ESPERAR E FEZ NO PARTICULAR. "

3^ Santa Helena de Goiás-GO - PENALIDADE DE SUSPENSÃO (2 ANOS)



“Próteses entregues sem dentes, com defeitos e modelos trocados. Entregas

feitas fora do horário e sem embalagem adequada. Atrasos de até três meses

geraram desistência de pacientes. A empresa foi notificada e permaneceu inerte. o

“Art. 1°. Ante os fatos apurados em desfavor da empresa GYNARTE PROL

DENTARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o tf 22.670.260/0001-07, DECIDO:

DISTRATAR UNILATERALMENTE O CONTRATO iV" 465/2022  e IMPUTAR

PENALIDADE DE SUSPENSÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, com fulcro inciso III,

do Artigo 87, da Lei n" 8.666/93 pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação

desta decisão ’’

Imagem 7 - Registros extraídos de documento público referente ao distrato contratual

e aplicação de penalidade de suspensão de 02 anos pelo município de Santa Helena de

Goiás — GO

»> '



Modelos trocados

Este histórico reforça a conclusão de que a Recorrente representa um risco real de má

execução contratual e dano ao erário e à coletividade, justificando a aplicação do Princípio

da Precaução.

UI. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS

Diante da plena e cabal comprovação da habilitação da Recorrida (ODONTO ALFA

LTDA). e da vasta documentação que aponta a contumaz inídoneidade e tentativa de

fraude da Recorrente (EQUALIZE DENTS LTDA). a manutenção da decisão de

habilitação da Recorrida é imperativa, bem como a aplicação da sanção cabível à

Recorrente.

A conduta da Recorrente se enquadra nas mais graves infrações administrativas, como:

fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude, e praticar atos

lesivos previstos na Lei n.® 12.846/2013, o que demanda a aplicação da penalidade

máxima.

Pelos fatos e fundamentos aduzidos, a ODONTO ALFA LTDA requer a Vossa Senhoria:

1. O CONHECIMENTO e o DESPROVIMENTO INTEGRAL do Recurso

Administrativo da EQUALIZE DENTS LTDA. por ser manifestamente improcedente.



2. A MANUTENÇÃO DEFINITIVA da HABILITAÇÃO e

CLASSIFICAÇÃO da Recorrida ODONTO ALFA LTDA. que atendeu a

todos os requisitos editalícios de Qualificação Técnica.

3. O acolhimento das alegações de Fraude e Inidoneidade da Recorrente.

IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE

RESPONSABILIZAÇÃO contra a EQUALIZE DENTS LTDA (e seu grupo

operacional), visando à aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PARA LICITAR OU CONTRATAR, nos termos do Art. 156. § 5^ da Lei n°

14.133/2021. dada a gravidade dos atos lesivos e inidôneos praticados.

4. Que seja determinada a desconsideração da personalidade jurídica da EQUALIZE

DENTS LTDA. estendendo a ela os efeitos das sanções e do histórico de inexecução de

sua coligada/controlada (GYNARTE), conforme previsto no art. 160 da Lei n°

14.133/2021.

5. O encaminhamento dos autos aos órgãos de controle competentes (Conselho Regional

de Odontologia-CRO) para apuração do possível exercício ilegal da profissão, diante da

ausência de TPD no quadro funcional da Recorrente.

Nestes termos. Pede deferimento e a preservação da legalidade do certame.

■fOCATINS 22 DE OUTUBRO DE 2025

Documento assinado digitalmente
GUSTAVO NUNES ANDRADE
Data: 22/10/2025 09:43:46-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ODONTO ALFA LTDA CNPJ: 40.900.404/0001-56 (Representante Legal/Sócio

Administrador)
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DECISÃO DO PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^: 110/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N": 008/2025 - SRP

OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de empresa na área de Saúde Bucal

para realização dc serviços de confeeção de próteses dentárias.

RECORRENTE: EQUALIZE DENTS LTDA (CNPJ 44.668.016/0001-42)

RECORRIDA: ODONTO ALFA LTDA (CNPJ N“ 40.900.404/0001-56)

I. RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa EQUALIZE DENTS

LTDA, cm face da decisão que habilitou a empresa ODONTO ALFA LTDA no certame

cm epígrafe.

A recorrente sustenta, em síntese, que a empresa recoirida deveria ser inabilitada por dois

motivos principais:

1. Apresentação de Alvará da Vigilância Sanitária supostamente irregular

(incompleto, inválido e sem infonnações essenciais).

2. Incompatibilidade do CNAE principal da empresa (Atividade Odontológica -

8630-5/04) com o objeto da licitação (Serviços dc prótese dentária - 3250-7/06).

A empresa ODONTO ALFA LTDA, devidamente intimada, apresentou suas

contrarrazões, refutando os argumentos da recorrente c defendendo a plena regularidade

dc sua habilitação. Alegou, cm suma, que o alvará sanitário é válido e emitido pela

autoridade competente, c que a atividade de serviços de prótese dentária consta cm seu

objeto social como atividade secundária, o que é permitido pela legislação.

É 0 breve relatório. Passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A controvérsia cinge-se à análise da regularidade dos documentos de habilitação

apresentados pela empresa ODONTO ALFA LTDA, especificamente no que tange ao

Alvará Sanitário e à compatibilidade de seu objeto social com o objeto licitado.
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A. Da Validade do Alvará Sanitário

A recorrente alega que o alvará sanitário apresentado pela recorrida é "incompleto,

inválido e sem informações essenciais". No entanto, da análise do documento, verifica-

se que 0 Alvará Sanitário n** 110, emitido pela Prefeitura Municipal de Miracema do

Tocantins/TO, atesta de forma clara que o estabelecimento está licenciado para exercer a

atividade de SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, objeto central do certame.

Confomie demonstrado nas contrarrazõcs, a competência para o licenciamento c

fiscalização de tal atividade é, dc fato. da Vigilância Sanitária Municipal, confonnc

pactuação da Comissão Intergestores Bipaititc do Tocantins (CIB/TO).

Dessa forma, não se vislumbra qualquer irregularidade material no documento

apresentado. Eventuais omissões de informações que não comprometam a essência do ato

- a autorização para funcionamento - devem ser tratadas como meras falhas formais, que

podem ser sanadas ou relevadas em nome do principio do Idrmalismo moderado. Este

princípio, amplamcntc aceito pela jurisprudência, orienta que o excesso de fonnalismo

não pode servir como pretexto para afastar propostas vantajosas para a Administração.

Nesse sentido, o Superior Tribunal dc Justiça já se posicionou pela necessidade dc sc

temperar o rigor formal em prol da competitividade e da seleção da proposta mais

vantajosa (STJ — REsp 997259).

B. Da Compatibilidade do Objeto Social (CNAE)

O segundo ponto de insurgêneia da recorrente refere-se à suposta incompatibilidade entre

0 CNAE principal da recorrida e o objeto da licitação.

Dc fato. 0 CNAE principal da ODONTO ALFA LTDA é dc "Atividade Odontológica"

(8630-5/04). Contudo, conforme comprovado pela documentação societária (Contrato

Social e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), a empresa possuí como atividade

econômica secundária o CNAE 3250-7/06 (Serviços de prótese dentária), que

coiTesponde exatamente ao objeto do certame.

A legislação brasileira não exige que o objeto da licitação corresponda exclusivamente à

atividade principal da empresa. O que se exige é que a atividade licitada esteja prevista

em seu objeto social, o que foi devidamente comprovado. Exigir que o CNAE do objeto

licitado seja o principal da empresa constituiria uma restrição indevida à competitividade,

sem qualquer amparo legal.
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A jurisprudência pátria é pacifica no sentido de que a exigência de CNAE específico no
edital, quando não essencial para a garantia do cumprimento do contrato, é medida que
restringe a competitividade. O que deve ser avaliado é a capacidade técnica da empresa
para executar o objeto, e não a classificação de suas atividades em principal ou
secundária.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em caso análogo, decidiu que a inabilitação de
licitante com base na incompatibilidade do CNAE não sc mostra adequada quando o ramo
dc atividade é compatível com o objeto licitado, cm respeito aos princípios da
proporcionalidade c da maior competitividade (TJ-SC - Agravo dc Instrumento:
5043046-08.2023.8.24.0000).

Ademais, a ODONTO ALFA LTDA comprovou possuir responsável técnico (Técnico
em Prótese Dentária) devidamente registrado no conselho profissional competente (CRO-
TO), o que reforça sua capacidade técnica para a execução dos serviços.

Portanto, a alegação da recorrente não merece prosperar, pois a empresa recorrida
demonstrou possuir cm seu objeto social a atividade pertinente c compatível com o objeto
da licitação.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fiindamento nos princípios da legalidade, da vinculaçào ao
instrumento convocatório, do formalismo moderado, da razoabilidade, da

competitividade c do interesse público, MANTENHO  a dccisao que habilitou a
empresa ODONTO ALFA LTDA no Pregão Eletrônico n“ 008/2025 - SRP.

Encaminhc-sc esta decisão à Autoridade Competente para deliberação final, nos termos
do art. 165, § 4\ da Lei n° 14.! 33/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de outubro de 2025.

Semaias da S. Morais

Pregoeiro Municipal
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Assunto: Decisão referente recurso

Órgão Consulente: Comissão permanente de Licitação

Assunto: Registro de Preço para Futura Contratação de Empresa na Área
de Saúde Bucal, para Realização de Serviços de Confecção de Próteses
Dentárias.

Protocolo: 008/2025/CPUSPC

1 - RELATÓRIO

Essa municipalidade realizou certame visando a Registro de Preço para
Futura Contratação de Empresa na Área de Saúde Bucal, para Realização de
Serviços de Confecção de Próteses Dentárias.

A Empresa EQUALIZE DENTS LTDA, CNPI de nS 44.668.016/0001-42
apresentaram intenção de recurso e apresentaram tempestivamente suas razões
recursais, alegando que a empresa vencedora não apresenta Alvará para
funcionamento e incompatibilidade do CNAE com objeto da licitação.

O Agente de Contratação ao analisar a intenção de recurso, verificou
que a empresa vencedora atende todos os requisitos do edital, com alvará
sanitário valido.

Ato contínuo, verificou ainda que, a empresa vencedora possui o CNAE
secundário 3250-7/06, o que é completamente aceito dentro do edital, já que a
atividade secundária atende ao objeto da presente licitação.

Nesse cenário, o Agente de Contratação decide por manter inalterada
a decisão de habilitação da empresa vencedora, pois, conforme documentação
apresentada nos termos do edital, a empresa vencedora está apta a fornecer o
exigido no edital do certame.

É 0 que se tinha a relatar.
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2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais e o que se preconiza na Nova Lei de Licitações

(14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando

excluidos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários. O

parecer jurídico ele é opinativo e não decisório, não estando nenhuma autoridade
vinculado ao mesmo.

A Empresa EQUALIZE DENTS LTDA, CNPJ de 44.668.016/0001-42

apresenta o presente recurso alegando erro no alvará sanitario e ausência de

CNAE com objeto de contratação, o que não merece prosperar.

analisando os autos e a decisão do Agente deNessa seara

Contratação, está Assessoria Jurídica não vê nenhum erro na documentação

apresentada pela empresa vencedora, inclusive tendo o CNAE secundário que

lhe garante o trabalho nos termos exigidos no edital.

Desta feita, a assessoria jurídica não vislumbrou nenhum erro nas

ações do Agente de Contratação.

3 -CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, opino para que se mantenha incólume a
decisão do Agente de Contratação.

Todavia, por se tratar de parecer opinativo, sem caráter vinculante ou
decisório, encaminhe-se os autos ao gabinete do prefeito, para que como

autoridade superior, seja proferida decisão final no presente.

È o parecer.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.

CEL5IVAN DOS
SANTOS
JORGE:60237032325

D»«iUUv s>«oed by CElSIVAh 00$ $AHTOS
X>ftGE:602)70n32$

ON. MM2073743000170.

ou■S«creuru á» R«<eiU F«deral ào Brasil ● RFB,
ou-RFB «<PF AJ. ou«ICM BRANCO), cu-prrwnc;»;,
cn^CaSIVAH DOS SANTOS X>ftCE;«02 3703212S

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
Procurador Gera! do Município

Portaria n° 011/2025
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Assunto: Decisão referente recurso

Orgão Consulente: Comissão permanente de Licitação

Assunto: Registro de Preço para Futura Contratação de Empresa na Área
de Saúde Bucal, para Realização de Serviços de Confecção de Próteses
Dentárias.

Protocolo: 008/2025/CPL/SPC

1 ~ RELATÓRIO

Dispenso relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Acolho em sua integralidade o parecer e as fundamentações
jurídicas da Procuradoria-Geral do Município.

3 - DECISÃO

Por tudo o que foi exposto, DECIDO PELA MANUTENÇÃO
INCÓLUME DA DECISÃO DO PREGOEIRO.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.
Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAÍ1282306S369

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

RÔMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
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Órgão:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS

CRENTES Número:008/2025

Objeto:Registro de preço para futura

Contratação de empresa na área de Saúde Bucal/ para realização de

serviços de confecção de próteses dentárias,
nivel

com profissionais de
individuaisespecializadosatendimentos ousuperior

coletivos aos usuários do SUS

e

15/10/2025Data da proposta:

90 DIASValidade da proposta:

DADOS DO FORNECEDOR E EMISSOR DA NOTA FISCAL:

NOME

FANTASIA ODONTO ALFA LTDA

RAZÃO

SOCIAL ODONTO ALFA LTDA

ODONTO ALFA LTDA // Banco Sicoob: 756 // Agência/Cooperativa:

1.097.847-0 //Tipo: Conta corrente
DADOS

BANCÁRIOS 5004 // Conta:

40.900.404/0001-56CNPJ
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ENDEREÇO

LOGRADOURO AV C NÚMERO 110 COMPLEMENTO QÜADRA19 LOTE 01 CEP

77.650-000

BAIRRO/DISTRITO FLAMBOYANT I MUNICÍPIO MIRACEMA DO TOCANTIN SUF

TO

(32) 99107-6463TELEFONE

E-MAIL ldsolucoeslicita@gmail.com

IDENTIDADE

1624345 SSP TORG

086.765.431-78CPF

INSCRIÇÃO

ESTADUAL CAD-ICMS : Não inscrito

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos,

com os quais concordamos, viemos apresentar, a nossa Proposta

Comercial objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para

Registro de preço para eventual prestação de serviços de confecção

de próteses dentarias para atender as necessidades, conforme
descrito abaixo..
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QUANT VALOR

TOTAL

VALORN°
UNMARCADESCRIÇÃO DO ITEM UNIItem

R$BELLO

Acrílicos

Prótese Total

Mandibular
240UN1 230,00 55.200

R$BELLO

Acrílicos
240UN2 Prótese Total Maxilar 230,00 55.200

R$BELLO

Acrilicos

Prótese Parcial Mandibular

Removivel
120UN3 230,00 27.600

R$BELLO

Acrilicos

Prótese Parcial Maxilar

Removivel
120UN4 230,00 27.600

VALOR TOTAL R$ 165.600

I. Declarações de Habilitação e Conformidade Legal

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e

Concordância com o Edital A empresa declarou que atende a todos os

legislação

1.

requisitos de habilitação previstos no Edital,

aplicável e na Lei n° 14.133/2021. A empresa também declarou que
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

na

anexos, bem como com todas as cláusulas, condições e exigências

conscantes do Edital e seus Anexos, comprometendo-se a cumpri-las

integralmente, caso seja contratada.

Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Sanções

(Idoneidade) A empresa declarou, sob as penas da lei, que não

exiscem fatos supervenientes ou impeditivos à sua participação no

certame. Declarou também que não há sanções vigentes que a proibam

2 .

legalmente de licitar e/ou contratar com o contratante, e que não

está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública,
155 da Lei n® 14.133/2021, nem estános termos do art. 14 e art.

suspensa ou declarada inidônea em quaisquer esferas de governo.

Declaração de Não Estar em Recuperação Judicial ou Falência A

não se encontra em processo de recuperação
dissolução

ou liquidação, conforme previsto no art. 63, inciso II, da Lei n°
14.133/2021.

3 .

empresa declarou que

judicial ou extrajudicial, nem em processo de falência.

Declaração de Proposta Independente A empresa declarou que a

proposta apresentada foi elaborada de forma independente.

4 .
sem
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conluio, comunicação ou qualquer influência de concorrentes,

garantindo a lisura do processo licitatório.

II. Declarações Trabalhistas, Sociais e Econômicas

Declaração sobre Encargos Trabalhistas (Proposta Econômica)

Declarou que a proposta econômica apresentada contempla a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega.

5.

Declaração de Proibição de Trabalho Infantil Declarou que não

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com o art. 7®, XXXIII

da Constituição Federal.

6.

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declarou que em sua cadeia produtiva não utiliza qualquer forma de

trabalho degradante, forçado ou análogo à escravidão.

7 .

8. Declaração de Cumprimento da Reserva Legal de Cargos

(PCD/Reabilitados) Declarou que cumpre as exigências legais de

reserva de cargos para pessoas com deficiência (PCD) ou reabilitados

da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n® 8.213/91, ou que

cumprirá assim que obrigatório, caso não haja exigibilidade no
momento.

Declaração de Enquadramento como ME/EPP A empresa declarou que

se encontra devidamente enquadrada como Microempresa (ME), conforme

o art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006, e está apta a usufruir

dos beneficios previstos nos arts. 42 a 49 da referida lei.

9.

Declaração de Atendimento aos índices Econômicos  O Contador
ODONTO ALFA LTDA atende aos Índices

10 .

da empresa declarou que a
econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021.

III. Declarações de Vínculos e Impedimentos Administrativos

11. Declaração de Inexistência de Vinculos Proibidos (Nepotismo e

Conflito de Interesse) A empresa declarou que:

o  Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor

público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência
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X da Lei Complementarou administração (conforme art. 1°,

Estadual n° 04/1990).

inciso

societário servidor do° Não possui em seu quadro de pessoal e

contratante em qualquer função (nos termos do art. 9®, S 1® da Lei

n® 14.133/2021).

° Não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
Pessoa com Deficiência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

(PCD) e para reabilitado da Previdência

Declarações Regulatórias e FinaisIV.

Declaração de Regularidade Sanitária A empresa apresentou

uma declaração de regularidade sanitária em conformidade com

as exigências de habilitação do processo licitatório (prestação

12.

de



serviços de laboratório de prótese dentária) , feita em resposta à

exigência de apresentação da Certidão de Autorização de

Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA.

Declaração de Veracidade e Responsabilidade A empresa declarou que13 .

todas as informações e doc\amentos prestados são verdadeiros, assumindo

integral responsabilidade civil, administrativa e penal

2. Limite de Receita: Declara que, no ano-calendário da

realização da licitação, os valores somados dos contratos

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

3. Declarações Especificas de Habilitação (Qualificação)

de Compromissos Assumidos

(EconômicoFinanceiro): Declara que NÃO POSSUI RELAÇÃO DE

COMPROMISSOS ASSUMIDOS que importem em diminuição da

capacidade econômicofinanceira da empresa, além do que já está

refletido nas demonstrações contábeis.

Inexistênciai .
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Documento assinjdo OÍEitálmente

GUSTAVO NUNESANORAOE

üalâ: lh‘10/202i 08;:i93fc-0300

verifique em hc«!s://vallder.iti.gov.bi

ODONTO ALFA LTDA

CNPJ: 40.900.404/0001-56

Gustavo Nunes Andrade

CPF: 086.765.431-78

RG: 1624346 SSP/TO





REGISTRO DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

QDONTO ALFA LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 40.900.404/0001-56
Valor XotaiCódigo Qtde Valor UnitárioProduto Modelo

PlíÒTESE TOTAL MANDIBULAR R$ 230,00 R$ 55.200.000001 8ELLO Acrllirros 240
UNO

PRÓTESE TOTAL MAXILAR

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL BELLO Af.rilicoíi

BELLO Acrílicos R$ 230,00 R$55.200,000002 240 UN

RS 230.00 RS 27.BOO.OO0003 120
UND

RS 27.600,000004 R$230,00PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL BELLO Acrílicos 120
UND

RS 165.600.00Total

' Â MORAIS
SEMAIASD

Pregoeirn

ROMULO COSTA ARRUDA

Aulüiiaade Competente

A autenticidade rio documento pode serverlfic.-ida no site hllps /Aalidaarquivo,portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20.T0.'2025 às 16 39:06.
Código verificador EC94AA

PORTAL



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

otÕWo'

Resultado da Adjudicação

Item: QQQ1 - Prótese total mandibular - Valor Referência: 469,33
Quantidade Valor TotalMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

65.200,00BELLO Acrílicos BELLO Acrílico 2<t0ODONTO ALFA LTDA
(40.900,404/0001-56!

Adjudicado em 31/10/2025-
09 26 30 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A auienticiflade do documento pede ser '.'enficada no siie nitps://validaarquivo.porialdecampraspuOlicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/10/2025 às 09 37 10,
Côdigo verificador EECFB5

PORTAL



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT^^' P.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENT

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

O Qoo
ü'
o'
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'/ O)
Cj,ubficaCp'

Resultado da Adjudicação

Item; 0001 - Prótese total mandibular - Valor Referência: 469,331

Fornscedof Situação Modfilo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ODONTO ALFA LTOA
i-10.900 404:0001-561

BELLO AcrílicosAdjudicado em. 31/10/2025 -
09:26 30-Por RÜMULO
COSTA ARRUDA

BELLO Acrílico 240 55.200.00

Item: 0002 - Prótese total maxilar - Valor Referência: 469,331

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ODONTO ALFA LTOA
(40.900.404/0001-56)

Adjudicado em; 07/11/2025 -
11:35-18-Por ROMUl.O
COSTA ARRUDA

BELLO Acrílicos BELLO Acrílicos 240 55.200,00

Item: 0Q03 - Prótese parcial mandibular removível  - Valor Referência: 473,67
Fornecedor Situação

Adjudicado ein: 07/11/2025 -
11:35 18-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ODONTO ALFA LTDA
(40.900.404/0001-56)

BELLO Acrílicos BELLO Acrílicos 120 27.600,00

Item: 0004 - Prótese parcial maxilar removível - Valor Referência: 485.56
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ODONTO ALFA LTDA
(40,900 404,'0001-56)

Adjudicado em: 07/11/2025 -
11:35,18-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

BELLO Acrílicos BELLO Acrílicos 120 27.600,00

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Aulondaclô Compeienle

A autenticidade do documento pooe ser verificada no site bitps:.'/valldaarquivo.poriatdecompraspublicas.com.br
Documenlo gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/11/2025 às 11 38.59.
Código verificador: F03326

PORTAL
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Código identificddor: f3f2fdelb4bd88ee29226f04c7a91bbdSemaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

EXTRATO DE CONTRATO m 242/2025- A^AO í^025 -

SRM PROCESSO ADMINISTRATIVO 1^12^9%

i  m
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRC^^
PMPM, PREGÃO ELETRÔNICO N* 2^(WW®®P
ADMINISTRATIVO N° 48/2024, PREFEITÜRA^
PINDARÉ MIRIM-MA.

ADESÃO N° 13/2025 - SRM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 127/2025 - SRM
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO N® 242/2025.

CONTRATANTE: MUNiCÍPlO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ n«. 11.417.081/0001-46.
CONTRATADA: RiCCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N^

39.960.498/0001-70.

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de

medicamentos em geral, insumos hospitalares, controlados, materiais
instrumentais, laboratoriais e odontológicos, destinados a atender, de

forma contínua e adequada, às necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de lo de abril de 2021, e demais

legislação aplicável.
VALOR DO CONTRATO: R$ 900.759,00 (novecentos mil, setecentos e

cinquenta e nove reais).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: é de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2025.

ASSINAM: EDNAYRA CARDOSO COELHO (SECRETÃRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÃRIA) E MARCELO ANDRÉ FREITAS

GiUSTI (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

U^/mi2025-

^CESSO
ilCIPAL DE

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e7ea9884b9cla31023ddaa4401a9fd39

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 008/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico SRP N®
008/2025, cujo objeto é o Registro de preço para futura

Contratação de empresa na área de Saúde Bucal, para
realização de serviços de confecção de próteses dentárias, com
profissionais de nível superior e atendimentos especializados
individuais ou coletivos aos usuários do SUS - Sistema único de

saúde do município de São Pedro dos Crentes- MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexo. Vencedor: ODONTO ALFA LTDA- ME, CNPJ:

40.900.404/0001-56, item; (001, 002, 003 e 004) pelo Valor Total de:
165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de outubro de 2025.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5ecc858969a2a2a38098aab7bebbb535

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 7bl8946e277cl5e00387e4618e5d43caAVISO DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO Nfi. 90025/2025 -
SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 138/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NS. 90025/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 138/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social,

übjeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de
ipresa (s) para aquisição de cestas básicas (alimentos) para atender

as famílias do município em situação de vuinerabilidade social

acompanhadas pela rede da Secretaria Municipal de Assistência Social
do município de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO POR LOTE.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 03/11/2025, às 08h00min. ao dia
13/11/2025 às 08h59min. Horário de Brasília/DF.

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 13/11/2025 às
09h00min. Horário de Brasília/DF.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS,

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( } NÃO

OBTENÇÃO DO EDITAL: 0 Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da

Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA:
https://www.saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br/, Mais informações
poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL:

cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO- 89/2025 PREGÃO ELETRÔNICO m

90006/2024 SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO m 50/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NS 90006/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 50/2024
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO N^ 89/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

MA- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ:
14,546.719/0001-37.

CONTRATADA: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.
51.689.269/0001-68.

OBJETO: Aquisição de kits de enxovais para recém-nascido, visando
atender aos Programas Sociais, gerenciado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de São Raimundo das Mangabeiras -
MA.

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N« 90006/2024-5RP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 50/2024; Ata de Registro de Preço n° 06/2024.
BASE LEGAL: Lei n^ 14,133, de is de abril de 2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 229.900,00 duzentos e vinte  e nove mil e
novecentos reais).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação é até 31
(trinta e um) de dezembro de 2025, contados da data da sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2025.

ASSINAM: DARLEIA DE OLIVEIRA COSTA (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL) E GILCELIA AMANDA MARIA LIMA
(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA AMA COMERCIO E

São Raimundo das Mangabeiras -MA. 31 de outubro de 2025.
Dacíiene Rodrigues Aguiar
Pregoeíra

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

riFXADD DiGITAlMENTE 'iliiTcjii



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

Resultado da Homologação

0001 - Prótese total mandlbular - BELLO Acrílicos  - Valor Referência: 469,33

Situação

Homologado em 03/1V2025 09 03 06 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor TotalFomacedor

ODONTG ALFA LTDA 55.200,00230.00

ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306536 por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma dig

9

ital

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Compelenia

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips.//validaarquivo.poi1aldecompr8spublicas.CQm.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em ü3/i 1/2025 ás 09.31 16.
Código venficador EF0F50

PORTAL



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÇ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRE

Registro de Preços Eletrônico - 008/2025

y/w-

Resultado da Homologação <y

0001 - Prótese total mandibular - BELLO Acrílicos  - Valor Referôncla: 469.33I

Fomecedof Valor Fina! Valor Total Situação

Homologado eni 03*11/2025 09.03:06 Por
ROUULO COSTA ARRUDA

ODONTO ALFA LTOA 230,00 55.200.00

0002 - Prótese total maxilar - BELLO Acrílicos - Valor Referôncla: 469,33
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 07/11/2025 11.35 43 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ODONTO ALFA LTDA 230,00 55.200,00

0003 - Prótese parcial mandibular removível - BELLO Acrílicos - Valor Referôncla; 473,671

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 07/11/2025 11 '35 43 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

ODONTO ALFA LTDA 230,00 27.600,00

0004 - Prótese parcial maxilar removível - BELLO Acrílicos - Valor Referência: 465,56
Fornecedor Vaior Final Vaior Total Situação

Homologado em 07/11/2025 11:35:43 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

ODONTO ALFALTDA 230,00 27.600,00

Assinado de forma
ROMULO COSTA

digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

ARRUOA:028230653665369
9

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https .Walidaarquivo.ponaldecompraspubiicas.com.bf
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07.-11/2025 ás 11'37;11.
Código verificador; FÚ32F3

PORTAL
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

o

p p-
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 107/2025/PE008/2025  s FIsO^ r

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2025
N^fíca <0/4

«y

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA ~

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede administrativa situada à

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. e a empresa ODONTO
ALFA LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o 40.900.404/0001-56, sediada na Avenida C. n° 110.

Complemento Quadra 19 Lote 01, Bairro Distrito Flamboyant 1, Miracema do Tocantins — TO, doravante

designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Nunes Andrade, brasileiro, empresário,
portador da Carteira de Identidade n® 1624345 SSP/TO, e CPF n° 086.765.431-78. considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N“ 008/2025,

publicada no dia 31/10/2025. processo administrativo n° 1 10/2025, RESOLVE registrar os preços da{s)

■’ empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 004. de 04 de janeiro
de 2024. e em conformidade com as disposições a seguir:
I. DO OBJETO

1 .1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual contratação de empresa na área de
saúde bucal, para realização de serviços de confecção de próteses dentárias, com profissionais de nível
superior e atendimentos especializados individuais ou coletivos aos usuários do SUS - Sistema Único
de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes- MA. especiflcado(s) no(s) item 001. 002. 003 e 004 do
Termo de Referência, anexo I do edital Pregão Eletrônico n° 008/2025 SRP, que é parte integrante desta Ata.
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: ODONTO ALFA LTDA - ME
CNP.J: 40.900.404/0001-56

Avenida C. n® 1 10, Complemento Quadra 19 Lote 01. Bairro Distrito Flamboyant 1. Miracema do
Tocantins-TOEND:

REP: Sr. Gustavo Nunes Andrade
DESCRIÇÃOITEM QUANT.UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

BELLO
ACRÍLICOS01 Prótese total mandibular UNID 240 R$ 230,00 R$ 55.200.00

BELLO
ACRÍLICOS02 Prótese total maxilar 240UNID RS 230,00 RS 55.200.00

Prótese parcial
mandibular removível

BELLO
ACRÍLICOS03 120UNID RS 230.00 RS 27.600,00

Prótese parcial maxilar
removível

BELLO
ACRÍLICOS04 UNID 120 RS 230,00 RS 27.600,00

V. TOTAL RS 165.600,00
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anex^^i^^^ta.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgào gerenciador será o Município de São Pedro dos Crentes - MA.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

g p.U
i FIr éeÇ'

^ticaV

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contraio ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da

Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

Av CanaS. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-üüü
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

TmfaAtho « noiM miirc«

p. ̂A●
■ ● I5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores qig':

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica^i
classificação da licitação; e ^

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

10. ob^rvadà a
:)síicB j

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.1 1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens. fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

5.12. 1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e HriTiar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forneceèr^^.j5’^Y5cAtes,
atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. ^

ríubtíca. %
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi^e^J^ ecidas.

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da aliiica “d" do inciso 11 do capuí do arl. 124 da Lei n" 14.133. dc 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repacluação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

^ 7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7. 1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arí. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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bilíte dedo preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostament^V
cumprir o compromisso. '

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a dücumentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

^ 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

^ participantes do registro de preços.

8.2. O reinanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do reinanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamcnto de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reinanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 reinanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
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gerenciadora.8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enti
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem Justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de
2023;ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

^ 9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. § 3° e 27, § 4°. ambos do Decreto n° 11.462. de 2023.

lO.DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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*503 Clo10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deíáupgri
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV. do Decreto n° 1 1.462, de 2023), exWo na^

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participam^

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8“. inc. IX, do Decreto iV^n2462. de

w t

ipóteses

®0'moj^ual

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

Fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1 1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram- se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 08 de janeiro de 2025, em 2 (duas) vias de
igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de novembro de 2025.

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653 por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digi

69

tal

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SR. GUSTAVO NUNES ANDRADE

CPF N° 086.765.431-78

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Oacumentü assinado üigiuiiiieiUF

GUSTAVO NUNESANDRADE

Dal.i: tM/ll/202S 0«:'iy:OS-0300

Verilmue«m https://validaf.iti.gov.bf
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empresário, portador da Carteira de Identidade 1624345 SSP/TO, e
CPF n2 086.765.431-78, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

N2 008/2025, publicada no dia 31/10/2025, processo administrativo ns

110/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica£ãQ.^r ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendéfl^áÍQ®J^çÕes

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se/^
constantes na Lei n^ 14.133, de 1° de abrilme 2!T

Municipal n.® 004, de 04 de janeiro de 2024, e ei mcoi^ç
disposições a seguir;

l.DO OBJETO

civil e criminal.

10,8. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e
confidencialidade de todas as informações - em especial os dados

pessoais e dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da

execução do objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei
n2 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),

sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou

jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento.

10,9. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso
causarem dados patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos

titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais.

10.10. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais, a CONTRATANTE, para a execução do objeto do contrato, tem
acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais
como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial,

e cópia de documento de identificação.

10.11. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos

os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

10.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em
-^té 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não

-utorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

1. A presente Ata tem por objeto o Registro Teço Para

eventual contratação de empresa na área de saúde

bucai, para realização de serviços de confecção de

próteses dentárias, com profissionais de nivel superior e
atendimentos especializados individuais ou coletivos
aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde do

Município de São Pedro dos Crentes- MA, especificadoís)
no(s) item 001, 002, 003 e 004 do Termo de Referência, anexo

I do edital Pregão Eletrônico n° 008/2025 SRP, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

11, CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital do

Sistema de Registro de Preços ns 007/2025.

íMPRÍSA: :nOrVÍO AtFALlOA-M€

*0.000.404^001 *56

IND Wentfâ C, UO, CómskftientoOuíiJrj 1$ tolç Ol, Diitnlc Pijmboyart l, M.^dcerri Oo locar,lit -TO

>IEP ir. Gustavo Nures Andraas

)sscRii;AoTEM i. TOTALJNID )UANT. 4ARCA t. UNIT

lEUO acrílicos is 230.00 IS 55.200,00
tetaI manSibuiar míD m

lELLOACRiLCOS l$23C,00 IS 55.200 OO
iMai 'naiilar ^NJO

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes,

pèrctdl marOAjIdr
IELLOACRILCOS is 230,00 IS 27.60000n 1307NO

paretal mai4ar
)ELLO acrílicos 1$ 230.00 1$ 27.600.00)4 vel 120JNIO

^rOTAl » IM.$00,00

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de novembro de 2025.

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata,ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

^NTRATANTE
3.0RGÁO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será o Município de São Pedro dos Crentes
- MA.SR.JOSE FERNANDES NUNES

CPF N2 974.589.453-20
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 4.DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NAOSERA PERMITIDA A ADESAO
Publicado por ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C40052c09ebe80cl634ae6cb9bba3d84 Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços,

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 107/2025/PE008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 110/2025

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes -

MA. inscrito no CNPj: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente
político, portador Carteira de Identidade 028495292004-2 GEjSPC/MA
e CPF nc 028.230.653-69, e a empresa ODONTO ALFA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o ns 40.900.404/0001-56, sediada na Avenida
C, no 110, Complemento Quadra 19 Lote 01, Bairro Distrito Flamboyant

I, Miracema do Tocantins - TO. doravante designado FORNECEDOR,
neste ato representada pelo Sr. Gustavo Nunes Andrade, brasileiro,

mmRTIFOOG DIGfTALVgHTE II
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1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, /^RO^^^decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de^^ » n^»íi.l33, de 2021.
divulgação no DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO, podendo s^ P . O P^azo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
prorrogada por iguai período, mediante a anuência m’ vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso, fornecedor convocado, desde que apresentada

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teí?^ dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

sua vigência estabelecida no próprio instrumentiyx^^ y' justificativa seja aceita pela Administração,
contratual e observará no momento da contratação  e a ^'^.-ôr^ata de registro de preços será assinada por meio de

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de

orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianuat, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de
2021.

Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.

deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n® 14.133,
de 2021,

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,

deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos

do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os

serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2, Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos l icitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante

ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.
9, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1,

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados;
3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de

contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nO 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação:

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores

praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

üwmwmmÇIRTIRÇAOg DLÔITAlMENTe
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p. \\A- ^o\ entidade participante: ou
^  ̂3 De órgão ou entidade participante para órgão ou

' z.- entidade não participante.
O ó:^ão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

^'■■'CSqu^tidades que pretende contratar será considerado
—-^rticipante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6, Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

u

aplicação de penalidades administrativas.
2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva,!®

ordem de classificação, para verificar se aceitaj^
reduzir seus preços aos valores de mercado e nãõ^^
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado,

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n® 14,133, de 2021,

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente
com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14,133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3, Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do Item 9,4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^ 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n® 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa,

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior: ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §

rCRTiFCACO DiStTALMENTE
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y^3p^^\Êx^7o DE CONTRATO NO 456/2025. PREGÁO ELETRÔNICO SRP

(s * ■ ^ -.75/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025. CONTRATANTE:
5  jra Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

We]aráJ^^l-5^44/0001-62. CONTRATADA: T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME,
^ Víí^c€N^26.262,414/0001-82. Valor R$ 48.103,27 (quarenta e oito mii,

€€fíto e três reais e vinte e sete centavos). OBJETO: Contratação de

empresa especializada no fornecimento de uniforme escolar para
atender as demandas dos alunos da Rede Municipal de Ensino da

Secretaria Municipal de São Pedro dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 28/10/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura do contrato em 29/10/2025. São

Pedro dos Crentes - MA, 03 de novembro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de

10.DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrante^s^^e-

1.

cadastro de reserva no registro de preços que.
convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata,

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462,
de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

2.

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 7cb82312587653748a0845f248722dfb

3.

EXTRATO DE CONTRATO N® 457/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N® 457/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

009/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A A Z SAUDE COMERCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ:
17.238,455/0001-42. Valor R$ 8,763,00 (oito mil, setecentos e sessenta

e três reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais e equipamentos de fisioterapia, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 28/10/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato em 29/10/2025. São Pedro dos Crentes -

MA, 03 de novembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 08
de janeiro de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de novembro de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bed82fldl468570d3da8b04clacb2b74SR, GUSTAVO NUNES ANDRADE

CPF N® 086.765.431-78

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO N® 458/2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a0732153974cd25aa416b9968255e9ad

EXTRATO DE CONTRATO N® 458/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
009/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: LAGUNA ESPORTE LTDA - EPP,

CNPJ: 52.307.066/0001-22. Valor R$ 18.829,72 (dezoito mil, oitocentos

e vinte e nove reais e setenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais e equipamentos de fisioterapia,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Munícipio de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 28/10/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura do contrato em 29/10/2025. São
Pedro dos Crentes - MA, 03 de novembro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 455/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N® 455/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 59.918.208 RENATA BATISTA DA

SILVA - ME, CNPJ: 59.918.208/0001-37. Valor R$ 28.975,00 (vinte e oito

mil, novecentos e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de uniforme escolar para

atender as demandas dos alunos da Rede Municipal de Ensino da
Secretaria Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 28/10/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura do contrato em 29/10/2025. São
Pedro dos Crentes - MA, 03 de novembro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 88f0c6463b945413cacb252334a9cf0e

EXTRATO DE CONTRATO N® 459/2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 88984a0bc01eb68b87c61a55a99d39cf

EXTRATO DE CONTRATO N® 459/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
009/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MONICA R. DE MELLO FARIA LTDA -

ME, CNPJ; 17.353.208/0001-97. Valor R$ 6.033,22 (seis mil e trinta eEXTRATO DE CONTRATO N® 456/2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 008/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
110/2025.

Contratada: ODONTO ALFA LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa na área de saúde bucal, para realização de serviços de confecção de
próteses dentárias, com profissionais de nível superior e atendimentos especializados individuais ou
coletivos aos usuários do SUS - Sistema Único dc Saúde do Munieípio de São Pedro dos Crentes-
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ODONTO ALFA LTDA - ME, pessoa jurídica dc direito

privado, inserita no CNPJ n“ 40.900.404/0001-56, sediada na Avenida C. n*' 1 10, Complemento

Quadra 19 Lote 01, Bairro Distrito Flamboyant I, Miracema do Tocantins — TO, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São

Pedro dos Crentes — MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n*^ 01.577.844/0001-62, denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaà, s/n°, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n*^ 464/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
008/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 110/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 dc novembro dc 2025.

ROMULO COSTA Assinadode forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282a06S369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-00Q.<^

SAO PEDRO
DOS CRENTEStf

Ah««lho c nov««

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 110/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 464/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA ODONTO ALFA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Roímilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ODONTO ALFA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
40.900.404/0001-56, sediada na Avenida C, n** 110, Complemento Quadra 19 Lote 01, Bairro Distrito

Flamboyant I, Miracema do Tocantins — TO, doravante designado FORNECEDOR, neste ato

representada pelo Sr. Gustavo Nunes Andrade, brasileiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade n” 1624345 SSP/TO, e CPF n° 086.765.431-78, conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n“ 110/2025

observância às disposições da Lei rf 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvemcclcbrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025 -

SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa na área de saúde bucal, para

realização de serviços de confecção de próteses dentárias, com profissionais de nível superior c

atendimentos especializados individuais ou coletivos aos usuários do SUS - Sistema Único de

Saúde do Município de São Pedro dos Crentes- MA,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

emc

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO QÜANT. V. UNIT V. TOTAl.ITEM MARCAUNID

BELLO
ACRÍLICOS01 Prótese total mandibiilar 240UNID R$ 230,00 RS 55.200.00

BELLO
ACRÍLICOS24002 Prótese total maxilar UNID RS 230,00 RS 55.200,00

Prótese parcial
mandibular removível

BELLO
ACRÍLICOS12003 UNID

RS 230,00 RS 27.600,00

Prótese parcial maxilar
removível

BELLO
ACRÍLICOS04 120UNID RS 27.600,00RS 230,00

RS 165.600,00V. TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços pemianecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá scr prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
deelaração de inidoneidade ou impedimento de lieitar e eontratar com poder público, observadas as
abrangeneiasde aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

3.1. A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, de acordo
com aordem de fornecimento emitida pelo Setor eompetente;

3.2. Os forneeimenlos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para entrega, será feito no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar do
recebimento da ordem daordem de fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais
demandas ouproblemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade das secretarias municipais.

3.6. Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela
Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependeràodos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defnidos no

w
d: ■ub^cB'-<y
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
.  . , . r^U^)í■'C®

7.1. Os preços inicialmente contratados são íixos  e irreajustaveis no prazo deiim_a_ní
orçamento estimado, em_/_/ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitosfinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice fs) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deflnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índicc(s) estabclccido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou dc qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(cm) a ser
dcterminado(s)pcla legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofcial para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

>5>'i'.
ontadü da data do

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referencia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornccido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito dc liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta  ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descLimprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art.93, da Lei n^ 14.133, dc 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

cm decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c dc seus anexos,

assumindo como cxclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto, observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com o Código dc Defesa do

Consumidor (Lei n*’ 8.078, dc 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega,os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

dc Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. dc 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor con^espondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
ascondições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoacom deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.13. Comprovar a reserva dc cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato,com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dc sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos, devendo
complcinentá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n""
14.133.de 2021:

9. 16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as nonnas
de segurança do Contratante;

ncia anormal9.9. Comunicar ao

ouacidente que se verifique no local dos serviços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS íart.
92,XIV)

^ 1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*" 14.133. de 2021, o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 32L da Lei n'’ 14.133. de 2021):
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrití

íbfica
as^iíneas “b”, ‘‘c” e “d”

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156,^4". da Lei n" 14.133. de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f\ “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

Justifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

atéo limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustiflcado,atc o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplcmcntação oureposiçao da garantia.

●● a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

dcscumprimcnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n.l4.l33.dc 2021.

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação

dcrcparaçào integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9^ da Lei n° 14.133. de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. ̂ 7^ da Lei 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei rf 14.133. de 2021).

1 1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°. da Lei n"^ 14.133. de 2021).

1 1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

^ administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridadecompeíente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da

Lei n*^ 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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,Q21^-'0u em outras leis de1 1.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133,

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocarconfusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021).

1 1.1 1. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc

Empresas Punidas(Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n*^ 14.133,
de 2021).

1 1.12. As sanções dc impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoncidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n*^ 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc multa administrativa

c/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmcntc, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonua da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antesdo prazo estipulado para tanto.

12.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído cm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiao 137 da Lei n" 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lein.° 14.133.de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso sc constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignadosno Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Treb^hu ● rruirca
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10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^

14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçàoMedecmo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n*^ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

do Municípiona Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §11

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
íiL. da Lei n“ 14.133/21.

w
4 jjfíca

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de novembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.** 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

1

RESOLVE:

Art. 1*^ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador(a) do
CPF sob o n“ 054.323.373-72 e do RG de 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Aulnadodefonru

ARRUDA:02S230,

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

dlgíUlpwROUmo
’ COSTA
A(tftU0A:0}a230eS369

Av. Canaà n” s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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DlARlO OFIGâL .
DOS municípios

CE? n« 65.665-000. para a posse do 13 suplênda de vereador do

partido União Brasil ■ UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO jOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos

Patos - MA, nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito

Caa^alho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da

Carteira de Identidade RG 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no

CPF/MF n» 060.504.423-63. residente na Rua Viriato Correia, n» õ03,

bairro Acudinho, São João dos Patos - MA, CEP n® 65.665-000, foi

chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do

empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a

fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o início da posse do

Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do

Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz; "PROMETO

CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO

ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE

PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

BEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, o Vereador confirmou o

compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o

quadriènio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor

Presidente encerrou a presente.

Saía das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,

Maranhão, em 06 de janeiro de 2025.

PORTARIA N.s 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

^^S.^CRENTES-MA, nos
' de 1988 e na Lei

lo uso de suas

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO P

termos do Art. 37. inciso II. da Con

Orgânica do Município de São

atribuições legais...

RESOLVE:

CONCEIÇÃO, emArt. is - DESIGNAR o Sr, ROSEIL

cargo de comissão de Coordenador deVF^ttâT!^ Sanitária, Lotado na

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANMTARIA,
n» 054,323,373-72 e do RG de noportador{a) do CPF sob o

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025Art. 23

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.

FERNANDO SOARES DE SOUZA

CPF N2 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

IGOR HOLANDA DOS SANTOS

CPF NS 060.504.423-63

PubliCãdo por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codiao identificador: d8cclõ93277543e4886bb7618dda73Se

Publicado por: I.OURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 55465a4dcc4b5557b0d8õ477fl783bl3

PORTARIA N.3 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 157/2024 - LEI 14,133/2021

DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024. das 08h30min àS 14h30min

horas {horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www,portaldecompra.spublicas.com.br
O MUNICÍPIO DF SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação

designado pelo Decreto Municipal n^ 26/2023. torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra abeito procedimento

de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com

disputa cie lances, por meio da internet, através do PORTAL DE
sitedisponívelPUBLICAS noCOMPRAS

RESOLVE:

Art. 13 - DESIGNAR à Sra, CLEAN6 FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n
-  do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

da Secretaria Municipal de Assistência Social.
666.787,063-15 e

de Contratos l . .

- Esta Portaria entra em vigor em 06 de Janeiro 2025,.

w'.vv/.portaldecompraspublicas.com,br. tipo MENOR PREÇO POR HEM.

objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Ovigênio Medicinal, visando atender às necessidades do

Hospital Municipal Amâncio Coutinbo do município de São Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,

especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n® 006/2024.  o qual será

processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São

Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva

Art. 22 .

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOSGabinete do

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de Janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 878c9acb92cefccd3df8883426c4f6faMorais, Agente de Contratação.

Publicado pnr: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 48e6f4a826cb48563575cc6a413ef3ea PORTARIA N.e 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

I9t/217www.famèm.org.brCattiFiCADD DlGfTAi.Atf-NTE
e'COM rARtWBO DF.TEWnoa
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Orgão;PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES Número:008/2025

Objeto:Registro de preço para futura

Contratação de empresa na área de Saúde Bucal, para realização de

serviços de confecção de próteses dentárias, com profissionais de

nivel superior e atendimentos especializados individuais ou
coletivos aos usuários do SUS

15/10/2025Data da proposta;

Validade da proposta: 90 DIAS

DADOS DO FORNECEDOR E EMISSOR DA NOTA FISCAL:

NOME

FANTASIA ODONTO ALFA LTDA

RAZAO

SOCIAL ODONTO ALFA LTDA

ODONTO ALFA LTDA // Banco Sicoob: 756 // Agência/Cooperativa:

1.097.847-0 //Tipo; Conta corrente

DADOS

BANCÁRIOS 5004 // Conta:

CNPJ 40.900.404/0001-56
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ENDEREÇO

LOGRADOURO AV C NÚMERO 110 COMPLEMENTO QUADRA19 LOTE 01 CEP

77.650-000

BAIRRO/DISTRITO FLAMBOYANT I MUNICÍPIO MIRACEMA DO TOCANTIN SUF

TO

(32) 99107-6463TELEFONE

E-MAIL ldsolucoeslicita@gmail.com

IDENTIDADE

RG 1624345 SSP TO

086.765.431-78CPF

INSCRIÇÃO

ESTADUAL CAD-ICMS : Não inscrito

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos,

com os quais concordamos, viemos apresentar, a nossa Proposta

Comercial objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para

Registro de preço para eventual prestação de serviços de confecção

de próteses dentarias para atender as necessidades, conforme
descrito abaixo..
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QUANTN“ VALOR VALOR

TOTAL
MARCA UNDESCRIÇÃO DO ITEM

UNIItem

R$Prótese Total

Mandibular

BELLO

Acrílicos
1 240UN

230,00 55.200

R$BELLO

Acrílicos
2 Prótese Total Maxilar 240UN

230,00 55.200

R$Prótese Parcial Mandibular

Removível

BELLO

Acrílicos
3 120UN

230,00 27.600

Prótese Parcial Maxilar

Removivel

R$BELLO

Acrílicos
4 120UN

230,00 27.600

VALOR TOTAL R$ 165.600

I. Declarações de Habilitação e Conformidade Legal

1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e

Concordância com o Edital A empresa declarou que atende a todos os

requisitos de habilitação previstos no Edital, na legislação

aplicável e na Lei n° 14.133/2021. A empresa também declarou que

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

anexos, bem como com todas as cláusulas, condições e exigências

constantes do Edital e seus Anexos, comprometendo-se a cumpri-las

integralmente, caso seja contratada.

2. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Sanções

(Idoneidade) A empresa declarou, sob as penas da lei, que não

existem fatos supervenientes ou impeditivos à sua participação no

certame. Declarou também que não há sanções vigentes que a proibam

legalmente de licitar e/ou contratar com o contratante, e que não

está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do art. 14 e art. 155 da Lei n° 14.133/2021,

suspensa ou declarada inidônea em quaisquer esferas de governo.

nem está

3. Declaração de Não Estar em Recuperação Judicial ou Falência A

empresa declarou que não se encontra em processo de recuperação

judicial ou extrajudicial, nem em processo de falência, dissolução

ou liquidação, conforme previsto no art. 63, inciso II, da Lei n“
14.133/2021.

4 . Declaração de Proposta Independente A empresa declarou que a

proposta apresentada foi elaborada de forma independente. sem
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influência de concorrentes,conluio, comunicação ou qualquer

garantindo a lisura do processo licitatório.

II. Declarações Trabalhistas, Sociais e Econômicas

Declaração sobre Encargos Trabalhistas (Proposta Econômica)

Declarou que a proposta econômica apresentada contempla a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega.

5 .

Declaração de Proibição de Trabalho Infantil Declarou que não

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com o art. 7®, XXXIII

da Constituição Federal.

6.

7. Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declarou que em sua cadeia produtiva não utiliza qualquer forma de

trabalho degradante, forçado ou análogo à escravidão.

8. Declaração de Cumprimento da Reserva Legal de Cargos

(PCD/Reabilitados) Declarou que cumpre as exigências legais de

reserva de cargos para pessoas com deficiência (PCD) ou reabilitados

da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213/91, ou que

cumprirá assim que obrigatório, caso não haja exigibilidade no
momento.

Declaração de Enqpaadramento como ME/EPP A empresa declarou que

se encontra devidamente enquadrada como Microempresa (ME), conforme

o art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006, e está apta a usufruir

dos benefícios previstos nos arts, 42 a 49 da referida lei.

9.

10.

da empresa declarou que a ODONTO ALFA LTDA atende aos indices

econômicos nos termos do §1°, art. 69 da Lei 14.133/2021.

Declaração de Atendimento aos índices Econômicos  0 Contador

III. Declarações de Vinculos e Impedimentos Administrativos

11.

Conflito de Interesse) A empresa declarou que:

Declaração de Inexistência de Vinculos Proibidos (Nepotismo e

®  Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor

público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência
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inciso X da Lei Complementar1%ou administração (conforme art.

Estadual n® 04/1990).

® Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor do

contratante em qualquer função (nos termos do art. 9°, § 1® da Lei

14.133/2021).n

Não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

Pessoa com Deficiência (PCD) e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

IV. Declarações Regulatórias e Finais

Declaração de Regularidade Sanitária A empresa apresentou12.

uma declaração de regularidade sanitária em conformidade com

as exigências de habilitação do processo licitatório (prestação
de



feita em resposta à

da Certidão de Autorização de
serviços de laboratório de prótese dentária),

apresentaçãodeexigencia

Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA.

Declaração de Veracidade e Responsabilidade A empresa declarou que

todas as informações e documentos prestados são verdadeiros, assumindo

integral responsabilidade civil, administrativa e penal

13.

2. Limite de Receita: Declara que, no ano-calendário da

realização da licitação, os valores somados dos contratos

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

3. Declarações Especificas de Habilitação (Qualificação)

1. de Compromissos Assumidos

(EconômicoFinanceiro) : Declara que NÃO POSSUI RELAÇÃO DE

COMPROMISSOS ASSUMIDOS que importem em diminuição da

capacidade econômicofinanceira da empresa, além do que já está

refletido nas demonstrações contábeis.

Inexis tência
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EXTRATO DE CONTRATO N« 461/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:

53,923.548/0001-70. Valor R$ 53.820,00 {cinquenta  e três mil,

oitocentos e vinte reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de artigos de comunicação visual, adesivo banners, faixa,

placas e impressão de plotagem de veículos para atender as
arias do municipio de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
ÂO: 03/11/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2025 e

il/12/2025. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de novembro

LlO costa ARRUDA - Prefeito Municipal.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS - PE041-2025

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

À Empresa:

K2 MULT SERVICE LTDA

CNPJ NS: 20.207.131/0001-51,
LOCALIZADA NA Av. Presidente Mediei, N° 830, Bairro Olaria

São João dos Patos - MA CEP: 65.665-000

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: aed24a7d086e9eaf2b5a33094ae8b012
Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veíSi^

na qualidade de sócio/titular das empresas acima identificadas, para^

proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N2 041/2025 ■ SRP, no prazo de

05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo
acima identificado.

EXTRATO DE CONTRATO N2 462/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N2 007/2025

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da
Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas n® 135, Bairro Centro, CEP:

.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja
.jsinada via eletronicamente através do e-mai l da CPL.

cp!sjpma(o)gmail.com

EXTRATO DE CONTRATO N2 462/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:

53.923.548/0001-70. Valor R$ 67.860,00 (sessenta  e sete mil,

oitocentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de artigos de comunicação visual, adesivo banners, faixa,

placas e impressão de plotagem de veículos para atender as
Secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/11/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2025 e

vigorará até 31/12/2025. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de novembro
de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que
poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com

São João dos Patos/MA, em 05 de novembro de 2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8a6c67504749d2d94de5ceece6b3eal2Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira

Secretária Municipal de Educação

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 8e4dc627ef67f2f637543bc92478ee57
EXTRATO DE CONTRATO N9 463/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP

N2 007/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 463/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:

53.923.548/0001-70. Valor R$ 45.900,00 (quarenta  e cinco mil e

novecentos reais), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

de artigos de comunicação visual, adesivo banners, faixa, placas e

impressão de plotagem de veículos para atender as Secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/11/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2025 e

vigorará até 31/12/2025. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de novembro
de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

,^TRATO DE CONTRATO N9 460/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N9 006/2025

EXTRATO DE CONTRATO N9 460/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 106/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: B T CONSTRUCOES E

ELETRIFICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 20.150.046/0001-02. Valor R$
99.998,000 (noventa e nove mil e novecentos e noventa e oito reais).

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pré-moldados
destinados ao apoio de caixa d'água com volume nominal de 15.000
litros, instalada a 6,00m de altura (pé-direito livre) no município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/11/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: início na data de assinatura do contrato e

encerramento em 31/12/2025. São Pedro dos Crentes  - MA, 05 de

novembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ca8c5c79elc8cc4c07ad5ela89a56b0e

EXTRATO DE CONTRATO NS 464/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP

N9 008/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 756cc8da5eccc4682ele48c3ed592c51 EXTRATO DE CONTRATO N^ 464/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

008/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ODONTO ALFA LTDA  - ME, CNPJ:
40.900.404/0001-56. Valor R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil

e seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa na área de saúde

EXTRATO DE CONTRATO Ne 461/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP

NS 007/2025

.ERT:FTADC ÍTci’ Li£MT£ I i



UIHKlU UM1w‘HL

DOS MU SâO LUÍS, QUINTA * 06 DE NOVEMBRO DE 2025 * VOL. 19, NS 3724/2025
ISSN 2763-860XNÍCIPIOS

T*ÍKT'

bucal, para realização de serviços de confecção de próteses dentárias,
com profissionais de nível superior e atendimentos especializados
individuais ou coletivos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde

do Município de São Pedro dos Crentes- MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n9 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/11/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes

- MA, 05 de novembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA  - Prefeito

Municipal.

Art.1.2 - Fica designado o servidor RODRIGO DA RO'
CPF: 041.956.773-94. lotado na Secretaria Mui)t^

para Fiscalizar o Contrato n^ 243/2025 junto
Infraestrutura.

lí^o
^

^/^^S LOPES,
rdemf^strutura

al depta ̂^Vlu nV^hi
 ‘ -> 'ém

\s ^ ' ■.'
Art.2.® - O servidor designado fica dispensaô^ de
lotação originária, exclusivamente nos dias e n^
o desenvolvimento dos trabalhos objeto da presen

í
:ios,

iltaria-:

z
i^s de

^á^s para

Art.3.2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: da76ac93ead6ff75d41675ffbf2956aa

Pubiique-se e cumpra-se, tão inteiramente quanto nela se contém.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

São Raimundo das Mangabeiras, 31 de outubro de 2025.

Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito MunicipalEXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N9 105/2025-PREGAO

ELETRÔNICO N° 90022/2024-PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
47/2024 Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS

Código identificador: Ie6960317fl6e46eeb7a476el21a28ac

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90022/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 47/2024

■'TRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N9 105/2025.
^XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2
105/2025, firmado em 06 de setembro de 2024, entre o Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ n®. 06.651.616/0001-09 e a
empresa AUTO POSTO BURITI VI LTDA, CNPJ 40.601.563/0001-50,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de
combustível para atender às necessidades de São Raimundo
das Mangabeiras - MA.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objeto
alterar a CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acrescido à CLÁUSULA PRIMEiRA - DO
VALOR CONTRATUAL, o vaior de RS 587.025.00 (quinhentos e oitenta e
sete mii e vinte e cinco reais) correspondente 25% {vinte e cinco por
cento) do contrato original, combinado com Artigo 125 da Lei n^ 14,133
de 01 de abrii de 2021.
"O valor do Contrato passará de R$ 2.348.100,00 {dois miihões
trezentos e quarenta e oito mil e cem reais) para R$ 2.935.125,00 (dois
milhões novecentos e trinta e cinco mil cento e vinte e cinco reais),
BASE LEGALi Artigo 65, §19 da Lei n^ 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2025
ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, Prefeito e ROBERTO

>**NCECA SILVA, representante legal da empresa AUTO POSTO BURITI
lTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2. 52/2025-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N^. 52/2025-SRP - OBJETO: Registro de Preços
para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de
equipamentos e suprimentos de informática, para atender as
necessidades do Município de São Vicente Férrer. ABERTURA: Data para
cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 07/11/2025, Data
para abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas
do dia 19/11/2025, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/.
TiPO DE LICiTAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL:
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na
Comissão de Licitação, no Prédio da Prefeitura de São Vicente, de 2^ a
6â feira, no horário das 8:00 às Í2:00h. O Edital poderá ser consultado
gratuitamente no portai da transparência, ou no site do Licitanet. os
esclarecimentos poderão ser realizados através do email :
cplsvfma@gmail.com, SÃO VICENTE FÉRRER-MA, 05 de novembro de
2025. ELIDALVA MENDES SANTOS - Pregoeiro/Agente de Contratação

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: a78bd95b39885059ddc095a06df07bfa

RESENHA DO CONTRATO N2 197/2025
Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 05cb7023a56e5aa502cda0bdd79f22de RESENHA. CONTRATO N® 197/2025.PARTES; CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO,  A EMPRESA
SANGAR CONSTRUCOE5 LTDA. CNPJ ns 06.011.795/0001-10). OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Pavimentação em bloquetes sextavados de concreto das ruas do bairro
Ponta de Paulo no município de São Vicente de Férrer/MA. AMPARO
LEGAL: LEI N® 14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR
GLOBAL: RS 885.472,58 (Oitocentos e Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos
e Setenta e Dois reais e Cinquenta e Oito centavos). VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. SÃO VICENTE FERRER/MA, 05 DE NOVEMBRO de 2025.
ASSINATURAS: ADRIANO MACHADO DE FREITAS, Prefeito Municipal,
MARIA HELENA DA SILVA MOREIRA - Representante Legal,

PORTARIA N.2 380/GP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.e 380/GP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

DESIGNA O SERVIDOR INDICADO PARA AUXILIAR TECNICAMENTE A
FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Prefeito Municipal do Município de São Raimundo das
Mangabeiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em observância à Lei n.9 14.133, de 1.9 de abril de 2021, art,76, inciso
II, da Lei Orgânica Municipai e ao art.l7, §1.9, da Lei Municipal n.® 275,
de 19 de março de 2024,

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: eeb93aa298996dlf0b7cl43bb54a32d0

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9RESOLVE:

"AL-Mf-N" TuJi»


